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1. APRESENTAÇÃO E DIRETRIZES 
O Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR é um programa que busca o desenvolvimento da atividade turística nos Estados brasileiros, de suas capitais e Municípios, com mais de um milhão de habitantes, cuja execução se dá por intervenções públicas através de projetos e ações que fortaleçam a atividade do turismo sustentável, constituindo-se dessa forma numa importante alternativa econômica geradora de emprego e renda, além de apoiar a implantação, recuperação ou adequação da infraestrutura pública e a sua conservação.

O presente Manual Operacional do Programa (MOP) estabelece os termos e condições que regem a execução do PRODETUR Nacional Salvador, parcialmente financiado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, por meio do Contrato de Empréstimo No. XXXX/OC – BR, firmado entre esse Banco e o Município de Salvador. Tem por finalidade contribuir ao cumprimento de seus objetivos, apresentando os procedimentos, mecanismos e regras aplicáveis. Integram esse manual seus anexos. 

Este documento estabelece a estrutura organizacional e suas funções e define os níveis de responsabilidade das instituições e organismos envolvidos na implantação do Programa. 
Este Manual Operacional será de uso obrigatório para todos os envolvidos na execução do Programa e no alcance de seus objetivos e resultados.
Havendo conflito entre o estabelecido neste Manual e o disposto no Contrato de Empréstimo e seus respectivos Anexos, prevalecerá o disposto neste último.
Quaisquer adequações de conteúdo do MOP deverão ser submetidas à avaliação e aprovação do BID. 

As ações desenvolvidas no âmbito do Programa deverão seguir a seguinte normativa:

a. Contrato de Empréstimo BID N°. XXXX/OC-BR;
b. Normas  e políticas do BID;
c. O presente Manual Operacional e seus anexos.
2. DESCRIÇÃO DO PROGRAMA
2.1. O Turismo em Salvador
A Cidade do Salvador, a primeira capital da América Portuguesa, cidade fortaleza da Baía de Todos os Santos, tem como base sua importante representação na história do país, pois foi o berço do Brasil. Abriga no seu Centro Histórico o maior conjunto arquitetônico urbano da América Latina, ainda com o seu desenho original, sendo reconhecido pela UNESCO como Patrimônio da Humanidade em 1985. 

Para promover um maior desenvolvimento econômico e equidade social, o governo municipal priorizou o fomento do setor turístico (que representa de 2% a 2,5% do PIB municipal) no Plano Estratégico de Salvador, devido à capacidade que o setor tem demonstrado para gerar emprego formal. A taxa média de crescimento do emprego turístico formal nos últimos cinco anos em Salvador tem sido de 6,5% anuais (muito acima dos 3,7% anuais no restante das atividades econômicas), chegando a somar 113.937 empregos formais (7% do emprego formal total no município) (RAIS, 2013). 
Com base nesta estratégia municipal, e de forma alinhada com as prioridades e diretrizes do planejamento turístico nacional e estadual, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT) elaborou o Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável (PDITS) de Salvador, que definiu as áreas priorizadas para o turismo, inserindo-se no Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo (PRODETUR Nacional), a ser parcialmente financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. O PDITS definiu, de forma participativa com os diferentes atores envolvidos, a estratégia de longo prazo para o alcance de um desenvolvimento turístico sustentável e socialmente inclusivo no município. 

Salvador é uma cidade plural. Tornou-se um dos principais destinos turísticos do país, portal de entrada da maior baía do Brasil, a Baía de Todos-os-Santos, com 50 quilômetros de praias nas suas orlas oceânicas e da baía, somados à tradição da sua musicalidade e culinária, tendo a cultura e religiosidade como importantes elementos de sua identidade.  Possui importantes atrativos turísticos baseados no patrimônio histórico, valores artísticos, culturais e a beleza de sua costa. 
Foi a primeira capital do Brasil, contando com um amplo patrimônio cultural (material e imaterial) reconhecido pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e pela UNESCO, como o Samba de Roda do Recôncavo Baiano e o maior centro histórico de estilo barroco da América Latina e do Caribe, conhecido como Pelourinho. A isso se soma sua forte cultura afrobrasileira, eventos populares célebres como o Carnaval de Salvador, uma das gastronomias típicas mais afamadas do Brasil, importantes manifestações religiosas, expressões artísticas e tradições culturais como a Capoeira e algumas das praias mais conhecidas da Bahia e do Nordeste. 
O PDITS avalia o potencial que existe para incorporar melhor esses atrativos na atividade turística a fim de gerar mais empregos formais e beneficiar a comunidade afrodescendente, que representa mais de 80% da população de Salvador, sendo essa a cidade fora do continente africano com maior número de afrodescendentes no mundo. A renda média anual dos afrodescendentes no município é 55% inferior ao resto da população e sua taxa de desemprego 42% superior. 
2.2. Área de Abrangência

O PRODETUR Salvador contemplará as seguintes áreas:
1. Centro Antigo: Centro Histórico, Lapinha, Comércio, Barbalho, Macaúbas, Saúde, Nazaré, Tororó, Barris e Centro, ampliado com a inclusão de um trecho maior da Liberdade e Curuzu e da Avenida Sete de Setembro no trecho da Vitoria até o bairro da Graça onde se situa o Palacete das Artes - Museu Rodin.

2. Orla da Baía de Todos-os-Santos: trecho do Farol da Barra até o final de São Tomé de Paripe.

3. Orla Oceânica: trecho Farol da Barra até o final da Praia do Flamengo.

4. Ilhas: Ilhas dos Frades, Ilha de Maré e Ilha de Bom Jesus.

5. Parques: Parque de Pituaçu, Parque da Cidade, Parque São Bartolomeu e Parque Metropolitano Lagoa das Dunas e Abaeté.

A figura a seguir apresenta as localizações dessas regiões no mapa da cidade de Salvador: 
[image: image24.png]
Fonte: FEA – Fundação Escola de Administração da UFBA

Figura 1 – Área Turística Selecionada
2.3. Objetivos do PRODETUR Salvador 
A Prefeitura Municipal destaca os seguintes objetivos decorrentes do seu acesso aos recursos de financiamento do PRODETUR Nacional:

2.3.1. Objetivo Geral 

	Incrementar o emprego e renda gerados pelo setor turístico para a população do Município de Salvador, em particular para a sua população afrodescendente.


2.3.2. Objetivo Específico

	O objetivo específico do PRODETUR Salvador é incrementar o gasto turístico no Município, mediante o fomento do turismo cultural e de sol e praia, dirigido a segmentos de visitantes que procedam do sul e do centro do país, e do estrangeiro, e que se hospedam em hotéis.  



3. COMPONENTES DO PRODETUR NACIONAL EM SALVADOR
Este capítulo reúne a descrição dos componentes do Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo (PRODETUR Nacional), em Salvador, suas bases conceituais, abrangência e descrição das ações e projetos a serem executados no Programa.

3.1.
Componentes I – Estratégia do Produto Turístico 

Conceitualmente, o produto turístico relaciona-se diretamente com a motivação em viajar a um destino. Tem como base os atrativos (naturais e culturais, tangíveis ou intangíveis) que originam o deslocamento do turista a um espaço geográfico determinado, e inclui os equipamentos e serviços necessários para satisfazer a motivação da viagem e possibilitar o consumo turístico. Os produtos turísticos definem a distinção e o caráter do destino. Por isso, é importante desenvolver uma estratégia coerente onde se priorizam os produtos que melhor consolidem com maior eficiência a imagem de cada destino, gerando maior rentabilidade a curto, médio e longo prazo.

Nesse contexto, as atividades deste componente se concentrarão nos investimentos relacionados com o planejamento, a recuperação e a valorização dos atrativos turísticos públicos necessários para promover, consolidar ou melhorar a competitividade dos destinos em modalidades ou tipos específicos de turismo. O componente também integrará as ações destinadas a alinhar os investimentos privados em segmentos ou nichos estratégicos, bem como aquelas destinadas a melhorar a competitividade dos empresários turísticos, por meio do aprimoramento da organização setorial, da qualidade dos serviços e do acesso a fatores produtivos. O propósito deste componente é aumentar o gasto diário dos turistas que visitam a costa, além de gerar atividade turística em novas áreas do Município.

Ações financiáveis:

Este componente compreende o financiamento de estudos, projetos, obras e aquisição de bens para a realização dos seguintes temas e ações: 

	


· Valorização e gestão de atrativos turísticos e criação de novos produtos: requalificação e dotação de praias e orlas marítimas; recuperação de patrimônio histórico; fortalecimento da gestão de uso público de áreas protegidas; implantação de sistemas de gestão de fluxos turísticos; programação de eventos, visitas e atividades em torno dos principais atrativos; qualificação de guias turísticos e fomento de técnicas e material interpretativo sobre os atrativos; etc.

· Adequação do espaço nos destinos como parte do produto turístico: tratamento paisagístico, melhoramento de mobiliário urbano; limpeza, ações integrais em bairros ou núcleos urbanos; recuperação de edifícios e fachadas, incluindo incentivos a proprietários privados; revalorização de imagem dos principais eixos comerciais e zonas centrais da cidade, etc. 

· Integração da oferta existente: formulação e implantação de itinerários e roteiros turísticos temáticos; geração de redes de museus e centros de interpretação, pontos de informação e assistência ao turista; sinalização turística e interpretativa; etc.

· Gestão de qualidade: fomento a programas e sistemas de gestão e selos de qualidade etc.

· Política de investimento turístico e de apoio ao setor privado: estabelecimento ou revisão do conjunto de incentivos para investimento e fomento à criação de novos produtos e projetos empresariais; políticas e critérios para concessões turísticas; promoção do fortalecimento da base empresarial do setor turístico (apoio à consolidação de associações, geração de redes ou clubes de produto, etc.), diagnósticos, planos e implementação de formação e capacitação, estudos e viagens técnicas de “benchmarking”; exploração de parcerias mistas (público-privadas) para investimento, dinamização da atividade econômica em centros históricos, etc.

3.2.
Componente II – Promoção Turística – Estratégia de Comercialização

Este componente contemplará ações destinadas a fortalecer a imagem dos destinos turísticos e a garantir a eficiência e eficácia dos meios de comercialização escolhidos através da melhora dos processos de planejamento estratégico do marketing turístico sobre a base da elaboração de estudos de mercado do polo.


Ações financiáveis:

Este componente compreende o financiamento de estudos e aquisição de serviços para:

· Planos de marketing estratégicos e operacionais;

· Implantação de tecnologias avançadas de informação e comunicação para a comercialização de destinos e negócios turísticos; 

· Criação de marcas (Branding) para posicionamento de destinos;

· Estímulo à criação de plataformas público-privadas de promoção e comercialização; 

· Formulação e produção de materiais e eventos promocionais (folhetos, cartilhas, catálogos, anúncios, etc.) e eventos promocionais (seminários, feiras, campanhas, workshops, etc.).
3.3.
Componentes III – Fortalecimento Institucional

Este componente integrará ações orientadas a fortalecer a institucionalidade turística, por meio de mecanismos de gestão e coordenação em âmbito federal, estadual, local e do setor privado, e do apoio à gestão turística estadual e municipal (reestruturação de processos internos, equipamentos, desenvolvimento de softwares, capacitação e assistência técnica). Assim, o componente está orientado a melhorar as competências locais para planejar e gerir o desenvolvimento turístico; gerar os mecanismos necessários para a coordenação interinstitucional no setor público estadual e municipal; consolidar as associações dos grêmios turísticos e apoiar a gestão integral dos destinos turísticos, a fim de alcançar um desenvolvimento ordenado e de consenso do setor turístico.


Ações financiáveis:

Serão passíveis de financiamento as seguintes atividades: 

· Estabelecimento de mecanismos de gestão e coordenação interinstitucionais e público-privados no nível de destinos (Destination Management Organisations);
· Desenvolvimento de contas satélite em turismo (nacional, regionais, sistemas de estatísticos, sistemas de informação e observatórios turísticos); 
· Sistemas de acompanhamento de programas e de políticas de investimento público no setor. 

· Apoio às unidades de gestão turística nos níveis estadual e municipal (atividades de reengenharia de processos de gestão turística e ambiental; assistência técnica para administrar obras turísticas sob sua jurisdição; cursos e treinamentos para capacitar profissionais nas áreas de planejamento, gestão e monitoramento da atividade turística, e sensibilização de comunidades locais sobre os benefícios e riscos da atividade turística);
· Elaboração de inventariação da oferta turística e elaboração de planos de gestão de destinos turísticos;

· Atualização das informações turísticas dos destinos incluindo bases cartográficas georreferenciadas.

3.4.
Componentes IV – Conectividade de Apoio – Infraestrutura e Serviços Básicos

Este componente integrará todos os investimentos em infraestrutura e de serviços não vinculados diretamente a produtos turísticos, mas necessários para gerar acessibilidade ao destino e dentro dele (infraestrutura de acesso e transporte) e satisfazer as necessidades básicas do turista durante sua estada, em termos de água, saneamento, energia, telecomunicações, saúde e segurança. Assim, este componente está dirigido a melhorar a acessibilidade e conectividade dos destinos selecionados, facilitando a chegada e o deslocamento dos visitantes e a geração de circuitos e corredores turísticos, assim como a prover os serviços públicos adequados para atender às necessidades dos turistas durante sua estadia.

Ações financiáveis:

O componente compreende o financiamento de projetos e obras, e aquisição de bens, relacionados às seguintes atividades: 

· Sistemas de disposição final de resíduos sólidos.
3.5.
Componente V - Gestão Socioambiental 

Este componente será dirigido à proteção dos recursos naturais e culturais, que constituem a base da atividade turística, além de prevenir e minimizar os impactos ambientais e sociais que os diversos investimentos turísticos possam gerar. Tentar desenvolver políticas e atividades proativas que ajudem para a valorização do patrimônio e a inclusão social. 

Ações financiáveis:
Serão passíveis de financiamento as seguintes atividades:

· Inclusão econômica, cultural e social da população afrodescendente por meio de atividades culturais e econômicas relacionadas ao turismo.

· Revitalização ambiental e turística de áreas protegidas e/ou áreas de especial valor

e interesse natural nas áreas turísticas, por meio do replantio da vegetação nativa.
· Ações para gestão ambiental costeira nas áreas turísticas, inclusive apoio para a certificação das praias.
· Implementação de ações relacionadas com as recomendações apontadas na Avaliação Ambiental Estratégica e no Plano de gestão Socioambiental do Programa.
	

	

	


4. CRITÉRIOS GERAIS DE ELEGIBILIDADE DOS INVESTIMENTOS 
O financiamento de atividades e investimentos deve estar contemplado no plano de investimentos de um PDITS previamente validado pelo BID. Os investimentos relativos a cada projeto deverão ser viáveis do ponto de vista técnico, econômico, financeiro, ambiental, social, institucional, de acordo com os requerimentos específicos estabelecidos nos anexos técnicos (Anexos 2) e no Manual de Planejamento e Gestão Socioambiental (Anexo 3) deste Manual de Operações do Programa (MOP) e cumprir com os critérios de elegibilidade que estão apresentados a seguir. Além disso, o Programa estabelece condições especiais de execução de determinados tipos dos investimentos que são obrigatórias, especificadas no contrato de empréstimo. 

As ações que gerem um ativo a ser gerenciado ou um passivo a ser administrado devem conter Plano de Gestão, contratado antes do financiamento da ação, especificando qual a responsabilidade de cada ente envolvido e como se dará a sustentabilidade do investimento após o término da ação.

As ações só podem ser executadas se constarem no Plano de Operações Anual (POA) e estiverem previstas no Plano de Aquisições do período. Além disso, deverão estar descritas no Marco de Resultados, com suas metas, linha de base e metas anuais de acompanhamento.

O Projeto de Fortalecimento da Gestão Municipal receberá tratamento especial e deve, sempre que necessário, preceder a implantação das ações do Programa de titularidade municipal. 
4.1. Elegibilidade do Município de Salvador
Para participar do Programa, o município precisa:

i. Ter realizado, em conformidade com a metodologia definida no Anexo 2A, a discussão e elaboração do Plano de Desenvolvimento Integrado de Turismo Sustentável – PDITS, de forma a apresentar suas sugestões de ações para o município do qual faz parte e ter priorizado as ações de maior impacto e urgência para o seu desenvolvimento, a serem financiadas pelo Programa;

ii. Firmar e colocar em vigência os Termos de Cooperação Técnica nos termos acordados entre a SECULT e os demais parceiros da PMS, comprometendo-se com as condições estabelecidas neste Manual de Operações e consignadas nos seus anexos;
iii. Implantar as recomendações oriundas das ações de Fortalecimento Institucional contratadas por este programa, sem o que se tornarão inelegíveis às ações de outros componentes até a regularização de sua situação;

iv. Cumprir com as normas estabelecidas neste Manual de Operações e nos anexos deste documento, sem o que se tornarão inelegíveis às ações do programa até a regularização de sua situação.
4.2. Elegibilidade e formulação de projetos de investimento

· Durante a execução, a SECULT, por meio da Unidade de Coordenação do Programa (UCP), em coordenação com os órgãos setoriais participantes da execução do Programa, deverá preparar a documentação técnica e o plano anual de aquisições dos projetos e atividades financiáveis. 

· Os critérios relativos à preparação dessa documentação técnica de estudos e projetos estão contemplados: nos termos de referência básicos para sua contratação e para os estudos de viabilidade e projetos executivos de obras de infraestrutura, e nas especificações técnicas para bens a serem adquiridos, conforme os requerimentos detalhados nos anexos técnicos para cada setor que integram o Anexo 2 deste Manual. 

· Formulado o respectivo projeto, a UCP PRODETUR Salvador deverá apresentar ao BID a correspondente documentação técnica e as evidências de cumprimento dos critérios de elegibilidade dos investimentos. Para serem considerados elegíveis e financiáveis, os projetos devem, portanto, cumprir com os seguintes requisitos:
a. Integrar o PDITS previamente validado pelo BID;

b. Ter seu respectivo Marco de Resultados individual com os indicadores de referência (linhas de base) especificados demonstrando sua relação com os objetivos da operação contratada;

c. Cumprir os critérios e procedimentos de viabilidade técnica, institucional, financeira, socioeconômica e ambiental constantes dos respectivos anexos técnicos que integram o Anexo 2 deste Manual. A análise da viabilidade econômica dos investimentos deverá contemplar de forma explícita as variáveis como o aumento no número de turistas atribuível às ações propostas, as variações geradas pelo peso relativo da procedência dos turistas (estrangeiros vs. nacionais) nos gastos turísticos e em seu valor agregado. 
· Para as obras de infraestrutura são requeridos adicionalmente:
a. Apresentação de documentação técnica, incluindo o relatório ambiental, objeto de consulta pública, evidenciando o cumprimento com o exigido pela legislação brasileira e as políticas de salvaguardas ambientais e sociais do BID (ver Anexo 3, Manual de Planejamento e Gestão Socioambiental);

b. Evidência de atendimento aos requisitos técnicos e legais do Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado e/ou Município, além de contar com todas as autorizações vigentes necessárias (licenças ambientais, autorização de corte de vegetação, outorga de água, quando couber) e adoção de todas as medidas necessárias para a proteção ambiental.

c. Apresentação de plano de reassentamento, de acordo com a política operacional do BID, sempre que o projeto requeira qualquer deslocamento involuntário de pessoas.

d. Apresentação de plano adequado para recuperação de custos, incluindo medidas apropriadas para gerar recursos que cubram todos os custos de administração, operação e manutenção, além do serviço da dívida, quando for o caso, e medidas de prevenção ou mitigação socioambiental.
4.3. Critérios Específicos de Elegibilidade 

· Os critérios que deverão ser obrigatoriamente considerados para tornar as atividades e projetos elegíveis para financiamento no âmbito do Programa estão contemplados nos requerimentos detalhados nos anexos técnicos para cada setor que integram o Anexo 2 deste Manual, como a seguir relacionados, por componente.
1. Critérios Específicos de Elegibilidade para investimentos em “Produto Turístico socialmente inclusivo”

· O financiamento de Projetos de Recuperação de Patrimônio Histórico deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2D deste Manual de Operações do Programa;
· O financiamento de Projetos de Requalificação Urbana deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2G deste Manual;

· O financiamento dos Projetos de Sinalização Turística deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2K deste Manual;

· O financiamento dos projetos de capacitação profissional deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2N deste Manual.
2. Critérios Específicos de Elegibilidade para investimentos em “Promoção Turística”
· Deve ser contratado, a priori, apenas um Plano de Marketing abarcando o município, e este plano conterá a indicação da atuação do PRODETUR Salvador em áreas contempladas, além de uma estratégia para fortalecer as ações comuns entre o PRODETUR Salvador e o PRODETUR Baia de Todos-os-Santos do Governo do Estado;

· As ações de comercialização devem, sempre que possível, envolver a discussão e a participação do trade turístico;

· O financiamento dos Planos de Marketing deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2M deste Manual.
· O financiamento de implantação de sistema de informação e orientação turística deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2L deste Manual.
3. Critérios Específicos de Elegibilidade para “Fortalecimento Institucional” 
· O financiamento de Planos de Fortalecimento Institucional deverá obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2A deste Manual;
· O funcionamento da Unidade de Coordenação do Programa (UCP) deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2B deste Manual.
4. Critérios Específicos de Elegibilidade para investimentos em “Conectividade e apoio ao Turismo”


O financiamento de projetos de gestão de resíduos sólidos para o município elegíveis deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2E e seu Apêndice E.1, deste Manual. 

· O financiamento de projetos na área de transportes, quando couber (rodovias, pontes, viadutos, passarelas, ciclovias, sistemas viários urbanos, estacionamentos, atracadouros, entre outros) deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2F e seu Apêndice F.1, deste Manual.
3 O financiamento de projetos de Drenagem Urbana deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2H deste Manual;

5. Critérios Específicos de Elegibilidade para o Componente “Gestão Ambiental” 
· O financiamento de projetos de Proteção e Recuperação Ambiental deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2C deste Manual;

· O financiamento de programas de Gestão Ambiental deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2I deste Manual;

· O financiamento das Auditorias Ambientais deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2J deste Manual.
5. ARRANJO INSTITUCIONAL PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

5.1. Mutuário do Empréstimo e Garantidor da Operação
O mutuário do empréstimo será o Município de Salvador e o garantidor a República Federativa do Brasil. 

5.2. Organismo Executor
A Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Salvador (SECULT) será o organismo executor do Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR Salvador, onde será constituída a Unidade da Coordenação do Programa (UCP).
5.3. Unidade de Coordenação do Programa (UCP)
A UCP está vinculada diretamente ao Gabinete do Secretário Municipal de Cultura e Turismo, que contará com os técnicos que integrarão a equipe da UCP para a execução do Programa, bem como para a integração e articulação dos diversos órgãos participantes. 

A UCP deverá ser instituída por meio de ato legal do Município e será responsável pela coordenação geral do Programa e pela sua efetiva execução, servindo como organismo de ligação entre o Município de Salvador, o BID e demais organizações públicas e privadas participantes. 

A organização institucional para a execução do Programa terá o órgão executor apoiado tecnicamente pelos diferentes órgãos que compõem a administração do governo municipal, envolvidos com as distintas ações a serem financiadas, incluindo as demais áreas da SECULT.

Sendo assim, a UCP deverá desempenhar as funções de coordenação geral da execução, que abrange o planejamento, a administração orçamentária e contábil-financeira, o monitoramento, o controle e a avaliação do Programa. 

Para apoiar a UCP, deverá ser contratada uma empresa de consultoria especializada de apoio técnico e gerencial, além de empresa para a supervisão e fiscalização de obras. Deverá também ser contratada uma empresa de auditoria externa para a execução do programa.
5.4. Unidade de Coordenação do Programa (UCP) 
A estrutura básica da UCP compõe-se de: 

· Coordenador Geral, especializado em coordenação de execução de programas dessa natureza;

· Especialista em Turismo, para atuação nos processos relacionados com o planejamento, a programação, a contratação e execução de atividades de natureza turística, em particular os investimentos que integram o componente de desenvolvimento turístico;

· Especialista em Fortalecimento Institucional, responsável por executar os projetos relacionados ao componente de fortalecimento institucional do Programa, como diagnósticos, planos e capacitações;

· Gerente de Projetos e Obras, para atuar nas áreas de arquitetura, engenharia e urbanismo, na gestão, administração e execução do planejamento, contratação e execução de obras e serviços dos investimentos relacionados ao componente de infraestrutura e serviços básicos;

· Especialista Social, responsável por executar os projetos relacionados ao componente de gestão social, assim como acompanhar os demais projetos realizados pela UCP, com atenção para as salvaguardas das questões sociais;

· Especialista Ambiental, responsável por executar os projetos relacionados ao componente de gestão socioambiental, assim como acompanhar os demais projetos realizados pela UCP, com atenção para as salvaguardas das questões ambientais e sociais;

· Gerente Administrativo-Financeiro, para atuação na gestão administrativa e financeira do Programa, relacionada tanto com os procedimentos decorrentes do contrato de empréstimo, como as rotinas relativas ao funcionamento público municipal;

· Gerente de Aquisições, Contratos e Convênios, que deverá se encarregar das ações necessárias para a realização de todas as aquisições de bens e serviços, incluindo consultorias e contratação de obras a serem executadas, tanto com recursos do empréstimo como da contrapartida; 

· Assessor de Monitoramento e Avaliação, para atuar na programação, monitoramento e avaliação da execução dos projetos desenvolvidos, assim como monitorar e avaliar os resultados esperados e o desempenho geral do Programa;

· Assessor Administrativo, que deverá apoiar os demais integrantes da UCP nos assuntos relacionados aos aspectos administrativos da execução do Programa, como tramitação e arquivamento da documentação.

5.5. Funções da UCP 

A UCP tem por finalidade a implantação das ações resultantes da celebração, aplicação e execução de convênios, contratos e outros acordos que a Prefeitura Municipal do Salvador e instituições ou entidades públicas ou privadas nacionais e internacionais, promovendo sua articulação com os programas, projetos e atividades desenvolvidas por outros órgãos ou entidades públicas federais, estaduais e municipais, na realização do PRODETUR Nacional. 

Sendo assim, a UCP deverá desempenhar as funções de coordenação geral da execução, que abrange o planejamento, as atividades técnicas, a administração orçamentária e contábil-financeira, o monitoramento, o controle e a avaliação do Programa.
Para caracterizar as funções específicas da UCP na execução do Programa, estão apresentadas a seguir as que deverão ser exercidas pela equipe designada:

· Coordenar, administrar e supervisionar a execução do Programa, com base no contrato de empréstimo firmado entre o Município de Salvador, como Mutuário, e o BID;

· Representar o Mutuário junto ao BID, bem como junto aos órgãos de controle interno e externo, às auditorias do BID e à empresa contratada para realizar as auditorias do Programa;

· Revisar o Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável – PDITS, quando for o caso;

· Elaborar e encaminhar ao BID o Plano Operacional Anual (POA) e o Plano de Aquisições (PA), nos prazos estipulados contratualmente;

· Adotar o Manual de Operações do Programa;

· Acompanhar o processo técnico de preparação, análise e aprovação dos projetos setoriais;

· Encaminhar ao BID os projetos, estudos e documentos de licitação que requeiram a sua não-objeção prévia;

· Elaborar e encaminhar as propostas orçamentárias anuais do Programa às áreas competentes;

· Fornecer, na ocasião da elaboração das propostas orçamentárias anuais do Município do Salvador, as informações necessárias à alocação dos recursos orçamentários de contrapartida;

· Assegurar o apoio técnico e operacional ao Conselho Municipal do Turismo (COMTUR);
· Promover o fortalecimento Institucional da SECULT e das demais instituições envolvidas com o Programa, no que couber;

· Preparar os processos licitatórios no âmbito do Programa, acompanhar o processo e solicitar a não objeção do BID, conforme for o caso;

· Encaminhar ao BID as solicitações de desembolsos de recursos do financiamento, juntamente com a respectiva documentação comprobatória;

· Elaborar a programação financeira e solicitar a liberação de recursos da contrapartida local às áreas competentes;

· Comprovar os gastos elegíveis de contrapartida;

· Propor à SECULT os instrumentos para a formalização das participações das instituições envolvidas na execução das ações do Programa, quando oportuno;

· Monitorar o cumprimento dos contratos de serviços e obras constantes do Programa, a fim de identificar as ocorrências capazes de provocar atrasos ou distorções no avanço físico-financeiro do Programa;

· Promover a participação da sociedade civil na avaliação dos resultados parciais dos projetos e avanços durante a execução;

· Manter os registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificar apropriadamente os recursos do empréstimo e de outras fontes do Programa;

· Elaborar e encaminhar ao BID os Relatórios de Progresso, Demonstrativos Financeiros Anuais Auditados e demais documentos do Programa, segundo as disposições do respectivo Contrato de Empréstimo; 

· Garantir os meios e as condições necessárias de apoio técnico para a análise e o monitoramento das ações, propostas e produtos relacionados com a execução do Programa; 

· Recepcionar, coordenar, acompanhar e assessorar as missões de supervisão do BID e as visitas das auditorias externas;
· Prestar contas aos órgãos e entidades fiscalizadores do Município do Salvador, aos auditores externos do Programa, quando couber, e ao BID;

· Comprovar a posse legal dos terrenos onde serão construídas as obras, de acordo com o Contrato de Empréstimo e coordenar com os órgãos responsáveis a gestão das autorizações, aprovações de direito de servidão ou uso que os projetos requeiram;

· Conceder livre acesso às áreas onde estão sendo construídas as obras aos fornecedores, empreiteiros, representantes do BID e auditores externos;

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;

· Manter registro anual de visitantes e da receita gerada como resultado de cada um dos investimentos financiados com recursos do Programa; e

· Promover e divulgar as ações do Programa; e

· Outras atividades vinculadas à administração geral do Programa.
5.6. Funções da Equipe da UCP

Os componentes da estrutura básica da UCP terão que promover e garantir a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo e no Manual de Operações do Programa e nas normas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas através das seguintes atribuições:

· Coordenador Geral

· Planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das ações e atividades definidas no âmbito do PRODETUR;

· Coordenar e orientar a equipe integrante da UCP, promovendo o alcance das metas previstas e garantindo a observância dos padrões e normas estabelecidos no contrato de empréstimo e no Manual de Operações do Programa;

· Representar a UCP nos relacionamentos institucionais necessários à adequada implantação do Programa;

· Constituir-se em interlocutor formal nos relacionamentos técnicos e operacionais com o BID para os assuntos do Programa;

· Articular-se com os órgãos municipais do Planejamento e da Fazenda para a necessária tramitação dos assuntos relacionados, respectivamente, aos requerimentos orçamentários e financeiros do Programa;

· Mobilizar os órgãos participantes das ações do Programa visando ao adequado envolvimento na sua execução;

· Operacionalizar os processos de avaliação periódica do desempenho dos integrantes da equipe da UCP e tomar medidas gerenciais voltadas para a superação das deficiências detectadas;

· Aprovar as licitações referentes a aquisições de bens e execução de obras e serviços;

· Firmar contratos de aquisições de bens e de execução de obras e serviços;

· Manter programas permanentes de capacitação profissional dos integrantes da equipe da Unidade, visando ao aperfeiçoamento no cumprimento das respectivas atribuições;

· Elaborar informes periódicos sobre as atividades desenvolvidas pela UCP; 

· Aferir a disponibilização dos meios técnicos e logísticos necessários ao bom desempenho dos membros da UCP e demais profissionais relacionados com o PRODETUR;

· Supervisionar as atividades das unidades divisionais integrantes da UCP, buscando criar sinergias nos trabalhos por elas desenvolvidos;

· Garantir a realização dos processos de avaliação periódica do desempenho dos integrantes da UCP e tomar medidas gerenciais voltadas para a superação das deficiências detectadas;

· Coordenar todas as ações relacionadas com o sistema de monitoramento e avaliação do programa, a partir da consolidação dos indicadores de impactos estratégicos; e

· Elaborar e submeter ao titular do órgão executor do Programa o relatório anual de gestão da UCP.

· Especialista em Turismo

· Assessorar o Coordenador Geral, no campo do desenvolvimento dos produtos turísticos, qualificação e capacitação profissional, fortalecimento institucional e de comercialização; 

· Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades relativas a estudos, planos e projetos de desenvolvimento dos produtos turísticos, qualificação e capacitação profissional, fortalecimento institucional e de comercialização, garantindo a observância das normas estabelecidas no contrato de empréstimo e no Manual de Operações do Programa, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;

· Propor, dentro dos objetivos do Programa, as estratégias de execução das ações da atividade turística nas localidades selecionadas;

· Definir a modelagem técnica, supervisionar, acompanhar e avaliar os projetos relacionados aos componentes de desenvolvimento de produtos turísticos e comercialização do Programa;

· Gerenciar a implantação das ações relativas ao desenvolvimento dos produtos turísticos, qualificação e capacitação profissional, e de comercialização do Programa;

· Coordenar, supervisionar e avaliar as ações relacionadas com a recuperação dos valores e atrativos turísticos para impulsionar, consolidar e melhorar a competitividade dos destinos em modalidades de turismo específicas;

· Analisar e elaborar planos para o desenvolvimento do turismo, baseando-se em fatores sociais, culturais e econômicos presentes em cada região; 

· Coordenar e orientar projetos de treinamento e/ou aperfeiçoamento de pessoal, em nível técnico ou de prestação de serviços;

· Coordenar, orientar e implantar o fortalecimento institucional, em conjunto com o especialista em Fortalecimento Institucional, a fim de consolidar a atividade turística nos municípios que possuem localidades turísticas;

· Acompanhar a fiscalização dos serviços de desenvolvimento dos produtos turísticos, qualificação e capacitação profissional, fortalecimento institucional e de comercialização;

· Orientar, supervisionar e acompanhar, juntamente com demais integrantes da UCP, a elaboração dos produtos que compõem a Matriz de Investimentos do Programa;

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;

· Orientar a empresa de apoio técnico e gerencial dos TDRs e participar das reuniões de validação desses, por ela elaborados, quando convocado;

· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos relacionados com as ações do setor de turismo, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; e

· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência.

· Gerente de Projetos e Obras

· Assessorar o Coordenador Geral no campo de projetos e obras de arquitetura, engenharia e urbanismo, incluindo os de patrimônio histórico e cultural;

· Assessorar o especialista em turismo, no campo de projetos e obras de arquitetura, engenharia e urbanismo, relacionados com o desenvolvimento de produtos turísticos; 

· Promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo e no Manual de Operações do Programa, e as normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;

· Orientar, analisar e aprovar os projetos de arquitetura, urbanismo e engenharia, desenvolvidos no âmbito do programa, garantindo o cumprimento às normas e legislações, em especial às de proteção ambiental, acessibilidade, proteção e manutenção do patrimônio histórico cultural e respectivos processos de licenciamento;

· Supervisionar, acompanhar e avaliar a elaboração de projetos referentes às obras e aos serviços de arquitetura, engenharia e urbanismo;

· Aprovar os projetos de arquitetura, urbanismo e engenharia desenvolvidos no âmbito do Programa;

· Coordenar, supervisionar e avaliar a elaboração de orçamentos e especificações técnicas, quando couber;

· Articular-se com as autoridades responsáveis pelo patrimônio histórico e cultural, no que diz respeito aos processos de licenciamento referentes às intervenções previstas nos componentes do Programa, quando couber;

· Acompanhar e assegurar a aprovação dos projetos referentes às obras e aos serviços de arquitetura, engenharia e urbanismo integrantes do programa, junto às diversas instâncias envolvidas no processo, para os devidos licenciamentos;

· Acompanhar as atividades desenvolvidas pela empresa Supervisora e Fiscalizadora de Obras, garantindo a execução fiel do contrato;

· Analisar os relatórios emitidos pela Supervisora e Fiscalizadora de Obras, emitir parecer sobre a elaboração dos produtos e medições de serviços e obras, antes da emissão da nota fiscal/fatura pelos diversos fornecedores que serão contratados no âmbito do Programa;

· Gerenciar a implantação das ações relativas à arquitetura, urbanismo e engenharia desenvolvidas no Programa;

· Administrar os contratos no tocante aos prazos de execução;

· Coordenar a supervisão das obras e serviços de engenharia;

· Prover ao Coordenador Geral da UCP de informações atualizadas sobre o andamento dos projetos e obras integrantes do Programa;

· Manter registros e toda documentação referente aos projetos e obras da matriz de investimentos, de forma sistematizada e informatizada, no que couber;

· Acompanhar a execução de todas as ações previstas no plano de mitigação, no que diz respeito às áreas de engenharia, arquitetura e urbanismo;

· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos relacionados com as ações de arquitetura, urbanismo e engenharia, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; 

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;

· Orientar a empresa de apoio técnico e gerencial na elaboração dos TDRs e participar das reuniões de validação desses, por ela elaborados, quando convocado; 

· Participar, juntamente com a empresa de apoio técnico e gerencial, de todas as atividades que envolvam projetos e obras de engenharia, arquitetura e urbanismo; 

· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência; e

· Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.

· Especialista Social

· Assessorar o Coordenador Geral, no campo dos temas sociais do projeto, atuando como gestor dos projetos;

· Identificar, reconhecer e registrar os impactos previstos e não previstos do Programa e, em conjunto com os agentes envolvidos, como o BID, secretarias municipais relacionadas com os aspectos sociais, entre outros, desenhar as medidas mitigadoras dos impactos identificados;

· Implementar os planos desenhados para mitigação dos impactos oriundos das obras e outras atividades planejadas no Programa;

· Atuar como ponto focal de dialogo entre a Prefeitura, o BID e as comunidades e outras populações afetadas pelo Programa;

· Desenhar planos de: (i) comunicação, que contem com um sistema de receber, monitorar, e resolver queixas e reclamações; (ii) deslocamento econômico; (iii) sistema de gestão socioambiental; 

· Implementar e monitorar a efetividade dos planos desenhados com os indicadores incluídos nos planos particulares;

· Manter informadas as comunidades vulneráveis afetadas (comerciantes informais e formais, barraqueiros, ambulantes, e outras) por meio de reuniões, consultas públicas, e audiências regulares;

· Apresentar às comunidades informações dos impactos da obra e as medidas mitigadoras; 

· Facilitar o acompanhamento da população afetada;

· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência; e

· Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.

· Especialista Ambiental

· Assessorar o Coordenador Geral nos assuntos de natureza socioambiental e coordenar as ações de meio ambiente;

· Promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo e no Manual de Operações do Programa, e as normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;

· Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades relativas a estudos, planos e projetos em unidades de conservação, de cunho ambiental;

· Definir a modelagem técnica, supervisionar, acompanhar e avaliar os projetos relacionados ao componente de gestão ambiental do Programa;

· Coordenar a implantação das ações relativas aos aspectos socioambientais relacionados ao Programa;

· Orientar, analisar e aprovar os projetos e ações na área de gestão ambiental do Programa;

· Apoiar e avaliar a análise relativa a produtos que envolvam, mesmo que indiretamente, as áreas de meio ambiente;

· Acompanhar a fiscalização das ações relativas às intervenções que envolvam o meio ambiente;

· Supervisionar e avaliar o cumprimento dos requisitos socioambientais previstos nos estudos de impacto e de controle ambiental (RAS, EIA/RIMA, PBA, PCA e outros), nos contratos com as empresas construtoras, na legislação e nas normas nacionais e estaduais e nas licenças ambientais concedidas pela autoridade licenciadora;

· Articular-se com as autoridades ambientais no que diz respeito aos processos de licenciamento ambiental dos componentes do Programa;

· Acompanhar a execução dos programas ambientais e especificações de construção das obras em conjunto com a supervisão ambiental de obras;

· Apresentar periodicamente, à Coordenação Geral da UCP, avaliação sobre a eficiência dos programas socioambientais relacionados às intervenções físicas previstas e sobre os ajustes necessários;

· Apoiar as auditorias ambientais independentes;

· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos de cunho ambiental e social como parte do sistema de monitoramento e avaliação do Programa; 

· Cuidar dos questionamentos, de caráter socioambiental, formulados pela sociedade civil, incluindo as Organizações Não Governamentais – ONGs e outras partes interessadas nas obras, e nos programas ambientais do empreendimento;

· Supervisionar as ações constantes do Plano de Comunicação Social;

· Apresentar periodicamente, à Coordenação Adjunta da UCP, avaliação sobre a eficiência dos programas ambientais relacionados às intervenções físicas previstas e sobre os ajustes necessários;

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;

· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência;

· Coordenar as ações de Ouvidoria do Programa;

· Orientar a empresa de apoio técnico gerencial na elaboração dos TDRs e participar das reuniões de validação desses, por ela elaborados, quando convocado; e

· Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.
· Especialista em Fortalecimento Institucional

· Assessorar o Coordenador Geral nos assuntos relacionados com o componente de fortalecimento institucional do Programa;

· Coordenar o planejamento e execução das ações de fortalecimento institucional;

· Orientar e acompanhar a execução das ações de desenvolvimento institucional a fim de consolidar a atividade turística no município.

· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos de cunho institucional como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; 

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;

· Orientar a empresa de apoio técnico e gerencial na elaboração dos TDRs e participar das reuniões de validação desses, por ela elaborados, quando convocado; 

· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência; e

· Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.

· Gerente Administrativo e Financeiro

· Assessorar o Coordenador Geral nos assuntos administrativos e financeiros no âmbito do Programa;

· Elaborar e formalizar as propostas orçamentárias anuais do Programa;

· Preparar a documentação necessária à tramitação dos pedidos de liberação de recursos;

· Elaborar e emitir solicitação de desembolso;

· Solicitar liberação de recursos no que se refere à contrapartida;

· Emitir nota de empenho e pagamento;

· Acompanhar a execução de atividades no âmbito do Programa, assegurando a utilização das fontes orçamentárias adequadas para a implantação dos diferentes componentes do Programa;

· Elaborar relatórios periódicos sobre a movimentação financeira do Programa; 

· Elaborar relatório de prestação de contas e demonstrações financeiras do Programa;

· Proceder à contabilização geral dos gastos do Programa;

· Elaborar relatórios periódicos sobre a movimentação financeira do Programa; 

· Implantar normas e sistemas de controle de materiais, de bens de capital e patrimônio e de documentos e arquivos; 

· Alimentar o Sistema de Monitoramento e Avaliação do Programa, para a apresentação dos relatórios de progresso e demais relatórios constantes do contrato de empréstimo, além de coordenar as ações de avaliação do Programa, com base nos indicadores do marco de resultados;

· Apoiar a Auditoria Externa do Programa e prestar as informações necessárias à Controladoria Geral do Município (CGM) e ao Tribunal de Contas dos Municípios; 

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Apoiar a operacionalização de projetos permanentes de capacitação profissional dos integrantes da equipe da UCP, visando ao aperfeiçoamento no cumprimento das respectivas atribuições.

· Orientar a empresa de apoio técnico e gerencial na elaboração dos TDRs e participar das reuniões de validação dos TDR por ela elaborados, quando convocado; e

· Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.

· Gerente de Aquisições, Contratos e Convênios

· Assessorar o Coordenador Geral nos assuntos relativos às aquisições e contratos no âmbito do Programa;

· Coordenar a elaboração e manter atualizado o Plano de Aquisições (PA), solicitando a sua aprovação junto ao BID;

· Coordenar a execução das ações do Programa relacionadas com os processos de aquisição de bens e a execução de obras e serviços, de forma a buscar o alcance das metas, garantindo a observância dos padrões e normas estabelecidos no contrato de empréstimo, na legislação vigente e no Manual de Operações do Programa; 

· Preparar, analisar e tramitar a documentação de natureza legal do Programa, incluindo editais, contratos, termos aditivos, convênios e acordos de cooperação técnica, de acordo com as normas do BID e da legislação vigente;

· Solicitar a não objeção do BID, quando for o caso, e acompanhar os processos de aquisições e contratações, junto à Comissão Especial de Licitações do Programa;

· Encaminhar à Representação da Procuradoria Geral do Município de Salvador (RPGMS) as minutas de editais, contratos e convênios para aprovação;
· Apoiar o processo de articulação institucional na elaboração de acordos de cooperação técnica;

· Analisar e aprovar os instrumentos licitatórios e contratuais, bem como os acordos de cooperação técnica;

· Administrar os contratos no tocante aos compromissos e prazos de execução; 
· Apoiar a Auditoria Externa do Programa e prestar as informações necessárias à Controladoria Geral do Município (CGM), à Procuradoria Geral do Município de Salvador (PGMS) e ao Tribunal de Contas dos Municípios quando for o caso; 

· Atender a solicitações da Controladoria Geral do Município (CGM) e da Apoiar aos integrantes da UCP em assuntos de natureza legal e jurídica relacionadas ao Programa;

· Manter registros e arquivo de documentos relativos às licitações realizadas;

· Identificar, coletar e manter arquivamento para acesso sistemático a leis, decretos e demais normas de consulta permanente ou eventual para análise da legalidade dos atos praticados a execução do Programa e no gerenciamento da UCP; 

· Assessorar a todos os membros da UCP em assuntos legais e jurídicos;

· Propor medidas e procedimentos facilitadores do atendimento à legislação aplicável na execução do Programa e no gerenciamento da UCP. 

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;

· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência;

· Orientar a empresa de apoio técnico e gerencial na elaboração dos TDRs e participar das reuniões de validação dos TDR por ela elaborados, quando convocado; e

· Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência. 
· Assistente de Monitoramento e Avaliação:

· Coordenar todas as ações relacionadas com o sistema de monitoramento e avaliação do programa, a partir da consolidação dos indicadores de impactos estratégicos;

· Monitorar o desempenho do Programa, a partir dos levantamentos de dados de mensuração definidos nas metas pactuadas;

· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber; e
· Articular as ações do Observatório de Turismo da Cidade com o Programa, visando a obtenção de sinergia para gerar melhores resultados.

· Assistente Administrativo
· Apoiar os membros da UCP em assuntos de caráter operacional;

· Preparar e analisar a documentação de natureza técnica e administrativa da UCP;

· Receber, preparar, supervisionar a tramitação e arquivar as correspondências relativas ao Programa; e
· Mobilizar os meios técnicos, logísticos e operacionais necessários à consecução dos trabalhos da UCP.

À exceção das unidades acima relacionadas, e/ou para fortalecimento das ações da UCP, outras funções da mesma serão exercidas por cargos providos pela empresa gerenciadora, a ser contratada através de processo licitatório específico. 

5.7. Empresa Consultora de Apoio Técnico Gerencial 
A empresa consultora, a ser contratada por meio de licitação promovida pela SECULT, tem o objetivo de prover a UCP de apoio técnico e gerencial.

As responsabilidades da empresa de apoio à execução do Programa serão, dentre outras, as seguintes:

· Apoio nas análises técnicas, socioeconômicas e ambientais previstas no PDITS, na Avaliação Ambiental Estratégica e nos projetos, assegurando o cumprimento das diretrizes contidas no Manual de Operações do Programa;

· Apoio no planejamento e controle da execução das ações no âmbito do Programa;

· Apoio na programação e acompanhamento da execução físico-financeira dos contratos, incluindo a supervisão das licitações e seleções efetuadas com os recursos do Programa;

· Apoio no planejamento, elaboração, implantação e operacionalização do sistema de gerenciamento e de monitoramento para a avaliação do Programa, considerando os indicadores definidos no Marco de Resultados do Programa e demais indicadores acordados com o BID;

· Apoio na obtenção das licenças prévias, de instalação e operação das obras do Programa;

· Apoio na elaboração dos Termos de Referência e orçamentos para contratação de projetos finais de arquitetura e engenharia; 

· Apoio na elaboração dos Termos de Referência para contratação dos serviços de consultoria necessários (Planos de Gestão, Planos Interpretativos, entre outros); 

· Apoio na elaboração dos relatórios periódicos referentes à execução técnica, financeira, administrativa e jurídica do Programa;

· Apoio na elaboração das prestações de contas e dos pedidos de desembolsos;

· Apoio na elaboração dos registros contábeis e de gestão patrimonial, e das Demonstrações Financeiras do Programa;

· Acompanhamento dos trabalhos da Auditoria Externa Independente;

· Apoio na atualização dos Planos de Aquisição e dos Planos Operativos Anuais; e

· Apoio na capacitação de pessoal técnico da UCP.

Além disso, a empresa de apoio técnico e gerencial deverá se encarregar de transferir conhecimentos aos técnicos da UCP para o futuro desempenho das seguintes funções:

· Análises técnicas, socioeconômicas e ambientais do PDITS e dos projetos;

· Elaboração de pedidos de desembolsos;

· Elaboração de documentos necessários para as licitações e contratações;

· Acompanhamento da execução de obras;

· Sistematização de dados e informações, resultados obtidos e memórias técnicas da implantação do Programa; e

· Definição e implantação dos sistemas de contabilidade e de controles internos necessários. 

5.8. Modelo de Execução 
O modelo de gestão e execução do Programa (Figura 3) é constituído de três instâncias complementares: (i) Nível Estratégico; (ii) Nível de Coordenação, Gestão, Execução e Administrativo e (li) Nível de Apoio à Gestão e Execução Técnica. Este modelo de execução previsto para o UCP PRODETUR Salvador deverá seguir as diretrizes deste Manual de Operações do Programa (MOP), elaborado para orientar a execução, além de prever instâncias complementares, cuja composição e responsabilidades básicas estão detalhadas a seguir: 
Nível Estratégico
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Figura 3: Modelo de Gestão e Execução

5.8.1. Nível Estratégico

i) Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT) – Órgão Executor do Programa, que atuará tanto no nível estratégico quanto no operacional.

ii) Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) – integrado por segmentos da administração pública, municipal e estadual, e por representantes de entidades representativas do setor privado do turismo, o COMTUR apoiará a execução do Programa no nível estratégico, especialmente nas funções de sugestão, discussão e validação de propostas de ajustes decorrentes de contribuições de cada grupo de interesse para a implantação dos planos. 
iii) Conselho Consultivo do PRODETUR (CONSULT) – O Conselho, constituído por meio de Portaria é integrado pelo titular do órgão e 01 (hum) suplente de cada uma das Secretarias, Fundações e Superintendências que fazem parte da Unidade de Apoio a Execução Técnica do PRODETUR, de forma a deliberar em reuniões sistemáticas sobre assuntos ou proposições pertinentes à sua área de competência dentro deste Programa que venham necessitar de apoio institucional de alguma natureza. 
5.8.2. Nível de Coordenação, Gestão, Execução e Apoio Administrativo

i) Unidade de Coordenação do Programa (UCP) - será responsável diretamente pela gerência geral do Programa e será composta por técnicos nomeados e/ou designados, com formação profissional relacionada às atividades da UCP. 

ii) Secretária Municipal da Fazenda (SEFAZ) – terá como objetivo atuar como agente facilitador para agilizar a execução financeira dos projetos nas áreas de competência específicas, além de assessorar a UCP PRODETUR Salvador na administração tributária, financeira, patrimonial e contábil durante o acompanhamento, o planejamento, execução e nas avaliações periódicas do Programa.

iii) Secretária Municipal da Gestão (SEMGE) – terá como objetivo atuar como agente facilitador para agilizar a gestão dos projetos nas áreas de competência específicas, ou seja deve assessorar a UCP PRODETUR Salvador na adequação dos seus projetos ao Planejamento Estratégico do Município, bem como tratar dos itens relacionados à modernização e inovação da administração, gestão de pessoas, recursos logísticos, tecnologia da informação e da telecomunicação durante execução e nas avaliações periódicas do Programa.

iv) Procuradoria Geral do Município (PGMS) – terá como objetivo analisar e aprovar os documentos legais e processos licitatórios necessários em consonância com a legislação
vigente e as instruções normativas do BID as quais o PRODETUR Salvador está sujeito. Para isso a PGMS conta com uma Representação (RPGMS) para atender a SECULT.
v) CASA CIVIL – atuará em parceria com a UCP PRODETUR Salvador na interlocução com o BID, com as Unidades de Apoio Administrativo e de Execução Técnica, bem como no macro acompanhamento das relações institucionais com os Poderes Constituídos, do planejamento e nas avaliações periódicas do Programa.

iv) Comissão Técnica da UCP (COMTEC) – A COMTEC, constituída por meio de Portaria, deverá ser integrada por 1 (hum) representante e 01 (hum) suplente técnico de cada uma das Secretarias, Fundações e Superintendências relacionados com as ações do Programa, tais como: SECULT; FGM; FMLF; SECIS; SEDES; SEMOP; SEMPS; SEMUR; SUCOM; SINDEC; SEMAN; TRANSALVADOR; SUCOP; LIMPURB; e SUSPREV, terá o objetivo de promover ação articulada e compartilhada na execução e gestão do Programa, no nível técnico.
5.8.3. Nível de Apoio à Execução Técnica 

i) Comissão Especial de Licitação (CEL) – por meio de ato legal da Prefeitura Municipal de Salvador, será criada no âmbito da UCP, uma Comissão Especial de Licitação para o Programa, de caráter temporário durante sua execução, formada por 01 (um) membro presidente, 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes, que terá como objetivo efetivar os processos licitatórios necessários em consonância com legislação vigente e as normativas do BID, e contará com o apoio da COMTEC, quando se fizer necessário. 
ii) Unidades de Apoio a Execução Técnica – para o desempenho das atividades relacionadas com a execução do Programa, no âmbito da administração pública, como modelagens, definições e desenvolvimentos de projetos, especificações técnicas e orçamentárias, e fiscalizações de obras e serviços, a UCP contará com o apoio, quando couber: da SECULT; da Companhia de Governança Eletrônica de Salvador (COGEL); da Fundação Gregório de Matos (FGM); da Fundação Mário Leal Ferreira (FMLF); da Secretaria da Cidade Sustentável (SECIS); da Secretaria da Reparação (SEMUR); da Secretaria Desenvolvimento, Trabalho e Emprego (SEDES); da Superintendência de Trânsito do Salvador (TRANSALVADOR); da Secretaria de Urbanismo (SUCOM); a Superintendência de Conservação e Obras Públicas do Salvador (SUCOP); da Secretaria de Manutenção da Cidade (SEMAN); a Secretaria de Ordem Pública (SEMOP), através das suas entidades vinculadas, a Superintendência de Segurança Urbana e Prevenção à Violência (SUSPREV) e a Empresa de Limpeza Urbana de Salvador (LIMPURB).
A Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT), como executor do PRODETUR Salvador terá dentre outras a responsabilidade de planejamento, gestão administrativa e fiduciária (licitações e desembolsos), acompanhamento técnico e avaliação do programa. Para tanto terá o apoio técnico dos demais órgãos da Prefeitura Municipal nos seguintes papéis:
· Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ) – deverá receber os depósitos oriundos dos desembolsos do contrato de empréstimo do BID, registrar os compromissos e acompanhar os depósitos na conta específica do Município; gerir os recursos a partir das solicitações de programação financeira enviadas pela UCP/ SECULT; e disponibilizar os recursos do empréstimo e da contrapartida do Tesouro Municipal para a operacionalização da UCP; além de assessorar a UCP na administração financeira, patrimonial e contábil durante a execução e apoiar nas avaliações periódicas do Programa.

· Secretaria Municipal da Gestão (SEMGE) – sendo responsável pela elaboração e execução do planejamento orçamentário, modernização e inovação da administração, gestão de pessoas, recursos logísticos, tecnologia da informação e da telecomunicação, terá papel na capacitação de gestores e técnicos municipais, e de assessorar a SECULT e a UCP na execução e avaliação do Programa, de acordo com Planejamento Estratégico do Município. Não tem função executiva diretamente relacionada com a implantação do Programa.

· Procuradoria Geral do Município (PGMS) – deverá analisar e aprovar os documentos legais e processos licitatórios necessários em consonância com a legislação vigente e as normas do BID. Para isso, a PGMS conta com uma Representação (RPGMS) para atender a SECULT.

· Casa Civil – atuará em parceria com a SECULT e a UCP na interlocução com o BID, bem como no acompanhamento das relações institucionais com os poderes constituídos, do planejamento e nas avaliações periódicas do Programa.

· Companhia de Governança Eletrônica de Salvador (COGEL) - vinculada à Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE), terá o papel de apoiar a SECULT tecnicamente, na execução da ação para melhoria da segurança turística por meio do videomonitoramento das áreas contempladas pelo Programa, bem como oferecer suporte técnico para fortalecer a estrutura interna de pesquisas e monitoramento das ações do setor dentro do Observatório de Turismo. Apoiará a SECULT com suporte operacional e de manutenção necessários para a continuidade dessas ações.

· Fundação Gregório de Matos (FGM), como responsável por planejar, executar e fomentar as atividades culturais no município de Salvador terá o papel de apoiar na execução nas ações relacionadas à criação do Museu da Música, o Museu da História da Cidade de Salvador, que abrigará o acervo do Arquivo Público do município e os Museus dos Fortes Santa Maria e São Diogo. Além disto, será responsável pela manutenção e operação de um sistema comum de qualidade, gestão e comercialização desta rede de museus e espaços culturais em Salvador.

· Fundação Mário Leal Ferreira (FMLF), responsável por elaborar e coordenar projetos urbanísticos, setoriais, de arquitetura, especiais e complementares, deverá apoiar tecnicamente a SECULT na elaboração dos projetos para a urbanização do Rio Vermelho; requalificação do norte da orla Atlântica nos trechos Stella Maris/Flamengo e Ipitanga; e na urbanização da Orla de Itapuã. 

· Secretaria Cidade Sustentável (SECIS) – sendo responsável por formular, coordenar, executar, acompanhar e avaliar a política municipal do desenvolvimento sustentável e de saneamento ambiental, promover a gestão das metas do milênio no Município, além de executar estudos e planos para a promoção ambiental e preservação dos recursos naturais e administração de parques, áreas verdes e demais espaços territoriais especialmente protegidos, de competência municipal, terá o papel de garantir a prevenção, mitigação e correção de ações do Programa que possam ser nocivas ao meio ambiente, bem como garantir o cumprimento da política ambiental prevista no PDDU (Plano de Desenvolvimento Urbano do Munícipio). 

· Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Emprego (SEDES) - responsável por desenvolver atividades voltadas à geração de emprego e renda e políticas de apoio ao trabalhador e desenvolvimento local das empresas do município, em especial as micro e pequenas, terá o papel de apoiar tecnicamente a SECULT nas ações para fomentar e apoiar o empreendedorismo, diversidade, qualidade e sustentabilidade dos serviços informais relacionados ao turismo nas três áreas contempladas, bem como garantir a sua continuidade através do Centro do Empreendedor Municipal – CEM.
· Secretaria da Reparação (SEMUR) – sendo responsável pela gestão da política de promoção da igualdade racial no município, terá o papel de contribuir nas ações relacionadas à educação, inclusão econômica, cultural e social das diversidades raciais contempladas no Programa.

· Superintendência de Trânsito do Salvador (TRANSALVADOR) – terá o papel de contribuir nas ações que envolverem as questões relacionadas ao trânsito, sua regulação de acordo o Código de Trânsito Brasileiro e a sinalização urbana da cidade, nas áreas de intervenção do Programa, bem como nas ações relacionadas à sinalização turística.

· Secretaria de Urbanismo (SUCOM) – sendo responsável por dar suporte ao planejamento e à execução da política urbana do Município, supervisionar, acompanhar, fiscalizar e planejar o cumprimento das normas relativas ao ordenamento do uso e ocupação do solo no Município de Salvador, bem como aplicar a legislação ambiental e sua fiscalização nos projetos previstos pelo PRODETUR, será responsável pelo apoio à SECULT e à UCP na execução das ações relacionadas à política urbana municipal.
· Superintendência de Conservação e Obras Públicas de Salvador (SUCOP) - sendo responsável por prover a oferta da infraestrutura urbana, planejar e executar a defesa civil, em articulação com órgãos e entidades municipais, bem como executar projetos habitacionais de interesse social, terá como papel no Programa executar as ações relacionadas com a urbanização do Rio Vermelho e a orla de Itapuã, com recursos de contrapartida. 

· Superintendência de Segurança Urbana e Prevenção à Violência (SUSPREV) - subordinada à Secretária de Ordem Pública (SEMOP), terá o papel de não só dar suporte à SECULT na manutenção nas ações de requalificação urbana, como também nas ações para melhorar a segurança turística, através do videomonitoramento, nas áreas de intervenção do Programa.

· Secretaria de Manutenção da Cidade (SEMAN), sendo responsável por prover a manutenção, recuperação, conservação dos bens públicos, prédios públicos, equipamentos e espaços públicos, e planejar, supervisionar, acompanhar e fiscalizar os projetos e obras de manutenção no plano de conservação e manutenção de vias públicas, bem como gerenciar e operar os equipamentos de engenharia urbanos nos espaços públicos da Cidade de Salvador, terá o papel de executar as obras de contrapartida referentes a requalificação dos Museus dos Fortes São Diogo e Santa Maria; urbanização do Rio Vermelho e requalificação do Mercado do Peixe, além de dar apoio técnico à SECULT nas obras executadas com recursos do BID e deverá oferecer o suporte na futura manutenção dos equipamentos previstos no Programa.
· Secretaria de Ordem Pública (SEMOP) – sendo responsável por planejar, administrar e fiscalizar o comércio em vias e logradouros públicos, administrar os serviços públicos, organizar e manter o serviço de salvamento marítimo, acompanhar o planejamento e execução das ações destinadas à manutenção da ordem pública no que concerne ao regular desempenho das competências do Município na gestão da cidade, à prevenção à violência e à proteção do patrimônio público municipal, deverá participar da execução do Programa nas ações relacionadas a fomentar e apoiar o empreendedorismo, diversidade, qualidade e sustentabilidade dos serviços informais nas áreas de intervenções turísticas previstas no Programa.

· Empresa de Limpeza Urbana do Salvador (LIMPURB) - terá o papel de apoiar tecnicamente a SECULT na execução de ações que visem melhorar a limpeza e gestão de resíduos nas três áreas contempladas pelo Programa, por meio da instalação de containers subterrâneos para acondicionar os resíduos. Além disso, a LIMPURB será responsável pela operação e manutenção do sistema, que deve incluir ações de conscientização ambiental, bem como nas outras ações de melhoria do Centro Antigo (Av Sete de Setembro); urbanização do Rio Vermelho; requalificação do norte da orla Atlântica nos trechos Stella Maris/Flamengo e Ipitanga; e na urbanização da Orla de Itapuã.

· Secretaria de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza (SEMPS) - responsável por planejar, propor e coordenar a execução da política municipal de assistência social e da juventude, articulação e mobilização das ações voltadas à redução e erradicação da pobreza, à promoção da cidadania, além da garantia da manutenção dos direitos e necessidades básicas do cidadão, terá o papel de colaborar com a SECULT na execução das ações relativas às políticas sociais do Programa, realizadas nas áreas de requalificação urbana.

Os termos de cooperação firmados entre a SECULT e cada um dos órgãos do município integrantes da Rede de Relacionamento para Execução do Programa, Figura 4, formalizarão a assinatura de documento contendo as respectivas responsabilidades. 
INSERIR FIGURA 4

Para participarem do Programa, os Órgãos deverão: (i) colaborar na obtenção das autorizações, permissões e qualquer outro trâmite local que os investimentos requeiram; (ii) permitir à SECULT, empresas construtoras, auditores externos e ao Banco o livre acesso às áreas de construção das obras, durante a execução do Programa; (v) operar e manter adequadamente os ativos sob sua jurisdição, conforme as normas técnicas geralmente aceitas, e informar anualmente à SECULT o seu estado. 

5.9 Unidades de Apoio Técnico Específico à UCP 
Para o desenvolvimento das atividades dos diversos componentes, a UCP deverá ser apoiada por uma empresa de apoio técnico e gerencial; e (ii) uma empresa especializada em supervisão e fiscalização de obras, incluindo ambiental, que atuará em conjunto com o órgão executor e com os demais órgãos envolvidos, quando couber.
Deverá ser contratada, ainda, uma empresa de auditoria externa independente, para auditar a execução do Programa, conforme as normas e procedimentos estabelecidos pelo BID.

O financiamento dos serviços de supervisão de obras deve obedecer às normas estabelecidas no Anexo 2O e seu Apêndice O.1, deste Manual.
6. PLANEJAMENTO E GESTÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

O planejamento e gestão da execução do Programa estão descritos a seguir e representados graficamente, nos fluxos de procedimentos.

6.1.  Planejamento da Execução do Programa
O Plano Operacional Anual (POA) é o instrumento de planejamento que tem por finalidade apresentar ao BID uma proposta de plano anual para execução do Projeto. O POA consolida todas as atividades que serão desenvolvidas durante determinado período de execução, por produto, e seu cronograma físico-financeiro. 

No POA estão descritos: o cronograma de execução; o orçamento detalhado; os produtos esperados e as respectivas metas, e os resultados esperados com os respectivos indicadores; os termos de referência para as contratações de serviços de consultoria, especificações para aquisição de bens e projetos básicos/ executivos e editais de licitação.  
6.1.1.  Periodicidade
O primeiro POA deverá abranger o período de dezoito meses, contado a partir da assinatura do Contrato de Empréstimo. O POA subsequente abrangerá o período imediatamente posterior à primeira revisão, até o dia X de Dezembro do respectivo ano. A partir de então, serão apresentados POA’s para cada ano-calendário (1º de janeiro a 31 de Dezembro). Este documento deverá ser apresentado ao BID até do dia X de xxxxx do ano anterior à sua vigência, para não objeção. O Plano Operacional Anual (POA) inicial está apresentado como Anexo 4 deste Manual.

Antes do início do período de referência, as ações previstas deverão ser inseridas no Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa. 

6.2. Gestão Financeira da Execução do Programa 
As diretrizes e orientações para a gestão dos recursos financeiros do PRODETUR Salvador, bem como os procedimentos administrativos necessários para o processamento de desembolsos por parte do Banco e do Organismo Executor (SECULT), estão apresentadas no Anexo 5 deste Manual.
6.3. Plano Financeiro – PF 
6.3.1. Definição

O Plano Financeiro (PF) é uma ferramenta utilizada pelo mutuário e/ou órgão executor, para prever o cronograma e estimar o montante dos recursos do Programa (financiamento do BID e de contrapartida local), assim como os gastos previstos durante seu ciclo de vida, incluídos os compromissos e obrigações atuais e previstos para o futuro em curto e longo prazo. O Plano Financeiro está articulado com o POA e o PA.  No Anexo 6 estão apresentados os modelos relacionados com o Plano Financeiro. 

6.3.2. Objetivo Geral do PF 
Elaborado pela SECULT, Órgão Executor do PRODETUR Salvador, com o apoio do BID, o Plano Financeiro tem os seguintes objetivos:

a) SECULT: (i) assegurar que o projeto conte oportunamente com os recursos financeiros – quer do financiamento do Banco ou do aporte local – nos montantes previstos no orçamento; e (ii) realizar análises comparativas em relação à execução física e estabelecer os indicadores de progresso do Programa.

b) BID: supervisionar e monitorar a execução do Programa.
6.3.3. Objetivo específico do plano financeiro para desembolsos do Banco 
a) SECULT: utilizar o PF como respaldo para solicitar desembolsos ao Banco;

b) BID: aceitar o PF apresentado pela SECULT para determinar a razoabilidade das solicitações de desembolso e processar a liberação dos recursos.

6.3.4. Plano Financeiro Detalhado 
O PF Detalhado contém informações, mês a mês, para cada ano de execução, no nível total de Programa (integral) e, separadamente, no nível de cada fonte de financiamento (recursos do BID e de contrapartida local).
6.3.5. Modelo para solicitar adiantamentos ao BID
O Modelo Para Solicitar Adiantamentos origina-se no Plano Financeiro Detalhado. Esse Modelo requer as seguintes informações: (1) para o financiamento do Banco, todos os custos/gastos estimados por categoria de investimento, mês a mês, que correspondem ao período da solicitação de desembolso (Adiantamento); (2) para a contrapartida local e outras fontes, os recursos que essas partes fornecerão ao projeto nesse mesmo período (total por categoria de investimento).
6.3.6. Financiamento do BID e conciliação por método de desembolso
As colunas “Financiamento do Banco” devem incluir todos os custos/gastos elegíveis associados aos recursos do Banco. A conciliação exigida na parte inferior do quadro é utilizada para identificar as necessidades que serão cobertas pelos diferentes métodos de desembolsos disponíveis ao OE e, dessa maneira, evitar uma superestimava do valor necessário por meio do adiantamento de recursos. O fluxograma (figura 5) apresenta de forma esquemática a movimentação da entrada dos recursos e, na figura 6, o pagamento de serviços e consultoria:








Figura 5: Esquema da movimentação da entrada dos recursos









                                                                                       

               







Figura 6: Fluxograma de pagamento de serviços e consultoria
6.4.
A Execução Financeira 
Os processos administrativo-financeiros a serem adotados para o Programa estarão padronizados com as Normas Gerais descritas no Contrato de Empréstimo firmado entre o BID e o Município de Salvador, quando se tratar de recurso do empréstimo. Caso a ação seja executada com recursos de contrapartida, será definida a tipologia de licitação de acordo com as normas e rotinas empregadas pelo Município de Salvador.  

A figura 7 apresenta, resumidamente, o fluxo financeiro de transferência de recursos do BID para o Município de Salvador após o pedido de desembolso. A solicitação de adiantamento de desembolso deverá ser encaminhada ao BID por meio da comprovação de atendimento das condições prévias acordadas no Contrato. 

O processo de pagamento de Aquisição de Bens está descrito na figura 10, mostrando a tramitação do processo internamente no Núcleo Orçamentário Financeiro (NOF) da SECULT. Da mesma forma, o pode ser observado o processo de pagamento de Obras e Serviços na figura 11.




Figura 7: Fluxograma de fluxo financeiro do Programa
                       
                                                                                                                    
                                                                                                                                                                                               

Figura 8: Fluxograma de Pedido de Desembolso (Modalidade de Adiantamento de Fundos)




Figura 9: Fluxograma de Pedido de Desembolso (Modalidade de Adiantamento de Fundos)  
                                                                        


Figura 10: Fluxograma de Pagamentos de Bens
                                                                                         
       
Figura 11: Fluxograma de Pagamento (Obras e Serviços)
7. NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS E AQUISIÇÕES DE BENS

A aquisição de bens e a contratação de obras durante a execução do Programa devem seguir, de acordo com a Cláusula X das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo, rigorosamente, as disposições estabelecidas nas políticas do BID, que constam do documento GN - 2349-9 (Políticas para a aquisição de bens e contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento.

De acordo com a Cláusula XXX das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo, a seleção e a contratação de consultores deverão ser efetuadas conforme as disposições estabelecidas no documento GN‑2350-9 (Políticas para a seleção e contratação de consultores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento).
Os documentos acima mencionados estão disponibilizados no site do Banco e constam como Anexo 2 deste Manual.

7.1 - Plano de Aquisições (PA)

O Plano de Aquisições (PA) é o instrumento que tem por finalidade apresentar ao BID, e tornar público, o detalhamento de todas as aquisições e contratações que serão efetuadas em determinado período de execução do Programa. Estas deverão estar de acordo com as políticas do BID e em conformidade com o estabelecido no Contrato de Empréstimo. 

O PA é preparado pelo órgão executor, resumindo todos os acordos celebrados com o BID durante a gestão da operação de crédito, no que se refere à aquisição de bens, obras, serviços de consultorias, necessários para a execução do Programa.

Nesse documento são estabelecidos as estratégias, as sequências e os mecanismos de gestão das aquisições e administração de contratações por parte do órgão executor, e de supervisão desses processos pelo BID.

Antes de efetuar qualquer convite para uma licitação, o órgão executor deverá apresentar ao BID, para sua não objeção, o PA proposto para o período, que incluirá: o número de referência, a descrição do contrato, o custo estimado das aquisições, a fonte de financiamento, os métodos e critérios de seleção aplicáveis, o método de revisão pelo BID, entre outros aspectos, tanto para compras de bens, como para contratações de obras e serviços, incluindo consultorias. 

7.1.1 – Periodicidade

O PA deve ser apresentado ao BID junto com o POA e atualizado anualmente. Cada versão atualizada será submetida à revisão e não objeção do BID.  A aquisição dos bens e a contratação das obras e serviços deverão ser efetuadas de acordo com o plano de aquisições aprovado pelo BID. O PA deverá ser atualizado a qualquer momento, ao se verificar que a execução do Programa apresenta modificações importantes que se reflitam nesse instrumento de planejamento.

O Plano de Aquisições (PA) inicial consta como Anexo 8 deste Manual.

7.2 - Métodos de Aquisições, de Contratações e Revisões 

7.2.1 - Aquisições de Bens e Contratação de Obras e Serviços (exceto consultorias)

O Quadro 1 a seguir apresenta, de forma resumida, os métodos de aquisição previstos, para bens, obras e serviços (exceto consultorias).

Quadro 1- Métodos de aquisição para bens, obras e serviços

	Natureza do         Gasto
	Método de Licitação

	Bens, Obras e Serviços
	Licitação Pública Internacional (LPI)

Obras com custo estimado superior ao equivalente a US$ 25.000.000 por contrato.

Bens e Serviços, exceto Consultorias, com custo estimado superior ao equivalente a US$ 5.000.000 por contrato.

	
	Licitação Pública Nacional (LPN)

Obras com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 25.000.000 por contrato.

Bens e Serviços, exceto Consultorias, com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 5.000.000 por contrato.

	
	Comparação de Preços (CP)

Obras com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 500.000 por contrato.

Bens e Serviços, exceto Consultorias, com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 100.000 por contrato.

	
	Pregão

Pregão Presencial para bens de uso comum: US$ 30.000 (trinta mil dólares).

Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços, para bens de uso comum: O limite adotado para Licitação Pública Nacional. 


7.2.1.1 - Revisão pelo BID das Aquisições de Bens e Contratação de Obras e Serviços (exceto consultorias) 

· Plano das Aquisições: antes de efetuar qualquer convite para uma licitação, a UCP deverá apresentar, à revisão e aprovação do BID, o plano de aquisições proposto para o Programa.  Como mencionado, este plano deverá ser atualizado a cada 12 meses durante a execução do Programa.  

· Revisão ex-ante: Salvo disposição escrita em contrário pelo BID, todos os contratos financiados, mesmo que parcialmente com recursos do financiamento, serão revisados em forma ex-ante, de acordo com os procedimentos estabelecidos nas políticas de aquisições de bens, e contratação de obras e serviços (exceto consultorias), conforme figura 12. 

· Revisão ex-post: a revisão ex-post das aquisições será aplicada a todos os contratos executados exclusivamente com recursos da contrapartida, bem como nas situações em que o BID decidir conceder uma exceção às condições definidas no item anterior, de acordo com os procedimentos estabelecidos nas políticas de aquisições de bens, e contratação de obras e serviços (exceto consultorias), conforme figura 13. 

   






Figura 12: Licitações e Contratos para Contratação de Obras e Aquisições de Bens (Revisão ex-ante) 




Figura 13: Licitações e Contratos para Contratação de Obras e Aquisições de Bens (Revisão ex-post)
7.2.2 – Contratação de Consultores

O quadro a seguir apresenta, de forma resumida, os métodos de aquisição previstos, para consultorias:

Quadro 2:  Métodos de aquisição previstos para consultorias

	Natureza do Gasto
	Método de Seleção e Contratação de Consultores

	Consultoria
	Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC) 
A lista curta de consultores poderá ser constituída em sua totalidade por consultores nacionais, se o custo estimado for inferior ao equivalente a US$ 1.000.000 por contrato. 

	
	Seleção Baseada na Qualidade (SBQ) 
Serviços complexos, ou altamente especializados, ou difíceis de precisar, com alcance definido em Termos de Referência - TDR;

Serviços com grande impacto futuro, com necessidade de se ter os melhores especialistas;

Serviços realizáveis com objetivo definido, mas podendo ser executados de formas substancialmente diferentes, inviabilizando assim a comparação das propostas com base na combinação qualidade e preço.

	
	Seleção Baseada em Orçamento Fixo (SOF)
Somente para serviços simples, que possam ser definidos com precisão e cujo orçamento seja confiável.

	
	Seleção Baseada no Menor Custo (SBMC) 
Serviços de tipo “Standard”, com metodologias convencionais.

	
	Seleção Baseada nas Qualificações dos Consultores (SQC)
Serviços com custo estimado menor que o equivalente a US$ 200.000 para os quais não se justifica a preparação e avaliação de propostas competitivas.

	
	Seleção Direta (SD)
Serviços que constituem continuação natural de trabalhos anteriores executados pela mesma empresa, desde que o montante não exceda de forma considerável o montante do contrato original.

Para operações de emergências, serviços de pequeno montante, ou quando apenas uma empresa se mostrar qualificada ou com experiência de valor excepcional para a execução dos serviços.

	
	Seleção de Consultor Individual 
Serviços que envolvem uma só disciplina ou requerem trabalho de especialista, a serem desenvolvidos em curto prazo.


 7.2.2.1 – Revisão pelo BID da Seleção de Consultores
· Plano de seleção e contratação: antes de efetuar qualquer convite de solicitação de propostas aos consultores, a UCP deverá apresentar, à revisão e aprovação do BID, um plano de seleção e contratação de consultores, que deverá incluir o custo estimado do contrato, o agrupamento dos contratos, os critérios de seleção e os procedimentos aplicáveis, de acordo com políticas para contratação de consultores. Este plano deverá ser atualizado, pelo menos a cada 12 (doze) meses, ou com maior frequência, segundo as necessidades do Programa, durante sua execução, e cada versão atualizada será submetida à revisão e aprovação do BID.  A seleção e contratação de consultores serão efetuadas de acordo com o plano de seleção e contratação aprovado pelo BID e suas atualizações correspondentes.

· Revisão ex-ante: Salvo disposição escrita em contrário pelo BID, todos os contratos serão revisados em forma ex-ante, de acordo com os procedimentos estabelecidos nas políticas para contratação de consultores, conforme figura 14.

· Revisão ex-post: A revisão ex-post das contratações será aplicada quando o BID decida conceder uma exceção às condições definidas no item anterior, de acordo com os procedimentos estabelecidos nas políticas para contratação de consultores, conforme figura 15.














Figura 14: Licitações e Contratos para Serviços de Consultoria (Revisão ex-ante)




Figura 15: Licitações e Contratos para Serviços de Consultoria (Revisão ex-post)

7.3 Processos Licitatórios para o PRODETUR NACIONAL

Para a realização e o julgamento dos procedimentos licitatórios referentes a todos os investimentos previstos no PRODETUR Salvador será criada uma Comissão Especial de Licitação, obedecidos a legislação brasileira, as normas e os procedimentos do BID.

7.3.1 O processamento das licitações e contratos

Os processos licitatórios vinculados ao Programa terão origem na UCP e serão encaminhados à Comissão Especial de Licitação (CEL).

Se o objeto da licitação for Aquisição de Bens ou Serviços, o Coordenador Geral da UCP deverá enviar à SECULT a documentação da licitação com justificativa, Termos de Referência, a Intenção de Gastos – IG e a Dotação Orçamentária, solicitando a autorização do titular da SECULT. Após a conferência e aprovação da documentação, a SECULT autoriza a Comissão Especial de Licitação (CEL) realizar o processo licitatório. Membros da UCP se farão presentes na CEL para analisar tecnicamente as propostas.
Após a realização dos certames, ocorrem: a homologação e a adjudicação do vencedor; a elaboração e a assinatura do contrato; e a emissão da Ordem de Compra para a aquisição de bens.

Caso o objeto da licitação seja Obra, o Coordenador Geral da UCP deverá enviar ao Secretário da SECULT a documentação para a licitação com justificativa, Projeto Básico, a Intenção de Gastos – IG e a Dotação Orçamentária. Após a conferência e aprovação da documentação, a mesma será enviada, caso necessário, ao órgão mantenedor da obra ou serviço, membro da COMTEC, para avaliação. Em se tratando de obras com recursos do BID, a licitação será realizada pela CEL da SECULT, seguindo as normas gerais para contratação de obras. Neste aspecto a COMTEC estará auxiliando na análise e julgamento dos projetos. O fluxograma, figura 16, apresenta de forma esquemática o processo licitatório.


































Figura 16: Fluxograma do processo licitatório

8. GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 

O monitoramento tem por objetivo acompanhar o comportamento do processo de execução, quanto à: (i) solicitação e liberação de desembolsos; (ii) realização das atividades programadas e (iii) execução física e financeira dos Produtos. 

A avaliação tem por objetivo informar sobre o alcance das metas de resultados anuais, medidos através dos respectivos indicadores, os quais foram definidos no Marco de Resultados. A avaliação informa também sobre o comportamento dos riscos identificados pela Equipe de Projeto como resultado de sua análise de capacidades.

De acordo com as Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo, a avaliação e o acompanhamento do Programa serão efetuados através dos relatórios indicados no Artigo 8.03(a) (i) das Normas Gerais, abaixo mencionados, bem como dos seguintes relatórios, a serem apresentados ao BID pelo Mutuário, para não objeção:
i. Relatório inicial que deverá incluir, entre outros, o Plano Operacional Anual (POA) para o primeiro ano de execução e um cronograma detalhado de execução do Programa.
ii. Relatórios semestrais de progresso da execução, os quais deverão refletir o cumprimento dos indicadores de “output” do Marco de Resultados e dos Planos Operacionais Anuais.

iii. Relatório de avaliação intermediária, que deverá ser apresentado no prazo de 90 dias a partir da data em que tiverem sido comprometidos 50% dos recursos do empréstimo ou quando forem transcorridos 30 meses de execução do Programa, o que ocorrer primeiro.

iv. Relatório de avaliação final, que deverá ser apresentado no prazo de 90 dias a partir da data em que tiverem sido desembolsados 90% dos recursos do empréstimo.
O custo de contratação da entidade independente, que realizará os relatórios intermediários e final mencionados naquele artigo, poderá ser pago com recursos do financiamento.

Haverá a execução de uma avaliação intermediária e uma final, que possam proporcionar ao país e ao Banco informação e acompanhamento dos resultados e do impacto do Programa. Serão realizadas avaliações anuais específicas de atividades/produtos, que serão apresentadas nas reuniões anuais de acompanhamento. As avaliações incluirão no mínimo os indicadores estabelecidos no Marco Lógico, além de outras informações e análises adicionais:

i. Avaliação final: como resultado da agregação e análises da informação coletada periodicamente, será elaborado um relatório final. Este relatório procura avaliar os benefícios associados aos resultados do Programa, desde a perspectiva estabelecida no desenho geral da avaliação. Esta atividade será coordenada pela UCP e executada através de serviços de consultoria. O relatório final será apresentado ao Banco em um período não superior a seis (6) meses a partir da data de vencimento do prazo para desembolsos do Programa ou da prorrogação do mesmo;
ii. Avaliação ex-post: a UCP compilará, arquivará e manterá consigo toda a informação, indicadores e parâmetros, incluindo os POA, a avaliação intermediária e a avaliação final, o qual permitirá que: 

· O Banco prepare o Relatório de Término de Programa (RTP); O escritório de Avaliação e Supervisão do Banco (OVE) determine o impacto desta operação, se assim for requerido, de acordo com as diretrizes das Normas Gerais. 

· O sistema de acompanhamento e avaliação se baseia nos indicadores de produtos, resultados e impactos do Marco de Resultados elaborados, além dos indicadores definidos na Matriz de Impactos Socioambientais Estratégicos.

A SECULT é a responsável pela coleta sistemática das informações estatísticas e de outros dados para a medição destes indicadores, utilizando as bases de dados disponíveis, mediante verificações, conforme o Marco de Resultados.

Caberá à UCP proporcionar os meios e as condições necessárias às inspeções e auditorias a serem realizadas por representantes do BID no local das obras, mantendo toda a documentação relativa ao Programa arquivada, à disposição dos inspetores e auditores.

Para possibilitar o acompanhamento e controle da execução do Programa estão previstas duas estratégias básicas de atuação: Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, e Difusão de Resultados.

O Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa – SGMAP contempla um módulo que inclui a sistemática de monitoramento e avaliação (SM&A) no âmbito do PRODETUR Salvador. 

8.1. Marco de Resultados 
O Marco de Resultados é a ferramenta que o BID utiliza para desenhar um projeto ou programa de intervenções, facilitando o seu planejamento, execução e avaliação de impacto no desenvolvimento. Compreende a identificação dos elementos estratégicos (insumos, produtos, efeitos e resultados) suas relações causais, os indicadores para medir tais elementos e os pressupostos ou riscos que podem influir no êxito ou fracasso do projeto.  Este Marco enuncia o objetivo geral do Programa (o propósito) e os indicadores de produto e resultado, com metas a alcançar por ano (intermediárias) e, ao final, de acordo com o cronograma estimado de avanço da execução do Programa. 

O Marco de Resultados do Programa está apresentado no Anexo 09 deste Manual.
8.2. Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa 
O Programa conta com um sistema de gerenciamento, monitoramento e avaliação sob a responsabilidade da UCP, com um banco de dados para o acompanhamento dos indicadores definidos no Marco de Resultados. O sistema inclui indicadores que permitem avaliar o impacto da implantação dos componentes e atividades financiados. O sistema permitirá, entre outros: (i) o controle e acompanhamento da implantação dos projetos de natureza turística e de infraestrutura; (ii) a avaliação de impacto e controle ambiental da execução dos projetos; e (iii) avaliação da efetividade do Programa. 

8.2.1. Descrição do Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa - SGMAP
O Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa – SGMAP tem como objetivo proporcionar à UCP uma ferramenta que possibilite o planejamento, o gerenciamento e o monitoramento da execução das ações do Programa, de modo a verificar o alcance dos objetivos e metas estabelecidos e a tomada tempestiva de decisões. O SGMAP contempla tanto as ações relacionadas com a aplicação dos recursos do empréstimo como com os da contrapartida.

O SGMAP permite a obtenção de informações oportunas, para a avaliação do andamento da implantação das ações, abrangendo não só os aspectos técnicos qualitativos e quantitativos, mas também os aspectos contratuais, operacionais, licitatórios, administrativos e financeiros, relacionados com a execução do Programa.

Por se tratar de Programa financiado parcialmente pelo BID, o SGMAP atende a todas as condições contratuais, no que diz respeito aos controles físicos, financeiros, contábeis, e no monitoramento e avaliação do Programa.

O SGMAP visa:

· Possibilitar a avaliação do andamento do Programa, a qualquer momento;

· Exercer o acompanhamento e o controle de cada linha de ação, projetar as tendências e identificar os desvios;

· Armazenar registros históricos que possam preservar a memória da implantação do Programa;

· Sistematizar, padronizar e registrar informações; e

· Possibilitar o monitoramento dos impactos do Programa, através do acompanhamento de indicadores em diversos níveis, subsidiando assim a avaliação dos resultados previstos para o Programa.

Com a implantação e operação do SGMAP são esperados, dentre outros, os seguintes benefícios:

· Agilidade no controle, manutenção, organização e recuperação das informações resultantes do armazenamento eletrônico dos dados;

· Emissão automática de relatórios em diversos níveis de consolidação e filtragem;

· Compartilhamento das informações entre os diversos usuários envolvidos no Programa;

· Controle independente e consolidado de todas as informações financeiras do Programa;

· Contabilização e totalização dos gastos, por componentes, por categorias de financiamento, por fontes, métodos de licitação e seleção, e contratos; 

· Integração e disponibilização das informações relacionadas com o acompanhamento físico e financeiro das ações do Programa;

· Monitoramento do impacto econômico, social e ambiental do Programa; e

· Controle permanente do fluxo de caixa do empréstimo e da contrapartida, com a transparência dos dados obtidos, com vistas à geração de dados para gestão e auditoria financeira dos resultados.
8.2.2 Requisitos Básicos do SGMAP

O desenho do SGMAP considera os seguintes requisitos básicos:

· Na sua implantação, o SGMAP considera a estrutura analítica específica do Programa;
· O SGMAP é operado em rede, com pontos distribuídos por todas as áreas de atuação do Programa, sendo operacionalizado de forma centralizada na UCP;

· Todos os módulos do SGMAP são integrados em nível de banco de dados, ou seja, deverão atuar sobre uma base de dados única; e

· O SGMAP contempla mecanismos de segurança e proteção de dados, abrangendo:

i. A definição de grupos de usuários e respectivos níveis de acesso com relação às funções básicas: Consultar, Incluir, Alterar, Excluir e Imprimir;

ii. Um módulo de auditoria que permita o registro histórico das operações efetuadas no sistema (inclusões, exclusões e alterações) registrando o usuário, a data e o horário e registro incluído, excluído ou alterado; e

iii. A definição de critérios e procedimentos para backup (cópia de segurança).
· Com relação à plataforma tecnológica, o SGMAP é compatível com a plataforma Microsoft (Visual Basic, ASP ou ASP.NET) e utiliza como repositório de dados o SGBD MS SQL Server.

Visando atender às necessidades específicas do Programa, o SGMAP está estruturado em módulos, sendo que a cada um destes estão associados grupos de rotinas, atividades e operações inter-relacionadas ou com características semelhantes.

A estrutura modular do SGMAP é flexível e, portanto, deverá possibilitar evoluções e aperfeiçoamentos futuros. A figura 17 ilustra a estrutura modular básica do SGMAP.
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Figura 17: Estrutura modular básica do SGMAP
8.3 Módulos do SGMAP

a) Módulo de Planejamento 
Este módulo corresponde ao apoio às atividades de programação e controle do Programa. Deverá tratar, de forma integrada e consolidada, dos seguintes instrumentos:

· Plano Operacional Anual – POA;

· Plano de Aquisições - PA;

· Planejamento de Etapas e Tarefas; e

· Acompanhamento e Controle de Processos Licitatórios.
b) Módulo Financeiro
Neste módulo estarão cadastradas e efetuadas todas as operações relacionadas com os aspectos financeiros do Programa, a partir dos seguintes aspectos fundamentais:

· Registro de toda a estrutura do Programa, considerando o cadastramento de componentes, subcomponentes, ações, licitações e contratos, de acordo com o plano de contas aprovado pelo BID (distribuição de recursos por categorias de financiamento e por fontes de financiamento);

· Cadastro de Fornecedores e Executores;

· Cadastro de índices econômicos;

· Controle de contas bancárias do Programa;

· Controle dos aportes, das licitações, dos contratos e seus aditivos e reajustes, das faturas e dos desembolsos;

· Controle de cláusulas contratuais;

· Registro de ocorrências e agenda de eventos do Programa;

· Consulta de saldos do Programa, de valores desembolsados por Fonte – Período;

· Emissão de relatórios cadastrais (Dotação Original, Dotação Vigente, Executores, Fornecedores, Registro de Ocorrências, Cláusulas Contratuais);

· Emissão de relatórios financeiros (Situação de Licitações, Contratos e Desembolsos, Saldos do Programa); e

· Emissão de todos os relatórios padronizados exigidos pelo BID.
c) Módulo Contábil

Este módulo está diretamente relacionado com o Módulo Financeiro, integrando de forma automática as informações financeiras geradas naquele módulo em um sistema contábil, com a possibilidade de emissão dos seguintes relatórios: 

· Razão;

· Diário; 

· Balancetes Analíticos e Sintéticos; 

· Balanço; 
· Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos no Programa – DOAR; 

· Demonstrativo de Investimentos do Programa - DIP.
d) Módulo físico

Este módulo tem por objetivo principal apoiar as rotinas de acompanhamento físico dos contratos firmados no âmbito do Programa. Dentre suas principais funcionalidades, podem ser destacados:

· Cadastro e manutenção dos cronogramas físicos dos contratos;

· Cadastro de manutenção das planilhas de medição dos contratos;

· Consulta da situação do contrato com comparativos de execução prevista e realizada.
e) Módulo de Controle de Materiais

Este módulo proporciona o controle da movimentação dos materiais envolvidos na execução das obras do Programa, controlando seu estoque através de suas entradas e saídas. Deve contemplar no mínimo as funcionalidades descritas a seguir:

· Suporte a múltiplos almoxarifados;

· Controle da movimentação (entradas, saídas, transferências, baixas) de materiais nos diversos almoxarifados (central e setoriais);

· Suporte a requisições eletrônicas de materiais;

· Geração de inventários.
f) Módulo de Controle de Documentos

Este módulo do sistema provê o controle dos documentos e arquivos relacionados com o Programa, proporcionando uma sistemática efetiva de gestão de documentos. É compatível com a norma ISO 9001, permitindo, dentre outras funcionalidades: 

· Controle de revisões;

· Controle de distribuição;

· Controle de localização e emissão de listas mestras; e

· Relatórios de controle e gestão.
g) Módulo Gerencial

Este módulo possibilita aos usuários do sistema gerar consultas e relatórios, a partir de informações existentes na base de dados do SGMAP, permitindo que essas consultas e relatórios sejam exportados para planilhas eletrônicas do Excel.

h) Módulo de Monitoramento e Avaliação

O SGMAP deverá ainda proporcionar o monitoramento e avaliação das intervenções do Programa. Para tanto, abrange as funcionalidades descritas a seguir:

· Criação de indicadores a partir de dados primários e secundários;

· Acompanhamento dos indicadores e metas do Marco de Resultados do Programa;

· Monitoramento das metas contratuais do Programa;

· Registro de pesquisas realizadas;

· Registro dos beneficiários do Programa; e

· Monitoramento da evolução do Programa através de gráficos e relatórios.
9. RELATÓRIOS 
9.1. Relatórios de Andamento e Avaliação 

De acordo com o Capítulo VIII das Normas Gerais do contrato de empréstimo, a avaliação e o acompanhamento do Programa serão efetuados através dos relatórios indicados no Artigo 8.03 das Normas Gerais, encaminhados ao BID dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após o término de cada semestre, referentes à execução do Programa. Além destes, outros relatórios poderão ser solicitados pelo BID ao Mutuário.

10. CONTROLE INTERNO E CONTROLE EXTERNO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

10.1. Sistema de Informação Financeira e Controle Interno 

De acordo com o Capítulo VIII das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo, em seu Artigo 8.01, no que se refere ao Sistema de Informação Financeira e Controle Interno, fica estabelecido que:

· A UCP deverá manter um sistema de informação financeira aceitável ao Banco que permita o registro contábil, orçamentário e financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras, de registros e de outros relatórios relacionados com os recursos do empréstimo e de outras fontes de financiamento, se for o caso;

· A UCP deverá manter um sistema adequado de controles internos contábeis e administrativos, que permita a gestão efetiva do Programa e proporcione confiabilidade sobre as informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrônicos, permitindo o cumprimento das disposições previstas no contrato de empréstimo;

· O sistema contábil deverá estar organizado de modo a prover a documentação necessária para verificar as transações e a facilitar a oportuna preparação das demonstrações financeiras e dos relatórios;

· Os registros do Programa deverão ser mantidos por um período mínimo de 3 (três) anos contados a partir da data do último desembolso do empréstimo, de modo a: 
i. Permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; 

ii. Consignar, em conformidade com o registro de contas que o BID tenha aprovado os investimentos no Programa, tanto com recursos do empréstimo como com os demais recursos cuja contribuição esteja prevista para sua total execução; 

iii. Conter os pormenores necessários para a identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a utilização das referidas obras, bens e serviços; 

iv. Incluir nos referidos documentos a documentação relacionada ao processo de licitação e execução dos contratos financiados pelo BID, o que compreende, mas não se limita a avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos, correspondência, produtos e minutas de trabalho e faturas, inclusive documentos relacionados ao pagamento de comissões e pagamentos a representantes, consultores e empreiteiros; e

v. Demonstrar o custo dos investimentos em cada categoria e o progresso físico e financeiro das obras, bens e serviços.
10.2. Auditoria Externa 

De acordo com o estabelecido no Artigo 8.04 das Normas Gerais do contrato de empréstimo, durante o período de execução do Programa as demonstrações financeiras do mesmo serão apresentadas anualmente, devidamente auditadas por uma empresa de auditores independente aceita pelo BID.

Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, as demonstrações financeiras do Programa serão ainda disponibilizadas até os 3 (três) anos seguintes à data do último desembolso do Financiamento durante a vigência do Contrato de Empréstimo.

A auditoria de que trata este Artigo será efetuada de acordo com os termos de referência previamente acordados com o BID e com os requerimentos das suas políticas e procedimentos sobre auditorias, que constam dos documentos: (i) AF-200 (Seleção e Contratação de Serviços de Auditoria Externa); (ii) Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento; e (iii) Anexo de Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, apresentados como Anexo 10 deste Manual.

O processo das atividades executadas pela empresa está apresentado na figura 18.
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Figura 18: Fluxograma de Controles Externos - Auditoria Externa
10.3. Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) 

 A implantação do Programa, com seus procedimentos de planejamento, execução e controle, utilizados pela SECULT/UCP, estará passível de auditoria pelo TCM em qualquer momento de execução, tendo em vista a aplicação de recursos de contrapartida e gestão de recursos de contrato de empréstimo. 

11. VALIDAÇÃO, REVISÃO E DIVULGAÇÃO DO MANUAL

As diretrizes deste Manual serão de uso obrigatório durante a execução do Programa. Se necessária a posterior adequação do conteúdo do Manual, as alterações deverão ser enviadas ao BID para análise e não objeção. Uma vez não objetado, a nova versão deverá ser validada de acordo com o procedimento previamente adotado.

O Manual deverá ser divulgado a todo o pessoal da SECULT, UCP e demais órgãos, direta e indiretamente envolvidos na execução do Programa, como se segue: 

i. Distribuição interna do documento, para o conhecimento de seu conteúdo;

ii. Apresentação formal ao corpo funcional da SECULT, da UCP, inclusive o CONSULT e a COMTEC, empresa gerenciadora, empresa de apoio à fiscalização, consultores e demais órgãos envolvidos na execução do Programa, para orientação sobre o seu conteúdo, em especial as normas e procedimentos relacionados com o Contrato de Empréstimo firmado com o BID;

iii. Divulgação do Manual através do “site” da Prefeitura Municipal de Salvador.
12. INSTRUMENTOS LEGAIS 

12.1. De Criação da UCP

Os instrumentos legais de criação dos órgãos responsáveis pela execução do Programa encontram-se no Anexo 11 deste Manual.
12.2. Termos de Cooperação Técnica

Os Termos de Cooperação Técnica firmados entre a SECULT e os demais órgãos participantes do Programa e os municípios estão apresentados no Anexo 12 deste Manual. 

13. DIFUSÃO DE RESULTADOS 

A participação pública é parte integrante e fundamental do PRODETUR Salvador, visando assegurar o fiel cumprimento das atividades programadas e realizadas em consonância com os objetivos estabelecidos no Programa em longo prazo. Ao promover a permanente participação pública durante a sua execução se espera também que os impactos sociais e ambientais negativos, decorrentes do desenvolvimento turístico, sejam minimizados.

O Conselho Municipal do Turismo (COMTUR) como mecanismo estruturado e transparente será utilizado para a participação da sociedade local residente, atuando como foro balanceado de discussão e consenso sobre as estratégias e prioridades para consulta, validação e monitoria do Programa. Os membros do COMTUR terão acesso a todos os relatórios relativos aos aspectos técnicos, de monitoria e avaliação das atividades realizadas, com a possibilidade de comentá-las e revisá-las, assim como fornecer informações aos grupos locais.

Assim sendo, cada revisão e/ou atualização de PDITS deverá ser discutida com a sociedade civil em cada área prioritária e cada projeto relativo a cada investimento será objeto de consultas à população afetada durante a sua realização.  

O processo de participação pública e controle social deverá se realizar por meio dos Centros de Informação Pública e páginas-web, disponibilizados pela SECULT/UCP. As páginas-web publicarão os resultados do andamento dos projetos, ações e atividades vinculadas ao Programa, os níveis de indicadores alcançados e os de referência, assim como os custos e benefícios para a população local. Estes centros deverão funcionar de forma interativa, aberta às possíveis sugestões e a comentários das partes interessadas sobre as políticas e práticas adotadas. 
14. VALIDAÇÃO, REVISÃO E DIVULGAÇÃO DO MANUAL DE OPERAÇÕES

As diretrizes deste Manual de Operações do Programa serão de uso obrigatório durante a execução do Programa. A validação está contemplada em resolução da SECULT, sendo objeto da XXXXXX No. XXXX, publicada no Diário Oficial do Município do Salvador, de XX de XXX de XXXX, que consta do Anexo 01 deste Manual.

Se necessária a adequação, durante a execução do Programa, do conteúdo deste Manual, as alterações deverão ser enviadas ao BID para análise e não objeção. Uma vez não objetado pelo BID, a nova versão do Regulamento deverá ser validada, de acordo com o procedimento previamente adotado.

O MOP deverá ser divulgado a todo o pessoal da SECULT e demais órgãos, direta e indiretamente envolvidos na execução do Programa, como se segue:

a) Distribuição interna do documento, para o conhecimento de seu conteúdo;
b) Apresentação formal ao corpo funcional da SECULT, da UCP e demais participantes, empresa de apoio ao gerenciamento, empresa de apoio à fiscalização das obras, consultores e demais órgãos envolvidos na execução do Programa, para orientação sobre o seu conteúdo, em especial as normas e procedimentos relacionados com o Contrato de Empréstimo firmado com o BID.

c) Divulgação do Regulamento através do portal da SECULT. 
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Secretaria Municipal de Gestão



Secretaria Municipal da Fazenda



Assistente Administrativo



Procuradoria Geral do Município



Assistente de Monitoramento e Avaliação



Casa Civil



Gerência de Aquisições, Contratos e Convênios





Gerência de Projetos e Obras







Gerência Adm. Financeira





Especialista Ambiental





Consultoria / Empresa de Suporte Técnico



Superintendência de Transito 

de Salvador – 

TRANSALVADOR



Secretaria do Urbanismo - SUCOM



Superintendência de Conservação e Obras Públicas - SUCOP



Secretaria da Reparação –

SEMUR



Secretaria de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza - SEMPS



Secretaria de Ordem Pública - SEMOP



Secretaria de Manutenção da Cidade - SEMAN



Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Emprego - SEDES



Secretaria Cidade Sustentável - SECIS



Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF



Fundação Gregório de Matos - FGM



Comissão Especial de Licitação



Companhia de Governança Eletrônica de Salvador - COGEL



LIMPURB



SUSPREV







Solicita desembolso ao BID



Responsável: SECULT�Apoio: UCP



Responsável: BID



Gerencia e efetua os pagamentos dos serviços, consultorias, obras e aquisição de bens 



Responsável: SEFAZ/SSA

Apoio: UCP



Fim



Início



Deposita recurso (US$) em conta estabelecida pelo Mutuário



Início



Contratada encaminha medição (serviço ou produto (consultoria)





Responsável: Empresa Contratada



Emite pareceres Técnicos e Financeiro sobre a entrega



Responsável: UCP



Encaminha Pareceres Técnico e Financeiro ao Núcleo Orçamentário Financeiro (NOF) da SECULT, e solicita pagamento





Responsável: UCP



Solicita ao Secretário da SEDES aprovação para pagamento do serviço ou consultoria





Responsável: NOF/SECULT



Pagamento autorizado?



Efetua Pagamento à Contratada



Responsável: SEFAZ 





Encaminha processo de pagamento para arquivamento na UCP



Responsável: SEFAZ 



Recebe e arquiva o processo de pagamento para auditoria externa futura





N



S



Fim



Responsável: Empresa de Apoio ao Gerenciamento�Apoio: UCP 



Início





Solicita desembolso ao BID





Responsável: SECULT�Apoio: UCP





Deposita recurso (US$) em conta do Mutuário





Responsável: BID



Gerencia e efetua os pagamentos dos serviços. Consultorias, obras e aquisição de bens





Responsável: SECULT

SEFAZ/SSA



Responsável: SECULT�Apoio: UCP



Fim



Encaminha relatórios financeiros ao BID; Encaminha para o BID solicitação de uso de aplicação financeira





Responsável: SEFAZ





Início



Atendimento das condições prévias ao Contrato como Banco (Disposições Especiais, Cap. X, cláusula X e X)





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Prepara pedido de desembolso e documentos que o acompanham; Encaminha ao BID para Não Objeção





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Não Objeção do BID?



Atendimento das condições prévias ao Contrato BID deposita recurso (US$) na conta do Programa como Banco (Disposições Especiais, Cáp X, cláusula X e X)





Responsável: BID



Solicita internalização dos Recursos à SEFAZ





Responsável: UCP



Autoriza a SECULT a gerenciar a movimentação financeira.





N



S



Fim



Início



Atendimento das condições prévias ao Contrato como Banco (Disposições Especiais, Cap. X, cláusula X e X)





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Prepara pedido de desembolso e documentos que o acompanham; Encaminha ao BID para Não Objeção





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Não Objeção do BID?



Atendimento das condições prévias ao Contrato BID deposita recurso (US$) na conta do Programa como Banco (Disposições Especiais, Cap. X, cláusula X e X)





Responsável: BID



Solicita internalização dos Recursos à SEFAZ





Responsável: UCP



Responsável: SEFAZ





Fim



N



S



Autoriza a SECULT a gerenciar a movimentação financeira.





Início



Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Compõe o processo de pagamento com pareceres; Solicita autorização para pagamento ao Secretário da SECULT





Responsável: UCP



Anexa a autorização de pagamento, nota fiscal e certidões da contratada ao processo de pagamento





Responsável: UCP�Apoio:  Empresa de Apoio ao Gerenciamento









Efetua pagamento



Responsável: SEFAZ





Confere efetivação do pagamento no sistema; Reúne comprovação do pagamento; contabiliza o pagamento; Providencia a Guarda Processual





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Fim



Aprova entrega da obra; Emite parecer técnico e financeiro atestando a entrega; Encaminha a UCP





Pagamento autorizado?



N



S



Início



Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Compõe o processo de pagamento com pareceres; Solicita autorização para pagamento ao Secretário da SECULT





Responsável: UCP



Anexa a autorização de pagamento, nota fiscal e certidões da contratada ao processo de pagamento





Responsável: UCP�Apoio:  Empresa de Apoio ao Gerenciamento









Efetua pagamento



Responsável: SEFAZ





Confere efetivação do pagamento no sistema; Reúne comprovação do pagamento; contabiliza o pagamento; Providencia a Guarda Processual





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Fim



Aprova entrega da obra; Emite parecer técnico e financeiro atestando a entrega; Encaminha a UCP





Pagamento autorizado?



N



S



Início



Elabora edital contendo especificações técnicas, planilha de quantidade, desenhos e orçamentos; elabora procedimento de divulgação





Reúne projetos, estudo de viabilidade, dominialidade e licenças.





Encaminha processo à PGMS para avaliação e emissão de parecer





Encaminha edital e documentos para Não Objeção do BID





Não Objeção do BID?



Parecer da PGMS?



Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras



Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Responsável: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras

Apoio: UCP





Publica edital em jornal de circulação nacional, Diário Oficial do Município e União



Abertura e Avaliação de propostas; Elaboração do relatório de julgamento





Envio do Relatório de Julgamento ao BID para Não Objeção





Não Objeção do BID?





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Responsável:  UCP

Apoio: CEL, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





N



N



S



S



Negociação e assinatura do contrato; Emissão de ordem de serviço



Fim



Responsável:  UCP

Apoio: CEL, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





N



S



Venda do Edital; Recebimento das propostas





Envio do contrato assinado pelo BID para registro do PRISMI





Fim



Início



Reúne projetos, estudo de viabilidade, dominialidade e licenças.





Elabora edital contendo especificações técnicas, planilha de quantidade, desenhos e orçamentos; elabora procedimento de divulgação





Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras



Parecer da PGMS?



Responsável: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras

Apoio: UCP





Publica edital em jornal de circulação nacional, Diário Oficial do Município e União





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Abertura e Avaliação de propostas; Elaboração do relatório de julgamento





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Venda do Edital; Recebimento das propostas





Negociação e assinatura do contrato; Emissão de ordem de serviço





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Envio do contrato assinado pelo BID para registro do PRISMI





Responsável:  UCP

Apoio: CEL, Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras





Encaminha processo à PGMS para avaliação e emissão de parecer



Responsável: UCP�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento





N



S



Envio ao BID a cópia do contrato assinado para registro no PRISMI





Elabora Termo de Referência (TDR) e planilha de orçamento; Define critérios de Julgamento das Manifestações de Interesses (MI’s) e das propostas.





Publica a Manifestação de Interesse; Prepara a Lista Curta; Elabora relatório de formação da Lista Curta





Recebe e responde questionamentos dos Consultores





Início



Responsável: UCP

Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento

�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras



Elabora Solicitação de Proposta (SDP); Encaminha TDR, orçamento, relatório de Lista Curta e SDP para Não Objeção do BID





Não Objeção do BID?



Responsável: CEL

Apoio: UCP





Responsável: CEL

Apoio: UCP e Empresa de Apoio ao Gerenciamento







Responsável: UCP

Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Encaminha processo à PGMS para avaliação e emissão de parecer



Envia convite aos consultores para recebimento das propostas técnicas





Abre as propostas; Elabora relatório de julgamento técnico





Encaminha relatório de Julgamento Técnico para Não Objeção para o BID





Parecer da PGMS?



Não Objeção do BID?





Abre e avalia a proposta financeira; Elabora relatório de julgamento final





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Responsável: UCP�Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Negocia com o Consultor vencedor; Elabora ata de Negociação





Envia ao BID Minuta de Contrato rubricada pelas partes, relatório de julgamento final e Ata de negociação





Procede com a assinatura do contrato; Publicação do extrato do contrato; Emissão da Ordem de Serviço





N



N



S



N



Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Responsável: UCP�Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Não Objeção do BID?





N



Responsável: UCP�Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Responsável: UCP�Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



S



S



S



Fim



Início



Elabora Termo de Referência (TDR) e planilha de orçamento; Define critérios de Julgamento das Manifestações de Interesses (MI’s) e das propostas.





Publica a Manifestação de Interesse; Prepara a Lista Curta; Elabora relatório de formação da Lista Curta





Responsável: UCP

Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento

�Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Fiscalizadora da Obras



Recebe e responde questionamentos dos Consultores





Responsável: CEL

Apoio: UCP





Responsável: CEL

Apoio: UCP e Empresa de Apoio ao Gerenciamento







Responsável: UCP

Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Encaminha processo à PGMS para avaliação e emissão de parecer



Responsável:  UCP

Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Parecer da PGMS?



Envia convite aos consultores para recebimento das propostas técnicas



Abre as propostas; Elabora relatório de julgamento técnico



Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Abre e avalia a proposta financeira; Elabora relatório de julgamento final



Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Negocia com o Consultor vencedor; Elabora ata de Negociação





Responsável:  CEL

Apoio: UCP, Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Procede com a assinatura do contrato; Publicação do extrato do contrato; Emissão da Ordem de Serviço





Responsável: UCP�Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Envio ao BID a cópia do contrato assinado para registro no PRISMI





Responsável: UCP�Apoio: CEL e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Fim



Elabora Solicitação de Proposta (SDP); Elabora relatório de Lista Curta





S



N



Solicita ao Secretário da SECULT abertura de processo licitatório





Responsável: UCP



Aprova Solicitação?



Encaminha processo para solicitação de parecer da PGMS





Responsável: UCP



Parecer da PGMS?



Encaminha solicitação para contratação de Obras à SUCOP ou SINDEC 





Responsável: UCP



Encaminha solicitação para aquisição de bens e serviços à SECULT





Responsável: UCP



Encaminha solicitação para contratação de obras à SECULT





Responsável: UCP



Início



Responsável: CEL



Fim



Comissão recebe e julga os processos; Negocia o Contrato e solicita emissão de Ordem de Serviço





Responsável: CEL



S



Para aquisições nas modalidades do BID



Para obras de contrapartida



N



S



N



Comissão recebe e julga os processos; negocia o Contrato e solicita emissão da Ordem de Serviço







Envia Relatório de Auditoria Externa para Não Objeção do BID





Início



Contratação da Empresa de Auditoria Externa e emissão de Ordem de Serviço (OS)





Disponibiliza a documentação a ser auditoria pela Empresa de Auditoria Externa





Responsável: CEL

Apoio: UCP e Empresa de Apoio ao Gerenciamento



Analisa a documentação; Elabora e encaminha o Relatório da Auditoria Externa para UCP





Responsável: Empresa de Auditoria Externa

Apoio: UCP e Empresa de Apoio ao Gerenciamento





Responsável: Empresa de Apoio ao Gerenciamento

Apoio: UCP







Documentação em conformidade?



Não objeção do BID?



Arquiva o Relatório da Auditoria





Responsável: UCP

Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Empresa de Auditoria Externa



Fim



N



S



S



N



Responsável: UCP

Apoio: Empresa de Apoio ao Gerenciamento e Empresa de Auditoria Externa

�
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[bookmark: _Toc143081959]Introdução

[bookmark: _Toc143081960]Propósito



O propósito deste documento é definir e explicar as políticas e os procedimentos a serem utilizados para seleção, contratação e supervisão de consultores necessários nos projetos financiados, no todo ou em parte, pelo Banco[footnoteRef:1] ou fundos administrados pelo Banco[footnoteRef:2] e executados pelos Beneficiários. [1:  	A expressão “Banco” usada nestas Políticas refere-se ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e os fundos por ele administrados, e a expressão “empréstimos” inclui todos os instrumentos e métodos de financiamento, as cooperações técnicas e o financiamento de operações. A expressão “Contrato de Empréstimo” compreende todos os instrumentos legais através dos quais as operações do Banco são formalizadas.]  [2:  	Se houver discrepâncias entre os convênios dos fundos administrados pelo Banco e estas Políticas, prevalecerão os convênios.] 


O Contrato de Empréstimo regula as relações jurídicas entre o Mutuário e o Banco, aplicando-se estas Políticas à seleção e contratação de consultores pelo projeto, conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo. Os direitos e obrigações do Mutuário[footnoteRef:3] e consultores são regidos pela Solicitação de Propostas (SDP)[footnoteRef:4] emitida pelo Mutuário e pelo contrato assinado entre Mutuário e consultor, não se lhes aplicando as normas destas Políticas ou do Contrato de Empréstimo. Nenhuma outra parte, além das partes do Contrato de Empréstimo, fará jus a quaisquer direitos dele decorrentes, nem terá direito de reivindicar recursos do empréstimo. [3:  	Em certos casos, o Mutuário apenas atua como intermediário, sendo o projeto executado por outra agência ou entidade. As referências ao Mutuário, contidas nestas Políticas, incluem tais agências e entidades, bem como Submutuários no contexto de subempréstimos. O termo “Mutuário” também inclui Beneficiários, no caso de operações não reembolsáveis financiadas pelo Banco.]  [4:  	Ver Apêndice 2.] 


Para a finalidade destas Políticas, o termo “consultores”[footnoteRef:5] compreende uma grande variedade de entidades públicas e privadas, incluindo empresas de consultoria, empresas de engenharia, administradoras  de construção, empresas de gerenciamento, agentes de compras, agentes de inspeção, agências especializadas[footnoteRef:6] e outras organizações multilaterais, bancos comerciais e de investimento, universidades, instituições de pesquisa, órgãos governamentais, organizações não-governamentais (ONG) e consultores individuais.[footnoteRef:7] Os Mutuários do Banco utilizam tais organizações como consultores, a fim de auxiliar na execução de diversas atividades – tais como assessoria relativa a políticas, reformas institucionais, administração, serviços de engenharia, supervisão de obras, serviços financeiros, assessoria em aquisições; estudos sociais e ambientais; e identificação, preparação e implementação de projetos; a fim de complementar a capacidade técnica dos Mutuários nessas áreas. [5:  	Auditores e firmas auditoras que realizam auditorias independentes não são considerados consultores, mas sua seleção está sujeita às políticas estipuladas no parágrafo 3.20 destas Políticas.]  [6:  	Agências especializadas são agências filiadas a organizações internacionais públicas que podem ser contratadas pelos Mutuários como consultores, agentes de aquisição ou fornecedores, com financiamento do Banco. Para os propósitos destas Políticas, as agências especializadas serão consideradas como consultores, aplicando-se as mesmas normas.]  [7:  	Ver os parágrafos 3.15-3.21 para os tipos específicos de consultores. Os consultores individuais são abordados na seção V.] 


[bookmark: _Toc143081961]Considerações gerais

Competem ao Mutuário a elaboração e implementação do projeto e, portanto, a seleção do consultor, adjudicação e subseqüente administração do contrato. Embora as normas e procedimentos específicos a serem adotados para a contratação de consultores dependam de circunstâncias peculiares de cada caso, cinco considerações orientam a política do Banco no processo de seleção:

necessidade de serviços de alta qualidade;

necessidade de economia e eficiência;

necessidade de proporcionar a todos os consultores qualificados a oportunidade de competir para prestar serviços financiados pelo Banco;

interesse do Banco em estimular o desenvolvimento e emprego de consultores nacionais de seus países membros mutuários; e

necessidade de transparência no processo de seleção.

O Banco considera que, na maioria dos casos, os princípios acima podem ser alcançados mediante competição entre empresas qualificadas integrantes de uma lista curta, cuja seleção seja baseada na qualidade da proposta e, onde apropriado, no preço dos serviços a serem prestados. As Seções II e III destas Políticas descrevem os diferentes métodos de seleção de consultores aceites pelo Banco e as circunstâncias nas quais eles se aplicam. Sendo a Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) o método mais comumente recomendado, a Seção II destas Políticas descreve, pormenorizadamente, os procedimentos para a SBQC. No entanto, a SBQC não é o método mais apropriado de seleção em todos os casos; portanto, a Seção III descreve outros métodos de seleção e as circunstâncias nas quais eles são mais adequados.

Os métodos específicos que podem ser adotados para a seleção de consultores num determinado projeto estão previstos no Contrato de Empréstimo. Os contratos específicos a serem financiados no projeto e seus respectivos métodos de seleção, de acordo com as disposições do Contrato de Empréstimo, deverão estar especificados no Plano de Aquisições, de acordo com o parágrafo 1.23 destas Políticas.

[bookmark: _Toc143081962]Aplicabilidade das Políticas

Os serviços de consultoria a que se aplicam as presentes Políticas são os de natureza intelectual e de assessoramento. Estas Políticas não são aplicáveis para outros tipos de serviços, nos quais os aspectos físicos da atividade sejam predominantes (por exemplo, execução de obras, fabricação de bens, operação e manutenção de instalações ou de fábricas, pesquisas, perfuração exploratória, aerofotogrametria, tratamento de imagens de satélite e serviços contratados com base na execução de resultados físicos mensuráveis).[footnoteRef:8] [8:  	Esses serviços são licitados e contratados com base no desempenho de produtos físicos mensuráveis e adquiridos de acordo com as Políticas para Aquisição de Bens e Obras Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, doravante denominadas Políticas de Aquisição-.] 


Os procedimentos descritos nestas Políticas são aplicáveis a todos os contratos de serviços de consultoria, financiados, no todo ou em parte, por empréstimos do Banco ou doações ou fundos administrados pelo Banco[footnoteRef:9] e implementados pelo Mutuário. O Mutuário poderá adotar outros procedimentos na aquisição de serviços de consultoria não financiados por essas fontes, desde que demonstre de maneira satisfatória ao Banco que: (a) os procedimentos utilizados garantem a seleção de consultores dotados das necessárias qualificações profissionais; (b) o consultor selecionado execute o serviço de acordo com o cronograma ajustado; e (c) o escopo dos serviços seja compatível com as necessidades do projeto. [9:  	Na medida em que o Convênio do fundo administrado não entre em conflito com estas disposições, em cujo caso prevalecerá o Convênio. As Políticas de Aquisição pelo setor privado encontram-se no Apêndice 4. ] 


[bookmark: _Toc143081963]Conflito de Interesses

A política do Banco requer que os consultores forneçam um assessoramento profissional, objetivo e imparcial, fazendo com que os interesses do cliente sempre preponderem, sem ter em vista a possibilidade de futuros trabalhos, e também que, ao fornecer o assessoramento, evitem conflitos, quer em relação a outros compromissos assumidos, quer em relação a seus próprios interesses corporativos. Não poderão ser contratados consultores para a execução de tarefas que conflitam com obrigações atuais ou assumidas anteriormente com outros clientes, ou que os possa colocar em situação que os impossibilite de assegurar o cumprimento da tarefa segundo os melhores interesses do Mutuário. Sem limitação do caráter geral do preceito exposto acima, não deverão ser contratados consultores que se enquadrem nas situações descritas a seguir:

1. Conflito entre atividades de consultoria e fornecimento de bens, obras ou serviços (que não os de consultoria regulados por estas Políticas[footnoteRef:10]). A empresa contratada pelo Mutuário para o fornecimento de bens, obras ou serviços (que não os de consultoria regulados por estas Políticas) inseridos em um determinado projeto, e cada uma de suas empresas associadas deverá ser desqualificada para a prestação de serviços de consultoria relacionados a tais bens, obras ou serviços. Por outro lado, a empresa e cada uma de suas associadas, contratada para a execução de serviços de elaboração ou implementação de um projeto deverão ser desqualificadas para o fornecimento posterior de bens, obras ou serviços (que não os de consultoria regulados por estas Políticas) resultantes dos serviços de consultoria prestados pela empresa na preparação ou implementação ou a eles relacionados diretamente. [10:   Ver parágrafo 1.7 destas Políticas.] 


1. Conflito entre serviços de consultoria distintos: Os consultores (incluindo seus funcionários e subconsultores) e quaisquer de seus associados estarão impedidos de serem contratados para executar qualquer tarefa que, por sua natureza, possa conflitar com outro serviço executado pelos mesmos. Exemplificando: consultores contratados para a elaboração de projetos de engenharia relativos a um projeto de infra-estrutura não deverão ser contratados para preparar uma avaliação ambiental independente para o mesmo projeto; e consultores assessorando um cliente na privatização de bens públicos não deverão adquirir tais bens nem prestar assessoria a adquirentes desses bens. Do mesmo modo, consultores contratados para preparar os Termos de Referência (TDR) de uma determinada tarefa estarão impedidos de executar essa tarefa.

1. Relacionamento com funcionários do Mutuário: Os consultores (inclusive seus funcionários e subconsultores) que têm um relacionamento familiar ou comercial com um membro da equipe do Mutuário (ou da agência implementadora do projeto ou de um Beneficiário do empréstimo) que estiver, direta ou indiretamente envolvido em qualquer fase de: (i) preparação dos TDR do contrato, (ii) processo de seleção para tal contrato, ou (iii) supervisão de tal contrato, não poderão beneficiar-se de contrato, a menos que o conflito decorrente desse relacionamento tenha sido resolvido de forma aceitável pelo Banco, no decorrer do processo de seleção e execução do contrato.

[bookmark: _Toc143081964]Vantagem Indevida

A eqüidade e a transparência no processo de seleção requerem que os consultores ou seus associados, competindo para uma tarefa específica, não obtenham qualquer vantagem indevida por haverem prestado serviços de consultoria relacionados à tarefa em questão. A fim de evitar que isso ocorra, o Mutuário deverá colocar à disposição de todos os consultores da lista curta, juntamente com a Solicitação de Propostas, toda a informação que poderia gerar uma vantagem indevida para um determinado consultor. 

[bookmark: _Toc143081965]Elegibilidade

Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser usados para pagamento de serviços prestados por indivíduos ou empresas de países membros do Banco. Os indivíduos ou empresas de outros países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras  condições relativas à participação deverão ser limitadas àquelas que sejam essenciais para assegurar a capacidade da empresa de cumprir o contrato em questão. Não obstante:

1. Consultores podem ser excluídos se: (i) uma lei ou regulamento oficial do país do Mutuário vedar relações comerciais com o país do consultor, desde que o Banco entenda que tal exclusão não impede a competição efetiva na contratação dos serviços de consultoria exigidos, ou (ii) por ato em cumprimento da decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir pagamentos a qualquer país, pessoa ou entidade. Se o país do Mutuário proibir o pagamento a uma determinada empresa ou por determinados bens em virtude de tal cumprimento, a empresa poderá ser excluída.

1. Empresas governamentais ou instituições no país Mutuário somente poderão participar mediante comprovação de que: (i) são jurídica e financeiramente autônomas, (ii) são regidas pela legislação comercial e (iii) não são agências dependentes do Mutuário ou Submutuário.

1. Como uma exceção ao item (b), quando os serviços de universidades ou centros de pesquisa governamentais do país do Mutuário forem de natureza única e excepcional e sua participação for crucial à implementação do projeto, o Banco poderá concordar com a contratação daquelas instituições, analisando cada caso. Da mesma forma, professores universitários ou cientistas de instituições de pesquisa podem ser contratados individualmente por meio de um financiamento do Banco.

1. Funcionários do governo e servidores públicos somente poderão ser contratados para serviços de consultoria, tanto como consultor individual quanto como membro de equipe de uma empresa de consultoria, se: (i) estiverem em licença sem vencimentos, (ii) não estiverem sendo contratados pela instituição em que estavam trabalhando imediatamente antes de entrar em licença e (iii) sua contratação não gerar qualquer tipo de conflito de interesses (ver parágrafo 1.9).

1. Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou integrada por qualquer indivíduo(s) designado como parte contratante que o Banco declare inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.21 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 1.21), ou que outra instituição financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de contrato financiado pelo Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco.

[bookmark: _Toc143081966]Contratação Antecipada e Financiamento Retroativo

Com a prévia aprovação do Banco e em circunstâncias como as que visam a acelerar a implementação do projeto, é facultado ao Mutuário promover a seleção de consultores antes da assinatura do correspondente Contrato de Empréstimo. Esse procedimento é denominado contratação antecipada. Nesses casos, os processos de seleção, inclusive no que tange à publicidade, deverão estar de acordo com estas Políticas, devendo o Banco revisar o procedimento conduzido pelo Mutuário. O Mutuário que optar pela contratação antecipada o fará por sua conta e risco, e nenhuma “não objeção” emitida pelo Banco relativa a tais procedimentos, documentação ou recomendação de adjudicação, comprometerá o Banco a efetivar o empréstimo relativo ao projeto.  Se o contrato for assinado, o reembolso pelo Banco de qualquer pagamento feito pelo Mutuário no âmbito do contrato firmado em data anterior à assinatura do empréstimo será considerado financiamento retroativo, somente admitido nos limites especificados no Contrato de Empréstimo.

[bookmark: _Toc143081967]Associações entre Consultores

Os consultores podem associar-se entre si, por meio de consórcio ou acordo de subcontratação de consultoria, a fim de complementar suas respectivas áreas de especialização, fortalecer a adequação técnica de suas propostas e  colocar à disposição um grupo maior de especialistas, propiciar melhores abordagens e metodologias e, em alguns casos, oferecer preços mais baixos. A associação pode ser ajustada por longo prazo (independentemente de tarefas específicas) ou para a execução de serviço determinado. Se o Mutuário contratar uma associação sob o formato de consórcio, a associação deverá nomear uma das empresas para representá-la; todos os membros do consórcio deverão assinar o contrato, além de responsabilizar-se, conjunta e solidariamente, pela execução integral do serviço pactuado. Uma vez determinada a lista curta e remetidas as Solicitações de Propostas (SDP), quaisquer associações sob a forma de consórcio ou subcontratação entre empresas integrantes da lista curta poderão ser permitidas apenas com a aprovação do Mutuário. Os Mutuários não poderão exigir que consultores formem associações com uma empresa específica ou determinado grupo de empresas, podendo, no entanto, incentivar associações com empresas nacionais qualificadas.

[bookmark: _Toc143081968]Revisão, Orientação e Supervisão do Banco

Compete ao Banco rever a contratação de consultores pelo Mutuário, a fim de se assegurar que o processo de seleção seja realizado de acordo com as disposições destas Políticas. Os procedimentos de revisão são descritos no Apêndice 1. 

Em circunstâncias especiais, e em resposta a uma consulta por escrito do Mutuário, o Banco poderá fornecer ao Mutuário, uma lista curta de empresas consideradas aptas para o desempenho da tarefa. O fornecimento da lista curta por parte do Banco não se configurará como respaldo aos consultores. 

O Mutuário é responsável pela supervisão do desempenho e adequação dos serviços prestados pelos consultores aos termos do contrato de consultoria. Sem assumir qualquer responsabilidade do Mutuário ou dos consultores, caberá aos funcionários do Banco monitorar  o trabalho conforme necessário para determinar, de maneira satisfatória ao Banco, que o trabalho está sendo efetuado de acordo aos padrões apropriados e que se baseia em dados aceitáveis. Havendo necessidade, poderá o Banco participar das discussões entre Mutuário e consultores e, caso necessário, poderá assistir o Mutuário na solução de questões referentes à tarefa. Se parte significativa do serviço de elaboração do projeto estiver sendo levada a cabo nos escritórios residenciais dos consultores, os funcionários do Banco poderão, com a concordância do Mutuário, visitar esses escritórios com o objetivo de revisar o trabalho dos consultores.

[bookmark: _Toc99258007][bookmark: _Toc143081969]

Aquisição Viciada

O Banco não financia gastos com serviços de consultoria na hipótese da seleção ou contratação dos Consultores não ter sido feita conforme as disposições acordadas no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições[footnoteRef:11] aprovado pelo Banco. Em tais casos, o Banco declarará viciado o processo de seleção, sendo política do Banco cancelar a parte do empréstimo alocada aos serviços contratados em tais circunstâncias. O Banco poderá, ainda, valer-se de outros recursos legais previstos no Contrato de Empréstimo. Mesmo no caso de o contrato haver sido adjudicado após a obtenção da “não objeção” do Banco, o Banco ainda poderá declarar viciado o processo de seleção, se concluir que a “não objeção” baseou-se em informações incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário ou que os termos e condições do contrato foram modificados sem a aprovação do Banco. [11:  	Ver parágrafo 1.23.] 


[bookmark: _Toc143081970]Referências ao Banco

O Mutuário adotará o seguinte texto[footnoteRef:12] ao referir-se ao Banco nas SDP e nos documentos do contrato: [12:  	A ser devidamente modificado em caso de doação ou fundos administrados.] 


“O [nome do Mutuário ou Beneficiário] (doravante denominado “Mutuário”) solicitou ou recebeu financiamento (doravante denominado “recursos”) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado "Banco”) para custear o projeto indicado na Folha de Dados. O Mutuário pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos elegíveis nos termos do Contrato para o qual esta Solicitação de Proposta foi emitida. Os pagamentos somente serão efetuados pelo Banco a pedido do Mutuário, sujeitos à prévia aprovação pelo Banco de acordo com os termos e condições do contrato de financiamento entre o Mutuário e o Banco (doravante denominado “Contrato de Empréstimo”) e estarão sujeitos em todos os aspectos aos termos e condições daquele Contrato de Empréstimo. Nenhuma outra parte, além do Mutuário, terá quaisquer direitos decorrentes do Contrato de Empréstimo, nem poderá reivindicar seus recursos.”

[bookmark: _Toc143081971]Treinamento ou Transferência de Conhecimento

Se parcela significativa do serviço envolver o treinamento ou a transferência de conhecimento para funcionários do Mutuário ou a consultores nacionais, os TDR deverão indicar os objetivos, natureza, escopo e metas do programa de treinamento, inclusive pormenores sobre treinadores e treinandos, conhecimentos a serem transferidos, cronograma, supervisão e avaliação. O custo do programa de treinamento deverá ser incluído no contrato de consultoria e no orçamento do serviço.

[bookmark: _Toc143081972]

Idioma

A SDP e as propostas deverão ser elaboradas em um dos seguintes idiomas, à escolha do Mutuário: inglês, francês, espanhol ou português. A SDP, o contrato e toda correspondência e documentos referentes à proposta enviados pelo consultor e pelo Mutuário devem ser redigidos no idioma especificado na SDP. Os documentos de apoio e impressos que integrarem a proposta poderão ser redigidos em outro idioma, desde que acompanhados de uma tradução dos trechos relevantes para o idioma especificado na SDP, caso em que, para fins de interpretação das propostas, vigorará essa tradução.

Práticas Proibidas

 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Órgãos Executores e Organismos Contratantes, bem como todas firmas, entidades ou indivíduos licitantes que apresentem ou estejam apresentando  propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer com atribuições expresas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco[footnoteRef:13] todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.    As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; e (v) práticas obstrutivas.  O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas.  Qualquer denuncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento reciproco às sanções aplicadas pelos  respectivos órgãos de sanção. [13:   No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.  ] 




1. Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 



1. Uma “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

1. Uma “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;

1. Uma “prática coercitiva” consiste em prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

1. Uma “prática colusiva” é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar inapropriadamente as ações de outra parte; e

1. Uma “prática obstrutiva” consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre alegações de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para evitar a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação, ou



(bb) todo ato que vise  impedir materialmente o exercício de inspeção e dos direitos contratuais do Banco referidos no parágrafo 1.21 (f) a seguir.



(b)  Se sé determinar que, em conformidade com os procedimentos de sanção do Banco, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 



i. Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;

ii. Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um empregado, agência ou representante do Mutuário, do “Órgão Executor” ou do Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida;

iii. Declarar uma contratação não elegível para  financiamento do Banco e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento de parte do empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidencias de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outros, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;

iv. Emitir à empresa, entidade ou indivíduo uma carta formal censurando sua  conduta;



v. Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos participação em atividades financiados pelo Banco; e (ii) designação[footnoteRef:14] como subempreiteiro, subconsultor ou fornecedor de bens ou serviços  por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco; [14:   Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo proponente em sua proposta  ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitem ao proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.] 




vi. Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou

vi. Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações  e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima mencionadas.

1. O disposto nos incisos (i) e (ii)  do parágrafo 1.21 (b) se aplicará também nos casos em que as partes tenham  sido temporariamente declaradas  inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução..

A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco, conforme as disposições anteriormente referidas será de caráter público.

Além disso, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e  consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto os acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.

.

(f)	O Banco requer que conste dos documentos de licitação e dos contratos financiados com empréstimo ou doação do Banco uma disposição exigindo que os, consultores, seus requerentes, licitantes, empreiteiros, representantes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores fornecedores de bens ou prestadores de serviços permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, qualquer consultor e seus representantes,pessoal, subempreiteiro,  subconsultor, fornecedor de bens  ou prestador de serviços deverá prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue osconsultores e seus representantes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços a: (i) manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) fornecer qualquer documento necessário à investigação de denuncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou representantes dos consultores que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, representante,  – auditor ou consultor devidamente designado.  Caso o consultor, seu representante, , pessoal, subempreiteiro, subconsultoresubconsultor, fornecedor de bens ou prestador de serviços se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o consultor, e seu representante, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, fornecedor de bens ou prestador de serviços.

1. O Banco exigirá que, quando um Mutuário selecionar uma agência especializada para fornecer serviços de assistência técnica, de acordo com o parágrafo 3.15 no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as disposições do parágrafo 1.21, relativas às sanções e Práticas Proibidas, sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha assinado contratos com essa agência especializada para fornecer bens ou prestar serviços correlatos em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes..

Com a concordância específica do Banco, o Mutuário poderá introduzir nas SDP para grandes contratos financiados pelo Banco, um requisito pelo qual o consultor inclua na proposta um compromisso pelo qual o consultor compromete-se a observar, no decorrer do processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa às Práticas Proibidas (inclusive suborno), conforme contido nos Editais de Licitação.[footnoteRef:15] O Banco aceitará a introdução de tais disposições, a pedido do país do Mutuário, desde que os aspectos que as regem sejam satisfatórios ao Banco. [15:  	Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido conforme se segue: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório do contrato supra (e durante a execução do contrato caso ele nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra fraude e corrupção em vigor no país do Mutuário, referida pelo Mutuário no SDP relativo a este contrato e, sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as normas administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as queixas relativas aos procedimentos de licitação”.] 


[bookmark: _Toc143081974]Plano de Aquisições

Como parte da preparação do projeto, o Mutuário deverá elaborar e, antes das negociações do empréstimo, fornecer ao Banco para sua aprovação, um Plano de Aquisições[footnoteRef:16] aceitável  ao Banco, estabelecendo: (a) os contratos específicos para os serviços de consultoria necessários à execução do projeto, durante o período inicial de pelo menos 18 meses; (b) os métodos propostos para a seleção de serviços de consultoria e (c) os respectivos procedimentos de revisão pelo Banco.[footnoteRef:17] O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário durante toda a duração do projeto. O Mutuário deverá implementar o Plano de Aquisições da maneira como tenha sido aprovado pelo Banco. [16:  	Se o projeto incluir aquisição de bens, obras e serviços que não sejam de consultoria, o Plano de Aquisições deverá incluir também os métodos de aquisição de bens, obras e serviços que não sejam de consultoria, de acordo com as Políticas de Aquisição de Bens e Obras Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Banco dará publicidade ao Plano de Aquisições inicial após a aprovação do empréstimo respectivo. As atualizações ao Plano serão publicadas após sua aprovação pelo Banco.]  [17:  	Ver o Apêndice 1.] 


[bookmark: _Toc143081975]Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)

[bookmark: _Toc143081976]Processo de Seleção

A SBQC consiste num processo competitivo entre empresas constantes de uma lista curta no qual são considerados a qualidade da proposta e o custo dos serviços para a definição do proponente vencedor. O custo, como fator de seleção, deve ser utilizado judiciosamente. Os pesos relativos atribuídos à qualidade e ao custo serão fixados a cada caso, de acordo com a natureza do serviço.

O processo de seleção compreenderá as seguintes etapas:

1. elaboração dos Termos de Referência (TDR);

1. preparação da estimativa de custo e orçamento;

1. publicidade;

1. elaboração da lista curta de consultores;

1. elaboração e envio da Solicitação de Propostas (SDP) [que deve incluir: Carta de Solicitação de Propostas (CSP); Instruções aos Consultores (IAC); Termos de Referência (TDR) e minuta de contrato-proposta];

1. recebimento das propostas;

1. avaliação das propostas técnicas: exame da qualidade;

1. abertura pública das propostas financeiras;

1. avaliação da proposta financeira;

1. avaliação final de qualidade e custo;

1. negociações e adjudicação do contrato à empresa selecionada.

[bookmark: _Toc143081977]Termos de Referência (TDR)

O Mutuário será responsável pela elaboração dos TDR referentes ao serviço. Os TDR serão elaborados por pessoa(s) ou empresa(s) especializada(s) na área do trabalho contratado. O escopo dos serviços descritos nos TDR deverá ser compatível com a disponibilidade orçamentária. Os TDR deverão definir claramente os objetivos, metas e escopo do serviço, além de fornecer as informações disponíveis (inclusive bibliografia e dados básicos relevantes) a fim de possibilitar a elaboração das propostas pelos consultores. Caso a transferência de conhecimento ou o treinamento seja um dos objetivos do serviço, esses itens deverão ser especificamente descritos, juntamente com detalhes sobre o número de funcionários submetidos a treinamento, e assim por diante, a fim de permitir que os consultores estimem os recursos necessários. Os TDR fornecerão a relação dos serviços e levantamentos necessários para executar os serviços, bem como os resultados esperados (por exemplo, relatórios, dados, mapas, levantamentos). Os TDR não deverão, entretanto, ser excessivamente detalhados e inflexíveis, a fim de possibilitar que os consultores competidores apresentem sua própria metodologia e pessoal. As empresas devem ser orientadas no sentido de comentar os TDR em suas propostas. Os TDR devem estabelecer, claramente, as respectivas responsabilidades do Mutuário e dos consultores.

[bookmark: _Toc143081978]Estimativa de Custo (Orçamento)

A elaboração de uma estimativa de custo cuidadosa é essencial para a distribuição realista de recursos alocados. A estimativa de custo tomará por base a avaliação do Mutuário sobre os recursos necessários à execução do serviço: tempo de pessoal, apoio logístico e insumos físicos (por exemplo: veículos e equipamento de laboratório). Os custos deverão ser classificados em duas categorias amplas: a) honorários ou remuneração (de acordo com o tipo de contrato utilizado e b) despesas reembolsáveis, e ademais divididos entre custo estrangeiro e local. Deverão, ainda, ser classificados em despesas no exterior e locais. O custo do tempo de pessoal será calculado em bases realistas tanto para pessoal estrangeiro como nacional.

[bookmark: _Toc143081979]



Publicidade

Para todos os projetos, o Mutuário deve preparar e enviar ao Banco uma minuta de Aviso Geral de Aquisições. O Banco providenciará sua publicação no United Nations Development Business online (UNDB online) e no site do Banco.[footnoteRef:18] A fim de obter manifestações de interesse, o Mutuário deverá incluir, no Aviso Geral de Aquisições,[footnoteRef:19] a relação dos serviços de consultoria esperados e, também, deverá publicar um Aviso Específico de Aquisição solicitando manifestação de interesse para cada contrato de empresas consultoras em jornal de circulação nacional no país do Mutuário ou diário oficial nacional (se disponível na Internet) ou num portal eletrônico de acesso gratuito onde o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo. Adicionalmente, os contratos com custo estimado em mais de US$ 200.000 deverão ser publicados no UNDB online e no site do Banco. Os Mutuários poderão, também, divulgar tais solicitações de manifestação de interesse em jornal internacional ou revista técnica. As informações solicitadas deverão limitar-se ao mínimo necessário a fim de garantir a determinação de adequação da empresa com respeito ao objeto, não devendo ser solicitadas informações complexas a ponto de desestimular consultores a manifestar interesse. No mínimo 14 dias, contados da data de publicação no UNDB online, deverão ser dados para a elaboração das respostas, antes da preparação da lista curta. [18: 	A UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, United Nations, GCPO Box 5850, New York, NY 10163-5850, EUA (site: http://www.devbusiness.com; e-mail: ). O site do Banco Interamericano de Desenvolvimento é: http://www.iadb.org.]  [19:  	O Aviso Geral de Aquisições é preparado pelo Mutuário e submetido ao Banco, que providenciará sua publicação no UNDB online e no site do BID: www.iadb.org.] 


[bookmark: _Toc143081980]Lista Curta de Consultores

O Mutuário é responsável pela elaboração da lista curta. O Mutuário deverá considerar inicialmente as empresas que, tendo manifestado interesse, possuam as qualificações necessárias. As listas curtas deverão compreender seis empresas representativas de uma considerável amplitude geográfica, com no máximo duas empresas de um mesmo país e pelo menos uma de um dos países mutuários membro do Banco, a menos que empresas qualificadas oriundas de países mutuários membros do Banco não tenham sido identificadas. O Banco poderá aceitar listas curtas compreendendo um menor número de empresas em circunstâncias especiais, como, por exemplo, quando apenas poucas empresas qualificadas tenham manifestado interesse por um serviço específico ou quando o tamanho do contrato não justificar uma competição mais ampla. Para fins de elaboração da lista curta, a nacionalidade da empresa é a do país no qual foi constituída legalmente e, no caso de consórcios, a nacionalidade da empresa indicada para representá-los. O Banco poderá concordar com o Mutuário quanto à ampliação ou redução da lista curta. No entanto, é vedado ao Mutuário proceder a acréscimos ou reduções na lista curta depois de emitida a “não objeção” do Banco, salvo com a aprovação deste. A listacurta final deverá ser informada a todas as empresas que manifestarem interesse, assim como a qualquer empresa que encaminhe solicitação específica nesse sentido.

A lista curta poderá conter nomes de consultores exclusivamente nacionais, se o serviço estiver abaixo do limite (ou limites) estabelecido no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco,[footnoteRef:20] se houver um número suficiente de empresas qualificadas capaz de propiciar uma lista curta com preços competitivos, e quando a competição incluindo consultores estrangeiros não se justifique, em princípio, ou quando consultores estrangeiros não tenham manifestado interesse.[footnoteRef:21] Esses mesmos montantes serão usados em operações de empréstimo para apoiar Programas de Abrangência Setorial ( PAS)[footnoteRef:22] (nas quais são associados recursos do governo e/ou dos doadores) como os limites abaixo dos quais as listas curtas serão compostas exclusivamente por empresas nacionais selecionadas por meio de procedimentos acordados com o Banco. Entretanto, caso empresas estrangeiras manifestem interesse, deverão ser consideradas. [20:  	Serão determinados limites em dólares para cada caso, levando em conta a natureza do projeto, a capacidade dos consultores nacionais e a complexidade das tarefas. Em nenhum caso o(s) limite(s) poderá(ão) exceder o valor definido no Relatório de Avaliação de Aquisições para o País (RAAP). O limite em dólares para cada país Mutuário será colocado no site do Banco.]  [21:  	O Mutuário pode incluir na lista curta de consultores nacionais qualquer empresa de outro país membro do Banco  que seja registrada no país do Mutuário.]  [22:  	 PAS. Trata-se de uma abordagem adotada pelas instituições de desenvolvimento para apoiar programas nacionais cuja escala ultrapassa a de um só projeto. Em geral, envolve todo um setor ou grande parte de um setor.] 


A lista curta deve, preferencialmente, compreender consultores da mesma categoria, capacidade e com objetivos comerciais semelhantes. Conseqüentemente, a lista curta, normalmente, deverá conter empresas com experiência semelhante ou ser composta por organizações sem fins lucrativos (ONGs, universidades, Agências Especializadas, etc.) que atuem na mesma área de especialização. Se a lista curta agrupar consultores de naturezas distintas, a seleção deve ser feita por meio do método “Seleção Baseada na Qualidade” (SBQ) ou “Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor” (SQC) (para serviços pequenos).[footnoteRef:23] A lista curta não poderá incluir consultores individuais. [23:  	Os limites em dólares que definem “pequeno” serão determinados em cada caso, levando-se em conta o tipo e complexidade do serviço, mas não devem ultrapassar US$ 200.000. ] 


[bookmark: _Toc143081981]	Elaboração e Distribuição da Solicitação de Propostas (SDP)

A SDP é constituída por: a) Carta de Solicitação de Propostas, b) Instruções aos Consultores, c) TDR e d) minuta de contrato. Os Mutuários deverão usar as SDPs padronizadas aplicáveis, emitidas pelo Banco, com as modificações mínimas necessárias, aceitáveis ao Banco, a fim de atender às condições peculiares de cada projeto. Tais modificações deverão ser introduzidas somente por meio da Folha de Dados da SDP. Os Mutuários relacionarão todos os documentos incluídos na SDP. O Mutuário poderá usar um sistema eletrônico para distribuir a SDP, desde que o Banco considere esse sistema adequado. Se a SDP for distribuída eletronicamente, o sistema eletrônico deverá ser seguro para evitar modificações na SDP e não poderá impor restrições de acesso à SDP por parte dos consultores integrantes da lista curta.

[bookmark: _Toc143081982]Carta de Solicitação de Propostas (CSP)

A carta contendo a Solicitação de Propostas anunciará a intenção do Mutuário no sentido de contratar o fornecimento de serviços de consultoria, a fonte dos recursos, detalhes a respeito do cliente, a data, hora e endereço de entrega de propostas.

[bookmark: _Toc143081983]Instruções aos Consultores (IAC)

As IACs deverão conter todas as informações necessárias a fim de ajudar os consultores a preparar propostas adequadas. Deverá propiciar o máximo de transparência ao processo de seleção através da inclusão de informações sobre o processo de avaliação e da indicação dos critérios e fatores de avaliação, inclusive os respectivos pesos, bem como da definição de nota mínima para aprovação. As IACs deverão indicar uma estimativa da quantidade de serviços essenciais (em  tempo dos funcionários) exigidos dos consultores ou o orçamento total, mas não ambos. Todavia, será facultado aos consultores elaborar suas próprias estimativas do tempo de equipe necessário para a execução do serviço e apresentar o custo correspondente em suas propostas. As IACs fixarão o prazo de validade da proposta, que deverá ser adequado para permitir a avaliação das propostas, a decisão sobre a adjudicação, a revisão do Banco e a conclusão das negociações do contrato. A lista detalhada das informações a serem incluídas nas IACs consta do Apêndice 2.

[bookmark: _Toc143081984]Contrato

A Seção IV destas Políticas apresenta sucintamente os tipos de contrato de uso mais freqüente. Os Mutuários deverão adotar a Minuta Padrão de Contrato expedida pelo Banco que seja mais adequada às suas necessidades, com as alterações mínimas necessárias, desde que aceitáveis pelo Banco, para atender às peculiaridades do país e do projeto. Essas alterações somente poderão ser introduzidas mediante Condições Especiais do Contrato, vedando-se alterações no texto das Condições Gerais do Contrato constantes da Minuta Padrão de Contrato do Banco. Essas minutas de contrato abrangem a maior parte dos serviços de consultoria. Na hipótese de a minuta mostrar-se inadequada (por exemplo, para inspeção de pré embarque, serviços de aquisição, treinamento de universitários, publicidade de atividades de privatização ou projetos conjuntos com instituições similares), poderão os Mutuários utilizar outras minutas de contrato aceites pelo Banco.

[bookmark: _Toc143081985]Recebimento de Propostas

O Mutuário deverá proporcionar aos consultores tempo suficiente para a elaboração das propostas. O prazo proporcionado dependerá do serviço, mas normalmente será de não menos de quatro semanas ou mais de três meses (por exemplo: para tarefas que requeiram a definição de metodologia sofisticada, a elaboração de plano mestre multidisciplinar). Durante este intervalo, as empresas poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, a respeito das informações contidas na SDP.  O Mutuário deverá fornecer esses esclarecimentos por escrito, enviando cópias a todas as empresas constantes da lista curta (que tenham manifestado interesse na apresentação de propostas). O Mutuário poderá, se necessário, prorrogar o prazo de apresentação de propostas. As propostas técnicas e financeiras serão apresentadas simultaneamente. Não serão admitidas quaisquer alterações nas propostas técnicas ou financeiras, esgotado o prazo estabelecido para a apresentação de propostas. A fim de resguardar a integridade do processo, as propostas técnicas e financeiras serão apresentadas em envelopes separados e lacrados. Os envelopes técnicos serão abertos imediatamente por comissão formada por funcionários dos departamentos competentes (técnico, financeiro, jurídico, conforme o caso), após o encerramento do prazo de entrega das propostas. As propostas financeiras permanecerão lacradas e depositadas com um auditor público bem conceituado, ou autoridade independente, até a realização de sessão pública de abertura. Qualquer proposta entregue após o encerramento do prazo de entrega será devolvida ainda fechada. Os Mutuários poderão usar sistemas eletrônicos que permitam aos consultores enviar propostas por meios eletrônicos, desde que o Banco esteja satisfeito com a adequação do sistema, incluindo, entre outros fatores, que o sistema seja seguro, que mantenha a confidencialidade e autenticidade das propostas submetidas e use um sistema de autenticação ou equivalente para assegurar que os consultores permaneçam vinculados às suas propostas. Nesse caso, os consultores deverão continuar tendo a opção de enviar suas propostas em cópia impressa.

[bookmark: _Toc143081986]Avaliação das Propostas: Qualidade e Custo

A avaliação das propostas será efetuada em duas etapas: considerar-se à primeiramente a qualidade e depois o custo. Os avaliadores das propostas técnicas não terão acesso às propostas financeiras até que se conclua o processo de avaliação técnica, inclusive quaisquer revisões do Banco e a “não objeção” esteja concluída. As propostas financeiras somente serão abertas depois que a avaliação das propostas técnicas tiver sido concluída e os resultados divulgados aos consultores participantes. A avaliação obedecerá integralmente às disposições da SDP.

[bookmark: _Toc143081987]Avaliação da Qualidade

O Mutuário avaliará cada proposta técnica (mediante comitê de avaliação composto de três ou mais especialistas do setor) com base em diversos critérios: (a) experiência do consultor para a execução do serviço; (b) qualidade da metodologia proposta; (c) qualificação do pessoal-chave proposto; (d) transferência de conhecimento, se exigida no TDR; e (e) grau de participação de pessoal nacional no pessoal-chave proposto para a execução do serviço. A cada critério será atribuída pontuação em escala de 1 a 100. À pontuação será, então, aplicado o peso, aferindo-se as respectivas notas. Os pesos a seguir são ilustrativos. Os valores percentuais a serem efetivamente usados deverão se adequar ao serviço específico e deverão obedecer aos parâmetros indicados abaixo, a menos que haja aprovação do Banco em sentido contrário. Os pesos propostos deverão ser informados na SDP.



		Experiência específica do consultor:

		0 a 10 pontos



		Metodologia:

		20 a 50 pontos



		Pessoal-chave:

		30 a 60 pontos



		Transferência de conhecimento:[footnoteRef:24] [24:  	A transferência de conhecimento pode ser o principal objetivo de algumas tarefas. Em tais casos, deverá estar indicada nos TDR e, somente com a aprovação prévia do Banco, poderá receber um peso maior, a fim de refletir sua importância.] 


		0 a 10 pontos



		Participação de consultores nacionais:[footnoteRef:25] [25:  	Conforme demonstrado pela inclusão de nacionais no pessoal-chave apresentado pelas empresas estrangeiras e nacionais.] 


		0 a 10 pontos



		Total:

		100 pontos







O Mutuário deverá, normalmente, dividir os critérios acima em subcritérios. Por exemplo, os subcritérios de metodologia poderiam ser inovação e nível de detalhe. Entretanto, o número de subcritérios deve se restringir ao mínimo essencial. O Banco não recomenda o emprego de listas excessivamente pormenorizadas de subcritérios, posto que estas poderiam conduzir a uma avaliação meramente mecânica, ao invés da avaliação profissional das propostas. O peso atribuído à experiência pode ser relativamente modesto, visto que esse critério já terá sido considerado quando da inclusão do consultor na lista curta. Deve-se atribuir peso maior à metodologia no caso de tarefas mais complexas (por exemplo, estudo multidisciplinar de viabilidade ou estudos administrativos).

Recomenda-se a avaliação apenas do pessoal-chave, posto que é dele a responsabilidade, em última análise, pela qualidade do desempenho na execução do serviço. Na hipótese de ser complexo o serviço a ser executado, deve-se atribuir maior peso a esse critério. O Mutuário deverá rever as qualificações e experiência do pessoal-chave proposto por meio de seus curricula vitae, os quais devem ser precisos, completos e assinados por funcionário autorizado da firma consultora e pelo indivíduo proposto. O pessoal deverá ser avaliado de acordo com os três subcritérios  abaixo, conforme seja adequado para o serviço:

1. qualificações gerais: formação acadêmica geral e treinamento, tempo de experiência, cargos ocupados, tempo como funcionário da empresa de consultoria, experiência em países em desenvolvimento, etc.;

1. adequação para o serviço: formação acadêmica, treinamento e experiência em setor específico, campo, tema, etc., relevante para o serviço específico; e

1. experiência na região: conhecimento do idioma local, cultura, sistema administrativo, organização do governo, etc.

Os Mutuários avaliarão cada proposta de acordo com o respectivo grau de atendimento aos TDR. A proposta deverá ser considerada inadequada, e rejeitada nessa etapa, caso deixe de atender a aspectos relevantes dos TDR ou deixe de alcançar a nota técnica mínima especificada na SDP.

O Mutuário, ao final do processo, deverá elaborar o Relatório de Avaliação Técnica da “qualidade” das propostas e, no caso de contratos sujeitos à revisão prévia, enviá-lo para o Banco para sua revisão e “não objeção”. O relatório deverá justificar os resultados da avaliação e descrever os aspectos fortes e deficientes das propostas. Todos os registros relativos à avaliação, tais como, folhas com as notas individuais, serão guardados até conclusão do projeto e realização de auditoria.

[bookmark: _Toc143081988]Avaliação do Custo

Concluída a avaliação de qualidade e emitida a “não objeção” do Banco, deverá o Mutuário informar a pontuação técnica atribuída a cada um dos consultores que enviaram propostas, notificando aqueles consultores cujas propostas não tenham atendido aos requisitos mínimos de qualificação ou tenham sido consideradas inadequadas à SDP e aos TDR,  que os envelopes contendo as respectivas propostas de preço serão restituídos sem que sejam abertos, após a assinatura do contrato. O Mutuário, simultaneamente, notificará os consultores que tenham atingido a pontuação mínima para qualificação, informando a data, hora e local de abertura das propostas financeiras. A data de abertura deverá facultar aos consultores tempo suficiente para que tomem as providências necessárias para comparecer à abertura das propostas financeiras. As propostas financeiras serão abertas em sessão pública, ante os representantes dos consultores que se fizerem presentes (pessoalmente ou online). Quando da abertura das propostas, serão lidos em voz alta e registrados (e publicados online se as propostas forem enviadas eletronicamente) o nome do consultor, a nota técnica e os preços propostos, e uma cópia desse registro será imediatamente enviada ao Banco. O Mutuário deve também lavrar uma ata dessa sessão pública, cuja cópia será enviada prontamente ao Banco e a todos os consultores que tenham apresentado propostas.

O Mutuário, a seguir, examinará as propostas financeiras. Os erros aritméticos, se constatados, serão corrigidos. Para os fins de comparação das propostas, os custos serão convertidos a uma única moeda selecionada pelo Mutuário (moeda local ou moeda estrangeira livremente conversível), conforme estabelecido na SDP. O Mutuário fará  esta conversão utilizando as taxas de câmbio para venda dessas moedas, em transações similares, conforme fixadas por fonte oficial (como o Banco Central), por banco comercial ou por jornal de circulação internacional. A SDP especificará a fonte a ser utilizada para a determinação da referida taxa de câmbio, bem como a data da taxa, não podendo tal data ser anterior a quatro semanas antes do prazo para a apresentação das propostas nem posterior à data original de término do prazo de validade da proposta.

Para os fins de avaliação, o “custo” excluirá os impostos indiretos locais identificáveis[footnoteRef:26]  incidentes sobre o contrato, e o imposto de renda pago no país do Mutuário sobre a remuneração dos serviços prestados por pessoal não-residente do consultor. O custo incluirá toda a remuneração do consultor e outras despesas, tais como: viagens, tradução, impressão de relatórios ou despesas de secretariado. A proposta de menor custo receberá uma nota financeira igual a 100, atribuindo-se às demais propostas notas financeiras inversamente proporcionais aos seus preços. Alternativamente, uma proporção direta ou outra metodologia poderá ser adotada na distribuição das notas referentes ao preço. A metodologia a ser adotada deverá estar descrita na SDP. [26:  	Todos os impostos indiretos cobrados sobre as faturas contratuais, pela União, Estados (ou Províncias) e Municípios.] 


[bookmark: _Toc143081989]Avaliação Combinada de Qualidade e Custo

A nota final será obtida somando-se as notas ponderadas atribuídas à qualidade e ao custo. O peso atribuído ao “preço” será escolhido levando-se em conta a complexidade do serviço e a importância relativa da qualidade. Ressalvados os serviços especificados na Seção III, o peso atribuído ao preço será 20 ou 30 pontos de um total de 100. Os pesos propostos para qualidade e preço serão fixados na SDP. A empresa que obtiver a maior nota final será convidada para negociação.

[bookmark: _Toc143081990]Negociação e Adjudicação do Contrato

As negociações compreenderão discussões a respeito dos TDR, metodologia, pessoal, insumos do Mutuário e Condições Especiais do Contrato. Essas discussões não poderão resultar em alterações substanciais dos TDR originais ou dos termos do contrato, de forma que a qualidade do produto final, seu preço e a relevância da avaliação inicial não sejam afetados. Não deverão ser feitas reduções substanciais nos insumos do trabalho apenas para adequação ao orçamento. Os TDR finais e a metodologia ajustada serão incorporados à “Descrição dos Serviços”, que passará a fazer parte integrante do contrato.

Não deve ser permitido à empresa selecionada substituir os profissionais integrantes do pessoal-chave, a menos que ambas as partes concordem que em virtude de atrasos indevidos no processo de seleção tal substituição tenha se tornado inevitável, ou que tais alterações são indispensáveis para atingir os objetivos do serviço.[footnoteRef:27] Caso não se verifiquem essas hipóteses, e caso ainda se verifique que profissionais tenham sido incluídos no pessoal-chave proposto sem confirmação de sua disponibilidade, a empresa poderá ser desqualificada, dando-se continuidade ao processo com a empresa que se seguir na lista classificatória. O profissional integrante do pessoal-chave proposto para substituição deverá ter qualificação igual ou superior ao inicialmente proposto. [27:  	A definição de prazos realistas de validade da proposta na SDP e a realização eficiente da avaliação diminuem os riscos.] 


As negociações financeiras compreendem esclarecimentos a respeito da responsabilidade do consultor pelo pagamento de impostos do país do Mutuário (se houver) e de que modo a responsabilidade tributária tenha se refletido, ou deveria vir a refletir-se no contrato. Como os pagamentos em Contratos por Preço Global baseiam-se na entrega de resultados (ou produtos), o preço ofertado deverá incluir todos os custos (tempo de trabalho, gastos fixos, viagens, hotel, etc.). Por conseguinte, se o método de seleção de um contrato por preço global incluir o preço como componente, tal preço não poderá ser negociado. No caso de Contratos Baseados no Tempo, o pagamento é baseado em insumos (tempo de trabalho e despesas reembolsáveis) e o preço ofertado deverá incluir os honorários do pessoal e uma estimativa do montante das despesas reembolsáveis. Se o método de seleção incluir o preço como componente, não se poderá negociar os honorários do pessoal, salvo em circunstâncias excepcionais, como, por exemplo, se os honorários propostos forem muito superiores à remuneração normalmente cobrada por consultores para contratos similares. Conseqüentemente, a proibição de se negociar não elimina o direito do cliente de solicitar esclarecimentos e, se as taxas forem muito altas, solicitar a sua modificação, após a devida consulta ao Banco. As despesas reembolsáveis devem ser pagas relativamente às despesas efetivamente incorridas, contra a apresentação de recibos, e, portanto, não estão sujeitas a negociação. Entretanto, caso o cliente deseje estabelecer tetos para os preços unitários de certas despesas reembolsáveis (como viagens ou diárias de hotel), ele deve indicar os níveis máximos de tais despesas na SDP ou definir, previamente, uma diária na SDP.

Na hipótese de as negociações não resultarem em contrato aceitável, caberá ao Mutuário encerrá-las, convidando para negociar a empresa classificada a seguir. O Mutuário deverá consultar o Banco antes de tomar essa providência. O consultor será informado das razões do encerramento das negociações. O Mutuário, uma vez iniciadas as negociações com a empresa seguinte, não deve reabrir as negociações anteriores. Concluídas com sucesso as negociações e emitida a não objeção[footnoteRef:28] do Banco ao contrato negociado, deverá o Mutuário notificar prontamente as outras empresas constantes da lista curta de que suas propostas não foram aceitas. [28:  No caso de contratos sujeitos à revisão “Ex-ante” do Banco. ] 






[bookmark: _Toc143081991]Publicação da Adjudicação do Contrato

Após a adjudicação do contrato, o Mutuário deverá publicar no UNDB online, no site do Banco e, se for o caso, no site oficial do país do Mutuário a seguinte informação: (a) os nomes de todos os consultores que apresentaram propostas; (b) as notas técnicas atribuídas a cada consultor; (c) os preços avaliados de cada consultor; (d) a classificação final dos consultores; e (e) o nome do consultor vencedor, preço, prazo e resumo do objeto do contrato. A mesma informação deverá ser enviada a todos os consultores que apresentaram propostas.

[bookmark: _Toc143081992]Esclarecimentos

Na publicação da adjudicação do contrato referida no parágrafo 2.28, o Mutuário deverá especificar que qualquer consultor que deseje conhecer os motivos pelos quais sua proposta não tenha sido selecionada poderá solicitar esclarecimentos ao Mutuário. O Mutuário deverá prontamente fornecer as explicações por que tal proposta não foi selecionada, por escrito e/ou em reunião de esclarecimentos, à escolha do consultor. O consultor solicitante deverá arcar com todos os custos para participar de tal reunião. 

[bookmark: _Toc143081993]Rejeição de Todas as Propostas e Nova Solicitação de Propostas

O Mutuário somente poderá rejeitar todas as propostas caso todas sejam inadequadas por apresentarem grande deficiência no atendimento aos TDR ou se representarem custos substancialmente superiores às estimativas originais. Neste último caso, a viabilidade de um aumento do orçamento ou da redução do escopo dos serviços com a empresa deve ser investigada em consulta junto ao Banco. Antes da rejeição de todas as propostas e da solicitação de novas propostas, o Mutuário deverá notificar o Banco, indicando as razões para a rejeição de todas as propostas, e deverá obter a “não objeção” do Banco antes de proceder com a rejeição e com o novo processo. O novo processo poderá incluir a revisão da SDP (incluindo a lista curta) e o orçamento.  Estas revisões deverão ser aquiescidas pelo Banco.

[bookmark: _Toc143081994]Confidencialidade

As informações referentes à avaliação das propostas e as recomendações relativas à adjudicação não serão reveladas aos consultores que apresentaram as propostas ou a outras pessoas que não estiverem oficialmente vinculadas ao processo, até que a adjudicação seja publicada, excetuando-se as disposições dos parágrafos 2.20 e 2.27.

[bookmark: _Toc143081995]
Outros Métodos de Seleção

[bookmark: _Toc143081996]Considerações Gerais

Esta seção descreve outros métodos de seleção e as circunstâncias nas quais são aceitáveis. Todas as disposições relevantes [footnoteRef:29] da Seção II (SBQC) serão aplicáveis sempre que houver processo competitivo de seleção. [29:  	Todas as disposições da Seção II deverão aplicar-se com as modificações e exclusões requeridas pelo método de seleção de consultores usado no caso específico. Não é necessário publicar a solicitação de manifestação de interesse quando se usar a seleção de fonte única.] 


[bookmark: _Toc143081997]Seleção Baseada na Qualidade (SBQ)

A SBQ é apropriada para os seguintes tipos de serviços:

1. serviços complexos ou altamente especializados, para os quais houver dificuldade na definição precisa do TDR e dos insumos necessários aos consultores e para os quais os clientes esperam que os consultores imprimam caráter inovador às propostas (por exemplo, estudos econômicos ou setoriais de um país, estudos de viabilidade multisetorial, projetos de usinas de processamento de resíduos tóxicos, plano de desenvolvimento urbano ou reformas do setor financeiro);

1. serviços que tenham grande impacto a longo prazo e cujo objetivo seja obter os melhores especialistas (por exemplo, projetos de viabilidade e engenharia estrutural de grandes obras de infra-estrutura, tais como grandes represas, estudos de políticas de alcance nacional, e estudos gerenciais de grandes organismos governamentais); e

1. serviços que possam ser realizados de formas substancialmente diferentes, de modo que as propostas não sejam suscetíveis de comparação (por exemplo, serviços de assessoria de gerenciamento e estudos setoriais e de políticas cujo valor dependa da qualidade da análise).

Na SBQ, a SDP pode exigir apenas a apresentação de proposta técnica (sem a proposta financeira) ou a apresentação de ambas propostas técnica e financeira simultaneamente, mas em envelopes separados (sistema de dois envelopes). A SDP deverá fornecer o orçamento estimado ou a estimativa da quantidade de tempo a ser alocado pelo pessoal-chave, ressaltando que os referidos dados são ofertados apenas a título de informação, tendo os consultores liberdade para proporem suas próprias estimativas.

Caso sejam solicitadas apenas propostas técnicas, após avaliar as propostas técnicas usando a mesma mesma metodologia utilizada na SBQC, o Mutuário deverá solicitar ao consultor que obteve a melhor classificação técnica, que apresente uma proposta financeira pormenorizada. O Mutuário e o consultor deverão então negociar a proposta financeira[footnoteRef:30] e o contrato. Todos os demais aspectos do processo de seleção serão idênticos aos da SBQC, incluindo a publicação da adjudicação do contrato, conforme descrito no parágrafo 2.28, com a ressalva de que apenas o preço da empresa ganhadora será publicado. Na hipótese dos consultores terem sido convidados a apresentar simultaneamente propostas financeiras e técnicas, deverão ser adotadas medidas de segurança, como na SBQC, a fim de garantir que apenas a proposta financeira relativa à empresa ganhadora seja aberta, devolvendo-se as demais ainda fechadas, após a conclusão satisfatória das negociações. [30:  	As negociações financeiras na SBQ incluem negociações sobre a remuneração dos consultores e outras despesas.] 


[bookmark: _Toc143081998]Seleção com Orçamento Fixo (SOF)

Este método é apropriado apenas para serviços simples, que possam ser definidos com precisão e cujo orçamento seja fixo. A SDP indicará o orçamento disponível, convidando os consultores a apresentar as suas melhores propostas técnicas e financeiras, dentro dos limites do orçamento e em envelopes separados. Os TDR devem ser particularmente bem elaborados a fim de garantir que o orçamento seja suficiente para a execução dos serviços pelos consultores. A avaliação de todas as propostas técnicas será efetuada adotando-se, primeiramente, procedimento semelhante ao da SBQC. Em seguida, as propostas financeiras deverão ser abertas em público, e os preços deverão ser lidos em voz alta. As propostas que ultrapassarem o orçamento indicado serão rejeitadas. O consultor que tenha submetido a proposta técnica com a melhor classificação dentre os demais deverá ser selecionado e convidado para negociar o contrato. A publicação da adjudicação do contrato deverá seguir o parágrafo 2.28.

[bookmark: _Toc143081999]Seleção Baseada no Menor Custo (SBMC)

O método somente é apropriado para seleção de consultores quando os serviços a serem contratados forem de natureza padronizada ou rotineira, (por exemplo, projeto de engenharia de obras sem complexidade), para os quais já existem práticas e padrões bem estabelecidos. Neste método, deve-se fixar uma nota “mínima” de qualificação para estabelecer-se “qualidade”. As empresas integrantes de uma lista curta serão convidadas a apresentar propostas, em dois envelopes. Primeiramente, serão abertas e avaliadas as propostas técnicas. Serão rejeitadas as que obtenham nota inferior à mínima pré-fixada[footnoteRef:31] passando-se à abertura, em sessão pública, das propostas financeiras das demais. A empresa com a proposta de menor preço será, então, selecionada e a publicação da adjudicação do contrato deverá seguir o parágrafo 2.28. Nesse método, a nota mínima deverá ser fixada considerando-se que todas as propostas acima do mínimo competirão apenas no “custo”. A nota mínima será fixada na SDP. [31:  	Este método não poderá ser usado como substituto da SBQC e deverá ser usado somente para casos específicos de natureza técnica padronizada e rotineira nos quais o componente intelectual não seja significativo. Para este método, a nota técnica mínima deverá ser de 70 pontos ou superior, numa escala de 1 a 100.] 


[bookmark: _Toc143082000]

Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)

Este método pode ser adotado para serviços pequenos,[footnoteRef:32] para os quais não se justifica a elaboração e avaliação de propostas competitivas. Nesses casos, o Mutuário elaborará os TDR, solicitando manifestações de interesse, bem como informações relativas à experiência e competência dos consultores, relevantes para a execução do serviço, elaborando uma lista curta e selecionando a empresa com qualificação e referências mais adequadas. A empresa selecionada será convidada a apresentar uma proposta combinada técnica e de preço, e, a seguir, a negociar o contrato. [32:  	Os limites em dólares para a caracterização de “pequenos” serão determinados em cada caso, levando-se em conta a natureza e a complexidade da tarefa, mas em nenhum caso ultrapassarão US$ 200.000.] 


O Mutuário deverá publicar no UNDB online, no site do Banco e, se for o caso, no site oficial do país do Mutuário, o nome do consultor ao qual o contrato tenha sido adjudicado, o preço, o prazo e o escopo do mesmo. Esta publicação pode ser feita trimestralmente e no formato de uma tabela resumida cobrindo o período anterior.

[bookmark: _Toc143082001]Contratação Direta (CD)

A Contratação Direta de consultores não proporciona os benefícios de uma seleção competitiva no que diz respeito à qualidade e custo, não apresenta transparência e pode ensejar práticas inaceitáveis. Por esse motivo, restringe-se sua adoção apenas a circunstâncias excepcionais. A justificativa para a adoção desse método será examinada no contexto dos interesses gerais do cliente e do projeto, considerada a responsabilidade do Banco no sentido de assegurar economia e eficiência e de proporcionar oportunidade igual a todos os consultores qualificados.

A Contratação Direta pode ser adequada apenas se representar evidente vantagem em relação à competição: (a) para serviços que envolvam continuação decorrente de trabalhos anteriores já executados pela mesma empresa (ver próximo parágrafo); (b) em emergências, tais como: para atender a situações decorrentes de desastres e para serviços de consultoria necessários durante o período imediatamente posterior à emergência; (c) para serviços muito pequenos[footnoteRef:33]; ou (d) quando apenas uma empresa mostrar-se qualificada ou com experiência de valor excepcional para a execução do serviço. [33:  	Os limites em dólares para a caracterização de “muito pequenos” serão determinados em cada caso, levando-se em conta a natureza e a complexidade do serviço, mas em nenhum caso ultrapassarão US$ 100.000.] 


Na hipótese de ser essencial a continuidade dos serviços, a SDP inicial deverá destacar essa possibilidade e, se possível, os fatores utilizados na seleção do consultor deverão levar em conta a probabilidade de continuação. A continuidade na abordagem técnica, a experiência adquirida e a continuidade da responsabilidade profissional do mesmo consultor podem tornar preferível a continuação dos serviços com o consultor inicial à instauração de novo processo seletivo, desde que verificado o desempenho satisfatório na tarefa inicial. Para as novas tarefas, o Mutuário solicitará ao consultor selecionado inicialmente, a elaboração de proposta técnica e financeira com base nos TDR fornecidos pelo Mutuário, passando-se à negociação da proposta.

Na hipótese de o serviço inicial não ter sido adjudicado com base em processo competitivo ou de haver sido adjudicado sob financiamento vinculado, ou se as novas tarefas tiverem valor substancialmente maior, normalmente  seguir-se-á um processo de seleção, aceitável pelo Banco, podendo o consultor que estiver executando o serviço inicial ser considerado, desde que manifeste interesse em participar. O Banco considerará exceções a essa norma apenas em circunstâncias especiais e desde que não seja viável novo processo de seleção.

O Mutuário deverá publicar no UNDB online, no site do Banco e, se for o caso, no site oficial do país do Mutuário, o nome do consultor ao qual o contrato tenha sido adjudicado, o preço, a duração e o escopo do contrato. Essa publicação pode ser feita trimestralmente e no formato de uma tabela resumida que cubra o período anterior.

[bookmark: _Toc143082002]Práticas Comerciais

Ocorrendo a hipótese de empréstimos repassados por intermediário financeiro a empresas, tanto do setor privado como empresas comerciais autônomas do setor público, faculta-se ao Submutuário adotar práticas correntes no setor privado ou práticas comerciais que o Banco tenha considerado aceitáveis. Deve-se também considerar a adoção dos métodos de seleção descritos anteriormente, especialmente se os serviços a serem executados forem de grande porte. 

[bookmark: _Toc143082003]Seleção de Tipos Especiais de Consultores

Seleção de Agências Especializadas como Consultores. As Agências Especializadas podem ser contratadas como consultores quando forem qualificadas para prestar assistência técnica e assessoramento em sua área de especialização. Todavia, não deverão receber tratamento preferencial no processo de seleção, embora os Mutuários possam reconhecer seus privilégios e imunidades outorgados às Agências Especializadas, assim como os de seus funcionários, nos termos das convenções internacionais vigentes, sendo-lhes facultado acordar com as referidas Agências Especializadas formas especiais de pagamento previstas nos seus convênios constitutivos desde que aceitáveis pelo Banco. Para neutralizar os privilégios e imunidades das Agências Especializadas, tais como isenção de impostos, além das disposições especiais a respeito de pagamentos, deve-se adotar nesses casos a SBQ. As Agências Especializadas poderão ser contratadas diretamente, desde que os critérios descritos no parágrafo 3.10 destas Políticas sejam atendidos.

Organizações Não-Governamentais (ONG). As ONG são organizações voluntárias, sem fins lucrativos, que podem ser singularmente qualificadas para auxiliar na elaboração, gerenciamento e implementação de projetos, especialmente por sua participação e conhecimento de questões locais, necessidades da comunidade e/ou abordagens participativas. As ONG podem ser incluídas em lista curta se manifestarem interesse nesse sentido e desde que suas qualificações sejam aceitas pelo Mutuário e pelo Banco. É preferível que os Mutuários não incluam empresas de consultoria numa lista curta destinada à contratação de serviços para os quais ONG tenham melhor qualificação. Para serviços em relação aos quais a participação e o conhecimento local sejam enfatizados, a lista curta poderá ser totalmente constituída por ONG. Nesses casos, deverá ser utilizado o método de SBQC, refletindo, no critério de avaliação, as qualificações singulares das ONG, tais como: voluntariado, fins não-lucrativos, conhecimentos locais, abrangência de atuação e reputação. Os Mutuários poderão contratar uma ONG mediante Contratação Direta, desde que atendidos os critérios indicados no parágrafo 3.10 destas Políticas.

Agentes de Compras (AC). Quando o Mutuário não dispuser da necessária organização, recursos ou experiência, pode ser mais eficiente o emprego, como seu agente, de empresa especializada em processos de compras. Quando os AC forem contratados especificamente como “agentes” para adquirir itens específicos, normalmente prestando os serviços a partir de seus próprios escritórios, eles geralmente serão remunerados através de uma percentagem do valor da aquisição para a qual foram contratados ou uma combinação da referida percentagem com uma taxa fixa. Em tais casos, os AC serão selecionados pelo procedimento de SBQC, atribuindo-se ao preço um peso de até 50%. No entanto, quando os AC prestarem apenas serviços de consultoria com relação às aquisições ou atuarem como “agentes” em um projeto completo com localização num escritório específico, eles serão geralmente pagos com base no tempo trabalhado e, nesses casos, serão selecionados de acordo com procedimentos estabelecidos nestas políticas para SBQC e contratos baseados no tempo trabalhado. Os agentes  deverão seguir todos os procedimentos de aquisição descritos no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco em nome do Mutuário, incluindo o uso do Pedido de Propostas padronizado do Banco, procedimentos de revisão e documentação.

Agentes de Inspeção. Os Mutuários podem desejar empregar agentes para inspecionar e certificar os bens antes do embarque ou quando de sua chegada ao país do Mutuário. A inspeção realizada por essas agências geralmente abrange a qualidade e quantidade dos bens, bem como a razoabilidade do preço. Agências de Inspeção deverão ser selecionadas pelos procedimentos SBQC, atribuindo-se ao preço um peso de até 50% e utilizando-se um modelo de contrato no qual os pagamentos se façam com base em percentual do valor dos bens inspecionados e certificados.

Bancos. Bancos comerciais e de investimento, financeiras e administradoras de fundos, contratados pelos Mutuários para a venda de ativos, emissão de títulos e outras transações financeiras empresariais, especialmente no contexto de operações de privatização, serão selecionados pelo método SBQC. A SDP fixará os critérios de seleção relativos à atividade por exemplo: experiência em tarefas semelhantes ou conhecimento de compradores potenciais e o preço dos serviços. Além da remuneração de honorários, pode-se incluir também uma remuneração ad exito, que poderá ser fixa, mas que normalmente é expressa como um percentual do valor dos ativos ou outros títulos a serem alienados. A SDP deverá esclarecer que a avaliação de custo levará em conta a remuneração ad exito em combinação com os honorários ou isoladamente. Caso ocorra isoladamente, uma remuneração única baseada em honorários deverá ser estabelecida para todos os consultores da lista curta, a qual será indicada na SDP,e as notas atribuídas durante a análise das propostas financeiras deverão basear-se na remuneração ad exito. Para a avaliação combinada (especialmente para contratos grandes), os preços poderão receber um peso maior do que o recomendado no parágrafo 2.23, ou a seleção poderá basear-se apenas no custo das propostas que atendam à pontuação técnica mínima especificada. A SDP deverá especificar claramente o procedimento para apresentação e comparação das propostas.

Auditores. Os auditores geralmente desempenham suas tarefas de acordo com TDR pré-definidos e padrões profissionais. Os auditores serão selecionados através de SBQC, na qual o preço será um fator substancial de seleção (40 a 50 pontos) ou, alternativamente, mediante “seleção de menor custo”, descrita no parágrafo 3.6. No caso de serviços muito pequenos, pode-se usar SQC.[footnoteRef:34] [34:  Ver nota de rodapé nº 32.] 


“Provedores de Serviços”. Projetos do setor social podem demandar a utilização de grande número de indivíduos prestando serviços sob contrato (por exemplo, assistentes sociais, enfermeiras e paramédicos). A descrição de funções, qualificações mínimas, condições de emprego, procedimentos de seleção e o nível de revisão dos mesmos por parte do Banco serão estabelecidos nos documentos do projeto e o contrato que será utilizado deverá estar incluído no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco.
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Contrato por Preço Global.[footnoteRef:35] Utilizam-se contratos por preço global principalmente para tarefas em que o teor e a duração dos serviços, bem como os produtos que se esperam dos consultores, são claramente definidos. São comumente adotados para planejamentos simples, estudos de viabilidade, estudos ambientais, projetos detalhados de estruturas comuns ou padronizadas, elaboração de sistemas de processamento de dados, etc. Os pagamentos são vinculados à entrega de produtos, tais como: relatórios, desenhos, planilhas de quantidades, documentos de licitação e programas de computador. Os contratos por preço global são de administração simples porque os pagamentos são devidos contra a entrega de itens claramente especificados. [35:  	Minuta  padrão de Contrato de Serviços de Consultores (Remuneração por Preço Global).] 


Contrato Baseado no Tempo.[footnoteRef:36] Adota-se este tipo de contrato quando é difícil definir o escopo e a duração dos serviços, seja porque os serviços relacionam-se com atividades de terceiros, para as quais o prazo de conclusão pode variar, seja pela dificuldade de avaliar os insumos que os consultores deverão empregar para atingir os objetivos do trabalho. Este tipo de contrato é comumente utilizado para estudos complexos, supervisão de obras, serviços de assessoria e a maior parte dos serviços de treinamento. Os pagamentos são baseados em honorários por horas, dias, semanas ou meses, acordadas para o pessoal (normalmente relacionado no contrato) e em itens reembolsáveis, a partir da comprovação de despesas efetivamente incorridas e/ou preços unitários ajustados. Os custos referentes ao pessoal incluem salário, encargos sociais, custo operacional, comissões (ou lucro) e, se necessário, adicionais especiais. Esse tipo de contrato estabelecerá um valor máximo de pagamentos totais a serem feitos aos consultores. Esse teto de pagamentos deve incluir um valor de contingência para fazer face a trabalhos e prazos imprevistos, bem como, se necessário, a normas de reajuste de preço. Os Contratos Baseados no Tempo precisam ser supervisionados e administrados cuidadosamente pelo cliente, a fim de assegurar o progresso satisfatório da prestação dos serviços de consultoria e que os pagamentos solicitados pelos consultores sejam adequados. [36:  	Minuta padrão de Contrato de Serviços de Consultores (Remuneração com Base no Tempo). Esses documentos estão disponíveis no site: http://www.iadb.org.
] 


Contrato de Honorários Pro Labore e/ou Ad Exito. Contratos Pro Labore e Ad Exito são amplamente utilizados nos casos de consultores (bancos ou financeiras) que preparam empresas para venda ou fusão, especialmente em operações de privatização. As remunerações do consultor incluem uma parcela de honorários e outra de remuneração “ad exito”, vinculada ao êxito da operação, esta última normalmente expressa como um percentual do preço de venda dos ativos.

Contrato por Percentagem. Esses contratos são utilizados, freqüentemente, para serviços arquitetônicos e, também, para agentes de compras e de inspeção. Os contratos remunerados por percentagem relacionam diretamente as  taxas pagas ao consultor com o preço estimado ou efetivo do custo de construção  da obra, ou com o preço dos bens adquiridos ou inspecionados. Os contratos são negociados com base nas normas vigentes no mercado para os serviços e/ou nas estimativas de custo de homens-mês para os serviços, ou, ainda, são submetidos à seleção competitiva. Deve-se levar em conta que, no caso de serviços de arquitetura ou engenharia, os contratos por percentagem estão implicitamente desprovidos de incentivos para obtenção de economia e, portanto, são desestimulados. Em decorrência disso, o uso de um contrato desse tipo para serviços de arquitetura é recomendado apenas se baseado em preço fixo estabelecido e quando abrange serviços definidos com precisão (por exemplo: não se aplicaria à supervisão de obras).

Contratos para Entrega de Quantidades de Serviços não Definidas Previamente (Acordo de Preço). Tais contratos são utilizados na hipótese de os Mutuários necessitarem de pronta disponibilidade de serviços especializados de consultoria relativos a determinada atividade, cuja extensão e duração não podem ser definidas antecipadamente. São adotados, geralmente, para contratar “assessores” para a implementação de projetos complexos (por exemplo: comitê de barragem), árbitros especializados para compor comitês de resolução de disputas, reformas institucionais, consultoria em licitação, resolução de problemas técnicos, etc., normalmente pelo período de um ano ou mais. O Mutuário e a empresa concordam quanto às tarifas unitárias a serem pagas aos especialistas, e os pagamentos são efetuados com base no tempo efetivamente gasto na execução do serviço.
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Moeda. As SDP deverão esclarecer que as empresas podem utilizar, na fixação dos preços dos serviços, qualquer moeda conversível. O consultor pode expressar o preço de sua proposta pela soma de valores em diferentes moedas, desde que limitadas a três moedas estrangeiras. O Mutuário pode exigir que os consultores indiquem a parcela do preço que representa os custos na moeda do país do Mutuário. O pagamento, nos termos do contrato, será feito na(s) moeda(s) expressa(s) na proposta de preço.

Reajuste de Preço. A fim de reajustar a remuneração à inflação estrangeira e/ou local, deverá constar dos contratos com duração estimada superior a 18 meses um dispositivo a respeito de reajustes. Quando a inflação estrangeira e/ou local for estimada em patamares elevados ou imprevisíveis, contratos de duração inferior à mencionada poderão, também, incluir dispositivo a esse respeito.

Condições de Pagamento. As condições de pagamento, tais como: valores a serem pagos, cronograma e procedimentos de pagamentos, devem ser acordadas no decorrer das negociações. Os pagamentos podem ser feitos em intervalos regulares (como nos contratos baseados no tempo) ou contra a entrega de produtos acordados (como nos contratos de preço global). Pagamentos antecipados (como aqueles destinados à cobertura de custos de mobilização) que excederem 10% do valor do contrato devem ser, normalmente, assegurados por garantia de pagamento antecipado.

Os pagamentos serão feitos prontamente, em conformidade com os dispositivos contratuais. Para esse fim: 

1. os consultores poderão ser pagos diretamente pelo Banco, a pedido do Mutuário, ou, excepcionalmente, por meio de uma Carta de Crédito;

1. apenas os valores que sejam objeto de controvérsia serão retidos, pagando-se o restante da fatura de acordo com o contrato; e

1. o contrato disporá a respeito do pagamento e valor da compensação financeira na hipótese de atraso no pagamento por motivos imputáveis ao cliente além do prazo previsto no contrato; o montante dessa compensação será especificado no contrato.

Garantia de Proposta e de Execução. As garantias de proposta e de execução não são recomendadas para serviços de consultoria. A execução dessas garantias está freqüentemente sujeita a decisões subjetivas, podendo  ser facilmente objeto de abuso e tende a encarecer os custos do setor de consultoria, sem benefícios evidentes, aumento esse conseqüentemente repassado para o Mutuário.

Contribuição do Mutuário. O Mutuário poderá designar membros de sua equipe profissional para exercer diversas funções. O contrato entre Mutuário e consultor deverá detalhar as normas relativas à referida equipe, designada como pessoal de contrapartida, bem como as instalações fornecidas pelo Mutuário, tais como: alojamento, escritórios, apoio administrativo, serviços públicos, materiais e veículos. O contrato deve prever providências a serem tomadas pelo consultor no caso de quaisquer dos itens não puderem ser fornecidos ou no caso de serem retirados durante a execução do serviço, além de uma indenização a que o consultor fará jus nessas hipóteses.

Conflito de Interesse. O consultor não deverá receber qualquer remuneração relativa ao serviço, além da prevista no contrato. O consultor e seus associados não empreenderão nenhuma atividade de consultoria ou outras atividades que conflitem com os interesses do cliente nos termos do contrato. O contrato deverá conter provisões limitando o envolvimento futuro do consultor em outro serviços resultantes da tarefa de consultoria ou a ela diretamente relacionado, de acordo com as exigências dos parágrafos 1.9 e 1.10 das Políticas.

Responsabilidade Profissional . Espera-se que o consultor desempenhe suas funções com a necessária diligência e de acordo com os padrões predominantes que regem a atividade profissional. Considerando-se que a responsabilidade do consultor perante o Mutuário encontra-se regulamentada pela legislação aplicável, não há necessidade de inserir disposições a esse respeito no contrato, salvo se as partes acordarem na limitação desta responsabilidade. Nesse caso, devem assegurar-se de que: (a) não poderá haver limitação no caso de negligência grosseira ou culpa grave por parte do consultor; (b) a responsabilidade do consultor perante o Mutuário não poderá, em nenhuma hipótese, ser inferior a um multiplicador do valor total do contrato a ser indicado na SDP e nas condições especiais do contrato (o valor de tal limite dependerá de cada caso específico);[footnoteRef:37] (c) qualquer limitação desse tipo deve referir-se apenas à responsabilidade do consultor perante o Cliente, não afetando a responsabilidade do consultor perante terceiros. [37:  	Recomenda-se que o Mutuário providencie seguro contra os riscos acima desses limites.] 


Substituição de Pessoal. Na hipótese de, durante o serviço, ser necessária a substituição (por motivo de doença ou diante da comprovada inadequação de membro da equipe), deverá o consultor submeter à aprovação do Mutuário outro técnico com pelo menos o mesmo nível de capacitação.

Lei Aplicável e Resolução de Conflitos. O contrato deverá conter disposições a respeito da lei aplicável e do foro para a resolução de conflitos. Os contratos de consultoria sempre deverão conter uma cláusula sobre resolução de conflitos. A arbitragem comercial internacional pode ter vantagens práticas sobre outros métodos de resolução de conflitos. Portanto, recomenda-se que os Mutuários incluam nos contratos provisões relativas a esse tipo de arbitragem. O Banco não poderá ser nomeado árbitro, nem aceitará pedidos para indicar um árbitro.
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Consultores individuais são contratados para serviços em relação aos quais: a) equipes não são necessárias; b) não é necessário qualquer apoio profissional externo adicional (escritórios residenciais); e c) a experiência e as qualificações do indivíduo são os requisitos principais. Quando a coordenação, administração ou responsabilidade coletiva forem dificultadas em virtude do número de pessoas, é aconselhável contratar uma empresa.

Consultores individuais são selecionados com base em suas qualificações para o serviço. Não se exige publicidade[footnoteRef:38] e os consultores não precisam submeter propostas. Essa seleção deverá basear-se na comparação das qualificações de, pelo menos, três candidatos dentre aqueles que manifestaram interesse na execução dos serviços ou que tenham sido diretamente identificados pelo Mutuário. Os indivíduos considerados na comparação deverão preencher os requisitos mínimos relevantes de qualificação, e os que forem selecionados para contratação pelo Mutuário deverão ser os melhores qualificados e plenamente capacitados para o desempenho da tarefa. A capacidade é aferida com base no histórico acadêmico, experiência e, quando apropriado, no conhecimento das condições locais, tais como: idioma, cultura, sistema administrativo e organização do governo. [38:  	No entanto, em alguns casos os Mutuários poderão considerar a vantagem da publicidade à sua escolha.] 


Periodicamente, membros da equipe, permanentes ou associados, de uma empresa de consultoria poderão estar disponíveis para prestar serviços individualmente, caso em que se aplicarão os dispositivos relativos a conflito de interesse integrantes destas Políticas à empresa matriz aos seus afiliados.

Consultores individuais podem ser contratados diretamente com a devida justificativa em casos excepcionais, tais como: (a) tarefas que sejam continuação de serviço prévio que o consultor tenha executado e para o qual o consultor tenha sido selecionado competitivamente; (b) serviços de duração total estimada em menos de seis meses; (c) situações de emergência que decorram de desastres naturais; e (d) quando o indivíduo é o único consultor qualificado para o serviço.
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O Banco deverá revisar o processo de seleção para a contratação de consultores proposto pelo Mutuário no Plano de Aquisições a fim de assegurar sua conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo e destas Políticas. O Plano de Aquisições deverá cobrir um período inicial de no mínimo 18 meses. O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário, sempre cobrindo o período de 18 meses seguintes de implementação do projeto. Quaisquer revisões propostas ao Plano de Aquisições deverão ser enviadas ao Banco para sua aprovação prévia.
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Com relação a todos os contratos que estejam sujeitos à revisão prévia pelo Banco:

1. O Mutuário , antes de solicitar propostas, submeterá à revisão e “não objeção” do Banco o custo estimado e a SDP (incluindo a lista curta) propostos, procedendo às modificações à lista curta e aos documentos razoavelmente solicitados pelo Banco. Quaisquer outras modificações estarão subordinadas à prévia “não objeção” do Banco, antes do envio da SDP aos consultores constantes da lista curta.[footnoteRef:39] [39:  	No caso de contratos adjudicados nos termos do parágrafo 3.12 em que não for viável um novo processo competitivo, o Mutuário não deverá iniciar as negociações sem fornecer ao Banco para sua consideração, a justificativa necessária e receber a “não objeção” do Banco, devendo quanto ao mais seguir os requisitos deste parágrafo 2 em todos os aspectos relevantes.] 


1. Após a avaliação das propostas técnicas, o Mutuário fornecerá ao Banco, com tempo suficiente para a sua revisão, o relatório da avaliação técnica (elaborado, se solicitado pelo Banco, por especialistas aceites pelo mesmo) e, se solicitado pelo Banco, uma cópia das propostas. Na hipótese de o Banco concluir pela incompatibilidade da avaliação técnica com as disposições da SDP, informará prontamente o Mutuário, indicando as razões de tal posição, ou emitirá a “não objeção” à avaliação técnica. O Mutuário deve também solicitar a “não objeção” do Banco no caso do relatório de avaliação recomendar a rejeição de todas as propostas.

1. O Mutuário poderá prosseguir com a abertura das propostas financeiras somente após receber a “não objeção” do Banco à avaliação técnica. Quando o preço for um fator na seleção do consultor, o Mutuário poderá, então, seguir com a avaliação financeira de acordo com as provisões da SDP. O Mutuário deverá fornecer ao Banco, para informação, o relatório final de avaliação junto com sua recomendação sobre a empresa vencedora. O Mutuário deverá notificar a empresa que recebeu a maior pontuação total na avaliação final sobre sua intenção de adjudicar o contrato à mesma e deverá convidá-la para as negociações.

1. Se o Mutuário receber reclamações dos consultores, uma cópia do recurso interposto por estes e uma cópia da resposta do Mutuário deverá ser enviada ao Banco para conhecimento.

1. Se, como resultado da análise de um recurso, o Mutuário modificar sua recomendação de adjudicação do contrato, as razões de tal decisão e um relatório de avaliação revisado deverão ser enviados ao Banco para “não objeção”. O Mutuário deverá providenciar uma nova publicação da adjudicação do contrato, conforme o parágrafo 2.28 destas Políticas.

1. Concluídas as negociações, deverá o Mutuário fornecer ao Banco, em tempo hábil para sua revisão, a cópia do contrato negociado devidamente rubricado. Se o contrato negociado resultou na substituição de pessoal-chave ou qualquer modificação nos TDR no contrato originalmente apresentado, o Mutuário deverá ressaltar as mudanças e fornecer uma explicação sobre a adequação e necessidade delas.

1. Concluindo o Banco pela incompatibilidade do relatório de avaliação final, recomendação de adjudicação e/ou do contrato negociado com os termos da SDP, informará prontamente o Mutuário, indicando as razões de sua posição. Caso contrário, o Banco informará sua “não objeção” à adjudicação do contrato. O Mutuário deverá confirmar a adjudicação do contrato somente após receber a “não objeção” do Banco.

1. Uma vez assinado o contrato mas antes de efetuar o primeiro pedido de desembolso relativo ao mesmo, o Mutuário fornecerá ao Banco uma cópia da versão do contrato.

1. A descrição e o montante do contrato, bem como o nome e endereço da empresa selecionada, estarão sujeitos à divulgação pelo Banco, quando do recebimento da cópia do contrato assinado pelo Mutuário.
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No caso de contratos sujeitos à revisão “Ex-ante”, o Mutuário deverá solicitar a “não objeção” do Banco, antes de conceder uma prorrogação substancial do prazo fixado para a execução do contrato, concordar com qualquer modificação substancial do escopo dos serviços, substituição de pessoal-chave, remissão de obrigações constantes das condições do contrato ou proceder a quaisquer mudanças no contrato que possam, no conjunto, elevar seu valor original em mais de 15%.  Concluindo o Banco pela incompatibilidade dessa proposta de modificação, substituição, remissão ou alteração com as disposições do Contrato de Empréstimo e/ou do Plano de Aquisições, informará prontamente o Mutuário, declarando suas razões. Cópias de todos os aditivos do contrato deverão ser fornecidas ao Banco.
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Durante a implementação do Projeto e até um período de três (3) anos após a data do último desembolso do Empréstimo, o Mutuário deverá manter guardada toda a documentação relacionada com cada contrato não regido pelo parágrafo 2. Essa documentação inclui, mas não se restringe à cópia original assinada do contrato, à análise das respectivas propostas e recomendações de adjudicação, para exame pelo Banco ou por seus consultores. Nos contratos adjudicados por contratação direta, deve-se incluir evidência da justificativa, as qualificações e experiência dos consultores e o original assinado do contrato. O Mutuário deverá também fornecer tal documentação ao Banco caso este venha a solicitá-la. Se determinar que o contrato não foi adjudicado de acordo com os procedimentos refletidos no Contrato de Empréstimo e mais elaborados no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, ou se o próprio contrato não for compatível com esses procedimentos, o Banco deverá informar prontamente o Mutuário sobre a aplicação do parágrafo 1.17 destas Políticas, expondo as razões de sua posição.



Processo de Devida Diligência Relativo a Sanções Impostas pelo Banco



5. Na avaliação de propostas, o Mutuário deverá verificar a elegibilidade dos consultores mediante consulta à lista de empresas e de indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco, de acordo com o disposto nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.21 destas Políticas e nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.14 das Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras , publicadas no site externo do Banco, e não poderá adjudicar nenhum contrato a qualquer empresa ou indivíduo que conste desta lista. No caso de atividades financiadas pelo Banco que estejam sendo executadas por uma parte que tenha sido declarada temporária ou permanentemente inelegível para a adjudicação de contratos adicionais, o Mutuário deverá adotar medidas adicionais de devida diligência sujeitas a uma supervisão e controle rigorosos (quer sejam os contratos sujeitos a revisão ex-ante ou ex-post). Além disso, o Mutuário não poderá assinar outros documentos contratuais com tal parte, incluindo-se aditivos  ou prorrogações de prazo para a conclusão da execução de contratos vigentes, sem a prévia aprovação do Banco. O Banco financiará gastos adicionais somente se tais gastos tiverem sido incorridos antes da data de conclusão estabelecida no contrato original ou da data estabelecida (i) para contratos sujeitos a revisão ex-ante, em aditivo ao qual o Banco tenha manifestado sua não-objeção; e (ii) para contratos sujeitos a revisão ex-post, em aditivo ratificado antes da data efetiva da inelegibilidade temporária ou permanente. O Banco não financiará nenhum novo contrato, aditivo ou adendo que introduza uma modificação substancial em qualquer contrato existente assinado com empresa ou indivíduo sujeito a inelegibilidade temporária ou permanente na data efetiva de sua inelegibilidade ou em data posterior.
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Estas Políticas dispõem que o Mutuário deverá adotar as SDP editadas pelo Banco, que compreendem as IAC, e que abrangem a maioria dos serviços. Em circunstâncias excepcionais, caso o Mutuário precise emendar as IAC padrões, deverá fazê-lo por meio da Folha de Dados, e não através de adendos ao texto principal. As IAC conterão as informações adequadas a respeito dos seguintes aspectos dos serviços:

1. descrição sumária dos serviços;

1. formulário padrão para as propostas técnicas e financeiras;

1. nomes e informações a respeito dos funcionários aos quais podem ser solicitados esclarecimentos e com os quais o representante do consultor poderá reunir-se se necessário;

1. detalhes relativos ao procedimento de seleção a ser adotado, inclusive: (i) a descrição do processo de duas fases, se aplicável; (ii) a lista dos critérios de avaliação técnica e dos pesos atribuídos a cada critério; (iii) os pormenores da avaliação financeira; (iv) os pesos relativos a qualidade e preço, no caso de SBQC; (v) a nota mínima de aprovação para a qualidade; (vi) os pormenores a respeito da abertura pública das propostas financeiras;

1. estimativa da quantidade de trabalho do pessoal-chave (em homens-mês) que se necessita do consultor ou o orçamento total, mas nunca ambos;

1. indicação da experiência mínima, formação acadêmica etc., que se espera do pessoal-chave;

1. informações a respeito de qualquer financiamento externo;

1. informações a respeito das negociações, informações financeiras e outras exigidas da empresa selecionada no decorrer da negociação do contrato;

1. prazo final de entrega das propostas;

1. moeda(s) na(s) qual(is) os valores dos serviços serão expressos, comparados e pagos;

1. referência à legislação do país do Mutuário que tenha particular relevância em face do contrato de consultoria proposto;

1. declaração de que a empresa, bem como qualquer sua associada, será desqualificada para o fornecimento posterior de bens, obras ou serviços incluídos no projeto se, a critério do Banco, tais atividades constituírem conflito de interesse com os serviços prestados;

1. modo de apresentação da proposta, incluindo a exigência de que as propostas técnicas e as propostas financeiras sejam apresentadas em separado e fechadas, de forma a assegurar que a avaliação técnica não seja influenciada pelo preço;

1. pedido para que a empresa convidada: (i) acuse recebimento da SDP; e (ii) informe ao Mutuário se estará apresentando uma proposta;

1. lista curta de consultores convidados a apresentar propostas, esclarecendo a possibilidade, ou não, de associação entre os consultores constantes da referida lista;

1. prazo de validade das propostas no decorrer do qual os consultores se comprometerão a manter, sem alterações, o pessoal-chave, os custos e o preço total propostos; havendo prorrogação do referido prazo, é direito dos consultores retirar suas propostas;

1. data prevista para o início de execução do serviço pelo consultor selecionado;

1. declaração esclarecendo: (i) se o contrato e pessoal do consultor são ou não isentos de impostos e, em caso negativo, (ii) qual o ônus fiscal previsto ou onde tal informação pode ser obtida rapidamente, além de declaração requerendo que o consultor inclua na proposta financeira um valor, claramente identificado, destinado ao pagamento de impostos;

1. detalhes relativos aos serviços, instalações, equipamento e pessoal a serem postos à disposição pelo Mutuário, se já não estiverem previstos no TDR ou na minuta do contrato;

1. etapas do serviço, se necessário, bem como a probabilidade de existência de serviços subseqüentes;

1. procedimento adotado quanto aos pedidos de esclarecimentos a respeito de informações fornecidas na SDP;

1. quaisquer condições para subcontratação de parte do serviço.



[bookmark: _Toc143082016]Apêndice 3

[bookmark: _Toc143082017]Orientação aos Consultores

[bookmark: _Toc143082018]Propósito

1. Este apêndice contém orientação aos consultores interessados em fornecer serviços profissionais e de consultoria financiados pelo Banco ou com recursos dos fundos por ele administrados.

[bookmark: _Toc143082019]Responsabilidade pela Seleção de Consultores

A responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pelo pagamento dos serviços de consultoria é exclusiva do Mutuário. O Banco, de sua parte, em atendimento ao seu Convênio Constitutivo, deve assegurar que os fundos sejam utilizados somente para os propósitos do empréstimo, com devida atenção às considerações de economia e eficiência. Os desembolsos dos recursos do empréstimo ou doação somente serão feitos mediante solicitação do Mutuário. Os comprovantes da utilização dos recursos, de acordo com o Contrato de Empréstimo e/ou Plano de Aquisições (ou o Acordo sobre Fundos em Administração), serão submetidos juntamente com o pedido de desembolso pelo Mutuário. Os pagamentos poderão ser efetuados: (a) para reembolsar o Mutuário por pagamentos já realizados com seus próprios recursos, (b) diretamente a terceiros (a um consultor) ou (c) a banco comercial, para pagar despesas relacionadas com garantias irrevocáveis de reembolso de carta de crédito (tal procedimento é excepcional no caso de consultores). Conforme ressaltado no parágrafo 1.4 destas Políticas, o Mutuário é responsável pela seleção e contratação dos consultores, solicitando, recebendo e avaliando propostas e adjudicando contratos. O contrato é firmado entre o Mutuário e o consultor. O Banco não é parte no contrato.

[bookmark: _Toc143082020]Papel do Banco

Conforme o disposto nestas Políticas (Apêndice 1), cabe ao Banco examinar a SDP, a avaliação das propostas, as recomendações de adjudicação e o contrato, a fim de assegurar que o processo seja levado a efeito em obediência aos procedimentos acordados, conforme disposto no Contrato de Empréstimo e detalhado no Plano de Aquisições. Para todos os contratos sujeitos a revisão “Ex-ante”, o Banco examinará os documentos antes de sua emissão, como descrito no Apêndice 1. Concluindo o Banco, no decorrer do processo de seleção (e mesmo após a adjudicação do contrato), que os procedimentos acordados não foram observados em qualquer aspecto substancial, poderá declarar viciada a seleção, conforme previsto no parágrafo 1.17. Na hipótese, porém, da adjudicação do contrato se verificar após a “não objeção” do Banco, este somente poderá declarar viciada a seleção se a “não objeção” se baseou em informações incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário. Poderá o Banco, ainda, impor as sanções previstas no parágrafo 1.21 (b) destas Políticas, se constatar o envolvimento em Práticas Proibidas por parte dos representantes do Mutuário ou do Consultor.

O Banco publica SDP e contratos padrão, destinados a tipos diversificados de serviços de consultoria. O Mutuário deve utilizar tais documentos, conforme previsto nos parágrafos 2.9 e 2.12 destas Políticas, com um mínimo de alterações aceitáveis pelo Banco, visando a adaptá-los a peculiaridades do projeto. O Mutuário deve completar e emitir esses documentos como parte da SDP.

[bookmark: _Toc143082021]Informações sobre os Serviços de Consultoria

Informações a respeito dos serviços de consultoria, incluindo breve descrição de sua natureza e, quando disponível, prazos, estimativa de custo, pessoas-mês, etc., deverão constar do Documento Conceitual de Projeto (DCP), que descreve projetos em elaboração. Informações semelhantes serão também incluídas na descrição de cada projeto, no website do Banco em Aquisições, Projetos em Execução. As referidas informações serão atualizadas continuamente. Cada projeto requer a publicação de um Aviso Geral de Aquisições no United Nations Development Business (UNDB online) e na página do Banco[footnoteRef:40] na Internet, que incluirá descrição mais pormenorizada a respeito dos serviços requeridos, Mutuário e custo previsto. No caso de contratos de valor elevado,[footnoteRef:41] tal procedimento deverá ser seguido de anúncio específico no UNDB online e na página do Banco na Internet, à espera de “manifestações de interesse”. O Relatório do Projeto (RP) fornecerá informações ainda mais pormenorizadas. [40: 	UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, United Nations, GCPO Box 5850, New York, NY 10163-5850, EUA (site: http:// www.devbusiness.com; email: ). Página web do Banco Interamericano de Desenvolvimento: http://www.iadb.org.]  [41:  	Contratos com custo superior ao equivalente a US$ 200.000. ] 


Informações a respeito de projetos propostos e aprovados estão no website do Banco. O RP está disponível após a aprovação do empréstimo. A publicação UNDB está disponível mediante assinatura online.

[bookmark: _Toc143082022]Papel do Consultor

Ao receber a SDP, o consultor, constatando a possibilidade de atender os requisitos dos TDR, além das condições comerciais e contratuais, deverá tomar as providências necessárias no sentido de elaborar uma proposta adequada (por exemplo: visitar o país onde será executado o serviço, buscar associações, compilar documentação e criar a equipe de elaboração). Na hipótese de o consultor encontrar nos documentos da SDP especialmente no procedimento de seleção e nos critérios de avaliação qualquer ambigüidade, omissão, contradição interna ou qualquer característica que não seja clara ou que pareça discriminatória ou restritiva, deverá buscar esclarecimentos do Mutuário, por escrito, no prazo fixado na SDP.

Há que ressaltar que a SDP específica divulgada pelo Mutuário rege cada seleção, conforme previsto no parágrafo 1.2 destas Políticas. Cabe aos consultores, ao verificar a incompatibilidade de qualquer dispositivo da SDP com as prescrições contidas nestas Políticas, comunicar tal fato ao Mutuário.

Os consultores devem assegurar-se de que estão submetendo uma proposta integralmente adequada, incluindo toda a documentação solicitada na SDP. É essencial assegurar a precisão dos curricula vitae do pessoal-chave apresentados na proposta. Os curricula vitae serão datados e assinados pelos consultores e pelos demais profissionais. O descumprimento no atendimento a requisitos essenciais da SDP resultará na rejeição da proposta. É vedado aos consultores alterar a substância, o pessoal-chave, etc., após a entrega e abertura das propostas técnicas. O mesmo se aplica às propostas financeiras, as quais, após a sua entrega, não poderão ter a cotação relativa à remuneração alterada, exceto no decorrer das negociações, conforme as disposições da SDP. Se o pessoal-chave não estiver disponível para uma firma devido a uma prorrogação da validade das propostas, pode-se efetuar sua substituição por pessoal de qualificação equivalente ou superior.

[bookmark: _Toc143082023]Confidencialidade

O processo de avaliação das propostas, consoante o disposto no parágrafo 2.31, será confidencial até a publicação da adjudicação do contrato, exceto a notificação da pontuação técnica, conforme indicado nos parágrafos 2.20 e 2.27. A confidencialidade permite que o Mutuário e os revisores do Banco evitem qualquer interferência inoportuna ou a percepção da mesma. Na hipótese de, durante o processo de avaliação, os consultores desejarem apresentar informações adicionais ao Mutuário, ao Banco ou a ambos, deverão fazê-lo por escrito.

[bookmark: _Toc143082024]Providências do Banco

Desejando suscitar questões a respeito do processo de seleção, os consultores poderão enviar ao Banco cópias das suas comunicações com o Mutuário ou contatar o Banco, diretamente e por escrito, caso o Mutuário não lhes responda prontamente ou se a comunicação referir-se a reclamação contra o Mutuário. As comunicações serão endereçadas à Representação do Banco no país do Mutuário com cópia à Divisão de Aquisições dos Projetos na sede do Banco em Washington, D.C.

As comunicações que o Banco receber de consultores que façam parte da lista curta, previamente à data de encerramento do prazo de entrega das propostas, serão, quando necessário, submetidas ao Mutuário, com as observações e recomendações do Banco, para fins de ação ou resposta.

As comunicações, incluindo reclamações, dos consultores recebidas pelo Banco após a abertura das propostas técnicas serão processadas conforme se segue. No caso dos contratos sujeitos à revisão “Ex-post” por parte do Banco, quaisquer comunicações dos consultores serão enviadas ao Mutuário, com vista à devida consideração e ação apropriada. A resposta do Mutuário será revista durante a supervisão subseqüente do projeto pelos funcionários do Banco. Excepcionalmente, se uma reclamação for de natureza particularmente grave, antes de iniciar o processo o Banco poderá requerer ao Mutuário que envie toda a documentação pertinente para a sua revisão a priori e comentários, de conformidade com os procedimentos estabelecidos no parágrafo 2 do Apêndice 1.  No caso de contratos sujeitos à revisão “Ex-ante”, o Banco deverá examinar a comunicação, em consulta ao  Mutuário, e, necessitando de informações adicionais, deverá solicitá-las deste. Caso informações ou esclarecimentos adicionais forem requeridos de parte do consultor, o Banco deverá solicitar que o Mutuário os obtenha, comente ou incorpore, conforme apropriado, no relatório de avaliação. O processo de revisão pelo Banco não estará concluído até que sejam plenamente examinadas e consideradas as comunicações. Qualquer comunicação enviada por consultores relativa à  suspeita de Práticas Proibidas[footnoteRef:42] requererá tratamento diferenciado por razão de confidencialidade. Nestes casos, o Banco atuará com o devido cuidado e discrição ao compartilhar com o Mutuário as informações que considere apropriadas. [42:  Qualquer suspeita de Práticas Proibidas pode ser notificada diretamente ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco por correio eletrônico: allegations@idbfc.org ou OII-Consult@iadb.org; por meio do site do Banco Interamericano de Desenvolvimento; pelo número de discagem gratuita 24h: +1-877-223-4551; ou telefonando para o EII na Sede do Banco em Washington DC: +1-202-623-1000.
] 


O Banco não manterá discussão ou correspondência com nenhum consultor durante o processo de seleção e revisão, até a notificação da adjudicação, salvo para confirmar recebimento das comunicações.

[bookmark: _Toc143082025]Esclarecimentos

Na hipótese de, após a adjudicação do contrato, o consultor desejar obter esclarecimentos a respeito das razões da não aceitação de sua proposta, deverá endereçar solicitação ao Mutuário, conforme o disposto no parágrafo 2.29. Insatisfeito com a resposta e desejando reunir-se com o Banco, o consultor poderá enviar comunicação escrita ao Representante do Banco no país do Mutuário com uma cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos na sede do Banco em Washington, D.C. O Representante do Banco no país do Mutuário providenciará uma reunião no nível apropriado e com o pessoal competente. É vedado, na referida reunião, discutir-se a proposta dos demais competidores, restringindo-se a discussão apenas à proposta do consultor.

[bookmark: _Toc93232096]

[bookmark: _Toc143082026][bookmark: _Toc89580190][bookmark: _Toc93232097]Apêndice 4

[bookmark: _Toc143082027]Políticas Para Contratação pelo Setor Privado

1. [bookmark: _1.__Application][bookmark: _Toc143082028]Aplicação de Políticas para Contratação pelo Setor Privado 

De acordo com as políticas do Banco, são empresas do setor privado as que não tenham qualquer participação do governo no seu capital ou nas quais a participação do governo represente menos de (50%) de seu capital total. Em geral, as políticas de contratação de consultores do Banco também são aplicadas ao setor privado, seja a entidade um Mutuário do Banco ou Beneficiário de uma garantia ou cooperação técnica do Banco. Em particular, as políticas do Banco relativas ao uso apropriado de fundos de empréstimo ou doação e à elegibilidade de bens, obras e serviços, assim como suas políticas relativas à economia e eficiência, são aplicadas ao setor privado.

2. [bookmark: _2.__Methods][bookmark: _Toc143082029]Métodos de Contratação 

[bookmark: _3.__Special]Os mutuários do setor privado devem utilizar procedimentos de contratação de acordo com práticas do setor privado ou comerciais, que sejam usuais e consideradas aceitáveis pelo Banco. O Banco deverá assegurar-se de que tais procedimentos resultam em preços de mercado competitivos para os bens e serviços e que esses atendem às necessidades do projeto. 

3. [bookmark: _34.__Conflict][bookmark: _Toc143082030]Conflito de Interesses

Os contratos adjudicados por Mutuários do setor privado devem ser negociados em pé de igualdade, levando-se em conta os interesses financeiros do Mutuário em vez dos interesses da empresa matriz. Quando um acionista de um Mutuário do setor privado também agir como empreiteiro para o Mutuário, deve-se demonstrar ao Banco que os custos da aquisição ou contratação são aproximadamente equivalentes às estimativas orçamentárias e preços de mercado, e que as condições do contrato são justas e razoáveis. O Banco não financiará aquisições ou contratações que excederem os preços de mercado.
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GUIA PARA A REVISÃO DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS AUDITADAS 
Valores Expressos em US$ mil 


 


II..  DDAADDOOSS  BBÁÁSSIICCOOSS  


 


NÚMERO DO EMPRÉSTIMO  


NÚMERO DO PROJETO  


NOME DO PROGRAMA  


EXECUTOR  


NOME DO AUDITOR  


DATA DE APROVAÇÃO  MONTANTE TOTAL DO PROJETO  


DATA DE ELEGIBILIDADE  MONTANTE ATUAL DO FINANCIAMENTO  


DATA ATUAL DO ÚLTIMO DESEMBOLSO  PORCENTAGEM DESEMBOLSADO  


 
 


IIII..  CCOONNTTEEÚÚDDOO  DDOO  RREELLAATTÓÓRRIIOO  DDEE  AAUUDDIITTOORRIIAA  
((DDeevvee  sseerr  ccoonnssiisstteennttee  ccoomm  ooss  TTeerrmmooss  ddee  RReeffeerrêênncciiaa  aaccoorrddaaddooss  ccoomm  oo  AAuuddiittoorr))  


 


NOME DO INFORME 
REVISÃO DO ORGANISMO EXECUTOR REVISÃO DO ESPECIALISTA FINANCEIRO  DO BANCO 


(SIM, NÃO, N/A) OBSERVAÇÕES (SIM, NÃO, N/A) OBSERVAÇÕES 


OPINIÃO DO AUDITOR     


DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA     


DEMONSTRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 


ACUMULADOS 
 


 
 


 


NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS     


DECLARAÇÃO DA GERÊNCIA DO PROJETO     


RELATÓRIO SOBRE O CONTROLE INTERNO     


OUTROS (DETALHAR)     
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IIIIII..  DDEEMMOONNSSTTRRAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS  AAUUDDIITTAADDAASS  ((EEFFAASS))  


 


 
REVISÃO DO ORGANISMO EXECUTOR REVISÃO DO ESPECIALISTA FINANCEIRO DO BANCO 


RESPOSTA OBSERVAÇÕES RESPOSTA OBSERVAÇÕES 


1. Tipo de Opinião dos Auditores (Parecer)     


2. Os EFAS estão completos e de conformidade 
com o previsto nos Requisitos e Acordos 
Financeiros  acordado com  o BID? 


 


   


3. As informações - em nível geral - da 
Demonstração de Investimentos Acumulados 
são consistentes com as da Demonstração de 
Fluxos de Caixa? 


 


   


4. As Notas Explicativas estão acompanhadas dos 
EFAS previstos na Guia de Relatórios 
Financeiros? 


 


   


5. Caso seja um projeto com mais de dois anos de 
execução, as informações divulgadas nos EFAs 
foram apresentadas em forma comparativa? 
Houve modificações no Parecer dos Auditores 
para os dois períodos? 


 


   


6. Em havendo modificações nos Pareceres, foi 
feito o devido seguimento tanto por parte da 
Entidade como pelos Auditores, na resolução das 
ressalvas ou outras condições reportadas que 
afetaram a opinião padrão (limpa), para 
assegurar-se de que foram resolvidas para o ano 
atual? 


 


   


7. Se as ressalvas ou condições reportadas no(s) 
exercício(s) anterior(es) que não foram 
resolvidas, os Auditores reportam tais fatos em 
seu relatório? 
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REVISÃO DO ORGANISMO EXECUTOR REVISÃO DO ESPECIALISTA FINANCEIRO DO BANCO 


RESPOSTA OBSERVAÇÕES RESPOSTA OBSERVAÇÕES 


8. Em havendo sido detectadas inconsistências nos 
EFAs, os auditores reportaram tais deficiências 
no Parecer ou no Relatório sobre o Controle 
Interno?  


 


   


9. No relatório sobre o Controle Interno, as 
constatações dos auditores - objeto de 
recomendações - foram previamente discutidas 
com o Órgão Executor? Acompanham a essas 
constatações os comentários e/ou pontos de 
vista do Órgão Executor?  


 


   


10. O relatório inclui um Plano de Ação para ajustes 
das recomendações formuladas pelos auditores?  


 
   


11. De conformidade com as respostas anteriores e 
outros aspectos não contemplados nelas, os 
relatórios recebidos refletem o previsto no 
escopo dos TdR? (por exemplo: Prazos, visitas de 
auditoria, esclarecimentos das discrepâncias, 
etc.) 


 


   


 
 


IIVV..  RREESSUULLTTAADDOOSS  DDAA  RREEVVIISSÃÃOO  DDOO  OORRGGAANNIISSMMOO  EEXXEECCUUTTOORR  


 


NOME DO RESPONSÁVEL PELA REVISÃO  


DATA DA REVISÃO  


CONCLUSÃO  
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VV..  RREESSUULLTTAADDOOSS  DDAA  RREEVVIISSÃÃOO  DDOO  EESSPPEECCIIAALLIISSTTAA  FFIINNAANNCCEEIIRROO  DDOO  BBAANNCCOO  


 


 RESPOSTA OBSERVAÇÕES 


1. Com base nos resultados da revisão dos EFAs, 
foram detectados assuntos que poderiam afetar 
a execução e o atingimento dos objetivos do 
projeto?   


  


2. Tais assuntos merecem modificar o plano de 
supervisão e os níveis de risco previamente 
estabelecidos para este projeto?  


  


3. Foi elaborada uma carta ao executor, com cópia 
ao especialista setorial, informando-lhe os 
resultados da revisão? 


  


4. Em caso que se tenha sido detectado, a carta 
inclui:  
 
a. Uma descrição das constatações encontradas 


e os riscos relacionados? 


  


b. a correspondente solicitação de  um plano de 
atenuação (mitigação) (incluindo datas de 
implementação, responsáveis e orçamento,  
se for o caso)? 


  


 


NOME DO RESPONSÁVEL PELA REVISÃO (CONSULTOR OU FMS)  


DATA DA REVISÃO  


CONCLUSÃO  


 


 
 






Obs.: Carta de Representação ilustrativa que deverá ser elaborada pelo Órgão Executor e entregue aos auditores, e ser mantida arquivada nos papéis de trabalho dos auditores.





Carta de Representação 



A carta ilustrativa a seguir inclui representações escritas que são exigidas por estas e outras NIAs em vigor, para auditorias de demonstrações financeiras relativas a períodos iniciados em ou após 15 de dezembro de 2009. Nesta ilustração, presume-se que a estrutura de relatório financeiro aplicável seja as Normas  Internacionais de Relatório Financeiro; que o requisito da NIA 570  para a obter uma representação escrita não é relevante; e que não haja nenhuma exceção para representações escritas solicitadas. Caso contrário, as representações precisariam ser modificadas para refletir as exceções. 



 (Papel Timbrado da Entidade)

(Data)

Destinatário: (Ao Auditor)	



Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua auditoria das demonstrações financeiras da Empresa ABC, para o ano findo em 31 de dezembro de 20XX, com o objetivo de expressar uma opinião se as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, (ou dar uma visão verdadeira e justa), em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro.

Confirmamos que (, com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações que consideramos necessárias para o fim de nos informamos apropriadamente): 

Demonstrações Financeiras

· Cumprimos nossas responsabilidades como definidas nos termos do trabalho de auditoria datado de [incluir data], pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro e, em particular, que as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente (ou dar uma visão verdadeira e justa), em conformidade com as referidas normas.

· Os pressupostos significativos utilizados por nós ao fazermos as estimativas contábeis, inclusive àquelas avaliadas pelo valor justo, são razoáveis (NIA 540).

· Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram apropriadamente contabilizados e divulgados em conformidade com os requisitos das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (NIA 550).

· Todos os eventos subsequentes à data das demonstrações financeiras e para os quais as Normas Internacionais de Relatório Financeiro exigem ajuste ou divulgação foram ajustados ou divulgados (NIA 560).

· Os efeitos das distorções não corrigidas são irrelevantes, individual e agregadamente, para as demonstrações financeiras como um todo.  Uma lista das distorções não corrigidas está anexa a esta carta de representação (NIA 450).

· [Quaisquer outros assuntos que o auditor possa considerar apropriados (ver parágrafo A l0 desta NIA).].



Informações Fornecidas

· Nós lhes fornecemos:

· Acesso a todas as informações das quais estamos cientes que são relevantes para a elaboração das demonstrações financeiras, tais como registros e documentação, e outros assuntos;

· Informações adicionais que V.Sas. nos solicitaram para o propósito da auditoria; e  

· Acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V.Sas. determinaram ser necessário obter evidência de auditoria.  

· Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão refletidas nas demonstrações financeiras.

· Divulgamos a V.Sas. os resultados de nossa avaliação do risco de que as demonstrações financeiras possam ter distorção relevante como resultado de fraude (NIA 240).

· Divulgamos a V.Sas. todas as informações relativas a fraude ou suspeita de fraude de que temos conhecimento e que afetem a entidade e envolvam: 

· Administração;

· Empregados com funções significativas no controle interno; ou 

· Outros em que a fraude poderia ter um efeito relevante nas demonstrações financeiras (NIA 240).

· Divulgamos a V.Sas. todas as informações relativas a alegações de fraude ou suspeita de fraude que afetem as demonstrações financeiras da entidade, comunicadas por empregados, antigos empregados,  analistas, reguladores ou outros (NIA 240). 

· Divulgamos a V.Sas. todos os casos conhecidos de não conformidade ou suspeita de não conformidade de leis e regulamentos, cujos efeitos devem ser considerados na elaboração das demonstrações financeiras (NIA 250).  

· Divulgamos a V.Sas. a identidade das partes relacionadas da entidade e todos os relacionamentos e transações com partes relacionadas das quais temos conhecimento (NIA 550).

· [Quaisquer outras assuntos que o auditor possa considerar necessário (ver parágrafo All desta NIA)].

____________________________________________________________________

   Administração	                                                                    Administração
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PREFÁCIO


Com o objetivo de adequar a função fiduciária ao novo modelo de negócios do Banco, em 30 de julho de 2009 o Comitê de Políticas Operacionais (OPC) aprovou a Política de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo Banco (OP-273-1).  Em complemento para sua adequada aplicação, VPC e VPS aprovaram a Guia Operacional de Gestão Financeira (OP-274-1).


A Política e Guia Operacional substituem, em sua totalidade, as seguintes políticas, normas e procedimentos relacionados com a Auditoria Externa dos Projetos e Demonstrações Financeiras Auditadas:


AF-100 
Política do Banco para a Auditoria Externa de Entidades e Projetos – fevereiro de 2003


AF-300
Guias para a Preparação de Demonstrações Financeiras e Requisitos de Auditoria – fevereiro de 2003

AF-400
Termos de Referência – Auditoria Externa de Projetos Financiados pelo Banco – fevereiro de 2003


AF-500
Termos de Referência - Revisão ex-post dos Processos de Aquisições e da Documentação de Apoio de Desembolsos – fevereiro 2003


A OP-273-1, a OP-274-1 e esta Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco deverão ser aplicadas às operações que se encontram em fase de preparação e que não tenha sido completada a Missão de Análise em 1º de janeiro de 2010.  Dessa forma, os novos conceitos poderão ser oportunamente considerados pelas equipes de projeto e com nossos clientes, a fim de serem incorporados à Proposta de Empréstimo ou Plano de Operações.


Para as operações em carteira, esta Guia se aplica aos Relatórios Financeiros Auditados cuja obrigatoriedade de apresentação ao Banco seja posterior a 30 de abril de 2010.


Finalmente, na eventualidade de que pela aplicação desta Guia resultar na necessidade de alterações contratuais, o Chefe de Equipe de Projeto e o Especialista Financeiro avaliarão a conveniência e oportunidade das mesmas, propondo as mudanças que forem necessárias e seguindo as instâncias e os procedimentos de aprovação vigentes.


I. INTRODUÇÃO

1.1 O Banco exige a elaboração e apresentação de relatórios financeiros
, auditados ou não, de todos os projetos
 que recebem financiamento, incluindo aqueles que se encontram sob o esquema de administração de recursos de Doadores, a menos que, excepcionalmente, os Termos do Acordo com o Doador estipulem requisitos diferentes.

1.2 Esta Guia busca orientar os Mutuários, Auditores e Profissionais que atuam na área fiduciária, cujo trabalho esteja relacionado com relatórios financeiros, auditados ou não, de operações financiadas pelo Banco.  De acordo com o estabelecido na Política de Gestão Financeira (OP-273), os requisitos estão concebidos de maneira que os relatórios financeiros constituam uma representação financeira estruturada das transações financeiras, dos saldos associados com a execução das operações, e o uso dos recursos de acordo com as disposições e as Normas estabelecidas pelos Órgãos Internacionais Reguladores da Contabilidade e os Relatórios Financeiros e levando–se  em conta a Política de Gestão Financeira do Banco. O escopo da auditoria será determinado de acordo com o nível de risco fiduciário avaliado para cada projeto, sem prejuízo do critério profissional que o Auditor venha a aplicar, nas circunstâncias específicas de cada caso, em conformidade com as Normas Internacionais de Auditoria (NIA) ou equivalentes.


II. RELATÓRIOS FINANCEIROS DE PROJETOS

A. ACORDOS E REQUISITOS


1.1 O formato, o conteúdo, a periodicidade e os prazos para a apresentação de relatórios financeiros serão determinados durante a etapa de preparação dos projetos, com base no resultado da avaliação dos sistemas de administração financeira e controle, e estarão formalmente acordados no Contrato de Empréstimo
.

1.2 Da mesma forma, os acordos e requisitos poderão ser ajustados durante a execução da operação, de acordo com as necessidades de informações, atualização da análise de riscos, ou outras circunstâncias que permitam a adequada administração do projeto e oportuna prestação de contas ao Banco.

B. NORMAS DE CONTABILIDADE

1.3 O Banco orienta os seus mutuários a utilizar normas internacionais de contabilidade para o registro e controle dos projetos que financia e incentiva que os sistemas nacionais sejam consistentes com essas normas, de forma que se privilegie a utilização dos mesmos.  Além disso, o Banco entende que a adoção dessas normas contribui para a consistência das informações.  Tendo em vista a heterogeneidade das práticas contábeis nos países, considera-se essencial que as mesmas contemplem pelo menos os seguintes princípios:


a. Os relatórios financeiros devem apresentar fidedignamente a posição financeira e as alterações nas operações que são objeto de prestação de contas.


b. Todas as transações financeiras devem ser contabilizadas nos períodos aos quais correspondem de tal forma que os administradores possam manter os controles adequados das operações e prestar contas de forma apropriada.

1.4 As Demonstrações Financeiras das Entidades Públicas devem ser elaboradas em conformidade com o previsto nas Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (NICSP).  E, para os aspectos não contemplados nessas normas, devem-se utilizar como referência as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC) e as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), e as declarações vigentes tanto das NIC como das IFRS.

1.5 As NICSP são desenvolvidas pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público (IPSASB) da Federação Internacional de Contadores.  O IPSASB reconhece vantagens importantes na obtenção de uma informação financeira consistente e comparável entre diferentes jurisdições e considera que as NICSP desempenharão um papel fundamental para materialização dessas vantagens.


1.6 As NICSP são emitidas para registrar a contabilidade sobre duas bases contábeis: Caixa (recebido) e de Acumulação (competência ou gerado).  As NICSP em base contábil de acumulação estão fundamentadas nas IFRS emitidas pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB), quando os requisitos dessas Normas sejam aplicáveis ao setor público.  Tratam, também, de aspectos das informações financeiras com propósitos especiais que não são abordados nas IFRS.


1.7 O IPSASB reconhece o direito das administrações públicas e dos emissores de Normas nacionais de estabelecer Normas contábeis e diretrizes para as informações financeiras em suas jurisdições. O IPSASB incentiva a adoção das NICSP e a harmonização dos requisitos nacionais com as NICSP. Considerar-se-á que as demonstrações financeiras cumprem com as NICSP, somente se cumprirem com todos os requisitos de cada NICSP que sejam aplicáveis.

1.8 Os "padrões" internacionais de contabilidade e informações financeiras, conhecidos como "normas", são compostos por:


a. As NICSP, também conhecidas por sua sigla em inglês como International Public Sector Accounting Standard (IPSAS).

b. As Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), ou “IAS” (International Accounting Standards), por sua sigla em inglês.


c. As Interpretações das NIC, denominadas SIC (Standards Interpretations Committee).


d.  As Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS - International Financial Reporting Standards). Estas são as mesmas NIC, que o Conselho de Normas de Contabilidade -  desde do ano de 2001 - passou a denominar as novas edições  como IFRS.  

e. As Interpretações das IFRS, denominadas de IFRIC (Internacional Financial Reporting Interpretation Committee). 

1.9 As normas adotadas devem ser especificadas em nota explicativa quando se tratarem de relatórios financeiros auditados.  O Banco poderá aceitar Normas nacionais de contabilidade quando estas não se desviarem substancialmente das mencionadas normas internacionais. Os efeitos desses desvios devem ser explicados e revelados adequadamente nas Notas aos relatórios financeiros.


C. FORMATO E CONTEÚDO DOS RELATÓRIOS FINANCEIROS

1.10 O Banco não impõe formatos de relatórios financeiros, por considerar que cada Mutuário ou Organismo Executor tem suas próprias características operacionais e sistemas de administração financeira, e cada operação tem sua própria dinâmica de execução.  Além disso, como já foi mencionado, se uma entidade ou Unidade Executora de Projeto cumprir as normas contábeis consistentes com as normas internacionais mencionadas anteriormente, certamente emitirá demonstrações financeiras aceitáveis para o Banco.


1.11 No que se refere aos aspectos específicos dos recursos fornecidos pelo Banco ou por outros colaboradores por intermédio do Banco, é necessário que, por meio de demonstrações separadas ou como parte daquelas que são elaboradas tradicionalmente, sejam revelados o estado e a evolução dos projetos.  De acordo com as circunstâncias, os relatórios financeiros poderão ser utilizados como respaldo para justificar o uso dos recursos ou solicitação de recursos.


1.12 Durante a preparação da operação e como parte dos Acordos e Requisitos de Administração Financeira, as partes acordarão as necessidades e conteúdos dos relatórios financeiros.  Com base nos registros de contabilidade do projeto e sem prejuízo da necessidade de informações complementares
, que possam ser requeridas, os relatórios financeiros deverão incluir, no mínimo, os seguintes elementos:

a. Demonstração das Fontes e Usos de Recursos
, na forma de uma Demonstração de Fluxos de Caixa, na qual se reconheçam: (i) todas as entradas de fundos
 provenientes do Banco, de contrapartida e de outras fontes de recursos; (ii) as despesas de recursos para a execução; e (iii) os saldos em caixa sob a responsabilidade do Organismo Executor.

Adicionalmente, e se for o caso, esses relatórios deverão refletir as contribuições em espécie, tais como as horas trabalhadas e o uso de instalações ou bens do mutuário.  Se o mutuário ou o co-financiador fornecem bens, obras e/ou serviços que financiam diretamente, as valorizações devem ser feitas de forma razoável, para que se possam determinar e contabilizar as contribuições em espécie.  Caso não seja possível fazer as valorizações, devem ser feitas as revelações pertinentes em notas ao relatório financeiro em questão.

b. Demonstração da evolução e situação relacionada com a utilização dos recursos, em termos de uma Demonstração de Investimentos
 acumulados, que deve ser consistente com a demonstração de fluxos de caixa. Revelar por componente do projeto e outros gastos, os saldos dos investimentos dos recursos, no início de cada período reportado, e os movimentos ocorridos até a determinação dos saldos dos recursos disponíveis no final do referido período.

c. Notas explicativas, que divulguem as políticas contábeis adotadas e outras informações consideradas relevantes ao usuário do relatório financeiro. Deverão ser apresentadas em um formato sistematizado, fazendo-se referências cruzadas com as informações contidas nos relatórios financeiros.

d. Declaração da Gerência do Projeto, na qual seja revelado que os gastos realizados com recursos do Banco foram efetuados conforme os propósitos especificados no Contrato de Empréstimo ou equivalente. Além disso, que foram adotadas medidas adequadas de controle interno para os riscos identificados na gestão dos recursos, e que essas medidas funcionaram de forma eficaz durante o período reportado.

No Anexo nº 1, se apresenta, a título de exemplificação, modelos ilustrativos dos relatórios e notas mencionados anteriormente, sem que o objetivo desse exemplo,  esgote o tema do que é necessário revelar em cada circunstância.  No caso de ser requerido Demonstrações Financeiras da Entidade, como as mencionadas na seção F, sugerimos que, além do previsto nas Normas de contabilidade locais, sejam consultados os seguintes links ou formatos sugeridos pela NICSP 1:


www.ifac.org/PublicSector/Pronouncements.php para o setor público e para as NIC/NIIF; e www.iasplus.com/fs/fs.htm para o setor privado.

D. RELATÓRIOS FINANCEIROS INTERMEDIÁRIOS

1.13 Dependendo da necessidade da operação, o Banco poderá exigir que o Mutuário apresente relatórios financeiros intermediários.  A necessidade, periodicidade e o prazo requerido desses relatórios deverão ser identificados durante a preparação da operação e ajustados durante a sua execução, de acordo com as necessidades de informações, atualização da análise de riscos, ou outras circunstâncias que permitam a adequada administração do projeto e oportuna prestação de contas ao Banco.

1.14 Geralmente, esses relatórios são concebidos para monitorar a execução e progresso da operação durante o ano e não necessariamente exigem que sejam auditados, salvo se os níveis de risco e o plano de supervisão assim indicarem. Recomenda-se que os relatórios reflitam as atividades da operação, os gastos incorridos e as fontes de financiamento utilizadas, incluindo os recursos do Banco e as contribuições de contrapartida.


E. MOEDA PARA A APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS FINANCEIROS

1.15 Em princípio, os relatórios financeiros deveriam ser apresentados na moeda em que o mutuário ou o organismo executor mantém seus registros contábeis, ou na moeda do financiamento.  Caso as informações sejam disponibilizadas em moeda local, os gastos efetuados deverão ser apresentados na moeda da operação, e nas notas explicativas aos relatórios financeiros devem ser acrescentadas informações sob o método de conversão utilizado.

F. RELATÓRIO FINANCEIRO DA ENTIDADE

1.16 O Banco entende que, caso sejam exigidos relatórios financeiros da Entidade, estes poderão ser solicitados ao Mutuário ou ao Organismo Executor, de acordo com as necessidades do projeto, levando-se em conta seu risco fiduciário, bem como sua complexidade, modalidade de execução, sustentabilidade, entre outros.  Conforme o caso, esses relatórios financeiros, auditados ou não, serão elaborados de acordo com a normativa legal do Mutuário ou do Organismo Executor.  Da mesma forma, esse requisito será considerado na medida em que forneça informações úteis sobre os sistemas de administração financeira e controle da Entidade e contribua para o processo de supervisão e monitoramento do projeto.

1.17 A identificação dos relatórios financeiros específicos que devem ser elaborados e apresentados dependerá da natureza da Entidade executora do projeto. Em geral, os projetos do Banco são implementados por Entidades criadas para propósitos especiais ou por Entidades permanentes
.  Caso a operação financiada pelo Banco for executada por uma Entidade criada para propósitos especiais, os relatórios financeiros anuais deverão refletir todas as atividades do projeto, incluídas aquelas atividades financiadas com outros recursos
.  Por outro lado, se a operação for executada por uma Entidade permanente, esta deverá elaborar seus relatórios financeiros anuais conforme as Normas de Contabilidade aceitável para o Banco.  Esses relatórios deverão fornecer informações adequadas e suficientes sobre as fontes e os usos de recursos vinculados com as atividades financiadas pelo Banco
.

1.18 Operações de Apoio Orçamentário ou Equivalentes.  Nesse tipo de operações, em princípio, não se exige a elaboração de relatórios financeiros convencionais, porém o Banco se reserva o direito de exigir prestações de contas, auditadas ou não, da aplicação desses recursos.

G. RESPONSABILIDADE PELAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 


1.19 Em geral, as demonstrações financeiras, tanto do projeto ou da entidade executora, nas quais se revelem as operações do projeto, devem ser apresentadas ao Banco e aos Auditores Independentes, assinadas pela Máxima Autoridade Executiva (MAE) da Entidade ou da Unidade Executora do projeto e pelo Contador responsável da elaboração das mesmas.  No marco das normas aceitáveis para o Banco, as Notas às Demonstrações Financeiras são consideradas como parte integrante das Demonstrações Financeiras.


H. PERIODICIDADE E PRAZO

1.20 O Banco determinará a periodicidade e o prazo de apresentação dos relatórios financeiros, de acordo com o nível de risco estabelecido para a operação. Essas necessidades serão identificadas durante a preparação da operação e ajustadas durante a sua execução, de acordo com as necessidades de informações, atualização da análise de riscos, ou outras circunstâncias que permitam a adequada administração do projeto e oportuna prestação de contas ao Banco.  O prazo para apresentar outros relatórios financeiros não auditados será definido segundo as circunstâncias, sem ultrapassar de 60 dias, a contar da data de encerramento acordada com o Executor.

I. HARMONIZAÇÃO COM OUTROS COLABORADORES INTERNACIONAIS

1.21 Quando o Banco financia uma operação em conjunto com outros Colaboradores, buscar-se-á o consenso, na medida do possível, para que o formato, conteúdo, prazo e periodicidade dos relatórios financeiros sejam compatíveis com os requisitos de todas as partes envolvidas.


J. USO DOS SISTEMAS NACIONAIS


1.22 O Banco deve conhecer as características e funcionalidades dos sistemas nacionais do Mutuário e explorar ao máximo a possibilidade de considerá-los para a gestão financeira e geração dos relatórios financeiros do projeto.  No caso em que se identifiquem fragilidades que limitem esse uso, deverão ser acordados planos de melhoria, a fim de permitir a eliminação dessas fragilidades para que os sistemas nacionais sejam utilizados.


III. AUDITORIA EXTERNA


3.1 O escopo da auditoria, os termos de referência, o auditor e as normas de Auditoria aplicadas devem ser aceitáveis para o Banco.


A. RESPONSABILIDADE EM ASSUNTOS DE AUDITORIA

3.2 O Mutuário ou Organismo Executor da operação financiada com os recursos do Banco é o cliente da auditoria, que tem a responsabilidade de apresentar ao Banco os relatórios financeiros, auditados ou não, em conformidade com as datas de compromisso especificadas no Contrato de Empréstimo.


3.3 O Mutuário deve autorizar os auditores independentes a fornecer diretamente ao Banco quaisquer informações que este solicitar, relativamente ao desenvolvimento financeiro do projeto e com a situação financeira do Mutuário ou do Executor.  Essa faculdade ou autorização deverá estar formalizada no contrato de auditoria correspondente.


3.4 Assegurar a qualidade dos relatórios de auditoria é responsabilidade fundamental do Auditor independente, em cumprimento das NIA ou normas equivalentes.  No entanto, sem prejuízo do precedente, o Mutuário ou Organismo Executor tem a responsabilidade de revisar o relatório de auditoria recebido, para verificar se foram cumpridos os requisitos previstos nos Termos de Referência (TdR) que fazem parte do contrato de auditoria.  Essa qualidade verificada pelo contratante dos serviços de auditoria deverá constar por escrito e será o requisito para os efeitos do pagamento final do contrato. O Mutuário ou Organismo Executor deverá preencher o formulário “Guia para a Revisão de Demonstrações Financeiras Auditadas”, cujo modelo se encontra no Anexo nº 2, e enviar o seu arquivo no formato “DOC” ao Banco (sem converter para o PDF), juntamente com a correspondência de encaminhamento do Relatório de Auditoria.  

3.5 Quando os serviços forem contratados pelo Banco, aplicar-se-ão os controles de qualidade dos mesmos, sem prejuízo da exigência do registro do recebimento dos serviços, por parte do Mutuário ou Organismo Executor, nas condições mencionadas anteriormente.

3.6 Quando as auditorias forem realizadas por uma Entidade Fiscalizadora Superior (EFS), os controles de qualidade mencionados no parágrafo anterior deverão ser feitos sob a responsabilidade do Mutuário ou Organismo Executor. Os resultados de suas verificações deverão ser entregues ao Banco para fins de avaliação da continuidade da elegibilidade. Adicionalmente, o Banco poderá realizar visitas periódicas para revisar a qualidade da prática adotada pela EFS. Da mesma forma do mencionado no item 3.4, precedente, o Mutuário ou Organismo Executor deverá preencher o formulário “Guia para a Revisão de Demonstrações Financeiras Auditadas”, e enviar o seu arquivo no formato “DOC” ao Banco (sem converter para o PDF).

B. AUDITORIA DA ENTIDADE E DO PROJETO

3.7 Aconselha-se que as auditorias da Entidade e do Mutuário ou dos Co-executores (quando aplicável) do projeto sejam realizadas pelo mesmo auditor independente e, em sendo assim, ser elegível para o Banco, um auditor que já esteja prestando esse tipo de serviços.  Em alguns casos excepcionais, os contratos de empréstimo podem exigir que as auditorias do projeto e da entidade mutuária ou executora sejam realizadas por diferentes auditores independentes.   

3.8 No caso de um projeto que inclua um Convênio de Cooperação Técnica e um Contrato de Empréstimo, o Banco poderá aceitar que seja utilizado o mesmo auditor e solicitar que seja apresentado um único relatório de auditoria para ambas as operações.


C. NATUREZA E ESCOPO DA AUDITORIA E OUTROS TRABALHOS RELACIONADOS

3.9 O escopo e os detalhes do trabalho da auditoria são determinados entre o Banco e o Mutuário ou Organismo Executor, com base na natureza do projeto
 e o risco fiduciário estabelecido pela Equipe de Projeto do Banco, em conjunto com a contraparte. Ao auditor não será imposta nenhuma limitação que possa comprometer seu trabalho e, consequentemente, afetar a emissão de sua opinião. O Auditor deve realizar seu exame em conformidade com as NIA ou NIEA
 e os TdR que fazem parte de sua contratação. Por conseguinte, em conformidade com essas normas e parâmetros, serão determinados os procedimentos de auditoria que vão ser aplicados, com vistas à consecução dos objetivos da mesma.

3.10 O escopo da auditoria deve incluir, no mínimo, o exame do sistema de controle interno da Entidade ou da UEP, para estabelecer os requisitos adequados e eficazes do sistema para o processamento das operações e, em especial, da gestão dos recursos alocados ao projeto, e o exame dos relatórios financeiros e de outras informações complementares acordadas entre as partes. O Banco poderá exigir a realização de outras modalidades de auditoria, de acordo com as necessidades de cada projeto e com base em sua complexidade e forma de execução. O escopo da auditoria varia de acordo com a natureza da operação, a modalidade de desembolsos, o nível de risco fiduciário e a capacidade institucional do Mutuário ou Organismo Executor.


3.11 As circunstâncias anteriores podem modificar os requisitos básicos de auditoria, o que pode ser gerenciado de duas formas, a critério das partes: (i) ampliação dos escopos de uma auditoria; ou (ii) contratação, em separado, de outros serviços, em conformidade com as modalidades e os padrões que se mostram no gráfico a seguir.  Em qualquer caso, devem-se diferenciar nos TdR os escopos ampliados, ou registrar em TdR separados os serviços relacionados à auditoria, de forma que os auditores independentes possam estabelecer o grau de comprometimento profissional que assumem.

3.12 Como resultado das atividades da auditoria, obter-se-ão relatórios que conterão: (a) aspectos gerais, tais como um Parecer sobre a razoabilidade das informações registradas na demonstração de fluxos de recursos do projeto, na demonstração de investimentos acumulados e em outros relatórios incluídos, bem como sobre a adequação e eficácia do controle interno do projeto ou da Entidade (segundo seja aplicável), em uma determinada data ou por um período determinado; e (b) aspectos específicos da operação, tais como: elegibilidade dos gastos, cumprimento de políticas de administração financeira, descumprimentos de cláusulas financeiras contratuais, adequação das aquisições efetuadas conforme as normas aplicáveis em cada caso (normas locais ou normas do Banco), a eficácia e eficiência no uso dos recursos do empréstimo, etc.  Esses trabalhos focalizados poderão ser administrados como uma ampliação do escopo da auditoria de relatórios financeiros como os previstos em (a), ou separadamente como um trabalho de procedimentos previamente acordados.
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3.13 Auditoria de Demonstrações Financeiras (regida pelas NIA 100 a 800). Esse será o mais comum dos serviços de auditoria externa requeridos.  É transversal a todo tipo de projeto do Banco.  Para esse fim, o Anexo 2 apresenta um exemplo de TdR e diretrizes gerais sobre os mesmos. O produto desse trabalho é um relatório de auditoria composto por um parecer com opinião sobre a razoabilidade das Demonstrações Financeiras do projeto, em relação às Normas de Contabilidade aceitas no âmbito dos Acordos e Requisitos de Administração Financeira.

3.14 Acordos de Revisão (regido pelas ISRE 2400 e 2410). Esse tipo de trabalho não constitui uma auditoria e destina-se fundamentalmente a estabelecer a correta elaboração de Demonstrações Financeiras e/ou da revisão financeira intermediária.  Em geral, trata-se de determinar se uma Demonstração Financeira cumpre um marco específico de elaboração de informações financeiras.


3.15 As revisões podem ser feitas pelos Auditores principais ou por outros Auditores.  Em todos os casos, devem ajustar-se às normas de revisão. Tendo em vista que não se aplicam procedimentos de auditoria, uma revisão proporciona um nível moderado de segurança de que as informações revisadas estão livres de erros relevantes.  Isso se expressa em forma de uma segurança negativa do tipo “nada chegou ao nosso conhecimento que nos levasse a crer que as informações financeiras não proporcionam confiabilidade de acordo com as (normas utilizadas para a elaboração das informações)”.

3.16 No caso em que seja requerida que o Auditor principal proceda às revisões sobre o devido cuidado na elaboração de Demonstrações Financeiras intermediárias, porém não uma auditoria das mesmas, os TdR seriam utilizados para escopo ampliado, como se mostra no modelo do Anexo nº 2.  O produto desse trabalho é um relatório que focaliza a conclusão em uma asseguração negativa, ou seja, a expressão de que os Relatórios Financeiros revisados são confiáveis em termos de sua elaboração e nada chamou a atenção do Auditor que indicasse o contrário.  No caso dos projetos financiados pelo Banco, por exemplo, esse enfoque se aplica quando, como parte do Plano de Supervisão ou outras considerações, solicita-se a revisão de informações financeiras intermediárias ou informações de Co-executores que possam ter uma influencia direta no projeto.

3.17 Trabalhos de Asseguração - Diferentes de Auditoria e Revisão (regido pela Norma sobre Trabalhos de Asseguração, ISAE 3000).  Este tipo de trabalho utiliza-se para os casos em que não se contrata uma auditoria ou uma revisão de Demonstrações Financeiras. Geralmente, utiliza-se para obter segurança sobre um comportamento esperado.  Por exemplo, a adequação e eficácia do Sistema de Controle Interno, o  cumprimento de cláusulas financeiras do Contrato de Empréstimo, o desempenho de um projeto por resultados (PDL), etc., nos quais os parâmetros de auditoria se afastam dos de uma auditoria de Demonstrações Financeiras, porém devem conduzir à emissão de uma Conclusão profissional.

3.18 A ISAE 3000 adota a expressão “compromisso de asseguração razoável” para distinguir dois tipos de compromissos de asseguração que são permitidos ao Contador Público prestar.  Em primeiro lugar, os compromissos de asseguração razoável, cujo objetivo é reduzir o risco do compromisso a um nível aceitavelmente baixo, como uma base para  permitir ao auditor expressar em seu relatório uma conclusão em forma positiva (por exemplo, “em nossa opinião... o controle interno é eficaz em todos os aspectos relevantes em relação à norma COSO (ou equivalente) ...”).   Em segundo lugar, estão os compromissos de asseguração razoável limitada ou moderada, cujo objetivo é reduzir o risco a um nível aceitável nas circunstâncias do compromisso, porém onde o risco é maior do que em um compromisso de asseguração razoável, e somente oferece uma base para expressar uma conclusão em forma negativa (do tipo: “com base no trabalho limitado realizado, não tenho observações a fazer, ou ”nada chegou ao meu conhecimento com para pensar que os controles internos não são eficazes”).  

3.19 O produto desse trabalho é um relatório contendo uma conclusão nos termos anteriores. Asseguração positiva ou asseguração negativa. No caso dos projetos financiados pelo Banco, por exemplo, esse enfoque poderia ser utilizado para obter asseguração sobre a adequação e eficácia do sistema de controle interno. Ou seja, um trabalho mais focalizado do que a revisão de controle interno que se aplica para propósitos de Auditoria de Demonstrações Financeiras. No caso de aquisições ou desembolsos, esse enfoque será aplicável, unicamente se o que se deseja obter é uma asseguração sobre a qualidade dos sistemas de administração e controle, que utilizados em cada caso. No Anexo nº  2, apresenta-se um exemplo de TdR e pautas gerais sobre os mesmos para esse tipo de trabalhos.

3.20 Serviços Relacionados - Procedimentos Previamente Acordados (regidos pela ISRS 4400 e 4410).  Esse tipo de trabalho não constitui nenhum dos trabalhos mencionados anteriormente.  O produto consiste em um relatório no qual se menciona o acordo específico de procedimentos e as constatações relacionadas com cada procedimento acordado que o Auditor houver identificado. O relatório apenas relaciona as constatações, porém não emite nenhuma conclusão ou opinião. Os usuários é que farão a avaliação e formularão suas conclusões.  No caso dos projetos financiados pelo Banco, por exemplo, esse enfoque pode ser aplicado às revisões dos pagamentos nas solicitações de desembolso. O propósito é, com base em uma lista de procedimentos acordados entre o Banco e o Auditor, informar os procedimentos que não foram cumpridos em determinadas solicitações de desembolso, identificando as constatações para cada pagamento. Também pode ser utilizado em revisões de procedimentos para as aquisições.  No Anexo nº 2, apresenta-se um exemplo de TdR e pautas gerais sobre os mesmos para esse tipo de trabalhos.


D. TERMOS DE REFERÊNCIA

3.21 Os TdR para a auditoria são preparados pelo Mutuário ou pelo Organismo Executor. O Banco deverá proceder à revisão desses TdR, antes que os serviços de auditoria sejam contratados. 

3.22 O Banco exige que o parecer do auditor e qualquer relatório que deva ser apresentado tenham o escopo e o grau de detalhamento que o Banco razoavelmente possa solicitar. O escopo da auditoria acordado deve ser refletido nos TdR preparados pelo mutuário e aceitos pelo Banco. Quando se estima que o auditor requeira o apoio de Especialistas (por exemplo, quando se requer uma auditoria de eficiência e eficácia), devem ser acordados Termos de Referência separados para o especialista, simultaneamente com os Termos de Referência da auditoria principal (No Anexo nº  2, apresenta-se os TdR sugeridos de acordo com a natureza do trabalho requerido).  Em geral, os TdR devem contemplar, dentre outros, os seguintes elementos:


a. Antecedentes: Uma descrição detalhada do projeto, que inclua informações sobre as fontes de financiamento, os fins aos quais se destinam os recursos, bem como uma descrição geral dos requisitos e acordos fiduciários, incluindo a estrutura organizacional de todas as entidades envolvidas na execução.


b. Normas: A declaração das Normas de contabilidade que serão aplicadas na preparação de prestações de contas e das Normas de auditoria que serão aplicadas na realização da auditoria.


c. Escopo: Deve ser suficientemente claro para definir adequadamente os resultados esperados da auditoria, mas não deve, de modo algum, restringir os procedimentos de auditoria nem as técnicas que o auditor deseje utilizar para formar uma opinião sobre os relatórios requeridos.

É preciso: (i) explicar que o auditor realizará as provas de transações que forem necessárias e obterá uma compreensão do sistema de controle interno e de registros contábeis da entidade, a fim de avaliar sua adequabilidade como base para a elaboração dos relatórios financeiros do projeto; e (ii) confirmar que, embora o Mutuário seja responsável por prevenir irregularidades, fraudes ou o uso de recursos do empréstimo para outros fins que não sejam aqueles definidos no acordo, a auditoria deve ser planejada de forma que haja uma expectativa razoável de que erros significativos poderiam ser detectados nos relatórios financeiros da entidade. 

Quando o auditor for solicitado a emitir opinião ou relatórios adicionais sobre aspectos tais como, o cumprimento de políticas de aquisições do Banco, a exatidão da documentação apresentada como respaldo de retiradas de recursos do empréstimo, a eficiência e a eficácia, esses requisitos também deverão ser apresentados de forma detalhada nos Termos de Referência, ou preparar um documento separado para os procedimentos previamente acordados.


d. Relatórios: Nessa seção devem ser confirmados os produtos que o auditor deverá entregar como resultado de seu trabalho (pareceres, outros relatórios específicos, cartas de gerência, etc.). 

e. Informações disponíveis: Devem ser incluídas, dentre outros documentos, cópias dos seguintes: o documento de projeto
 do Banco; os acordos legais pertinentes; uma cópia destas Guias; e uma cópia da avaliação de gestão financeira realizada pelo Banco à Entidade Executora do projeto. Nessa seção, deve ser confirmado também que o auditor tem acesso irrestrito a quaisquer informações relevantes para a realização da auditoria.


f. Cronograma da Auditoria: Confirmação das datas em que devem ser  apresentados ao mutuário os relatórios financeiros auditados, a Carta de Gerência e qualquer outro relatório pertinente.

E. AUDITORES INDEPENDENTES ELEGÍVEIS PARA O BANCO


3.23 Podem ser auditores independentes elegíveis para o Banco: Entidades Fiscalizadoras Superiores (EFS); Firmas de Auditoria Independente (FAI); ou Contadores Públicos Independentes (CPI). 


3.24 As FAI são definidas como sociedades integradas por profissionais com título de Contador Público ou equivalente, que estão autorizados legalmente a exercer essa profissão, em um país membro do Banco. Essas Empresas aplicam as NIA
, com a qualidade exigida pela profissão e geralmente estão registradas nas Entidades reguladoras da profissão de auditoria que operam em seus países. Os serviços das FAI são oferecidos ao público em geral e são exercidos sem relação de dependência ou subordinação, estando orientados primordialmente ao exame de relatórios financeiros, com o objetivo de emitir parecer sobre a razoabilidade dos mesmos. O CPI é o profissional que presta seus serviços individualmente e reúne as mesmas características mencionadas para as Firmas. 

3.25 O Banco ressalta os seguintes requisitos fundamentais para que as EFS, FAI e os CPI sejam considerados elegíveis para o Banco:


a. Independência. Os Auditores dos projetos financiados pelo Banco devem ser independentes da Entidade auditada e sob nenhuma circunstância devem ser controlados ou influenciados pela mesma, por seus empregados ou pelas pessoas que os designarem.  Em princípio, uma EFS que, por disposições constitucionais ou legais, dispõe de total independência de funcionamento, sustentabilidade, atuação e critério, é normalmente considerada independente
. No contexto de uma FAI ou CPI, a prova de independência implica confirmar que o auditor não tem relações com a Entidade auditada (em particular, o auditor não deve ser empregado, diretor ou ter alguma relação de natureza financeira ou comercial com a Entidade durante o período que abrange a auditoria). Como regra geral, o Banco não está de acordo com a prática de contratar auditores que também prestam serviços de consultoria a uma mesma Entidade.  No caso de países no qual o Banco estabeleça que as condições do mercado de serviços profissionais sejam influenciadas por essas circunstâncias, e sempre que oportunamente o executor dê conhecimento de cada situação, o Banco avaliará caso a caso antes de determinar a elegibilidade.

b. Competência Técnica.  Um auditor será considerado tecnicamente competente quando, dentre outros fatores: (i) exercer a profissão com os padrões éticos exigidos pela mesma; (ii) reunir os requisitos de experiência em trabalhos de natureza semelhante, complexidade e magnitude;  (iii) Utilizar procedimentos e métodos de acordo com as normas de auditoria geralmente aceitas;  (iv) contar com sistemas de controle de qualidade eficazes; (v) empregar pessoal adequado, com qualificações profissionais e éticas apropriadas; e (vi) contar com políticas de capacitação para seu pessoal. 

3.26  Em pautas separadas, são explicados em detalhe os procedimentos para determinar a elegibilidade dos auditores independentes. 

F. DESIGNAÇÃO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DOS AUDITORES

3.27 Durante a preparação do projeto e negociação do contrato, o Banco e o Mutuário ou o Organismo Executor deverão acordar que os relatórios financeiros serão auditados por um Auditor Independente elegível para o Banco, que poderá ser uma FAI, CPI ou EFS.

3.28 O mutuário é responsável pela seleção e contratação dos auditores. Os auditores devem ser selecionados e contratados com a devida antecedência (pelo menos quatro meses antes do encerramento do ano fiscal, se for aplicável), a fim de que os mesmos possam realizar seus trabalhos com tempo suficiente para cumprir o prazo exigido contratualmente e realizar um exame abrangente dos relatórios financeiros do mutuário.


3.29 Antes de designar qualquer auditor para auditoria de projetos financiados pelo Banco,  o mutuário deve submeter à consideração do Banco a lista de candidatos para sua aceitação.  O FMS informará ao Executor quais dos candidatos são considerados aceitáveis ou elegíveis para o Banco.

3.30 A elegibilidade dos Auditores independentes para realizar auditorias de projetos financiados pelo Banco não deve ser considerada de caráter permanente, já que a mesma é concedida para um projeto, entidade e termo específico, cada vez que um Mutuário ou Entidade executora apresenta ao BID uma lista de Firmas de auditores independentes.

3.31 Seleção Direta para serviços de pequeno porte
.  A seleção direta de auditores poderá ser apropriada, somente se apresentar uma clara vantagem sobre o processo competitivo. A justificativa desse método de seleção será examinada no contexto da natureza e complexidade do projeto e a obrigação do Banco de zelar pela economia, eficiência, competência, transparência e devido processo.


3.32 Se, para um determinado exercício, o Mutuário e/ou o Executor decidir substituir os auditores, o mesmo deverá solicitar, prévio à seleção e contratação, a não objeção do Banco, para a elegibilidade dos novos auditores propostos, indicando as razões para a substituição.

G. FINANCIAMENTO DOS CUSTOS DE AUDITORIA

3.33 A auditoria do projeto e/ou da Entidade, quando for aplicável, poderá ser financiada com recursos do projeto, da seguinte forma: (i) Com financiamento do Banco; (ii) com recursos de contrapartida; e (iii) a combinação de ambos.  Se o projeto for co-financiado por outros Colaboradores, esses custos deverão ser compartilhados.  A auditoria também poderá ser financiada com outros recursos que não os do projeto.  Por exemplo, é possível que o executor tenha contratado Auditores que cumprem os requisitos de elegibilidade do Banco e assume os custos como parte de uma auditoria de maior escopo ou especificamente para o projeto.


3.34 Quando a auditoria for financiada com recursos do Banco e o auditor for uma FAI ou um CPI, o mutuário deverá observar os procedimentos de seleção e contratação estabelecidos pelo Banco.

H. AUDITORIAS MULTIANUAIS


3.35 O auditor deverá ser designado ou ratificado para cada ano fiscal ou para períodos multianuais, com oportunidade suficiente, antes do encerramento do período sob o qual se reportará, para permitir a obtenção das informações necessárias e o planejamento de seus serviços.  No caso de períodos multianuais, o Banco recomenda que sejam revistas as condições de contratação, levando-se em conta os aspectos legais e constitucionais dos países, que possam impedir a renovação ou continuação dessa modalidade.  Os contratos de serviços de auditoria incluirão uma cláusula de rescisão antecipada por desempenho inadequado ou por descumprimento dos requisitos de elegibilidade mencionados neste documento.


I. ENTIDADE FISCALIZADORA SUPERIOR (EFS)

3.36 O Banco privilegiará a utilização de EFS como Sistema Nacional de Controle Externo, quando estas cumprirem os seguintes requisitos básicos:

a. Sua situação dentro da organização administrativa do Estado assegura total independência de atuação, de critério e de informações em relação ao Poder Executivo.


b. Têm capacidade para realizar a auditoria de acordo com as NIA ou normas equivalentes e com as normas do Banco.


c. Podem cumprir os prazos estabelecidos nos contratos de empréstimo, sem excluir os projetos por materialidade em relação à execução de gastos ou investimentos do Estado. Se a independência ou competência técnica de uma EFS elegível para o Banco, resultar comprometida, o Banco comunicará aos referidos Organismos e ao projeto, que solicitará a uma FAI para apoiar à EFS, ou para realizar uma auditoria adicional à realizada pela EFS.

3.37 Determinação de Elegibilidade de EFS. Para determinar a elegibilidade da EFS do país, o Banco aplica seus próprios mecanismos de avaliação institucional, considerando as normas aplicáveis a esse tipo de instituições.  Ademais, o Banco utiliza os resultados do Country Financial Accountability Assessment (CFAA) e do Public Expenditure and Financial Accountabiliy (PEFA), bem como as revisões realizadas por outras EFS com reconhecida capacidade e experiência.

3.38 Elegibilidade das EFS.  O Banco determinará, caso a caso, a elegibilidade das EFS.  O Banco discutirá com cada EFS o processo de formalização de sua elegibilidade. Como parte desse processo, é indispensável obter da MAE da EFS uma declaração na qual se manifeste a disponibilidade e competência da Instituição para auditar os projetos financiados pelo BID, conforme seus TdR.  Quando uma EFS se responsabilizar pela auditoria de um projeto ou projetos, deverá ser obtido um memorando de entendimento com o Banco, como respaldo de sua disponibilidade.

J. NORMAS DE AUDITORIA

3.39 Os relatórios financeiros sujeitos a uma auditoria devem ser examinados conforme as Normas de auditoria aceitáveis para o Banco, dentre as quais estão as NIA
 e as Normas de Auditoria emitidas pela INTOSAI e, na ausência destas, as Normas de Auditoria Geralmente Aceitas
. O Banco pode aceitar Normas nacionais de auditoria, se as mesmas não diferirem significativamente das NIA. Para tanto, o Banco examinará essas Normas nacionais, no contexto dos diagnósticos de gestão financeira que forem produzidos para o país.


3.40 Seleção de Normas de Auditoria. As NIA elaboradas para o setor privado estabelecem princípios, práticas e procedimentos básicos de interesse para todas as auditorias financeiras. As normas da INTOSAI para o setor público adotam um enfoque geral referente à questão da responsabilidade do setor público, de maior amplitude do que o fornecimento de informações sobre relatórios financeiros e a periodicidade dos mesmos. Com base no precedente, o auditor escolherá as Normas que serão aplicadas e especificará nos relatórios de auditoria. Na ausência das normas mencionadas, o Auditor poderá optar por interpretações de Normas de Auditoria Geralmente Aceitas no nível internacional, voltadas para o desenvolvimento de critérios para examinar aspectos não contemplados pelas Normas tradicionais. Em qualquer caso, a adoção de normas complementares deverá ser indicada no parecer profissional que faz parte do relatório do auditor.

3.41 Operações de Apoio Orçamentário ou Equivalentes. Nesse tipo de operação, em princípio, não se exige auditoria de relatórios financeiros.  No entanto, o Banco se reserva o direito de exigir uma auditoria da conta em que são depositados os recursos do empréstimo.


K. PERIODICIDADE

3.42 O Banco exige que as auditorias externas das operações sejam realizadas anualmente, salvo se for estabelecido um período diferente, segundo as necessidades de cada projeto e o Plano de Supervisão.  Caso sejam exigidas auditorias externas do Mutuário e do Organismo Executor, conforme seja o caso, essas auditorias serão realizadas em conformidade com a normativa legal do Mutuário e do Organismo Executor, na medida em que sejam cumpridos os requisitos de elegibilidade do auditor e normas de auditoria e contabilidade aplicáveis.

3.43 Períodos superiores ou inferiores a 12 (doze) meses. Nas circunstâncias a seguir, o Banco poderia aceitar a apresentação de relatórios financeiros auditados numa periodicidade superior ou inferior a 12 meses: 

a. Se o período compreendido entre a data do primeiro desembolso e a data do  encerramento do exercício fiscal do mutuário não exceder de seis meses, o primeiro relatório de auditoria poderá abranger relatórios financeiros correspondentes ao período compreendido entre a data do primeiro desembolso e do encerramento do segundo exercício fiscal (ou seja,  um período de até 18 meses).


b. Se a data do último desembolso não ultrapassar de seis meses do início do último exercício do projeto, o relatório final de auditoria poderá abranger o período compreendido entre o penúltimo exercício e a data do último desembolso (ou seja, um período de até 18 meses).


c. Caso se preveja que o projeto será relativamente breve (menos de 24 meses de duração) e, portanto, cobrirá tão somente um exercício completo do mutuário, poder-se-ia acordar um único relatório de auditoria que abrangesse toda a duração do projeto.


d. No caso de projetos que empreguem o mecanismo de Facilidade para a Preparação de Projetos (FPP) não serão exigidas auditorias separadas quando: (i) a soma dos valores desembolsados forem contabilizadas no primeiro período de apresentação de relatórios do projeto relacionado com o adiantamento do FPP; e (ii) o projeto se torna efetivo dentro de um prazo de dois anos, contados  a partir da data do primeiro desembolso do FPP.

L. PRAZO

3.44 O Banco exige que os relatórios financeiros auditados sejam apresentados dentro de um prazo não superior a 120 dias a contar do encerramento do exercício fiscal do mutuário ou executor da operação. O relatório financeiro final auditado deverá ser apresentado dentro dos 60 dias seguintes à data do último desembolso. 


M. PROCEDIMENTOS E PAPÉIS DE TRABALHO DE AUDITORIA

3.45 O trabalho de auditoria é caracterizado pela realização de uma revisão sistemática dos registros contábeis e sistemas de controle interno de uma organização. Em particular, os procedimentos de auditoria aplicados dependem da eficácia do funcionamento dos sistemas contábeis e de controles internos da organização. O auditor deve planejar seu trabalho de uma forma que o ajude a cumprir os Termos de Referência acordados. Além disso, deve documentar em seus papéis de trabalho toda a evidência da aplicação dos procedimentos de auditoria, em conformidade com as normas de auditoria aplicadas.  O Banco sempre se reserva o direito de revisar os papéis de trabalho dos auditores, para assegurar que a auditoria foi realizada de acordo com os Termos de Referência e com a qualidade exigida pelo Banco.  Os resultados dos controles de qualidade da prática dos Auditores independentes serão para uso privativo do Banco.

N. ORGANISMOS INTERNACIONAIS E AGÊNCIAS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (PNUD E OUTROS)

3.46 Salvo o disposto nos Acordos firmados entre o Banco e outros Organismos Internacionais e Agências de Cooperação Técnica
, o Banco poderá aceitar o Auditor Externo e os relatórios financeiros auditados dos projetos executados pelos referidos Organismos Internacionais e Agências de Cooperação Técnica, sempre e quando, a critério do Banco, for oferecida a mesma segurança e confiabilidade no cumprimento dos requisitos de auditoria.

3.47 Não obstante o precedente, o Banco se reserva o direito de solicitar a custo do Organismo Internacional ou da Agência de Cooperação Técnica, em qualquer tempo e se julgar necessário, a apresentação de relatórios financeiros auditados ou não, em conformidade com os requisitos do Banco. Em todo caso, os Organismos Internacionais e as Agências de Cooperação Técnicas colocarão à disposição dos auditores a documentação de apoio do projeto, e aceitarão o escopo da revisão que Banco considerar necessário para determinar o uso adequado dos recursos.

O. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA PELO BANCO


3.48 O Banco poderá selecionar e contratar os Auditores Externos nos seguintes casos devidamente justificados: (i) quando houver uma relação de custo-benefício
 para sua contratação pelo Banco; (ii) quando houver acesso limitado aos serviços de auditoria externa no país; e (iii) quando circunstâncias especiais justificarem a contratação pelo Banco. Os detalhes para a seleção e contratação dos serviços de auditoria nessas circunstâncias serão previamente discutidos com o Mutuário ou organismo executor, e realizada em conformidade com os Termos de Referência previamente acordados.


IV. RELATÓRIOS DE AUDITORIA

A. RELATÓRIOS FINANCEIROS AUDITADOS


4.1 O Mutuário deverá enviar ao Banco os relatórios financeiros auditados, os quais incluem o parecer do auditor, junto com outros relatórios especificados nos Termos de Referência preparados para essa auditoria. O Banco se reserva o direito de não aceitar os trabalhos que sejam considerados deficientes, e de solicitar informações ou auditorias adicionais. Se for o caso, o auditor arcará com os eventuais custos adicionais decorrentes desse trabalho.

B. ESTRUTURA DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

4.2 O Banco considera os relatórios de auditoria um instrumento gerencial, que contém informações essenciais para a tomada de decisões. Como a auditoria para cada projeto tem suas particularidades, a estrutura do relatório de auditoria será acordada entre o Banco e o Mutuário ou Organismo Executor, e estará descrita nos Termos de Referência da auditoria acordada, na busca de um uso eficiente das informações por parte de seus usuários.

C. RELATÓRIOS ADICIONAIS


4.3 Quando as circunstâncias específicas de um projeto assim o requererem, o Banco pode exigir a apresentação de relatórios ou pareceres de auditoria adicionais.  O escopo e o detalhe desse trabalho constarão nos Termos de Referência dessa auditoria.


D. RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

4.4 Sem prejuízo dos requisitos das NIA ou equivalentes, quando o auditor, no decurso da auditoria, detectar deficiências e exceções importantes no sistema de controle interno e outros sistemas de administração financeira que, por sua materialidade e relevância, afetarem a opinião do auditor, além de, revelar em seu parecer, as condições que afetam sua opinião, o auditor deve dar conhecimento em detalhes em um relatório dirigido ao mutuário, no qual deverá indicar:


a. Deficiências dos sistemas de administração financeira e controle interno;

b. Políticas e práticas de contabilidade inadequadas;

c. Questões que exijam o cumprimento geral de obrigações maiores, como a de executar o projeto de forma econômica e eficiente; e

d. Qualquer outro assunto que, a critério do auditor, deva ser levado ao conhecimento do Mutuário.

E. DIVULGAÇÃO DA INFORMAÇÃO

4.5 O Banco apóia o princípio da divulgação pública de informação sobre finanças públicas, como um meio de promover a transparência na gestão dos recursos públicos.  Como parte desse enfoque e sem prejuízo do marco legal aplicável, o Banco incentiva os Mutuários a colocar à disposição do público todos os relatórios de auditoria vinculados às atividades que são financiadas pelo Banco.
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Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento











� Por Relatórios Financeiros de Projetos entende-se tanto as Demonstrações Financeiras no formato tradicional (segundo as NICSP/NIC/IFRS) acordadas para a prestação de contas sobre a execução de um projeto, assim como outros relatórios que possam ser utilizados para complementar as demonstrações financeiras ou reportar situações separadas, que não constituam, necessariamente, um relatório financeiro tradicional.


�  O termo projeto é utilizado genericamente neste documento para referir-se a projeto ou operação financiada pelo Banco.  A Política se aplica a: Empréstimos de investimento, Cooperações Técnicas e outras formas de financiamento, incluíndo o Programa de Empresariado Social (PES), e/ou recursos sob a administração do Banco, com exceção daqueles projetos (empréstimos e garantias) financiados pelo Departamento Financeiro Estruturado e Corporativo (SCF, na sua sigla em inglês) e Oportunidades para a Maioría (OMJ).


� O termo Contrato de Empréstimo utiliza-se genericamente, neste documento,  para referir-se aos contratos ou acordos de projetos ou operações financiadas pelo Banco.


� A necessidade de informações complementares deverá ser justificada no que se refere ao benefício que as informações poderão trazer para  os interesados na supervisão do projeto.


� Se a Entidade utilizar IPSAS ou NIC/IFRS, esse relatório corresponderá à Demonstração  de Fluxos de Caixa.


� O conceito de fundos incorpora, além do numerário, contribuições em espécie avaliadas e outros conceitos que deverão ser explicados como parte dos relatórios.


� O conceito de investimentos, no escopo desta Guia e das Pautas complementares inclui, em geral, a denominação das contas nas quais foram registrados os conceitos de usos dos recursos.  Por conseguinte, contabilmente pode referir-se a obras em curso ou concluídas, ativos adquiridos e outros gastos que não necessariamente estejam representados em ativos ou bens tangíveis. Por exemplo: gastos com capacitação de consultores, despesas de funcionamento da Unidade Executora, etc.


� Uma Entidade criada para propósitos especiais, conhecida também como Unidade Executora do Projeto (UEP), é aquela criada especialmente para fins de execução de um projeto financiado pelo Banco.  Entidade Permanente é aquela que existe independentemente da execução da operação financiada pelo empréstimo do Banco.  Normalmente, essa entidade já existia antes ou continuará existindo após a vida de uma operação financiada pelo Banco.  Essas entidades podem ou não gerar receitas.


� Alguns recursos de financiadores não são desembolsados no país do mutuário e as informações pertinentes não são comunicadas  às Entidades Executoras do mutuário para que possam ser registrados.


� Quando as informações do projeto forem apresentadas como parte do relatório financeiro da entidade e satisfizerem as necessidades de prestação de contas do Banco, o relatório da entidade poderá ser considerado suficiente e não será necessário apresentar um relatório financeiro específico do projeto.


� Em determinados casos como PDL, os requisitos de auditoria trascendem os aspectos eminentemente financeiros e aos relacionados com a natureza técnica do projeto. Se os Indicadores previstos houverem sido cumpridos e isso for certificado por uma firma especializada que realiza a auditoria de desempenho, essa certificação garantirá a continuidade nos adiantamentos ou dos desembolsos de parcelas pelo Banco.


� International Standard on Assurance Engagements, em inglês.


� O documento de projeto se refere à Proposta de Empréstimo, Plano de Operações ou instrumento equivalente.


� Emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC) ou pela Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).


� As condições de independência das EFS foram definidas na Declaração de Lima por parte da INTOSAI; consultar link em � HYPERLINK "http://www.intosai.org/es/portal/documents/intosai/general/limaundmexikodeclaration/" �http://www.intosai.org/es/portal/documents/intosai/general/limaundmexikodeclaration/� 


� Os limites em dólares dos EUA que definem o conceito de “pequeno porte” serão determinados caso a caso, levando-se em conta o risco associado à operação, mas não deverão exceder a US$ 100 mil.   


� Emitidas pelo Conselho Internacional de Normas de Auditoria e Asseguração da IFAC 


� Na sigla GAAS, emitidas pela AICPA.


� CC-5957 de 15/09/2004 e GN-1232-3.


� Entende-se por relação custo-benefício a decisão do Banco baseada: (i) na existência de razões de capacidade institucional que não são superáveis no tempo necessário para a contratação dos auditores; (ii) no Plano de Supervisão que sugere uma relação direta entre o Banco e o Auditor; (iii) Economias de escala, como, por exemplo, nos casos de CT e do FUMIN, etc., comparados aos esforços que o Banco teria que empreender para a seleção, contratação e administração dos referidos serviços e dos riscos associados.
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termos de referência de serviços de auditoria requeridos no programa __________________________________

contrato de empréstimo nº ____/oc-br (br-____)

1. INTRODUÇÃO 

[Esta seção deve fornecer informações históricas adequadas sobre o programa sujeito à auditoria, incluindo uma descrição sucinta do programa; os arranjos para sua implementação, incluindo o nome do órgão executor/beneficiário; as fontes de financiamento e os requisitos para períodos auditados.]

2. OBJETIVO

2.1
O objetivo da auditoria de demonstrações financeiras do programa é permitir ao auditor da ____________, expressar uma opinião profissional sobre a Demonstração de Fluxos de Caixa e Demonstração de Investimentos Acumulados, referentes ao período sob exame. Os registros contábeis do Programa fornecem a base para a elaboração das demonstrações financeiras e são estabelecidos para refletir todas as transações financeiras da operação. 


3.
RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1
A ___________________, do Programa ___________________, será responsável pela elaboração das demonstrações financeiras, incluindo as correspondentes notas explicativas.  Para tanto, faz-se necessária a manutenção de registros contábeis e controles internos adequados, a seleção e aplicação de políticas contábeis e a salvaguarda dos ativos do Programa. Como parte do processo de auditoria, o auditor solicitará à administração a confirmação, por escrito, das representações que nos foram apresentadas com relação à auditoria.


4.   ESCOPO / ALCANCE DA AUDITORIA

4.1
A auditoria será realizada em conformidade com as Normas Internacionais de Auditoria (NIAS) e segundo as orientações estabelecidas nas Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – Dezembro de 2009. Essas normas requerem o cumprimento das exigências éticas e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve o exame, sob uma base de provas, para obtenção de evidência de auditoria a respeito dos valores e divulgações nas demonstrações financeiras. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação dos princípios contábeis aplicados e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 


4.2
No cumprimento das Normas Internacionais de Auditoria, o auditor deverá prestar especial atenção aos seguintes aspectos:


a) Ao planejar e realizar a auditoria, para reduzir os riscos da auditoria a um nível aceitavelmente baixo, o auditor deverá considerar os riscos de distorções relevantes nas demonstrações financeiras decorrentes de fraude, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 240: Responsabilidade do Auditor em Considerar a Fraude em uma Auditoria de Demonstrações Financeiras. 


b) Ao planejar e realizar procedimentos de auditoria e avaliar e informar seus resultados, o auditor deverá reconhecer que o não cumprimento de leis e regulamentos pela entidade poderá afetar materialmente as demonstrações financeiras, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 250: Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria de Demonstrações Financeiras.

c) O auditor deverá comunicar-se com as pessoas responsáveis pela governança da entidade no que se refere aos assuntos de auditoria de interesse da governança, decorrentes da auditoria de demonstrações financeiras, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 260: Comunicação com os Responsáveis pela Governança sobre Matérias de Auditoria. 

d) A fim de reduzir os riscos da auditoria a um nível aceitavelmente baixo, o auditor deverá determinar respostas gerais aos riscos avaliados no nível da demonstração financeira e planejar e realizar procedimentos adicionais de auditoria para responder aos riscos avaliados no nível da afirmação, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 330: Procedimentos do Auditor em Resposta aos Riscos Avaliados.


4.3
Para fins de evidenciar o cumprimento das condições acordadas no contrato de empréstimo do Programa, o auditor deverá realizar provas para confirmar que:


a) Todos os recursos externos foram usados em conformidade com as condições estabelecidas no contrato de empréstimo, com a devida atenção à economia e eficiência, e somente para os fins para os quais o financiamento foi concedido; 


b) Os recursos de contrapartida foram fornecidos e usados em conformidade com as condições estabelecidas no contrato de empréstimo, com a devida atenção à economia e eficiência, e somente para os fins para os quais os recursos foram concedidos;


c) Os bens, obras e serviços financiados foram adquiridos em conformidade com o contrato de empréstimo, incluindo disposições específicas das Políticas e Procedimentos de Aquisições do BID. O auditor deverá realizar as inspeções físicas necessárias, com base em suas considerações de riscos.   

d) Todos os documentos de apoio necessários, registros e contas foram mantidos relativamente a todas as atividades do projeto/programa. O auditor deverá certificar-se de que todos os relatórios pertinentes emitidos durante o período estão em conformidade com os registros contábeis subjacentes.


4.4
Levando-se em consideração as peculiaridades da natureza das atividades do Programa, o auditor deverá efetuar os seguintes procedimentos:

4.4.1 Processos de aquisições:

a) Examinar os procedimentos de aquisição, incluindo todo o processo de licitação, a fim de determinar se este foi realizado em conformidade com a orientação das Políticas e Procedimentos de Aquisições do BID e práticas comerciais sólidas, incluindo se houve concorrência ou não, se foram obtidos preços razoáveis e se houve controles adequados em relação à qualidade e às quantidades recebidas.  

b) Examinar os bens e obras adquiridas, a fim de determinar se existem e foram usados para os fins a que se destinavam, em conformidade com os termos do contrato de empréstimo e se há procedimentos de controle e se estes foram aplicados para assegurar a salvaguarda adequada dos itens adquiridos. Como parte dos procedimentos para determinar se os itens foram usados para os fins pretendidos, o auditor deverá realizar exames de uso final de uma amostra apropriada de todos os itens com base na avaliação do risco de controle. Os exames de uso final poderão incluir visitas de inspeção física para confirmar a existência dos itens ou se estes foram usados para os fins pretendidos, em conformidade com os termos do contrato de empréstimo. O custo de todos os itens cuja existência ou uso apropriado conforme disposto no contrato de empréstimo não puder ser confirmado, deverá ser quantificado e informado. 

4.4.2 Revisão de controles internos:

a) Não obstante o nível de riscos, o auditor deverá examinar e avaliar o controle interno do beneficiário, a fim de obter um entendimento suficiente do desenho das políticas e procedimentos de controle relevantes e verificar se essas políticas e procedimentos foram implementados como pretendido. Os auditores deverão, a seguir, preparar um relatório identificando as deficiências significativas no desenho ou operação do controle interno, bem como outras deficiências materiais e condições que devam ser informadas. 


b) Os principais componentes do controle interno a ser estudado e avaliado incluem, mas sem limitar-se a, os controles relacionados com cada conta de receita e despesa nas demonstrações financeiras do programa. O auditor deverá:


i) Obter um entendimento suficiente do controle interno para planejar a auditoria e determinar a natureza, a oportunidade e a extensão dos testes a serem realizados. Isso inclui um entendimento dos objetivos do programa, componentes e atividades do programa; arranjos institucionais; a contabilidade e o ambiente de controle interno; arranjos de aquisições; supervisão da administração; e arranjos de relatórios. Isso também inclui examinar os termos do contrato de empréstimo.  

ii) Avaliar o risco inerente, o risco de controle e determinar o risco combinado. Resumir as avaliações de riscos para cada afirmação em um papel de trabalho. As avaliações de riscos deverão considerar as seguintes categorias abrangentes de cada afirmação: (i) existência ou ocorrência; (ii) completude; (iii) direitos e obrigações; (iv) avaliação e alocação; e (v) apresentação e divulgação. No mínimo, os papéis de trabalho deverão identificar o nome da conta ou da afirmação; o saldo da conta ou o montante representado pela afirmação; o nível de risco inerente (alto, moderado ou baixo); e uma descrição da natureza, oportunidade e extensão dos testes realizados com base nos riscos combinados. Esses papéis de trabalho resumidos deverão ter uma referência-cruzada com os papéis de trabalho de apoio contendo uma análise detalhada do trabalho de campo. Se o risco de controle for avaliado como inferior ao nível máximo (alto), a base para a conclusão do auditor deverá ser documentada nos papéis de trabalho. 

iii) Se o auditor avaliar o risco de controle no nível máximo para afirmações materiais relacionadas com saldos de contas, classes de transação e componentes das demonstrações financeiras do projeto quando essas afirmações dependem significativamente de sistemas de informação computadorizados, os auditores deverão documentar nos papéis de trabalho a base para essa conclusão, abordando: (i) a ineficácia do desenho e/ou da operação dos controles; ou (ii) as razões pelas quais seria ineficaz testar os controles. 


iv) Avaliar o ambiente de controle, a adequação dos sistemas contábeis e os procedimentos de controle. Enfatizar as políticas e os procedimentos relativos à capacidade do beneficiário para registrar, processar, resumir e informar dados financeiros consistentes com as afirmações incorporadas a cada conta das demonstrações financeiras do projeto. Isso deverá incluir, mas sem limitar-se a, os sistemas de controle para: 


a) Assegurar que os trabalhos do programa são adequados e corroborados; 


b) Administrar dinheiro em caixa e em contas bancárias; 


c) Adquirir bens, obras e serviços em conformidade com arranjos acordados; 


d) Custódia e gestão apropriada de bens e obras adquiridos e aprovação prévia dos serviços recebidos; 


e) Assegurar o cumprimento dos termos do contrato de empréstimo e de leis e regulamentos que, coletivamente, tenham um impacto material nas demonstrações financeiras do programa; e


f) Incluir no estudo e na avaliação, outras políticas e procedimentos que possam ser relevantes se relacionados com os dados usados pelo auditor na aplicação de procedimentos de auditoria. Isso poderá incluir, por exemplo, políticas e procedimentos relacionados com dados não-financeiros usados pelos auditores em procedimentos analíticos.   


v) No cumprimento do requerimento de auditoria relacionada com um entendimento do controle interno e a avaliação do nível de risco de controle, o auditor deverá seguir, no mínimo, a orientação contida nas Normas Internacionais de Auditoria. 


4.4.3 Demonstração Financeira do Programa

a)  O auditor deverá certificar-se de que as demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público   [ou mencionar normas ou práticas nacionais relevantes]. 


4.4.4 Revisão de Demonstrações de Despesas 


a) O auditor deverá auditar todas as solicitações de desembolso submetidas ao BID em apoio às solicitações de reposições periódicas da(s) conta(s) designada(s) do Programa. As despesas deverão ser examinadas em termos de sua elegibilidade, com base em critério definido no contrato de empréstimo e detalhado no Documento de Projeto e no Regulamento Operativo (quando seja aplicável). Sempre que as despesas não elegíveis sejam identificadas como tendo sido incluídas na solicitação de desembolso e reembolsadas, as mesmas deverão ser informadas. 


4.4.5 Revisão de Contas Designadas

a) Durante a auditoria das demonstrações financeiras do projeto, o auditor deverá examinar as atividades da(s) conta(s) designada(s) do Programa. As atividades a serem examinadas incluem depósitos recebidos, pagamentos efetuados, juros auferidos e conciliação de saldos de final de período.


5.    PRODUTOS ESPERADOS 

5.1 O auditor deverá apresentar anualmente, e ao final do último desembolso do programa, o relatório de auditoria contemplando os seguintes produtos:

a)  Relatório dos Auditores independentes sobre as Demonstrações Financeiras Básicas (que inclui o exame integrado dos processos de aquisições de bens e contratação de obras e serviços de forma integrada com a documentação comprobatória das solicitações de desembolsos apresentadas ao Banco e da qualificação das despesas financiadas com recursos do Programa, tanto do aporte BID como do aporte da contrapartida local. Nesse sentido, os auditores deverão apresentar o Quadro-Resumo de Revisão de cada solicitação de desembolso, indicando o valor total dos comprovantes examinados e a respectiva porcentagem, para pagamentos com recursos do BID e recursos de Contrapartida Local, que deverá ser acompanhado do Detalhamento das Despesas Revisadas e Notas explicando (i) as bases contábeis de registro dos comprovantes de pagamento na contabilidade do Projeto; e (ii)  o escopo das provas de auditoria realizadas e o critério utilizado para determinar a amostra para a revisão dos comprovantes correspondentes tanto aos recursos do BID quanto à  contrapartida local.  

b)  Relatório dos Auditores Independentes sobre o Cumprimento das Cláusulas Contábil  e Financeiras e do Regulamento Operativo (Além do relatório padrão, os auditores deverão apresentar em anexo – identificando com número e assuntos – a situação de cumprimento dado pelo executor, cláusula por cláusula)    

c) Relatório dos Auditores independentes sobre o Sistema de Controle interno Associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras (Além do relatório padrão, os auditores deverão: (a) Proporcionar comentários e observações sobre os registros contábeis, sistemas e controles que foram examinados no decurso da auditoria; (b) Identificar deficiências específicas e áreas de fragilidade nos sistemas e controles e formular recomendações para sua melhoria, de acordo com os seguintes critérios: critério: o que deveria ser; (ii) condição: situação encontrada; (iii) causa: o que provocou o desvio do critério; (iv) efeito: risco envolvido; (v) recomendação, se pertinente; e (vi) pontos de vista da gerência do executor; (c) Informar casos de não cumprimento dos termos do contrato de empréstimo; (d) Quantificar e informar despesas consideradas inelegíveis e pagas a débito do Fundo Rotativo, ou que tenha sido reivindicado do BID; (e) Comunicar assuntos que tenham chegado ao seu conhecimento durante a auditoria, que possam ter um impacto significativo na implementação do programa; e (f) Levar ao conhecimento do mutuário quaisquer outros assuntos que os auditores considerem pertinentes). 

d) .... Acrescentar outras, se requeridas. 

e) .....


5.2
Ordem de Apresentação do Relatório de Auditoria

5.2.1
Como orientação, apresentamos, a seguir, a ordem de apresentação a ser atribuída ao relatório de auditoria:


a) Índice

b) Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras Básicas

· Demonstrações financeiras e Notas Explicativas correspondentes (contendo datas e assinaturas dos responsáveis pela sua elaboração e máxima autoridade executiva).


f) Relatório dos Auditores Independentes sobre o Cumprimento das Cláusulas Contábil  e Financeiras e do Regulamento Operativo.

· Anexo identificando com número e assuntos – a situação de cumprimento dado pelo executor, cláusula por cláusula

c) Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno

· Comentários e observações sobre o sistema de controle interno, acompanhamento das recomendações emitidas no período anterior, e recomendações do exercício


d) Anexo:  


· Quadro-resumo da revisão das solicitações de desembolso, acompanhado do Detalhamento das Despesas Revisadas, e notas sobre procedimentos utilizados na revisão.   


· Visitas de inspeção física das obras, e outras informações. 

6.  PRAZO PARA ENTREGA DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

6.1 Os Relatórios de Auditoria anuais deverão ser entregues ao Órgão Executor, com tempo suficiente para o envio ao Banco, visando o cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato de empréstimo, ou seja, dentro do prazo de _____ (_____) do encerramento do exercício fiscal.  Importa ressaltar que o não envio do relatório de auditoria ao Banco - por parte do Órgão Executor -, dentro do prazo estabelecido, poderá resultar na suspensão de desembolsos ao Programa. 

7.  GERAL

7.1
Os auditores terão direito de acesso ilimitado a todas as informações e explicações consideradas necessárias para facilitar a auditoria, incluindo documentos legais, relatórios de preparação e supervisão do projeto, relatórios de revisões e investigações, correspondências e informações sobre contas correntes, informações sobre a situação do cumprimento das cláusulas contratuais. Os auditores também poderão solicitar confirmação por escrito dos montantes desembolsados e a desembolsar nos registros do Banco.   


7.2
Os auditores são incentivados a reunir-se e discutir questões relativas à auditoria, incluindo insumos ao plano de auditoria, com a equipe de projeto do BID. 
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Obs: Carta que deverá ser enviada ao Banco pelo Órgão Executor, juntamente com a correspondência de encaminhamento do Relatório de Auditoria.



Carta de Gerência do Projeto

Data



Destinatário: Banco Interamericano de Desenvolvimento



 

Esta carta de gerência é fornecida em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras do Programa _______________, para o ano findo em 31 de dezembro de 20XX, realizada pela(o)   ____________ (identificar a firma auditora).  



Em cumprimento de nossa responsabilidade pela governança do Programa, e em consonância com as políticas do Banco e as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo nº _____/OC-BR, assim como em conformidade com os princípios de transparência, economia e eficiência,  



           Confirmamos que (com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações que consideramos necessárias para o fim de nos informamos apropriadamente):  



· Durante o ano de ____  cumprimos as cláusulas do Contrato de Empréstimo (exceto por (relacionar), se a administração considerar que deve informar descumprimentos).



· Concebemos e implementamos o sistema de controle interno do Programa de acordo com as diretrizes de nossas normas locais, as quais são consistentes com os critérios definidos pelo COSO.  Igualmente, confirmamos que o referido sistema de controle foi eficaz para as operações do período. 



· As ações de mitigação resultantes da aplicação da Guia de Gestão de Riscos em Projetos (GRP) do Banco foram implementadas segundo os cronogramas e datas de resultado acordados com o BID.



· Os gastos realizados com recursos do Banco foram efetuados conforme os propósitos especificados no Contrato de Empréstimo.




Máxima Autoridade Executiva da Unidade Executora do Projeto

Assinatura


_1481934621.doc
[image: image1.png]







Dezembro 2009

Versão 1.0


Modelos de Relatórios Financeiros para as Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento

Anexo Nº 1


		NOME DO EXECUTOR:



		PROGRAMA:                                                                                                                                     CONTRATO DE EMPRÉSTIMO:



		DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA [1]



		 (Expresso em….moeda local e US$ dólares)



		 Exemplo para períodos recorrentes[2]



		 

		Período terminado em…20XX 

		 

		Período terminado em…20XY 



		 

		Data do encerramento do período, atual

		 

		Data do encerramento do período, anterior



		 

		BID

		Contrapartida

		TOTAL

		 

		BID

		Contrapartida

		TOTAL



		RECURSOS RECEBIDOS 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		Acumulado Ao começo do período 

		

		

		

		 

		

		

		



		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		Durante o período

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· Desembolsos (Antecipações/ Fundo Rotativo, reembolsos, pagos diretos e reembolso contra garantía de carta de credito)

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· Juros Recebidos (detalhar)

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· FIV

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· Outros (detalhar)

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		                  Total Recursos Recebidos

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		DESEMBOLSOS EFETUADOS

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		Acumulado ao começo do período

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		Durante o período

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· Solicitação de Reembolso/ Justificativa de Desembolso apresentado ao BID

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· Pagos por Bens e Serviços Pendentes de Comprovação / Justificação

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· FIV

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		· Outros (detalhar)

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		                  Total Desembolsado

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		SALDO DISPONÍVEL AO FINAL DO PERÍODO

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		As notas anexas fazem parte integrante destas Demonstrações Financeiras

		 

		 

		 

		 

		 



		[1] Quando se utiliza a contabilidade com base em regime de competência deverão ser realizadas aos ajustes correspondentes na nomenclatura dos conceitos utilizados nesta Demonstração.



		[2] No primeiro período não haverá lugar a uma demonstração comparativa

		 

		 

		 

		 

		 



		 

		 

		Local / Data

		 

		 

		 

		 



		Assinatura

		 

		 

		 

		 

		Assinatura



		Nome / Cargo ou Função 

		 

		 

		 

		 

		Nome / Cargo ou Função





		DEMONSTRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS 



		Exercício:  



		 (Expresso em….moeda local e US$ dólares)



		 

		Orçamento Vigente

		Acumulado do Exercício 2008

		Movimento no Exercício 2009

		Acumulado do Exercício 2009

		Movimiento do Exercício 2010

		Acumulado do Exercício 2010

		Orçamento a Realizar



		CONCEITO

		 Total Projeto

		 BID

		Contrap

		BID

		Contrap. Local

		TOTAL

		BID

		Contrap Local

		TOTAL

		BID

		Contrap. Local

		TOTAL

		BID

		Contrap. Local

		TOTAL

		BID

		Contrap Local

		TOTAL

		Total Projeto

		 BID

		 Contrap



		 

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		1.Engenharia e Administração

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 1.1 Desenhos e Planos Engenh. i

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 1.2 Supervisão  Escrit. Executora

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 2. Obras e Construções

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 2.1 Construções

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 2.2 Urbanização

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		3.Equipamentos, Mat. e Móveis

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 3.1 Equipamentos

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 3.2 Material Didático

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 3.3 Mobiliário

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 3.4 Livros e Publicações

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		4.Custos Concorrentes

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 4.1 Contratação de Pessoal 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		5.Sem designação específica

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 5.1 Imprevistos

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		 5.2 Escalamento de Custos

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		6.Gastos Financeiros

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		  6.1 Juros

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		  6.2 Comissão de Crédito

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		  6.3 FIV

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		TOTAIS

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		PARI-PASSU Porcentagem

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		As notas anexas fazem parte integrante destas Demonstrações Financeiras

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		

		

		



		Nota:  A descrição desta Demonstração deve corresponder, como um mínimo, aos componentes e sub-componentes apresentados no Anexo A do contrato de empréstimo.



		

		

		

		

		

		Local / Data

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		                                           Assinatura

		

		

		

		

		

		Assinatura

		

		

		

		

		

		



		

		Nome / Cargo ou Função

		

		

		

		

		

		

		Nome  / Cargo ou Função

		

		

		

		

		

		





NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO PROGRAMA


Sem prejuízo do uso ou da adaptação às circunstâncias das notas julgadas necessárias conforme as sugestões das NICSP - Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público ou NIC/IFRS – Normas Internacionais de Contabilidade/Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, a título de ilustração apresentam-se a seguir os assuntos comumente tratados nas notas, sem que estas constituam uma relação exaustiva ou impliquem sua aplicação em todos os casos:


1. Descrição do Programa  (Apresentar breve descrição dos objetivos e a natureza do Programa, custo do Programa, participações, modificações ocorridas etc.)


· Contratos Modificatórios


· Convenios Interinstitucionais

2. Principais Políticas Contábeis (Indicar as principais normas, práticas aplicadas e princípios  contábeis observados em seu sistema contábil na elaboração das demonstrações financeiras do  Programa e método utilizado para conversão de moeda local para dólares dos Estados Unidos) 


· Base de Contabilidade Caixa

As demonstrações financeiras foram elaboradas sobre a base contábil de caixa, registrando-se as receitas quando do recebimento dos fundos (recursos) e reconhecendo-se as despesas quando estas efetivamente representam despesas pagas em dinheiro (caixa).  Esta prática contábil difere das NICSP, segundo as quais as transações devem ser registradas na medida em que incorrerem, e não quando de seu pagamento. No entanto, as NICSP foram aplicadas para essas circunstâncias, conforme previsto no capitulo “IPSAS base de caixa – Relatórios Financeiros com base na contabilidade de caixa”. 

                                                    ou  


· Base contábil de acumulação (ou competência)


As demonstrações financeiras foram elaboradas sobre a base contábil de acumulação (ou competência), registrando-se as transações no momento de sua ocorrência, tal como previsto na NICSP 1. Portanto, as transações e outros eventos foram registrados na contabilidade e reconhecidos nas demonstrações financeiras.

· Unidade Monetária (Dados sobre a Conversão de Moedas - Alterar a redação de acordo com os procedimentos estabelecidos no Contrato de Empréstimo para a conversão da moeda local para a moeda da operação)

Os registros do programa são feitos em moeda local e em dólares dos Estados Unidos.  Para o cálculo da equivalência em dólares dos Estados Unidos da América, do recurso recebido em moeda nacional na conta específica do banco comercial, utiliza-se a taxa de câmbio vigente na data do pagamento, que pode ser a taxa de câmbio vigente na data da transação ou uma taxa de câmbio que se aproxime da taxa vigente da data da transação, como, por exemplo, a taxa em vigor no último dia do mês anterior ou uma média do mês. 

A diferença de câmbio gerada entre a aplicação da taxa de câmbio no recebimento dos recursos e a taxa de câmbio utilizada para a conversão dos pagamentos dos gastos elegíveis em moeda local é registrada, contabilmente, como diferença de câmbio a débito: (i) do financiamento do Banco, (ii) da contrapartida local ou (iii) de outras fontes. 


3. Fundos Disponíveis   

Os fundos disponíveis em 31 de dezembro estão depositados nas contas bancárias do Programa e incluem as receitas geradas por juros e ganhos cambiais.


Em US$

		

		20X1

		20X2



		Conta Bancaria nº …

		

		



		Conta Única do Tesouro (se aplicável)

		

		



		Conta Contábil, Escritural ou Outras

		

		



		Total

		

		





Durante o ano de 20XX foram registradas receitas provenientes de juros no total de US$ _________ e ganhos por diferença cambial no total de US$ __________.  

4. Adiantamentos (Antecipos) Pendentes de Justificação

Em 31 de dezembro de 20XX o saldo pendente de justificação ao BID é de US$________, e está representado nas seguintes solicitações de desembolso pendentes de tramitação ou gastos efetuados não incluidos em tais solicitações:


		

		US$



		Solicitação de Desembolso Pendente de Tramitação nº  

		



		Solicitação de Desembolso Pendente de Tramitação nº  

		



		Gastos pagos não incluídos na Solicitação de Desembolso

		



		Total

		





(Obs.: Os dados aqui apresentados devem ser compatíveis com aqueles evidenciados no formulário “Conciliação dos Recursos do Banco” em 31/12/20XX) 


A importância de US$ _________corresponde a gastos não elegíveis ao Programa.


(Obs.: Detalhar as despesas identificadas e as razões de sua não elegibilidade, bem como informar se foram excluidas dos valores reportados nas Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos acumulados)


5. Adiantamentos (antecipos) e justificativas

		

		US$



		Saldo de adiantamentos no início do período  

		



		(-) Adiantamentos legalizados durante o período      

		



		(+) Adiantamentos recebidos  

		



		(=) Saldo de adiantamentos no encerramento do período

		





(Quando os recursos (fundos) são fornecidos mediante a modalidade de “Adiantamentos (Antecipos)”, informar entre os períodos os saldos iniciais e a movimentação dos adiantamentos recebidos durante o período, os adiantamentos legalizados e o saldo no final do período. Os documentos identificam os detalhes e as datas de legalização. Caso seja necessário, deve ser apresentada a conciliação entre os registros do Banco (WLMS, Executive Summary) e os do projeto (saldo bancário), indicando as razões das diferenças e ações necessárias para ajustar essas diferenças.) 

(Da mesma forma, deve ser indicado o cumprimento das exigências contidas no contrato de empréstimo para a manutenção do valor dos avanços em conformidade com a moeda de contratação e da forma de contabilização das diferenças cambiais, se houver). 

6. Fundo Rotativo


De acordo com o contrato de empréstimo nº  __________ estabeleceu-se um fundo rotativo equivalente a ___% do valor do financiamento, o qual é de US$ ___________, sendo seu saldo em 31 de dezembro de 20XX o seguinte:


(Obs.: Informar se o saldo disponível da Fonte BID de US$ ______ concilia com aquele saldo apresentado na Demonstração de Fluxos de Caixa. Caso os saldos não sejam coincidentes, apresentar a conciliação com as explicações correspondentes).  


7. Fundos de Contrapartida Nacional


O governo de _____________ assumiu o compromisso de contribuir com a importância de US$ ________ , como contrapartida local.  Em 31 de dezembro de 20XX, o Governo contribuiu com a importância de US$ __________, equivalente a XX% do total comprometido.


8. Ajustes de Períodos Anteriores 


        (Obs.: discriminar e explicar de forma clara e concisa os ajustes efetuados nas cifras do(s) exercício(s) anterior(es) a fim de apresentar as mesmas de maneira homogênea e comparável com as do exercício atual) 


9. Aquisição de Bens e Serviços

(Obs.: Informar se (i) as aquisições de bens e serviços foram efetuadas com observância às normas do BID e disposições da Lei ...........   ; (ii)  os bens estão devidamente inventariados; (iii) os serviços foram devidamente prestados).

10. Categorias de Inversão

(Obs.: Detalhar por componente do projeto o que for aplicável e julgar necessário, complementar as demonstrações principais com maiores detalhes) 

· Custos de Atividades

· Gastos de Auditoria e Avaliações

· Gastos Financeiros (Juros ou Fundo de Inspeção e Vigilância – FIV)


· Outros

11. Desembolsos Efetuados 

(Esta nota pode ser apresentada com a anterior, a menos que seja diferente ou não seja identificável para conciliar com a análise da nota anterior).

12. Conciliação entre a Demonstração de Fluxos de Caixa e a Demonstração de Investimentos Acumulados (Obs.: Em caso de divergência apresentar as explicações correspondentes)

   US$


		DESCRIÇÃO

		BID

		LOCAL

		TOTAL



		Demonstração de Fluxos de Caixa (Desembolsos Efetuados/Gastos)  

		

		

		



		Demonstrativo de Investimentos

		

		

		



		Diferença

		

		

		





13. Conciliação dos Registros do Programa com os Registros do BID (WLMS-1 Executive Financial Summary), por Categorias de Inversão.   (Obs.: Em caso de divergência apresentar os comentários / explicações correspondentes)  

Em US$

		Categorias de Inversão

		Demonstração de Investimentos

		WLMS-1


Disbursed Amount

		Diferença



		1. 

		

		

		



		1.1 

		

		

		



		1.2 

		

		

		



		

		

		

		



		2. 

		

		

		



		2.1 

		

		

		



		2.2 

		

		

		



		.....

		

		

		



		.....

		

		

		



		

		

		

		



		Total

		

		

		





14. Conciliação do Passivo a Favor do BID (entre o montante registrado no campo “Disbursed life” do WLMS-1 e o registrado no campo “Recursos Recebidos – BID da Demonstração de Fluxos de Caixa. (Obs.: Em caso de divergência apresentar os comentários / explicações correspondentes)  

		DESCRIÇÃO

		TOTAL US$



		Demonstração de Fluxos de Caixa (Recursos Recebidos: Desembolsos + FIV)  

		



		WLMS - 1 (Disbursed Life)

		



		Diferença

		





15. Contingências


(Informar se há registros de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos que contra a administração do Programa até data base de 31/12/20XX, e até a data da elaboração/aprovação das demonstrações financeiras.)

16. Eventos Subsequentes


(Consignar os eventos ocorridos entre a data do encerramento do exercício e a data da elaboração das demonstrações financeiras que possam afetar a situação financeira do Projeto / Programa)

17. Situação dos ajustes originados de opiniões diferentes do padrão por parte dos auditores independentes no ano ou períodos anteriores. 

Indicar se houve modificações que afetem o período em curso e / ou se essas modificações refletem nas demonstrações financeiras do período anterior (re-expressão), utilizados no presente relatório para fins de comparação.

18. Outras Considerações / Esclarecimentos 


Auditoria Externa


Pautas a Considerar para Preparar Termos de Referência, Tipos de Parecer e Outros Relatórios

Anexo Nº 2

I. ASPECTOS COMUNS DOS TERMOS DE REFERÊNCIA

Como parte da política de Supervisão do Banco, os Termos de Referência (TdR) constituem o marco de referência para a contratação de Auditores Externos ou, se for o caso, para determinar a natureza e o escopo dos serviços de auditoria esperados da Entidade Fiscalizadora Superior (EFS) do País. 


Os TdR devem ser elaborados pelo mutuário e submetidos à aceitação do Banco, que poderá sugerir ajustes para refletir necessidades de prestação de contas geradas pela natureza do projeto. Em geral, o Banco fornece orientações, como as incluídas neste documento, para auxiliar o mutuário na definição do serviço considerado razoável como controle externo dos projetos.  Os TdR devem ser suficientes para atender os requisitos do Banco relacionados com o exame de auditoria considerado apropriado nas circunstâncias. Esse exame pode concentrar-se em: 


1. Determinar a razoabilidade das Demonstrações Financeiras exigidas para o projeto. 


2. Determinar a razoabilidade das Demonstrações Financeiras exigidas para o projeto, com um escopo ampliado a outros procedimentos diferentes dos procedimentos tradicionais da auditoria, como, por exemplo, a revisão de informações complementares aos mesmos.


3. Áreas específicas como, por exemplo: (i) o desempenho na gestão dos recursos, em termos de economia, eficiência e eficácia; (ii) o cumprimento de cláusulas contratuais; (iii) a revisão ex-ante ou ex-post de desembolsos; (iv) a revisão de aspectos financeiros específicos dos componentes de um projeto, etc.  Esses serviços são conhecidos como “serviços relacionados à auditoria, procedimentos previamente acordados” (agreed upon procedures) e se regem pelas Normas de Serviços Relacionados 4000-4699 (International Standards on Related Services (ISRSs)).


4. Esses serviços podem ser contratados separadamente ou em conjunto. Em nenhum caso uma Firma de Auditoria ou um Auditor deverá ser contratado simultaneamente para serviços de revisão ex-ante e ex-post.  Como parte de suas responsabilidades e em conformidade com as Normas profissionais, a Firma de Auditoria ou o Auditor que seja contratado, apressará as contratações de especialistas necessárias, de acordo com as necessidades e requisitos de seus TdR.


Os TdR, normalmente, devem contemplar os seguintes elementos:


1. Antecedentes


Descrição detalhada do projeto, que inclua informações sobre as fontes de financiamento do projeto, os fins a que se destinarão os recursos, bem como uma descrição geral dos acordos de implementação, incluindo a estrutura organizacional de todas as entidades sujeitas ao exame de auditoria.


2. Normas


Declaração das Normas de Contabilidade que o executor deverá utilizar para preparar a contabilidade e os relatórios financeiros e das Normas de Auditoria independente que serão aplicadas na realização do exame. 


3. Natureza e Escopo

A natureza e o escopo dos trabalhos da auditoria devem ser definidos de forma a evitar ambiguidades.  Não obstante, de modo algum se devem restringir as Normas e os procedimentos de auditoria de que o auditor necessite para formar uma opinião sobre os relatórios exigidos e sobre outros assuntos que lhe sejam solicitados. É preciso: a) explicar que o auditor realizará as provas de transações necessárias e obterá uma compreensão dos sistemas de administração financeira da entidade, incluindo o sistema de informação e de Controle Interno, com a finalidade de avaliar se são adequados como base para a elaboração das demonstrações financeiras e de outros relatórios do projeto e, ao mesmo tempo, determinar se esses sistemas foram eficazes em seu funcionamento para as operações do período a que se refere o exame; e b) confirmar que - embora o mutuário seja responsável por prevenir  erros, irregularidades, fraudes ou o uso dos recursos do empréstimo para outros fins que não aqueles definidos no acordo -  a auditoria deverá ser planejada de forma a permitir a identificação de riscos de erros e irregularidades significativos que possam distorcer ou comprometer a qualidade dos relatórios e de outros assuntos sujeitos à auditoria.


Quando o auditor for solicitado a emitir relatórios adicionais sobre aspectos como, por exemplo, o cumprimento de políticas de aquisições do Banco; a exatidão e a pertinência da documentação apresentada como apoio a solicitações de recursos do empréstimo; a economia, a eficiência e a eficácia na gestão dos recursos; o seguimento dos planos de fortalecimento ou mitigação de riscos; etc., esses requisitos também deverão ser apresentados de forma detalhada no TdR, ou preparar TdR separados.


4. Produto


Nesta seção, de acordo com a natureza da auditoria, deverão ser identificados os relatórios específicos e o número de cópias necessárias, como, por exemplo, parecer sobre as informações financeiras, relatório sobre o controle interno, relatório de revisões ex-post de desembolsos e outros que sejam necessários nas circunstâncias.


5. Informações Disponíveis


Devem incluir, mas sem limitar-se a: cópias do documento de projeto; avaliações disponíveis, tais como GRP (Gestão de Riscos em Projetos), SECI (Sistema de Avaliação da Capacidade Institucional), etc.; o convênio ou contrato de empréstimo; o Regulamento Operativo ou seu equivalente; outros acordos ou convênios existentes para a operação; e uma cópia destas Guias. Nesta seção também se deve confirmar que o auditor tem direito de acesso a quaisquer informações relevantes para a realização da auditoria.


Recomenda-se que os Auditores visitem o Contratante antes de apresentar suas propostas e que participem da reunião que antecede a apresentação das propostas, caso essa reunião esteja especificada na Folha de Dados. Os Auditores deverão comunicar-se com os representantes do Contratante indicados na Folha de Dados, a fim de organizar a visita ou para obter informações adicionais sobre a reunião que antecede a abertura de ofertas. Os Auditores deverão assegurar-se de que esses funcionários estejam cientes da visita, com antecedência suficiente para permitir que sejam tomadas as providências necessárias. 


6. Cronograma da Auditoria


Confirmação das datas em que deverão ser apresentados ao mutuário os relatórios financeiros auditados, a Carta da Gerência, o relatório de controle interno e qualquer outro relatório pertinente.

II. AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

A. CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA UMA AUDITORIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As seguintes definições devem ser consideradas:


Auditoria de Demonstrações Financeiras: NIA 200 (início em ou após 15 de dezembro de 2009)


Uma Auditoria de Demonstrações Financeiras


A finalidade de uma auditoria é aumentar o grau de confiança dos usuários previstos nas demonstrações financeiras. Isso é obtido pela expressão de uma opinião pelo auditor indicando se as demonstrações financeiras são elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. No caso de estruturas para fins gerais, essa opinião deverá indicar se as demonstrações financeiras são razoavelmente apresentadas, em todos os aspectos relevantes, ou apresentam uma visão verdadeira e justa, de acordo com a estrutura. Uma auditoria realizada em conformidade com as NIAs e exigências éticas relevantes permitem ao auditor formar essa opinião. 


1. No corpo das NIAs relacionadas com informações históricas, encontra-se a NIA 800, que se refere a:


2. CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS - AUDITORIAS DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ELABORADAS EM CONFORMIDADE COM ESTRUTURAS COM PROPÓSITO ESPECIAL

· Essa NIA aborda considerações especiais na aplicação daquelas NIAs a uma auditoria de demonstrações financeiras elaboradas de acordo com uma estrutura com propósito especial. 
 

· Essa NIA foi redigida no contexto de um conjunto completo de demonstrações financeiras elaboradas em conformidade com uma estrutura com propósito especial.


· A NIA 805 aborda considerações especiais relevantes para uma auditoria de uma única demonstração financeira ou de um elemento, conta ou item específico de uma demonstração financeira.


· Essa NIA não derroga os requisitos das demais NIAs, nem pretende abordar todas as considerações especiais que possam ser relevantes nas circunstâncias do trabalho.


3. A NIA 805 refere-se a:


CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS — AUDITORIAS DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ÚNICAS E ELEMENTOS, CONTAS OU ITENS ESPECÍFICOS DE UMA DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA.

· As Normas Internacionais de Auditoria (NIA) nas séries 100-700 aplicam-se a uma auditoria de demonstrações financeiras e devem ser adaptadas conforme necessário nas circunstâncias, quando aplicadas às auditorias de outras informações financeiras históricas. 

· Essa NIA aborda considerações especiais na aplicação dessas NIAs a uma auditoria de uma única demonstração financeira ou de um elemento, conta ou item específico de uma demonstração financeira. A demonstração financeira única ou o elemento, a conta ou o item específico de uma demonstração financeira pode ser elaborado de acordo com uma estrutura geral ou com propósito especial. Se elaborado de acordo com uma estrutura com propósito especial, a NIA 800 também se aplicará à auditoria.


· A NIA não se aplica ao relatório de um auditor componente, emitido como um resultado do trabalho realizado sobre as informações financeiras de um componente, por solicitação de uma equipe de trabalho do grupo para fins de uma auditoria de um grupo de demonstrações financeiras (ver NIA 600).


· Essa NIA não derroga os requisitos de outras NIAs, nem pretende abordar todas as considerações especiais que possam ser relevantes nas circunstâncias do trabalho.


B. MODELO DE TERMOS DE REFERÊNCIA

Termos de Referência para a Auditoria de Demonstrações Financeiras de um Projeto


Introdução


1. [Esta seção deve fornecer informações históricas adequadas sobre o projeto sujeito a auditoria, incluindo uma descrição sucinta do projeto; os arranjos para sua implementação, incluindo o nome do órgão executor/beneficiário; as fontes de financiamento e os requisitos para períodos auditados.]

Objetivo

2. O objetivo da auditoria de demonstrações financeiras de um projeto é permitir ao auditor expressar uma opinião profissional sobre a (Demonstração de Fluxos de Caixa e Demonstração de Investimentos Acumulados)
 do projeto, referente ao período contábil findo naquela data. Os registros contábeis do projeto fornecem a base para a elaboração da demonstração financeira e são estabelecidos para refletir as transações financeiras relativas ao projeto. 


Responsabilidade pela elaboração das demonstrações financeiras

3. A responsabilidade pela elaboração das demonstrações financeiras, incluindo sua adequada divulgação, cabe à gerência do projeto. Isso inclui a manutenção de registros contábeis e controles internos adequados, a seleção e aplicação de políticas contábeis e a salvaguarda dos ativos do projeto. Como parte do processo de auditoria, o auditor solicitará à administração a confirmação, por escrito, das representações que nos foram apresentadas em relação à auditoria.


Escopo

4. A auditoria será realizada em conformidade com as Normas Internacionais de Auditoria [ou referir-se a normas e práticas nacionais relevantes]. Essas Normas requerem que o auditor planeje e realize a auditoria para obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve o exame, sob uma base de provas, para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação dos princípios contábeis aplicados e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

5. No cumprimento das Normas Internacionais de Auditoria, o auditor deverá prestar especial atenção às seguintes questões:


a) Ao planejar e realizar a auditoria, para reduzir os riscos da auditoria a um nível aceitavelmente baixo, o auditor deverá considerar os riscos de distorções relevantes nas demonstrações financeiras decorrente de fraude, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 240: Responsabilidade do Auditor em Considerar a Fraude em uma Auditoria de Demonstrações Financeiras. 

b) Ao planejar e realizar procedimentos de auditoria e avaliar e informar seus resultados, o auditor deverá reconhecer que o descumprimento pela entidade das leis e regulamentos poderá afetar materialmente as demonstrações financeiras, conforme disposto na  Norma Internacional de Auditoria 250: Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria de Demonstrações Financeiras.

c) O auditor deverá comunicar-se com as pessoas responsáveis pela governança de uma entidade no que se refere aos assuntos de auditoria de interesse da governança, decorrentes da auditoria de demonstrações financeiras, conforme disposto na   Norma Internacional de Auditoria 260: Comunicação com os Responsáveis pela Governança sobre Matérias de Auditoria.

d) A fim de reduzir os riscos da auditoria a um nível aceitavelmente baixo, o auditor deve determinar respostas gerais para os riscos avaliados no nível da demonstração financeira, e planejar e realizar procedimentos adicionais de auditoria para responder aos riscos avaliados no nível da afirmação, conforme disposto na  Norma Internacional de Auditoria 330: Procedimentos do Auditor em Resposta aos Riscos Avaliados.


6. Para fins de evidenciar o cumprimento dos arranjos de financiamento acordados para o projeto, o auditor deverá realizar provas para confirmar que:


a) Todos os recursos externos foram usados em conformidade com as condições estabelecidas nos acordos de financiamento relevantes. Os acordos de financiamento relevantes incluem [acordos de crédito];

b) Os recursos de contrapartida foram fornecidos e usados conforme os acordos de financiamento relevantes;

c) Os bens, obras e serviços financiados foram adquiridos em conformidade com os acordos de financiamento relevantes, incluindo disposições específicas das  Políticas e Procedimentos de Aquisições do BID
; o auditor deveria realizar as inspeções físicas necessárias, com base em suas considerações de riscos.   

d) Todos os documentos de apoio necessários, registros e contas foram mantidos, relativamente a todas as atividades do projeto.   

Demonstrações Financeiras do Projeto

7. As demonstrações financeiras incluem notas mostrando os valores recebidos e pagos, compreendendo um resumo das principais políticas contábeis e outras notas explicativas.  

        [As notas explicativas devem incluir a conciliação entre os valores mostrados como “recebidos pelo projeto do BID” e o valor desembolsado pelo Banco, bem como um resumo da movimentação da Conta Designada do projeto.] 

8. Como parte de sua avaliação do controle interno, certifique-se que tenha sido efetuada comprovação da eficácia do controle nos processos de aquisições e pagamentos de bens, obras e serviços durante o período, com base em uma amostra representativa fundamenta em riscos de auditoria.  


Relatórios de Auditoria

9. O auditor emitirá um parecer de auditoria sobre as demonstrações financeiras.


10. Em adicional ao parecer de auditoria, sem que se entenda como uma limitação, o auditor deverá também, quer no relatório de auditoria ou no relatório à administração:


a) Proporcionar comentários e observações sobre os registros contábeis, sistemas e controles que foram examinados no decurso da auditoria;

b) Identificar deficiências específicas e áreas de fragilidade nos sistemas e controles e formular recomendações para a sua melhoria; 

c) Informar sobre casos de descumprimento dos termos do(s) acordos(s) financeiro(s); 

d) Quantificar e informar despesas consideradas inelegíveis e pagas a débito da(s) conta(s) designada(s), ou que tenha sido reivindicado do BID;

e) Comunicar assuntos que tenham chegado ao seu conhecimento durante a auditoria que possam ter um impacto significativo na implementação do projeto; e

f) Levar ao conhecimento do mutuário quaisquer outros assuntos que os auditores considerem pertinentes.

Prazo para entrega do relatório de auditoria


11. O relatório de auditoria deve ser recebido pelo Órgão Executor no mais tardar na data acordada com a equipe de projeto. Essa data deverá o suficientemente oportuna para permitir o cumprimento dos prazos contratuais.


Geral


12. O auditor tem o direito de acesso ilimitado a todas as informações e explicações consideradas necessárias para facilitar a auditoria, incluindo documentos legais, relatórios de preparação e supervisão do projeto, relatórios de revisões e investigações, correspondências e informações sobre contas correntes. O auditor também poderá solicitar a confirmação por escrito dos montantes desembolsados e a desembolsar nos registros do Banco. 


13. O auditor é incentivado a reunir e discutir assuntos relativos à auditoria, incluindo insumos ao plano de auditoria, com a equipe de projeto do BID.

Termos de referência para uma Auditoria de Demonstrações Financeiras de


 Escopo Ampliado

(Estes TdR podem ser aplicados aos aspectos que correspondem a trabalhos de Escopo Ampliado
,  excluindo-se as seções correspondentes à Auditoria de Demonstrações Financeiras,  se contratar de maneira individual)

Introdução

1. [Esta seção deve fornecer informações históricas adequadas sobre o projeto sujeito a auditoria, incluindo uma descrição sucinta do projeto; os arranjos para sua implementação; incluindo o nome do órgão executor/beneficiário; as fontes de financiamento e os requisitos para períodos auditados].  


Objetivo


2. O objetivo da auditoria de demonstrações financeiras de um projeto é permitir ao auditor expressar uma opinião profissional sobre a posição financeira do projeto no final de [data de referência da auditoria] e as receitas e despesas do período contábil findo naquela data. Os registros contábeis do projeto fornecem a base para a elaboração das demonstrações financeiras e são estabelecidos para refletir as transações financeiras relativas ao projeto. 


Responsabilidade pela elaboração das demonstrações financeiras


3. A responsabilidade pela elaboração das demonstrações financeiras, incluindo sua adequada divulgação, cabe à gerência do projeto. Isso Inclui a manutenção de registros contábeis e controles internos adequados, a seleção e aplicação de políticas contábeis e a salvaguarda dos ativos do projeto. Como parte do processo de auditoria, o auditor solicitará à administração a confirmação, por escrito, das representações que nos foram apresentadas com relação à auditoria.


Escopo

4. A auditoria será realizada em conformidade com as Normas Internacionais de Auditorias  [ou referir-se a normas ou práticas nacionais relevantes]. Essas normas requerem que o auditor planeje e realize a auditoria para obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve o exame, sob uma base de provas, para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação dos princípios contábeis aplicados e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

5. No cumprimento das Normas Internacionais de Auditoria, o auditor deverá prestar especial atenção às seguintes questões:


a) Ao planejar e realizar a auditoria, para reduzir os riscos da auditoria a um nível aceitavelmente baixo, o auditor deverá considerar os riscos de distorções relevantes nas demonstrações financeiras decorrente de fraude, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 240: Responsabilidade do Auditor em Considerar a Fraude em uma Auditoria de Demonstrações Financeiras. 


b) Ao planejar e realizar procedimentos de auditoria e avaliar e informar seus resultados, o auditor deverá reconhecer que o descumprimento pela entidade de leis e regulamentos poderá afetar materialmente as demonstrações financeiras, conforme  disposto na Norma Internacional de Auditoria 250: Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria de Demonstrações Financeiras.

c) O auditor deverá comunicar-se com as pessoas responsáveis pela governança de uma entidade no que se refere aos assuntos de auditoria de interesse da governança, decorrentes da auditoria de demonstrações financeiras, conforme disposto na  Norma Internacional de Auditoria 260: Comunicação com os Responsáveis pela Governança sobre Matérias de Auditoria.


d) A fim de reduzir os riscos da auditoria a um nível aceitavelmente baixo, o auditor deve determinar respostas gerais aos riscos avaliados no nível da demonstração financeira e planejar e realizar procedimentos adicionais de auditoria para responder aos riscos avaliados no nível da afirmação, conforme disposto na Norma Internacional de Auditoria 330: Procedimentos do Auditor em Resposta aos Riscos Avaliados.

6. Para fins de evidenciar o cumprimento dos arranjos de financiamento acordados para o projeto, o auditor deverá realizar provas para confirmar que:


a) Todos os recursos externos foram usados em conformidade com as condições estabelecidas nos acordos de financiamento relevantes, com a devida atenção à economia e eficiência, e somente para os fins para os quais o financiamento foi concedido. Os acordos de financiamento relevantes incluem [acordos de crédito];


b) Os recursos de contrapartida foram fornecidos e usados em conformidade com os acordos de financiamento relevantes, com a devida atenção à economia e eficiência, e somente para os fins para os quais foram concedidos;


c) Os bens, obras e serviços financiados foram adquiridos em conformidade com os acordos de financiamento relevantes, incluindo disposições específicas das   Políticas e Procedimentos de Aquisições do BID
; 

d) Todos os documentos de apoio necessários, registros e contas foram mantidos relativamente a todas as atividades do projeto, incluindo os métodos de emissão de relatórios sobre Solicitações de Desembolsos ou Demonstrações Financeiras Intermediárias (IFS) não auditadas. O auditor deverá certificar-se de que todos os relatórios pertinentes emitidos durante o período estavam em conformidade com os registros contábeis subjacentes.


Escopo Ampliado


7. [Levando em consideração as peculiaridades da natureza das atividades do projeto, o auditor deverá efetuar e informar os seguintes procedimentos adicionais e resultados].

8. Auditoria de aquisições [por exemplo, em casos que envolvem transações complexas como a aquisição de bens, obras e serviços altamente especializados; e atividades que envolvem contratos significativos, incluindo a aquisição de produtos farmacêuticos, construções de estradas de grande porte, usinas de energia elétrica, etc.].   


a) Examinar os procedimentos de aquisição, incluindo todo o processo de licitação, a fim de determinar se este foi realizado em conformidade com a orientação das Políticas e Procedimentos de Aquisições do BID e práticas comerciais sólidas, incluindo se houve concorrência ou não, se foram obtidos preços razoáveis e se houve controles adequados em relação à qualidade e às quantidades recebidas.  

b) Examinar os bens e obras adquiridas, a fim de determinar se existem ou foram usados para os fins a que se destinavam, em conformidade com os termos do contrato de financiamento e se há procedimentos de controle e se estes foram aplicados para assegurar a salvaguarda adequada dos itens adquiridos. Como parte dos procedimentos para determinar se os itens foram usados para os fins pretendidos, os auditores deverão realizar exames de uso final de uma amostra apropriada de todos os itens com base na avaliação do risco de controle. Os exames de uso final poderão incluir visitas de inspeção física para confirmar a existência dos itens ou se estes foram usados para os fins pretendidos, em conformidade com os termos do contrato de financiamento. O custo de todos os itens cuja existência ou uso apropriado conforme disposto no contrato de financiamento não puder ser confirmado, deverá ser quantificado e informado. 

c) Examinar a assistência técnica e os serviços adquiridos, a fim de determinar se foram usados para os fins pretendidos conforme disposto nos termos do contrato de financiamento. O custo de assistência técnica e serviços que não houverem sido adequadamente usados conforme disposto nos termos contrato de financiamento, deverá ser quantificado e informado.   

9. Auditoria de transferência condicional, subsídios e projetos de desenvolvimento voltados para comunidades [tais como aqueles cujas atividades incluem doações substanciais a comunidades; aqueles com atividades amplamente dispersas que não podem ser facilmente monitoradas ou supervisionadas; e adiantamentos para os quais não se prevê accountability  convencional pelos beneficiários].

a) Examinar livros-razão gerais de programas para determinar se os adiantamentos recebidos por meio da Conta Designada foram adequadamente registrados e regularmente conciliados com as informações do Banco
. Evidência de que os adiantamentos recebidos e as despesas efetuadas foram apropriadamente registrados. 


b) Examinar os procedimentos aplicados para o controle de recursos, incluindo sua canalização para instituições financeiras contratadas ou outras entidades executoras. Examinar as contas bancárias e os controles dessas contas bancárias. Realizar confirmação / circularização positiva de saldos, se necessário. 


c) Selecionar uma amostra representativa de gastos de subprojetos e proceder às seguintes provas detalhadas: 


i. Determinar se os adiantamentos de recursos foram justificados com documentação, incluindo conciliações de recursos adiantados, desembolsados ou disponíveis. Os auditores devem certificar-se de que todos os recursos recebidos pelo beneficiário foram adequadamente registrados em seus registros contábeis e que esses registros foram periodicamente conciliados com as informações mantidas nos principais registros do projeto.


ii. Examinar procedimentos de aquisições, a fim de determinar se foram utilizadas práticas comerciais sólidas, incluindo concorrência, se foram obtidos preços razoáveis, e se houve controles adequados em relação à qualidade e quantidades recebidas. 


iii. Examinar os bens e obras adquiridas, a fim de determinar se existem e foram usados para os fins a que se destinavam, em conformidade com os termos do contrato de financiamento e se há procedimentos de controle e se estes foram aplicados para assegurar a salvaguarda adequada dos itens adquiridos. Como parte dos procedimentos para determinar se os itens foram usados para os fins pretendidos, os auditores deverão realizar exames de uso final de uma amostra apropriada de todos os itens com base na avaliação do risco de controle. Os exames de uso final poderão incluir visitas de inspeção física para confirmar a existência dos itens ou se estes foram usados para os fins pretendidos, em conformidade com os termos do contrato de financiamento. O custo de todos os itens cuja existência ou uso apropriado conforme disposto no contrato de financiamento não puder ser confirmado, deverá ser quantificado e informado. 

iv. Examinar a assistência técnica e os serviços adquiridos, a fim de determinar se foram usados para os fins pretendidos, conforme disposto no contrato de financiamento. O custo de assistência técnica e serviços que não houverem sido adequadamente usados conforme disposto no contrato de financiamento, deverá ser quantificado e informado.


d) Como parte dos procedimentos para determinar se os recursos fornecidos foram aplicados para os fins a que se destinavam, os auditores devem visitar as atividades do projeto a fim realizar revisões de uso final
 de amostra apropriada, com base na avaliação do risco de controle. 

10. Revisão de controles internos [em circunstâncias tais como aquelas em que forem detectadas deficiências em arranjos de contabilidade, relatórios e monitoramento; deficiências em arranjos institucionais de supervisão, incluindo a ausência de uma função interna de auditoria eficaz; e desafio à supervisão devido à existência de unidades de accountability dispersa].  


11. Não obstante o nível de riscos, os auditores deverão examinar e avaliar o controle interno do beneficiário, a fim de obter um entendimento suficiente do desenho das políticas e procedimentos de controle relevantes e verificar se essas políticas e procedimentos foram implementados como pretendido (ver parágrafos 4 e 5). Os auditores deverão, a seguir, preparar um relatório identificando as deficiências significativas no desenho ou operação do controle interno, bem como outras deficiências materiais e condições que devam ser informadas
. 


12. Os principais componentes do controle interno a ser estudado e avaliado incluem, mas sem limitar-se a, os controles relacionados com cada conta de receita e despesa nas demonstrações financeiras do projeto. Os auditores deverão:


a) Obter um entendimento suficiente do controle interno para planejar a auditoria e determinar a natureza, a oportunidade e a extensão dos testes a serem realizados. Isso inclui um entendimento dos objetivos do projeto, componentes e atividades do projeto; arranjos institucionais; a contabilidade e o ambiente de controle interno; arranjos de aquisições; supervisão da administração; e arranjos de relatórios. Isso também inclui examinar os termos do contrato de empréstimo.  

b) Avaliar o risco inerente
, o risco de controle
 e determinar o risco combinado
. Resumir as avaliações de riscos para cada afirmação em um papel de trabalho. As avaliações de riscos deverão considerar as seguintes categorias abrangentes de cada afirmação: (i) existência ou ocorrência; (ii) completude; (iii) direitos e obrigações; (iv) avaliação e alocação; e (v) apresentação e divulgação. No mínimo, os papéis de trabalho deverão identificar o nome da conta ou da afirmação; o saldo da conta ou o montante representado pela afirmação; o nível de risco inerente (alto, moderado ou baixo); e uma descrição da natureza, oportunidade e extensão dos testes realizados com base nos riscos combinados.  Esses papéis de trabalho resumidos deverão ter uma referência-cruzada com os papéis de trabalho de apoio contendo uma análise detalhada do trabalho de campo. Se o risco de controle for avaliado como inferior ao nível máximo (alto), a base para a conclusão do auditor deverá ser documentada nos papéis de trabalho. 

c) Se o os auditores avaliarem o risco de controle no nível máximo para afirmações materiais relacionadas com saldos de contas, classes de transação e componentes das demonstrações financeiras do projeto quando essas afirmações dependem significativamente de sistemas de informação computadorizados, os auditores deverão documentar nos papéis de trabalho a base para essa conclusão, abordando: (i) a ineficácia do desenho e/ou da operação dos controles; ou (ii) as razões pelas quais seria ineficaz testar os controles. 


d) Avaliar o ambiente de controle, a adequação dos sistemas contábeis e os procedimentos de controle. Enfatizar as políticas e os procedimentos relativos à capacidade do beneficiário para registrar, processar, resumir e informar dados financeiros consistentes com as afirmações incorporadas a cada conta das demonstrações financeiras do projeto. Isso deverá incluir, mas sem limitar-se a, os sistemas de controle para: 


i. Assegurar que os trabalhos do projeto são adequados e corroborados; 


ii. Administrar dinheiro em caixa e em contas bancárias; 


iii. Adquirir bens, obras e serviços em conformidade com arranjos acordados; 


iv. Custódia e gestão apropriada de bens e obras adquiridos e aprovação prévia dos serviços recebidos; 


v. Assegurar o cumprimento dos termos do contrato de financiamento e de leis e regulamentos que, coletivamente, tenham um impacto material nas demonstrações financeiras do projeto; e


vi. Incluir no estudo e na avaliação, outras políticas e procedimentos que possam ser relevantes se relacionados com os dados usados pelos auditores na aplicação de procedimentos de auditoria. Isso poderá incluir, por exemplo, políticas e procedimentos relacionados com dados não-financeiros usados pelos auditores em procedimentos analíticos.   


e) No cumprimento do requerimento de auditoria relacionada com um entendimento do controle interno e a avaliação do nível de risco de controle, o auditor deverá seguir, no mínimo, a orientação contida nas Normas Internacionais de Auditoria  (conforme descritas no parágrafo 4). 


Demonstração Financeira do Projeto


13. O auditor deverá certificar-se de que as demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público   [ou mencionar normas ou práticas nacionais relevantes]. 


Revisão de Demonstrações de Despesas e Demonstrações Financeiras Intermediárias Não Auditadas 


14. O auditor deverá auditar todas as solicitações de desembolso submetidas ao BID em apoio às solicitações de reposições periódicas da(s) conta(s) designada(s) do projeto. As despesas deverão ser examinadas em termos de sua elegibilidade, com base em critério definido no contrato de financiamento e detalhado no Documento de Projeto e no Regulamento Operativo (quando seja aplicável). Sempre que as despesas não elegíveis sejam identificadas como tendo sido incluídas na solicitação de desembolso e reembolsadas, as mesmas deverão ser informadas. 


Revisão de Contas Designadas


15. Durante a auditoria das demonstrações financeiras do projeto, o auditor deverá examinar as atividades da(s) conta(s) designada(s) do projeto. As atividades a serem examinadas incluem depósitos recebidos, pagamentos efetuados, juros auferidos e conciliação de saldos de final de período.


Relatórios de Auditoria


16. O auditor emitirá um parecer de auditoria sobre as demonstrações financeiras.


17. Em adicional ao parecer de auditoria, o auditor deverá também, quer no relatório de auditoria ou no relatório à administração:


a) Proporcionar comentários e observações sobre os registros contábeis, sistemas e controles que foram examinados no decurso da auditoria;


b) Identificar deficiências específicas e áreas de fragilidade nos sistemas e controles e formular recomendações para sua melhoria;


c) Informar casos de descumprimento dos termos do(s) acordo(s) de financeiro(s); 


d) Quantificar e informar despesas consideradas inelegíveis e pagas a débito de conta(s) designada(s), ou que tenha sido reivindicado do BID;


e) Comunicar assuntos que tenham chegado ao seu conhecimento durante a auditoria, que possam ter um impacto significativo na implementação do projeto; e 


f) Levar ao conhecimento do mutuário quaisquer outros assuntos que os auditores considerem pertinentes.


Prazo para entrega do relatório de auditoria


18. O parecer de auditoria sobre as demonstrações financeiras e a Carta da Gerência deverá ser recebido pelo Órgão Executor no mais tardar na data acordada com a equipe de projeto. Essa data deverá ser o suficientemente oportuna para permitir o cumprimento dos prazos contratuais.


Geral


19. O auditor terá direito de acesso ilimitado a todas as informações e explicações consideradas necessárias para facilitar a auditoria, incluindo documentos legais, relatórios de preparação e supervisão do projeto, relatórios de revisões e investigações, correspondências e informações sobre contas correntes. O auditor também poderá solicitar confirmação por escrito dos montantes desembolsados e a desembolsar nos registros do Banco.   


20. O auditor é incentivado a reunir-se e discutir questões relativas à auditoria, incluindo insumos ao plano de auditoria, com a equipe de projeto do BID. 


C. MODELOS DE PARECER (COMPONENTE PRINCIPAL DE UM RELATÓRIO)


A título de orientação e sem o propósito de substituir o julgamento profissional dos auditores e sua obrigação de cumprir as NIAs e os TdR correspondentes, alguns exemplos das principais modalidades de parecer recomendadas nas NIA e adaptadas ao escopo dos projetos, são apresentadas a seguir. Os aspectos relacionados com os relatórios de auditoria devem ser consultados com maior profundidade técnica nas NIAs 700-799 Conclusões e Relatórios de Auditoria. As NIA fornecem orientação e modelos para a emissão de pareceres: 


· Opinião sem modificação;


· Opinião com modificações;


· Com opiniões nas quais se inclui um parágrafo ou parágrafos para destacar assuntos considerados importantes.


Exemplo de Parecer com Opinião Limpa


PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES


Ao: (Nome da Entidade destinatária do relatório)

Identificação do Programa


Relatório sobre as Demonstrações Financeiras


Examinamos as Demonstrações Financeiras anexas de (nome do executor), que compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa para o período findo em ___ (data de encerramento) e a Demonstração de Investimentos Acumulados em ___ (data de encerramento), assim como o resumo das principais políticas contábeis e demais notas explicativas, correspondentes ao Programa _____________, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo Nº ________ do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes do Governo de _____________.  


Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Financeiras


A administração do programa é responsável pela elaboração e apresentação confiável dessas Demonstrações Financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (ou nome das normas locais) e pelos controles internos que considerou como necessários para que essas demonstrações estejam livres de distorção relevante, causada por fraude ou erro.


Responsabilidade do Auditor


Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas Demonstrações Financeiras com base em nossa auditoria. Realizamos nossa auditoria de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria e requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento.  Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras estão livres de distorção relevante.  Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidências a respeito dos valores e divulgações apresentadas nas Demonstrações Financeiras. 


Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas Demonstrações Financeiras causada por fraude ou erro. 


Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos adotados pela Entidade relevantes para a elaboração e adequada apresentação das Demonstrações Financeiras para planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não com o propósito de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Entidade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das Demonstrações Financeiras tomadas em conjunto.  Consideramos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião de auditoria.


Tal como descrito na nota ________, as Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados foram elaboradas sobre a base contábil de fundos (caixa), em conformidade com a Norma Internacional sobre relatório financeiro sobre a base contábil de fundos (caixa). A base contábil de fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pela Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos (caixa). 


Opinião


Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa para o período findo em (data de encerramento) e os investimentos acumulados do Programa ____________ em ___ (data de encerramento), de acordo com a norma contábil mencionada no parágrafo anterior e as políticas contábeis descritas na nota ______.


Relatório sobre outros requisitos legais e/ou regulatórios


Não se observaram situações que indiquem descumprimento das cláusulas financeiras
 do contrato de empréstimo nº ______ do Banco Interamericano de Desenvolvimento durante o período submetido à nossa auditoria.


(Esta seção deverá será aplicada especificamente ao que está previsto nos TdR, caso se tenha estabelecido obrigação adicional e específica sobre o cumprimento de cláusulas financeiras contratuais).


(Assinatura do Representante Legal ou Assinatura do Auditor, se pessoa física.) 


(Data  da opinião)


 Exemplo de Parecer com Opinião Modificada 

		Natureza dos assuntos que agravam a modificação

		Julgamento do auditor relacionado com a ocorrência dos efeitos ou possíveis efeitos nas EFAs



		

		Relevante porém não invasivo aos EFAs em conjunto

		Relevante e afeta as EFAs em conjunto



		As Demonstrações Financeiras estão distorcidas

		Opinião qualificada

		Opinião adversa



		Incapacidade para obter evidência suficiente e apropriada de auditoria

		Opinião qualificada

		Abstenção de opinião





1. Opinião Qualificada Devido a Distorção Relevante de uma Parte das Demonstrações Financeiras

O texto é semelhante ao do Parecer sem ressalva (ou limpo), exceto pelo acréscimo das seguintes seções:


Exemplo de Parecer com Opinião Qualificada

Após o parágrafo sobre a responsabilidade do auditor…


Bases para opinião qualificada


O montante registrado como recursos recebidos pelo projeto é de US $ XYZ, os quais são inferiores aos recursos transferidos de acordo com dados confirmados pelo BID, em US$ XYZ, que representam 10% do total de recursos transferidos no período, devido ao fato de a Administração não ter contabilizado pagamentos diretos efetuados pelo BID em conformidade com o Contrato de Empréstimo e o Plano de Aquisições relativamente aos contratos com fornecedores do exterior. Essa situação configura desvio da base contábil de fundos (caixa) e distorce de maneira importante a realidade do passivo e da execução do projeto. 


Opinião Qualificada


Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos no parágrafo anterior, as Demonstrações Financeiras acima referidas apresentam razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os Fluxos de Caixa para o período findo em _____ (data de encerramento) e os Investimentos Acumulados do Programa _______em ___ (data de encerramento), de acordo com a norma contábil mencionada no parágrafo anterior e as políticas contábeis descritas na nota ______.

2. Opinião Adversa Devido a Distorção Relevante das Demonstrações  Financeiras

O texto é semelhante ao do Parecer com opinião qualificada, exceto pelo acréscimo das  seguintes seções:


Exemplo de Parecer com Opinião Adversa

Após o parágrafo sobre a responsabilidade do auditor …


Bases para opinião adversa


O montante registrado como recursos recebidos pelo projeto é de US $ XYZ, os quais são inferiores aos recursos transferidos de acordo com dados confirmados pelo BID, em US$ XYZ, que representam 40% do total de recursos transferidos no período, devido ao fato de a Administração não ter contabilizado pagamentos diretos efetuados pelo BID em conformidade com o Contrato de Empréstimo e o Plano de Aquisições relativamente aos contratos com fornecedores do exterior. Essa situação configura desvio da base contábil de fundos (caixa) e distorce de maneira importante a realidade do passivo e da execução do projeto. 


Opinião Adversa


Em nossa opinião, devido à materialidade da distorção exposta no parágrafo anterior, as Demonstrações Financeiras acima referidas não apresentam, razoavelmente, os Fluxos de Caixa para o período findo em (data de encerramento) e os Investimentos Acumulados do Programa __________ em ___ (data de encerramento) de acordo com a norma contábil de fundos (caixa) e as políticas contábeis descritas na nota ____.


Esse tipo de opinião também é emitido caso não tenha sido possível ao auditor obter evidência ou aplicar seus procedimentos de auditoria a um segmento das Demonstrações Financeiras que, embora importante, não é suficiente para a emissão de uma opinião adversa.


3. Abstenção de Opinião

O texto é semelhante ao do Parecer com opinião adversa, exceto pelo acréscimo das seguintes seções:


Exemplo de Parecer com Abstenção de Opinião

Após o parágrafo sobre a responsabilidade do auditor …


Bases para abstenção de opinião

O montante registrado como recursos recebidos pelo projeto é de US $ XYZ. Esses recursos correspondem a operações executadas em mais de 80%, principalmente por intermédio do PNUD como agência de compras. Durante o exame de auditoria, tentamos obter acesso aos registros originais das aquisições realizadas por esse meio, porém não nos foi possível em decorrência das políticas restritivas do PNUD para o acesso aos seus documentos originais.  Somente nos foram fornecidas fotocópias dos documentos, que consideramos que não são evidência suficiente e competente da integridade das informações e, por conseguinte, não constituem uma base suficiente para formarmos uma opinião sobre a confiabilidade das informações contidas nas demonstrações financeiras mencionadas.


Abstenção de Opinião

Devido à materialidade da limitação de acesso às informações originais das aquisições, mencionada no parágrafo precedente, não tivemos condições de obter evidência suficiente e competente como base para a nossa opinião. Consequentemente não expressamos uma opinião sobre as Demonstrações Financeiras.


4. Parágrafos de Ênfase no Parecer

Os parágrafos de ênfase são regidos pela NIA 706, segundo a qual um parágrafo de ênfase se refere a um assunto apropriadamente revelado nas Demonstrações Financeiras ou nas notas que, a julgamento do auditor, é de tal importância que se torna fundamental para que os usuários do relatório entendam as Demonstrações Financeiras.


O texto é semelhante ao do Parecer com opinião adversa, exceto pelo acréscimo da seguinte seção:


Exemplo de Parágrafo de Ênfase no Parecer

Após o parágrafo de opinião…


Assunto de Ênfase


Chamamos a atenção ou destacamos que, em conformidade com a nota No. XX, às Demonstrações Financeiras, existe uma incerteza sobre a continuidade do projeto, devido a uma ação da sociedade civil relacionada com os prédios que serão adquiridos para a construção dos trechos de estrada que comprometem zonas urbanas e aos quais, em conformidade com a reclamação, a comunidade se opõe por razões ancestrais afetivas.  Uma sentença desfavorável limitaria ou impediria a aquisição dos prédios e colocaria em alto risco a continuidade das obras do projeto.


D. RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, ASSOCIADO A UMA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS


O relatório para comunicar deficiências no Sistema de Controle Interno àqueles  responsáveis da administração e da governança é regido pela NIA 265, quando vinculado a uma auditoria das Demonstrações Financeiras. Basicamente com esse alcance, o auditor não está obrigado a emitir opinião sobre a eficácia do controle interno. O auditor pode identificar deficiências como parte da avaliação de riscos e nas outras etapas da auditoria.  Nos termos dessa norma, o auditor está obrigado a comunicar essas deficiências às pessoas responsáveis da administração e da governança do ente sob auditoria. 


Exemplo de Relatório


RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS


Ao:_________________


Programa: _______________


Realizamos a auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 20XX e da Demonstração de Investimentos Acumulados em 31 de dezembro de 20XX, do Programa ____________ financiado com recursos provenientes do Banco Interamericano de Desenvolvimento, conforme o Contrato de Empréstimo Nº _________ e do aporte local da República do ___________, executado por _________________, e emitimos nossos respectivos relatórios sobre os mesmos, com data ____de _____________de 20XX.


Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações Financeiras mencionadas.


A Administração de __________ do Programa _____________ é responsável por estabelecer e manter um sistema de controle interno suficiente para mitigar os riscos de distorção das informações financeiras e proteger os ativos sob a custódia do projeto, incluindo as obras construídas e outros bens adquiridos.  Para cumprir com essa responsabilidade, se requer juízos e estimativas da administração para avaliar os benefícios esperados e os custos relativos às políticas e procedimentos do sistema de controle interno.  Os objetivos de um sistema de controle interno são fornecer à administração uma segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos estão protegidos contra perdas decorrentes de usos ou disposições não autorizadas, que as transações são realizadas de acordo com as autorizações da administração e os termos do contrato e estão adequadamente registradas para permitir a elaboração de Demonstrações Financeiras confiáveis.  Devido às limitações inerentes a qualquer sistema de controle interno, podem ocorrer erros ou irregularidades que não sejam detectados.  Além disso, as projeções de qualquer avaliação da estrutura de períodos futuros estão sujeitas ao risco de que os procedimentos possam mostrar-se inadequados devido a mudanças nas condições, ou que a eficácia do desenho e operação das políticas e dos procedimentos possa se deteriorar.


Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das Demonstrações Financeiras do programa referentes ao ano findo em 31 de dezembro de 20XX, obtivemos um entendimento do sistema de controle interno vigente e avaliamos o risco de controle para determinar os procedimentos de auditoria, com o propósito de expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do projeto, e não para opinar sobre a eficácia do sistema de controle interno, motivo pelo qual não a expressamos.


Observamos certos aspectos que são descritos no presente relatório relacionado com o sistema de controle interno e sua operação, que consideramos condições que merecem ser informadas, em conformidade com as normas internacionais de auditoria.  As condições que merecem ser informadas compreendem assuntos que chamaram a nossa atenção relativamente a deficiências importantes no desenho ou operação do sistema de controle interno que, em nosso julgamento, poderiam afetar adversamente a capacidade do Programa __________ para registrar, processar, resumir e apresentar informações financeiras de forma consistente com as afirmações da administração nas Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados.


Uma deficiência significativa é uma condição que merece ser informada, em que o desenho ou operação de um ou mais elementos do sistema de controle interno não reduz a um nível relativamente baixo o risco de que possam ocorrer erros ou irregularidades por valores que poderiam ser significativos em relação às Demonstrações Financeiras do Programa, e que poderiam não ser detectados oportunamente pelos empregados no desempenho normal das funções para as quais foram designados.


(Identificar da relação de deficiências de controle interno aquelas consideradas significativas, ou declarar que as deficiências identificadas não são consideradas significativas).


Assinatura


Local e Data


III. OUTROS RELATÓRIOS DE AUDITORIA

Em conformidade com as NIA ou Normas equivalentes de auditoria, bem como por exigências específicas no contrato de auditoria, ao parecer sobre as Demonstrações Financeiras devem ser anexados outros relatórios ou seções dentro de um relatório, que tecnicamente não são considerados no âmbito do parecer da auditoria, exceto se assim estiver previsto.

No entanto, esses relatórios ou seções são anexados ao parecer, por constituírem constatações do auditor, importantes para a prestação de contas, a boa governança e o controle dos projetos.


1. Outros Relatórios Associados a uma Auditoria das Demonstrações Financeiras (quando o escopo do exame se estende para além da auditoria financeira)


Exemplo:


RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS  CONTÁBIL E FINANCEIRAS* E DO REGULAMENTO OPERATIVO

Ao: _________________

Programa: _______________


Realizamos a auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa referente ao ano findo em  31 de dezembro de 20XX e da Demonstração de Investimentos Acumulados em 31 de dezembro de 20XX do Programa _______ entre a República de _______ e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, executado por _________, e emitimos nossos respectivos relatórios sobre os mesmos, com data de ___ de__________ de 20XX.


Em conexão com nossa auditoria, examinamos o cumprimento das cláusulas e dos artigos contratuais de caráter contábil e financeiro estabelecidos nas disposições especiais e normas gerais do Contrato de Empréstimo nº _______, e o cumprimento do estabelecido no Regulamento Operativo do Programa, aplicáveis em 31 de dezembro de 20XX.  Examinamos as disposições especiais descritas no capítulo _________, cláusulas nºs. _______, as normas gerais descritas no capítulo _________, artigos nºs. ___________ e as disposições estabelecidas no Regulamento Operativo do Programa, descritas no capítulo _________ nºs. ________.


Realizamos nossa auditoria em conformidade com as Normas Internacionais de Auditoria e os requerimentos do Banco Interamericano de Desenvolvimento.  Essas normas exigem o devido planejamento e realização da auditoria para obtermos uma segurança razoável de que _________ cumpriu as cláusulas pertinentes do contrato de empréstimo e as leis e os regulamentos aplicáveis, bem como as disposições contidas no Regulamento Operativo do Programa. A auditoria inclui o exame, baseado em provas, da evidência apropriada.  Consideramos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar a nossa opinião.


Em nossa opinião, durante o ano findo em 31 de dezembro de 20XX, _________cumpriu, em todos os seus aspectos substanciais as cláusulas contratuais de caráter contábil e financeiro do Contrato de Empréstimo para o Programa  _____________ nº _____ e as leis e os regulamentos aplicáveis, bem como o Regulamento Operativo do Programa.


(Em nossa opinião, exceto pela cláusula ________, conforme indicado no capítulo _______ sobre o cumprimento de cláusulas de caráter contábil e financeiro do Programa, não tivemos conhecimento de fatos ou eventos que impliquem o descumprimento ou a violação, por parte do Executor, dessas cláusulas ou disposições de caráter contábil e financeiro.)


Assinatura


Local e Data

* As cláusulas financeiras aqui referidas são as relacionadas com o escopo fiduciário, isto é a gestão financeira e de aquisições do Projeto.

2. Outras Informações incluídas em Relatórios de Auditoria das Demonstrações Financeiras


Quando forem incluídas informações que não tenham relação direta para a interpretação e o entendimento das Demonstrações Financeiras, ou seja, diferentes das Notas às Demonstrações Financeiras ou de relatórios com exigência específica de parecer (por exemplo, de asseguração), os trabalhos e a forma de relatório são regulados pela NIA 720 (Responsabilidade do Auditor relacionada com outras Informações incluídas em documentos que contenham demonstrações financeiras auditadas). 


Determinadas informações, que não correspondam precisamente a Notas às Demonstrações Financeiras, é possível que sejam apresentadas nos relatórios às demonstrações financeiras, as quais não se consideram básicas ou fontes de respaldo para determinar ou interpretar essas demonstrações, mas que se forem inconsistentes com essas informações, poderiam prejudicar a credibilidade das Demonstrações Financeiras. Essas informações são conhecidas como Informações Financeiras complementares. O auditor não tem a responsabilidade de auditar essas informações, mas sim por certificar-se de que não desvirtua as informações apresentadas nas Demonstrações Financeiras.  Por conseguinte, e nesse sentido, o auditor deve revisar essas informações.


      São exemplos de informações complementares:


· Relatório de gestão da administração ou de outros que exerçam governança sobre a Entidade;


· Valores em nível de resumo sobre rubricas das Demonstrações Financeiras;


· Índices ou Indicadores Financeiros;


· Dados dos empregados;


· Dados financeiros sobre períodos intermediários; e


· Remunerações e outros gastos dos Diretores, etc.


Em casos como esse, não é requerido emitir opinião, porém revelar que as informações foram lidas e verificadas que são consistentes com as informações contidas nas Demonstrações Financeiras auditadas.  Sugere-se utilizar o formato de relatório apresentado a seguir.


RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS COMPLEMENTARES

Ao:_________________

Programa: _______________


Realizamos a auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 20XX e da Demonstração de Investimentos Acumulados em 31 de dezembro de 20XX, do Programa ______ entre a República de __________ e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, executado por _________, e emitimos nossos respectivos relatórios sobre os mesmos, com data de ____ de ___________ de 20XX.


Realizamos nossa auditoria de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria e os requerimentos do Banco Interamericano de Desenvolvimento.  Essas normas exigem que planejemos e realizemos a auditoria para obter uma segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante causada por fraude ou erro.


Realizamos nossa auditoria com o propósito de expressar uma opinião sobre as Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados do Programa __________, tomadas em conjunto. As informações financeiras complementares anexas são apresentadas para fins de análise adicional e não são consideradas necessárias para a apresentação das Demonstrações Financeiras básicas. As informações foram lidas e verificamos que são consistentes com as informações contidas nas Demonstrações Financeiras que fazem parte da auditoria mencionada no primeiro parágrafo.


...(e, em nossa opinião, exceto pelas limitações mencionadas no nosso relatório sobre a auditoria das Demonstrações Financeiras básicas, as informações estão razoavelmente apresentadas, em todos os aspectos importantes relacionados com as demonstrações financeiras básicas consideradas em conjunto.)


Assinatura


Local e Data

3. Relatório sobre Asseguração


Auditores podem ser contratados para realizar, em conjunto, o exame de auditoria das Demonstrações Financeiras históricas e para outros trabalhos relacionados, como, por exemplo, verificar o grau de cumprimento das cláusulas contratuais, a correção das solicitações de desembolsos, ou outros aspectos relacionados com o projeto e que estejam ao seu alcance profissional.  Da mesma forma, os auditores independentes, que não aqueles que estejam encarregados do exame de auditoria das Demonstrações Financeiras históricas, podem ser contratados para esses trabalhos relacionados. Em geral, os trabalhos mencionados anteriormente, são denominados “de asseguração ou de segurança razoável” (assurance engagements), os quais são regidos pela NIA 3000, descrita de forma sucinta a seguir: 


NIAE 3000. Compromissos de Asseguração


Essa norma estabelece os princípios básicos e os procedimentos essenciais para o Contador Público que presta serviços de segurança razoável que não sejam de auditoria de Demonstrações contábeis históricas - que já estão cobertos pelas NIAs -, ou de trabalhos de revisão, os quais são regidos pela Norma Internacional para trabalhos de revisão (International Standards on Review Engagements - ISREs).


A Norma trata, ainda, sobre questões de ética; controle de qualidade; procedimentos aplicáveis; e sobre as modalidades dos relatórios para esses serviços de segurança razoável, que são diferentes do exame de demonstrações financeiras.


O Relatório de Asseguração


A Norma de Auditoria não exige um formato padronizado de relatório, porém, no mínimo, deveriam estar presentes os seguintes componentes básicos:


a. Considerações Gerais


O relatório deve ajustar-se aos assuntos que são objeto do exame do auditor.  O relatório deve conter um sumário executivo e um relatório detalhado, a menos que este não seja necessário e que todos os aspectos relevantes fiquem cobertos pelo sumário executivo. O sumário executivo focaliza nos aspectos básicos do resultado e deve ajustar-se aos TdR ou equivalentes, a fim de responder a cada objetivo e  componente previsto para o seu trabalho.  O Relatório longo ou detalhado pode incluir, além dos aspectos básicos, detalhes dos termos de seu compromisso, os critérios utilizados, as constatações relacionadas com os assuntos que estão sendo avaliados e, em alguns casos, as recomendações. Todas as constatações e recomendações devem estar separadas da conclusão ou das conclusões obtidas, a fim de evitar confusões. 


b. Titulo do relatório


Indicar claramente que se trata de um relatório de asseguração independente.


Exemplo:


“RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO SOBRE A EFICÁCIA DO CONTROLE INTERNO DO PROJETO ABC”

c. Indicação do destinatário do relatório


Exemplo:


Ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e à Máxima Autoridade Executiva (nome do executor) 


d. Identificação e descrição dos assuntos submetidos à avaliação.  Inclui, mas sem limitar-se a:


· Escopo e extensão do trabalho, ou seja, as informações que foram examinadas e datas do período ou dos períodos cobertos, nome da Entidade ou componente da Entidade sujeitos à avaliação.


Exemplo:


“Examinamos a evidência relacionada com a eficácia na concepção e cumprimento do controle interno do projeto ABC, para o qual estabelecemos as condições do sistema de controle e seu cumprimento durante o período compreendido entre (datas dos períodos)”.


· Informar as características do assunto avaliado, que os usuários previstos devem estar cientes, e apresentar explicação de como essas características pode influenciar a precisão da avaliação ou a extensão do tema contra aos critérios identificados, ou a persuasão da evidência disponível.  Por exemplo: o grau na qual a informação apresentada é qualitativa ou quantitativa, objetividade versus subjetividade, e bases históricas versus estimativas.


Exemplo:


O sistema de controle interno de (nome do executor) deve ser estruturado e funcionar em conformidade com as Normas (citar as normas ou indicar que deve ajustar-se aos critérios definidos pelo COSO ou às Normas de controle interno constantes do Regulamento Operativo).  Quanto à estrutura do sistema de controle interno, baseamo-nos na existência de características representativas do Ambiente de Controle, a Avaliação de Riscos, as Atividades de Controle, a Informação e Comunicação e o Monitoramento do Sistema. Da mesma forma, o funcionamento do controle reflete-se nas transações realizadas e a consecução dos objetivos previstos para o sistema no período sob avaliação.  No sentido anterior, a qualidade das transações será um reflexo da presença ativa dos componentes avaliados…


Por controle interno entende-se “… (Poderia ser fornecida a definição do controle interno (natureza e objetivos) e seus componentes)”


· Quando aplicável, informar mudanças de um período para outro que afeta a comparabilidade das informações do assunto reportado.


Exemplo:


“O Sistema de Controle Interno, para o período coberto por esta avaliação, foi ajustado com base nas Normas de controle interno do País, as quais se baseiam na norma internacional COSO/INTOSAI. Por conseguinte, a opinião sobre a eficácia e as constatações reportadas no relatório anterior, não são comparáveis com os resultados atuais que serviram de base para as conclusões neste relatório.”


· Identificação dos critérios utilizados para a avaliação ou referir-se aos critérios quando estes fizerem parte de declarações do responsável pelo assunto reportado objeto da avaliação.


Exemplo:


“Os critérios utilizados para analisar a estrutura e no aplicável a eficácia no cumprimento, foram as Normas nacionais de controle interno.”


Em se tratando de um requisito, ou quando as circunstâncias de necessidade de clareza o requeiram, deve-se indicar se os critérios correspondem a regulações ou normas ou se são emitidos por especialistas ou órgãos autorizados. 


· Métodos de medição utilizados e mudanças no método, especialmente quando os critérios impedem escolher várias opções de métodos.  


Exemplo:


“Para as avaliações utilizamos: (i) Na estrutura, comparação direta com as características e os elementos sugeridos pela norma COSO/INTOSAI; e (ii) Para o funcionamento, obtivemos amostras estatísticas tanto de gastos como de outros pagamentos efetuados com os fundos do projeto…”.


· Qualquer interpretação significativa na aplicação dos critérios.


Exemplo:


“No caso da avaliação de riscos, as áreas técnicas do executor utilizaram métodos quantitativos para estabelecer seus mapas de risco, enquanto as áreas de administração financeira e aquisições utilizaram métodos qualitativos para classificar a severidade dos riscos…”.


· Quando for apropriado, incluir uma descrição de qualquer limitação importante associada com a avaliação ou medição dos assuntos objeto da avaliação em relação aos critérios.


Exemplo:


No caso de um relatório de asseguração sobre a eficácia do controle interno, deve-se indicar ao leitor que:


“As avaliações ou condições históricas do controle interno não são relevantes para períodos futuros, devido à suscetibilidade do controle interno de deteriorar-se por mudanças nas condições ou por problemas de descumprimento…”


· Indicar a responsabilidade da entidade ou pessoa que fornece as informações e a responsabilidade do auditor em relação ao assunto reportado.

Exemplo:


“Em conformidade com as Normas vigentes, a Máxima Autoridade Executiva é responsável pela concepção, implantação e funcionamento eficaz do controle interno. Somos responsáveis por emitir uma opinião sobre a eficácia do mesmo, com base no alcance estabelecido nos TdR de nossa contratação e em considerações adicionais que julgamos pertinentes nas circunstâncias…”.


· Indicação de uso restrito das informações. Isto é, que devem ser lidas exclusivamente pelos destinatários especificados nos TdR.


e. Indicação de que o trabalho foi realizado conforme a NIA 3000.


f. Conclusão do Auditor


Quando a asseguração se refere a múltiplos aspectos ou assuntos, devem ser incluídas conclusões separadas para cada um.


g. Dependendo do tipo de compromisso, o Auditor se referirá a asseguração razoável ou a asseguração razoável limitada.


· Em asseguração razoável sem limitação sobre a eficácia do controle interno, a conclusão deve ser expressa de forma positiva e indicar:


Exemplo:


“Em nossa opinião, o controle interno é eficaz em todos os aspectos materiais baseados nos critérios XYZ (por exemplo, os componentes do COSO/INTOSAI). … “ ou “Em nossa opinião, a declaração do executor do projeto sobre a eficácia do controle interno, com base nos critérios XYZ é confiável…”


· Em asseguração razoável com limitação, a conclusão deveria ser expressa de forma negativa: 


Exemplo:


“Com base no trabalho objeto deste relatório, nada chamou nossa atenção que ocasione ou faça crer que o controle interno do projeto não seja eficaz em todos os aspectos materiais baseados nos critérios XYZ (por exemplo, os componentes do COSO/INTOSAI)”; ou “Com base no trabalho apresentado neste relatório, concluímos que nada chamou nossa atenção que ocasione ou faça crer que a declaração do executor do projeto sobre a eficácia do controle interno, com base nos critérios XYZ,  não seja confiável”.


· Quando for emitida uma conclusão que se distancie das indicadas anteriormente, o relatório deverá conter uma explicação clara das razões para tanto.  Isso inclui identificar, transação por transação, os descumprimentos ou as deficiências identificadas, os riscos, ou, conforme o caso, as consequências comprovadas. (Eventuais recomendações devem ser apresentadas em uma seção separada do relatório).


h. Indicar a data do relatório.


i. Indicar o nome da Firma de Auditoria ou do Auditor e incluir a respectiva Assinatura  de responsabilidade.

TERMOS DE REFERÊNCIA


Quando o auditor for contratado em separado para emitir relatórios de asseguração, como, por exemplo, sobre: (i) Cláusulas contratuais; (ii) aquisições; (iii) desembolsos, etc., poderão ser utilizados formatos de TdR semelhantes aos mencionados no escopo ampliado, ou cartas de acordo, para procedimentos previamente acordados, porém fazendo-se as modificações previstas no âmbito da NIA 3000.


É importante que, caso sejam utilizados TdR ampliados, se diferenciem claramente, em seções separadas, os objetivos buscados com esses trabalhos.  Por exemplo, se o nível de risco é alto, poderá ser necessário que a auditoria, além de examinar as demonstrações financeiras históricas e olhar para o controle interno como um meio no marco das NIAs, examine o controle interno em sua estrutura e funcionamento e emita uma conclusão positiva sobre o mesmo.


Os dados gerais dos TdR de escopo ampliado são semelhantes em ambos os casos.   A principal diferença está na seção sobre o objetivo e o escopo do trabalho de asseguração.

Na seção sobre objetivo e escopo, deve-se mencionar, por exemplo:

1. Examinar a estrutura do sistema de controle interno e sua eficácia durante o período compreendido entre (datas); 


2. O Auditor deve emitir conclusão positiva sobre a pertinência e eficácia do sistema de controle interno, em conformidade com o marco Integrado do “COSO” da Comissão Treadway e a Guia de Controle Interno da INTOSAI;


3. Se a estrutura do Sistema de Controle não for confiável, o auditor deverá informá-lo em um relatório justificado, e acordar com o Executor e o Banco a continuidade para executar provas de eficácia e a eventualidade de que não possa expressar asseguração razoável e deva modificar o enfoque para asseguração razoável limitada;


4. Se o trabalho estiver vinculado a uma obrigação de quem contrata, por exemplo, o Coordenador de um Projeto - responsável por informar o Banco sobre o controle interno - contrata o auditor externo para obter seu insumo independente sobre o controle interno, esse fato deve ser indicado nos TdR,  fazendo-se ênfase sobre sua independência da responsabilidade do Coordenador ou  MAE por reportar ao Banco;


5. Indicar se o relatório será de uso restrito ou sujeito aos destinatários que entendem a matéria examinada, ou se deve apresentar uma explicação detalhada no relatório sobre a referida matéria (Sistema de Controle Interno e explicar a referência utilizada);


6. Indicar se há alguma indicação específica de segmentação sobre o tamanho da amostra ou a seleção das unidades de amostragem. Por exemplo, o auditor deve informar em seções separadas: (i) a pertinência e eficácia do controle interno correspondente aos pagamentos efetuados durante o período, com os recursos do projeto; (ii) a pertinência e eficácia do controle interno correspondente ao registro, manutenção e destinação dos bens adquiridos ou construídos com os recursos do projeto; (iii) a pertinência e eficácia do controle interno correspondente à administração dos contratos de consultoria, etc.


7. Deve-se indicar a utilização da ISAE 3000 como norma de referência.


4.  TRABALHOS DE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS


A. MODELO DE TERMOS DE REFERÊNCIA


Termos de Referência para Trabalhos de Procedimentos Previamente Acordados

(Agreed upon Procedures) 4000-4699 International Standards on Related Services (ISRS)

Estes termos de referência são utilizados para contratação de serviços separados para contratos de procedimentos previamente acordados


I. Objetivo de um Trabalho de Procedimentos Previamente Acordados 


1. O objetivo do trabalho de procedimentos previamente acordados consiste na aplicação, pelo auditor, de procedimentos de auditoria acordados entre o auditor, a entidade e, eventualmente, terceiros, com a consequente emissão de relatório de constatações factuais.   


2. Como o auditor se limita a emitir um relatório com suas constatações factuais decorrentes da aplicação de procedimentos previamente acordados, não é fornecida nenhuma asseguração. Em vez disso, os usuários do relatório avaliam por si próprios os procedimentos e a descrição factual das constatações do auditor, tirando suas próprias conclusões sobre o trabalho relatado pelo auditor.     


3. O relatório fica restrito às partes que aceitaram os procedimentos a serem aplicados, uma vez que outros, por desconhecimento dos motivos da aplicação dos procedimentos, poderão interpretar de forma diversa os resultados.  


II. Definição dos Termos do Trabalho 


O auditor deve certificar-se que os representantes da entidade e, eventualmente, outras partes especificas, que serão destinatárias de cópia do relatório de constatações factuais, têm um entendimento claro dos procedimentos acordados e as condições do trabalho. Os assuntos a serem acordados incluem os seguintes: 

1. Natureza do trabalho, incluindo o fato de que os procedimentos aplicados não constituirão uma auditoria ou uma revisão, e que, portanto, não será expresso nenhum tipo de asseguração.  


2. Declaração da finalidade do trabalho.


3. Identificação das informações financeiras para as quais serão aplicados os procedimentos previamente acordados. 


4. Natureza, época e extensão dos procedimentos específicos a serem aplicados.


5. Antecipação do formato do tipo de relatório de  constatações factuais.


6. Limitações à distribuição do relatório de constatações factuais. Quando essas limitações estiverem em conflito com os eventuais requisitos legais, o auditor não deveria aceitar o trabalho. 


Em certas circunstancias, como, por exemplo, quando os procedimentos forem acordados entre a entidade reguladora, representantes setoriais e representantes da classe contábil, o auditor pode estar impossibilitado de discutir os procedimentos com todas as partes que irão receber o relatório. Nesses casos, o auditor pode considerar, por exemplo, a discussão dos procedimentos a serem aplicados com os representantes apropriados das partes envolvidas, revisando correspondência relevante dessas partes ou enviando-lhes minuta de exemplo de relatório que será emitido. 


É de interesse de ambos – o cliente e o auditor – que o auditor envie uma carta de contratação documentando os termos-chave da contratação. A carta de contratação confirma a aceitação pelo auditor do trabalho e ajuda a evitar mal-entendidos em relação a questões como os objetivos e o alcance do trabalho, a extensão das responsabilidades do auditor e o formato do relatório a ser emitido. 


Os assuntos que serão incluídos na carta de contratação incluem os seguintes:


a. Uma lista dos procedimentos a serem executados, conforme acordado entre as partes; 


b. Uma declaração de que a distribuição do relatório com as constatações factuais estaria restrita às partes especificadas que concordaram com os procedimentos a serem aplicados.


Adicionalmente, o auditor pode considerar necessário anexar à carta de contratação um exemplo do tipo relatório de constatações factuais que será emitido. Um exemplo de carta de contratação é apresentado a seguir: 


Exemplo de uma Carta de Contratação para Trabalho de Procedimentos Previamente Acordados 


A carta a seguir é para ser utilizada como uma guia em conjunto com a ISRS e não pretende ser uma carta-padrão. A carta de contratação deve ser adaptada de acordo com os requisitos individuais e às circunstâncias.


Ao Conselho de Administração ou outros representantes apropriados do cliente que está contratando o auditor. 


Esta carta destina-se a confirmar nossos entendimentos sobre os termos e objetivos do nosso trabalho, além da natureza e das limitações dos serviços que serão prestados. Nosso trabalho será realizado em conformidade com a Norma Internacional sobre Serviços Relacionados (ou mencionar normas ou práticas nacionais relevantes) aplicáveis a trabalhos de procedimentos previamente acordados, que indicaremos em nosso relatório.


Concordamos em aplicar os seguintes procedimentos e emitir relatório de constatações factuais resultantes do nosso trabalho:


(Descrever a natureza, a época e a extensão dos procedimentos a serem aplicados, incluindo referência específica, se for o caso, para identificar documentos e registros a serem consultadas, as pessoas a serem contatadas e às partes junto às quais serão obtidas confirmações). 

Os exemplos de procedimentos previamente acordados são semelhantes àqueles explicados no TdR de escopo ampliado. Adicionalmente, são exemplos:


1. Revisão de aquisições, com foco nos seguintes procedimentos:

a) Inclusão no plano de aquisições autorizado pelo BID (verificação de evidências em...)

b) Cumprimento de limites para modalidade de concurso (verificação de evidências em...)

c) Publicação oportuna de editais (verificação de evidências em...)

d) Publicação de resultados (verificação de evidências em...)

e) Recebimento de protestos ...etc. (verificação de evidências em...)

2. Revisão de obras entregue por empreiteiros:


a) Projetos de engenharia aprovados por autoridades cadastrais ou equivalentes


b) Estudos de solos


c) Atas de recebimento autorizadas pelo Especialista Setorial, etc.


3. Revisão de pagamentos nas Solicitações de Desembolso:


a) Registro contábil conforme plano de contas aprovado


b) Documentos comprobatórios originais, e invalidados após o pagamento


c) Recebimento pelo beneficiário


d) Evidência de recebimento do bem ou serviço


e) Acordo de contrato (quando aplicável), etc.


4. Revisão de pagamento de subsídios (listar procedimentos específicos)


5. Revisão de prestação de ajuda humanitária em espécie (listar procedimentos específicos)


Os procedimentos que iremos aplicar destinam-se apenas para auxiliar V.Sa(s). a  ___________(declarar propósito). Nosso relatório não deve ser utilizado para qualquer outro fim e destinam-se apenas à informação de V.Sa(s).


Os procedimentos que iremos aplicar não constituem em uma auditoria ou revisão realizada em conformidade com as Normas Internacionais de Auditoria ou as Normas Internacionais de Trabalhos de Revisão (ou mencionar normas ou práticas nacionais) e, consequentemente, não expressaremos nenhum tipo de asseguração.


Esperamos receber total cooperação de seu pessoal e que nos sejam disponibilizados quaisquer registros, documentação e outras informações solicitadas em conexão com o nosso trabalho.  


Nossos honorários, que serão faturados à medida que nossos trabalhos forem executados, são baseados no tempo gasto pelas pessoas alocadas ao trabalho, mais despesas incorridas.  As taxas horárias individuais variam de acordo com o grau de responsabilidade envolvida e a experiência e as habilidades exigidas.


Solicitamos a V.Sa(s). que assine(m) e nos devolva(m) a cópia anexa desta carta, indicando seu “de acordo” com nosso entendimento dos termos de contratação, inclusive os procedimentos específicos que concordamos em aplicar.


XYZ & Co


De acordo, em nome da Empresa ABC 


(assinatura)


Nome e cargo


Data

B. RELATÓRIO SOBRE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS 

Exemplo de Relatório sobre constatações em conexão com as Solicitações de Desembolso


RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS


Ao Banco Interamericano de Desenvolvimento


Aplicamos os procedimentos previamente acordados com V.Sa(s)., os quais enumeramos a seguir, em relação a 4 (quatro) solicitações de desembolso (identificar datas e montantes das 4 solicitações, com as datas de apresentação ao Banco), apresentadas pelo Organismo Executor do Projeto (Identificação do Projeto) e detalhadas no anexo a este relatório. Nosso compromisso foi realizado em conformidade com as Normas Internacionais de Serviços Relacionados a uma auditoria aplicável a procedimentos previamente acordados.  Esses procedimentos foram desenvolvidos unicamente para auxiliar V.Sa(s). na avaliação da correção das solicitações de desembolsos e são relacionadas a seguir:


1. Obtivemos e revisamos a conformidade de cada desembolso com os registros do executor em termos de datas, conceitos e montantes.


2. Verificamos para cada pagamento dentro da solicitação, a existência dos documentos idôneos de respaldo previstos nas normas de aquisições e de controle interno (citar mais referências, se caso houver).


3. Nos casos de pagamentos relacionados com parcelas de contratos, verificamos a existência de documentos idôneos, como contratos legalizados, documentos originais e autorizados sobre certificação do progresso, em conformidade com os contratos, regulamentos operativos… (citar mais referências, se caso houver).


4. Verificamos diretamente com os beneficiários dos pagamentos, o recebimento dos mesmos e a certificação em documentos da contabilidade ou da tesouraria do executor... 


5. Nos casos de pagamentos por bens adquiridos, que não sejam obras, realizamos a inspeção física dos mesmos, para certificarmos o cumprimento das normas de controle interno e a utilização nas operações do projeto….


6. Acrescentar outros que tenham sido exigidos nas circunstâncias (esse alcance pode variar caso a caso).


A seguir, informamos as constatações relacionadas com os pagamentos e o resultado da aplicação dos procedimentos anteriormente identificados:


1. Em relação ao procedimento 1, constatamos que a totalidade dos pagamentos nas solicitações foram corretamente registrados.


2. Em relação ao procedimento 2, encontramos 10 pagamentos, equivalentes a 5% do total de pagamentos das 4 solicitações, no importe de US$ XYZ, e a 20% dos valores acumulados das 4 solicitações, nos quais não aparece fatura original. Anexamos uma fotocópia das faturas.


3. Em relação ao procedimento 3, todos os pagamentos relacionados com a execução de contratos cumpriram com o previsto nos mesmos, em tempo, forma e documentação de apoio.


4. Em relação ao procedimento 4, com exceção a 2 pagamentos a consultores por US$ XYZ, que representam menos de 0,5% do valor das solicitações revisadas, não constam evidência do recebimento dos referidos pagamentos.  Na data deste relatório, o Banco (banco comercial) não havia enviado cópia dos cheques pagos para verificação de endosso e depósito na conta dos beneficiários…


Considerando que os procedimentos anteriores não se constituem uma auditoria ou revisão em conformidade com Normas Internacionais de Auditoria ou de trabalhos de revisão, não expressamos asseguração sobre os pagamentos nas solicitações de desembolso ou sobre as solicitações de desembolso consideradas individualmente ou em conjunto, com datas … (Identificar as solicitações de desembolso).


Caso tivéssemos aplicado procedimentos adicionais ou realizado uma auditoria ou revisão das demonstrações financeiras em conformidade com Normas internacionais de auditoria ou de trabalhos de revisão, outros assuntos poderiam ter vindo a nossa atenção, dos quais teriam sido revelados a  V.Sa(s).  


Nosso relatório destina-se unicamente ao propósito estabelecido no primeiro parágrafo deste relatório e para a informação de V.Sa(s). e não deve ser utilizado nem distribuído a terceiros. Este relatório refere-se unicamente aos pagamentos incluídos nas solicitações de desembolso examinadas e não se estende a nenhuma demonstração financeira de (nome do executor e do projeto), tomadas em conjunto.


Assinatura

Local e Data


IV. CARTA DE COMPROMISSO COM INSTITUIÇÕES SUPERIORES DE AUDITORIA


(Esta carta será acompanhada dos TdR correspondentes, aplicáveis segundo os modelos indicados anteriormente).


1. Objetivos


Exceto nos casos em que as Normas locais permitam a uma EFS cobrar por seus serviços profissionais, não se procederá da mesma forma que nos processos de seleção e contratação sob condições de concorrência das FAI ou de Contadores Independentes.


Essas orientações são complementares àquelas relacionadas com a elegibilidade expostas nas Pautas para Determinar a Elegibilidade de Auditores.  Trata-se de fornecer um exemplo dos conteúdos mínimos que devem ser incluídos em um documento que formalize o compromisso de uma EFS para atender parte ou a totalidade da carteira de empréstimos e outras operações com financiamento do Banco.


O conteúdo destas cartas de compromisso ou acordo entre o Banco e as EFS não constitui formalmente um contrato. Somente, como já foi mencionado, se a EFS estiver habilitada legalmente, poderia firmar contrato com o executor da mesma forma que o fazem as FAI e os Contadores independentes.  Deve-se ter em conta que se trata de um instrumento compartilhado e, por conseguinte não se impõe uma forma de redação, mas sim se solicita que seus componentes básicos fiquem documentados.


Por outro lado, a instância de assinatura de acordos com as EFS, somente ocorrerá quando o Banco houver concluído, após uma análise técnica de elegibilidade, que o sistema nacional de controle externo é elegível para atender as auditorias externas dos projetos.


2. Componentes


Além das formalidades usuais nas cartas de compromisso e acordos, devem de indicar:


1. As partes signatárias do acordo;


2. Data do acordo e período(s) que abrange;


3. Objetivo (s) do acordo;


4. Declaração de capacidade institucional;


5. Declaração de compromissos ou acordos;


6. Forma de Resolução ou término antecipado do acordo.


3. Exemplo de Carta de Compromisso ou Acordo


Nome do acordo


ACORDO ENTRE A CGR DE ...  E O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO PARA AS AUDITORIAS EXTERNAS DOS PROJETOS FINANCIADOS

Período do acordo


Este acordo se aplica às auditorias externas realizadas pela CGR dos projetos financiados pelo Banco pelo período de 5 (cinco) anos, compreendido entre 01.01.20XX e 31.12.20YY.


Objetivos do acordo


1. Estabelecer a disponibilidade da CGR para atender às auditorias externas em conformidade com as NIA ou (normas locais de auditoria, se aceitáveis).


2. Definir uma base de entendimento do grau de compromisso que a CGR assume com o Banco e outros interessados na prática de auditorias externas.


3. Definir compromissos do Banco relacionados com o apoio à CGR para seu fortalecimento nas práticas de auditoria relacionadas com as normas exigidas pelo BID.


Outros objetivos…:


Declaração de compromissos ou acordos pela CGR

1. Confirma por este acordo, que cumpre os requisitos do BID sobre auditoria externa, previstos em suas políticas e guias e pautas sobre auditoria, os quais foram detalhadamente formalizados, quanto aos o seu conhecimento, entendimento e cumprimento, na carta (referência à carta na qual enviou os detalhes solicitados equivalentes aos exigidos das FAI).


2. Confirma que dispõe de uma equipe especializada em auditoria de projetos financiados por Organismos multilaterais e Colaboradores em geral, a qual está disponível para atender a uma média anual de XX horas-homem e cumprir as datas de compromisso na entrega dos relatórios exigidos, para os trabalhos que tecnicamente sejam estabelecidos que possa atender com a referida capacidade instalada.  Para tanto, a CGR dispõe de um sistema de planejamento de auditorias baseado em análise de riscos, no qual priorizaria as auditorias dos projetos financiados pelo BID, que não seriam excluídos de seus planos devido a considerações de materialidade em comparação com o orçamento dos principais executores do gasto público.


3. Compromete-se em informar ao Banco, para cada ano do período de 5 (cinco) anos, no mais tardar (data limite), sua capacidade específica para assumir compromissos de uma relação de projetos a serem auditados.


4. Aceita que o Banco, diretamente ou por intermédio de terceiros competentes autorizados pelo Banco, periodicamente realizem controles de qualidade dos trabalhos sob sua responsabilidade em relação aos projetos financiados pelo BID.


5. Compromete-se em enviar seus especialistas em auditorias de projetos financiados por Organismos multilaterais e Colaboradores em geral, aos eventos de capacitação que o BID programe durante o período do acordo, e estabelecerá meios idôneos para verificar que o seu pessoal assimilou, efetivamente, os conhecimentos e as habilidades transmitidas.


6. Compromete-se, a cada ano, em enviar ao BID as avaliações de qualidade dos trabalhos realizados e do desempenho de seus auditores para cada auditoria realizada nos projetos financiados pelo BID… (acrescentar outros nas circunstâncias).


7. Informar oportunamente ao BID e ao Executor, com o qual tem um compromisso de auditoria externa, qualquer situação que o impeça ou limite a realizar o exame de auditoria em conformidade com as datas de cada compromisso.


Declaração de compromissos ou acordos pelo BID


1. Fornecer orientação mediante capacitação, indução e esclarecimentos sobre os requisitos de auditoria externa, durante o processo de auditoria.

2. Fornecer as informações de que trata o compromisso da CGR Nº 3, no mais tardar em (data limite para fornecer a informação da carteira do BID).


3. Realizar periodicamente controle de qualidade dos trabalhos realizados pela CGR nos projetos de seu financiamento e compartilhar os resultados com a CGR para seu aprimoramento contínuo.


4. Ainda que as auditorias não tenham sido concluídas, informar ao BID qualquer situação que chame sua atenção, relacionada com o andamento do projeto na oportunidade que obtenha evidência competente e suficiente, de tal forma que se possam adotar ações oportunas para remediar as situações identificadas.


5. Informar oportunamente ao BID qualquer situação que o impeça de cumprir estes compromissos durante o período.


Forma de resolver o acordo

Qualquer das partes poderá dar por terminado o acordo, informando por escrito sua vontade de não prosseguir, com a antecedência mínima de 3 (três) meses do início da(s) auditoria(s) comprometida(s).


(Outros detalhes exigidos pelas partes nas circunstâncias)


Assinaturas


Data


V. REPRESENTAÇÕES ESCRITAS DA ADMINISTRAÇÃO


As representações escritas da administração e, em alguns casos dos responsáveis da governança de uma entidade, são regidas pela NIA 580.


Os objetivos buscados pelo auditor são:


a. Obter confirmação formal por parte da administração e, quando for apropriado, de outras pessoas vinculadas à governança das entidades, de que cumpriram suas responsabilidades relativas à elaboração das demonstrações financeiras, à eficácia do controle interno, ao cumprimento das cláusulas financeiras do contrato e outros assuntos requeridos pelo auditor;


b. Respaldar outra evidência relevante de auditoria para as demonstrações financeiras ou parte importante destas;  e

c. Responder apropriadamente às referidas comunicações formais.


Pelo menos 2 (dois) tipos de representação formal ou cartas da administração podem ser utilizados.


1. Carta dirigida ao Auditor


É o modelo básico tradicional no qual a Administração emite uma carta como a que se apresenta a seguir, confirmando certos fatos considerados relevantes pelo auditor, e que deve ser enviada diretamente pela Administração.  Essa carta é dirigida pela MAE ao auditor independente e não à entidade contratante da auditoria, (ver modelo a seguir):


Carta de Representação Ilustrativa

A carta ilustrativa a seguir inclui representações escritas que são exigidas por estas e outras NIAs em vigor, para auditorias de demonstrações financeiras relativas a períodos iniciados em ou após 15 de dezembro de 2009. Nesta ilustração, presume-se que a estrutura de relatório financeiro aplicável seja as Normas  Internacionais de Relatório Financeiro; que o requisito da NIA 57010 para a obter uma representação escrita não é relevante; e que não haja nenhuma exceção para representações escritas solicitadas. Caso contrário, as representações precisariam ser modificadas para refletir as exceções. 

 (Papel Timbrado da Entidade)


(Data)


Destinatário: (Ao Auditor)



Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua auditoria das demonstrações financeiras da Empresa ABC, para o ano findo em 31 de dezembro de 20XX11, com o objetivo de expressar uma opinião se as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, (ou dar uma visão verdadeira e justa), em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro.


Confirmamos que (, com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações que consideramos necessárias para o fim de nos informamos apropriadamente): 


Demonstrações Financeiras


· Cumprimos nossas responsabilidades como definidas nos termos do trabalho de auditoria datado de [incluir data], pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro e, em particular, que as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente (ou dar uma visão verdadeira e justa), em conformidade com as referidas normas.


· Os pressupostos significativos utilizados por nós ao fazermos as estimativas contábeis, inclusive àquelas avaliadas pelo valor justo, são razoáveis (NIA 540).


· Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram apropriadamente contabilizados e divulgados em conformidade com os requisitos das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (NIA 550).


· Todos os eventos subsequentes à data das demonstrações financeiras e para os quais as Normas Internacionais de Relatório Financeiro exigem ajuste ou divulgação foram ajustados ou divulgados (NIA 560).


· Os efeitos das distorções não corrigidas são irrelevantes, individual e agregadamente, para as demonstrações financeiras como um todo.  Uma lista das distorções não corrigidas está anexa a esta carta de representação (NIA 450).


· [Quaisquer outros assuntos que o auditor possa considerar apropriados (ver parágrafo A l0 desta NIA).].


Informações Fornecidas


· Nós lhes fornecemos:


· Acesso a todas as informações das quais estamos cientes que são relevantes para a elaboração das demonstrações financeiras, tais como registros e documentação, e outros assuntos;


· Informações adicionais que V.Sas. nos solicitaram para o propósito da auditoria; e  


· Acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V.Sas. determinaram ser necessário obter evidência de auditoria.  


· Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão refletidas nas demonstrações financeiras.


· Divulgamos a V.Sas. os resultados de nossa avaliação do risco de que as demonstrações financeiras possam ter distorção relevante como resultado de fraude (NIA 240).


· Divulgamos a V.Sas. todas as informações relativas a fraude ou suspeita de fraude de que temos conhecimento e que afetem a entidade e envolvam: 


· Administração;


· Empregados com funções significativas no controle interno; ou 


· Outros em que a fraude poderia ter um efeito relevante nas demonstrações financeiras (NIA 240).


· Divulgamos a V.Sas. todas as informações relativas a alegações de fraude ou suspeita de fraude que afetem as demonstrações financeiras da entidade, comunicadas por empregados, antigos empregados,  analistas, reguladores ou outros (NIA 240). 


· Divulgamos a V.Sas. todos os casos conhecidos de não conformidade ou suspeita de não conformidade de leis e regulamentos, cujos efeitos devem ser considerados na elaboração das demonstrações financeiras (NIA 250).  


· Divulgamos a V.Sas. a identidade das partes relacionadas da entidade e todos os relacionamentos e transações com partes relacionadas das quais temos conhecimento (NIA 550).


· [Quaisquer outras assuntos que o auditor possa considerar necessário (ver parágrafo All desta NIA)].


____________________________________________________________________


   Administração
                                                                    Administração


2. Carta dirigida ao Banco

A segunda é uma carta assinada pelas MAE dos projetos, que deverá ser enviada junto com as Demonstrações Financeiras ao Banco. Essa carta poderia conter informações sobre confirmações dos seguintes aspectos:


1. Cumprimento das cláusulas do contrato durante o período, por exemplo:


“Confirmamos a V.Sa(s) que durante o período XXX  cumprimos as cláusulas do Contrato de Empréstimo (exceto por (relacionar), se a administração considerar que deve informar descumprimentos).


2. Concepção, implementação e eficácia do controle interno, por exemplo:


“Confirmamos a V.Sa(s) que concebemos e implementamos o sistema de controle interno  do projeto de acordo com as diretrizes  de nossas normas locais, as quais são consistentes com os critérios definidos pelo COSO. Igualmente, confirmamos que o referido sistema de controle foi  eficaz para as operações do período”.


3. Cumprimento de ações de mitigação para o período, por exemplo:


“Confirmamos a V.Sa(s) que as ações de mitigação resultantes da aplicação do Guia de gestão de riscos em projetos do Banco foram implementadas segundo os cronogramas e datas de resultado acordados com o BID”.


Carta de Gerência do Projeto Ilustrativa


Data


Destinatário: Banco Interamericano de Desenvolvimento


Esta carta de gerência é fornecida em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras do Programa _______________, para o ano findo em 31 de dezembro de 20XX, realizada pela(o)   ____________ (identificar a firma auditora).  


Em cumprimento de nossa responsabilidade pela governança do Programa, e em consonância com as políticas do Banco e as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo nº _____/OC-BR, assim como em conformidade com os princípios de transparência, economia e eficiência,  

           Confirmamos que (com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações que consideramos necessárias para o fim de nos informamos apropriadamente):  


· Durante o ano de ____  cumprimos as cláusulas do Contrato de Empréstimo (exceto por (relacionar), se a administração considerar que deve informar descumprimentos).

· Concebemos e implementamos o sistema de controle interno do Programa de acordo com as diretrizes de nossas normas locais, as quais são consistentes com os critérios definidos pelo COSO.  Igualmente, confirmamos que o referido sistema de controle foi eficaz para as operações do período. 


· As ações de mitigação resultantes da aplicação da Guia de Gestão de Riscos em Projetos (GRP) do Banco foram implementadas segundo os cronogramas e datas de resultado acordados com o BID.


· Os gastos realizados com recursos do Banco foram efetuados conforme os propósitos especificados no Contrato de Empréstimo.


MAE

Assinatura

GUIA PARA A REVISÃO DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS AUDITADAS


Valores Expressos em US$ mil

		I. DADOS BÁSICOS





		Número do Empréstimo

		



		Número do Projeto

		



		Nome do programa

		



		Executor

		



		Nome do auditor

		



		Data de 

		

		Montante Total do Projeto

		



		Data de Elegibilidade

		

		Montante Atual do Financiamento

		



		Data Atual do Último Desembolso

		

		Porcentagem Desembolsado

		





		II. CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA


(Deve ser consistente com os Termos de Referência acordados com o Auditor)





		Nome do Informe

		Revisão do Organismo Executor

		Revisão do Especialista Financeiro  do Banco



		

		(SIM, NÃO, N/A)

		Observações

		(SIM, NÃO, N/A)

		Observações



		Opinião do Auditor

		

		

		

		



		Demonstração de Fluxos de caixa

		

		

		

		



		demonstração de Investimentos Acumulados

		

		

		

		



		Notas às demonstrações Financeiras

		

		

		

		



		Declaração da Gerência do Projeto

		

		

		

		



		Relatório sobre o Controle interno

		

		

		

		



		Outros (detalhar)

		

		

		

		





		III. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS AUDITADAS (EFAS)





		

		Revisão do Organismo Executor

		Revisão do Especialista Financeiro do Banco



		

		Resposta

		Observações

		Resposta

		Observações



		1. Tipo de Opinião dos Auditores (Parecer)

		

		

		

		



		2. Os EFAS estão completos e de conformidade com o previsto nos Requisitos e Acordos Financeiros  acordado com  o BID?

		

		

		

		



		3. As informações - em nível geral - da Demonstração de Investimentos Acumulados são consistentes com as da Demonstração de Fluxos de Caixa?

		

		

		

		



		4. As Notas Explicativas estão acompanhadas dos EFAS previstos na Guia de Relatórios Financeiros?

		

		

		

		



		5. Caso seja um projeto com mais de dois anos de execução, as informações divulgadas nos EFAs foram apresentadas em forma comparativa? Houve modificações no Parecer dos Auditores para os dois períodos?

		

		

		

		



		6. Em havendo modificações nos Pareceres, foi feito o devido seguimento tanto por parte da Entidade como pelos Auditores, na resolução das ressalvas ou outras condições reportadas que afetaram a opinião padrão (limpa), para assegurar-se de que foram resolvidas para o ano atual?

		

		

		

		



		7. Se as ressalvas ou condições reportadas no(s) exercício(s) anterior(es) que não foram resolvidas, os Auditores reportam tais fatos em seu relatório?

		

		

		

		



		8. Em havendo sido detectadas inconsistências nos EFAs, os auditores reportaram tais deficiências no Parecer ou no Relatório sobre o Controle Interno? 

		

		

		

		



		9. No relatório sobre o Controle Interno, as constatações dos auditores - objeto de recomendações - foram previamente discutidas com o Órgão Executor? Acompanham a essas constatações os comentários e/ou pontos de vista do Órgão Executor? 

		

		

		

		



		10. O relatório inclui um Plano de Ação para ajustes das recomendações formuladas pelos auditores? 

		

		

		

		



		11. De conformidade com as respostas anteriores e outros aspectos não contemplados nelas, os relatórios recebidos refletem o previsto no escopo dos TdR? (por exemplo: Prazos, visitas de auditoria, esclarecimentos das discrepâncias, etc.)

		

		

		

		





		IV. RESULTADOS DA REVISÃO DO ORGANISMO EXECUTOR





		Nome do Responsável pela Revisão

		



		Data da Revisão

		



		Conclusão

		





		V. RESULTADOS DA REVISÃO DO ESPECIALISTA FINANCEIRO DO BANCO





		

		Resposta

		Observações



		1. Com base nos resultados da revisão dos EFAs, foram detectados assuntos que poderiam afetar a execução e o atingimento dos objetivos do projeto?  

		

		



		2. Tais assuntos merecem modificar o plano de supervisão e os níveis de risco previamente estabelecidos para este projeto? 

		

		



		3. Foi elaborada uma carta ao executor, com cópia ao especialista setorial, informando-lhe os resultados da revisão?

		

		



		4. Em caso que se tenha sido detectado, a carta inclui: 


a. Uma descrição das constatações encontradas e os riscos relacionados?

		

		



		b. a correspondente solicitação de  um plano de atenuação (mitigação) (incluindo datas de implementação, responsáveis e orçamento,  se for o caso)?

		

		





		Nome do Responsável pela Revisão (Consultor ou FMS)

		



		Data da Revisão

		



		Conclusão

		











              Reforma Fiduciaria








Anexo de Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento








� Para aqueles projetos em que esta modalidade esteja vigente


� Estrutura com propósito especial — Estrutura de relatório financeiro desenhado para atender às necessidades de informações financeiras dos usuários específicos. A Estrutura relatórios financeiros pode ser uma estrutura de apresentação justa ou uma estrutura de cumprimento.


� Denominação que se dá em  IPSAS a Demonstração de Fluxos de Caixa.


� Dependendo da complexidade das atividades de aquisição, o auditor poderá considerar o envolvimento de especialistas técnicos durante o trabalho de auditoria. Nos casos em que esses especialistas forem envolvidos, o auditor deverá cumprir as disposições da  �HYPERLINK "http://www.ifac.org/Members/Source_Files/Auditing_Related_Services/2007_Handbook/2007_A190_ISA_620.pdf"�Norma Internacional de Auditoria 620: Utilização do Trabalho de um Especialista�. A possibilidade de usar o trabalho de especialistas deverá ser levada ao conhecimento do mutuário e do BID logo no início, com vistas a um acordo mútuo e orientação apropriada.   


� O escopo ampliado pode incluir acordos de revisão, serviços de asseguração e outros serviços relacionados (procedimentos previamente acordados)


� Dependendo da complexidade das atividades de aquisição, o auditor poderá considerar o envolvimento de especialistas técnicos durante o trabalho de auditoria. Nos casos em que esses especialistas forem envolvidos, o auditor deverá observar as disposições  da �HYPERLINK "http://www.ifac.org/Members/Source_Files/Auditing_Related_Services/2007_Handbook/2007_A190_ISA_620.pdf"�Norma Internacional de Auditoria 620: uso do Trabalho de um Especialista�. A possibilidade de usar o trabalho de especialistas deve ser comunicada imediatamente ao mutuário e ao BID para fins de acordo mútuo e orientação adequada.


� As fontes incluirão o Sistema de Gestão de Empréstimos (WLMS) fornecido pelo  Banco.  


� Dependendo da complexidade das atividades, o auditor poderá considerar o envolvimento de especialistas técnicos durante o trabalho de auditoria. Nos casos em que esses especialistas  forem envolvidos, o auditor deverá cumprir as disposições da �HYPERLINK "http://www.ifac.org/Members/Source_Files/Auditing_Related_Services/2007_Handbook/2007_A190_ISA_620.pdf"�Norma Internacional de Auditoria 620: Uso do Trabalho de um Especialista�. A possibilidade de usar o trabalho de especialistas deverá ser submetida logo no início à consideração do mutuário e do BID, para fins de acordo mútuo e orientação apropriada.


� Deficiências materiais são condições que devem ser informadas, nas quais o desenho ou a operação de elementos específicos do controle interno não reduzem a um nível relativamente baixo o risco de que erros ou fraudes que seriam materiais em relação às demonstrações financeiras possam ocorrer e não ser detectados oportunamente pela administração no desempenho de suas funções normais. Condições que devem ser informadas envolvem questões que chegam ao conhecimento do auditor no que se referem a deficiências significativas no desenho ou na operação do controle interno que, no julgamento do auditor, poderiam afetar adversamente a capacidade do beneficiário de registrar, processar, resumir e informar dados financeiros consistentes com as afirmações da administração nas demonstrações financeiras. 


� Risco inerente é a suscetibilidade de uma afirmação - tal como o saldo de uma conta - a distorções relevantes que não estejam relacionadas com políticas ou procedimentos de controle interno. 


� Risco de Controle é o risco de que uma distorção relevante que poderia ocorrer em uma afirmação não seja evitada ou detectada oportunamente pelas políticas ou procedimentos de controle interno da entidade.


� Risco combinado (algumas vezes denominado risco de detecção) é o risco de que o auditor não detecte uma distorção relevante existente na afirmação. O risco combinado baseia-se na eficácia de um procedimento de auditoria e na aplicação desse procedimento pelo auditor. 


� As cláusulas financeiras aqui mencionadas são aquelas relativas ao escopo fiduciário, ou seja, à gestão financeira e de aquisições do projeto.


10 NIA 570, "Continuidade dos Negócios".


11     Quando o relatório do auditor abranger mais de um período, os auditores deverão ajustar a data para que a carta pertença a todos os períodos cobertos pelo relatório do auditor.
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Anexo I – Modelo de Contrato Padrão

Siglas e Abreviaturas


		Banco/BID

		Banco Interamericano de Desenvolvimento



		CC

		Carta Convite



		EFA


EGF


FUMIN

		Estados Financeiros Auditados


Especialista em Gestão Financeira


Fundo Multilateral de Investimentos



		IFAC

		Federação Internacional de Contadores 



		IFI


OE


OII

		Instituições Financeiras Internacionais


Organismo Executor


Escritório de Integridade Institucional



		OMC

		Organismos Multilaterais de Crédito



		P

		Ponderação Atribuída à Proposta



		Pcomb

		Preço Combinado



		PES


Pi

		Programas de Empresariado Social

Preço da Proposta em Consideração



		Pm

		Preço mais Baixo



		Pp

		Pontuação de Preço



		Pt

		Pontuação Técnica



		PT

		Proposta Técnica



		SBQC

		Seleção Baseada na Qualidade e Custo



		SPP

		Solicitação Padrão de Propostas



		SP

		Solicitação de Proposta



		T

		Ponderação Atribuída à Proposta Técnica



		TDR

		Termos de Referência





Documentos


· Política de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (OP-273-2)


· Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento

Prefácio 

O presente documento constitui a Solicitação Padrão de Propostas (SPP) do Banco Interamericano de Desenvolvimento para ser utilizado pelos mutuários ou organismos executores (OE) e proponentes no processo de seleção e contratação de auditores externos independentes para os projetos financiados pelo Banco. Sua aplicação também é recomendada nos casos em que os serviços de auditoria sejam financiados por outras fontes de recursos. 

Em seu Convênio Constitutivo, políticas e normas, o Banco reconhece e atribui prioridade à responsabilidade fiduciária, tomando as medidas necessárias para assegurar que o produto de todo empréstimo que efetue, garanta ou participe se destine unicamente aos fins para os quais o projeto tenha sido concebido, dando devida atenção às considerações de economia e eficiência.

Nesse sentido, a auditoria externa constitui um elemento importante no processo de supervisão dos projetos e, em consequência, a competência técnica profissional e independência dos auditores e firmas de auditoria constituem atributos primordiais a serem avaliados no momento de sua seleção. 


A obrigação profissional de um auditor independente não é exclusivamente satisfazer as necessidades de seu cliente, mas, em sua responsabilidade de atuar a favor do interesse público, deve observar e cumprir princípios fundamentais requeridos por seu Código de Ética, como integridade, objetividade, competência profissional e devido cuidado, confidencialidade e conduta profissional. 


Nesse sentido, a distinção entre auditores e consultores adquire suprema relevância e esta situação foi reconhecida pelas políticas do Banco em matéria de contratação de consultores. Portanto, é necessário dispor de uma SPP particular para a seleção de auditores externos independentes dos projetos financiados pelo Banco.

Este documento é o instrumento que interpreta e implementa as diretrizes estabelecidas na Política de Gestão Financeira para Projetos financiados pelo BID (OP-273-2) aprovada em setembro de 2009 e a Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento.

O executor ou beneficiário é responsável pelo processo de seleção e contratação do auditor independente, seguindo o procedimento de Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC) descrito no presente documento, que deverá ser aplicado sempre que: 


a. A contratação dos serviços de auditoria externa for financiada com os recursos do empréstimo do BID; e

b. O contrato de empréstimo, convênio de cooperação técnica ou acordo de financiamento não reembolsável exija que essa auditoria seja realizada por firma de auditores independentes.


Para os programas de empresariado social e de convênios de cooperação técnica não reembolsáveis, o Banco recomenda a aplicação de outros procedimentos mais simples, como a seleção direta dos auditores, considerando que o nível de complexidade e risco associado a essas operações tende a ser menor e, geralmente, os honorários profissionais dessas contratações não excederiam os US$ 20,000.00.  Neste caso, o executor deverá justificar ao Banco e solicitar a correspondente “não objeção” ao processo escolhido e os auditores a serem convidados.


De acordo com as políticas do Banco em matéria de auditoria externa de Projetos e Entidades, o mutuário ou executor - conforme o caso - deve submeter à consideração do Banco uma lista curta de firmas auditoras a serem convidadas, antes de iniciar o processo de seleção e contratação.


Uma vez que o Banco se pronuncie sobre essa lista curta, estabelecendo sua não objeção, o mutuário ou executor expede os convites às firmas não objetadas pelo Banco para participar no concurso.


A não objeção do Banco se dá para cada caso em particular, ou seja, por projeto ou programa específico. O período de contratação poderá variar a critério do Contratante. No entanto, o Banco recomenda, com o objetivo de reduzir custos e, principalmente, para otimizar os benefícios dos serviços a serem recebidos ao longo da execução do projeto, que o auditor externo seja contratado por um período razoável de pelo menos três (3) anos. Como medida de precaução, incluir-se-ia uma cláusula contratual permitindo ao Contratante rescindir o contrato com a firma auditora, em caso de não cumprimento plenamente justificada dos termos contratados ou problemas de qualidade com os relatórios emitidos ou o serviço prestado.


Convém esclarecer que os termos de referência devem ser elaborados e adaptados para cada projeto ou entidade com base nos termos gerais aprovados pelo Banco e nos requisitos específicos descritos nos contratos, convênios e relatórios de projeto. 


Os mutuários ou organismos executores e proponentes dirigirão suas consultas sobre esta SPP aos especialistas fiduciários financeiros dos escritórios do BID no país e Sede do Banco em Washington DC, no Escritório de Serviços de Gestão Financeira e Aquisições para Operações (VPC/FMP), no seguinte endereço de correio eletrônico: vpc-fmp@iadb.org.


Solicitação de Propostas (SP)


Solicitação de Propostas (SP)


SP Número [indicar o número da SP]


País [indicar o nome do país]


Nome do Projeto [indicar o nome do projeto]


Número do Empréstimo [indicar o número do empréstimo]


Título dos Serviços de Auditoria [indicar o título]


Seção I.
 Carta Convite

 [Se for o caso, indicar: Nº do Convite (….); Nº  do Empréstimo (…)]

 [indicar o Local e a data]


[indicar: Nome e Endereço do Auditor]


Prezados Senhores/Senhoras

1.
O [indicar o nome do Mutuário] (doravante denominado “o Mutuário”) [escolher: recebeu ou solicitou] [escolher: do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), ou qualquer fundo administrado pelo Banco] um empréstimo (doravante denominado “empréstimo”) para financiar parcialmente o custo do [indicar o nome do projeto], e o Mutuário se propõe a utilizar parte destes fundos para efetuar pagamentos de gastos elegíveis nos termos do contrato para o qual se emite esta Solicitação de Proposta.


2.
O [indicar o nome do Contratante] convida a apresentar propostas para fornecer os serviços de auditoria: [indicar o nome do trabalho dos serviços de auditoria e o período compreendido]. Os termos de referência anexos proporcionam mais detalhes sobre os serviços.


3.
Esta Solicitação de Proposta (SP) foi enviada às seguintes firmas de auditoria independentes incluídas na lista curta:


[inserir a lista curta de auditores convidados]


Não é permitido transferir este convite a nenhuma outra firma.

4.
Uma firma auditora será selecionada mediante o método de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC), seguindo os procedimentos descritos nesta SP, de acordo com as diretrizes detalhadas na Política de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID (OP-273-2) e no Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. 


5.
A SP inclui os seguintes documentos: 


Seção 1 - Carta Convite

Seção 2 - Instruções para os Auditores (incluindo a Folha de Dados e os Critérios de Avaliação e Qualificação)


Seção 3 - Proposta Técnica - Formulários Padrão

Seção 4 - Proposta de Preço - Formulários Padrão

Seção 5 - Termos de Referência 


Seção 6 - Contrato Padrão

Seção 7 - Países Elegíveis

6.
Favor informar-nos por escrito para o seguinte endereço [indicar o endereço], assim que tiverem recebido esta carta:


(a) 
que receberam a carta convite, e

(b) 
se apresentarão ou não uma proposta.


Atenciosamente,


[Inserir a assinatura, nome e cargo do representante do Contratante]


Seção II.
     Instruções para os auditores


[Nota para o Mutuário: Esta “Seção II – Instruções para os Auditores” não deverá ser modificada. Qualquer mudança que seja necessária para indicar certos aspectos específicos de um país ou um projeto, e que o Banco considere aceitável, deverá ser introduzida somente mediante a Folha de Dados (por exemplo, para acrescentar novos parágrafos de referência)].

Segue abaixo uma lista de definições que facilitará a compreensão do uso destas instruções:


Definições



(a) “Auditor ou Firma Auditora” é toda sociedade de Contadores Públicos Independentes legalmente constituída, integrada principalmente por pessoal profissional, autorizado para exercer sua profissão em um país membro do Banco, que oferece serviços de auditoria independente, consultoria e serviços profissionais afins; 


(b) “Banco” significa o Banco Interamericano de Desenvolvimento, Washington, DC,       E.U.A, ou qualquer fundo administrado pelo Banco;


(c) “CC” (Seção I da SP) significa a Carta Convite que o Contratante envia aos Auditores da Lista Curta; 


(d) “Contratante” significa o mutuário ou executor com o qual o Auditor selecionado assina o Contrato para fornecer os serviços;


(e) “Contrato” significa o documento legal assinado pelas Partes e todos os documentos anexos enumerados na Cláusula 1, desse Contrato; 


(f) “Dia” significa dia do calendário;


(g) “Especialista” significa qualquer pessoa/consultor ou firma que possui habilidades, conhecimentos e experiências num campo em particular que não seja contabilidade e auditoria;


(h) “Governo” significa o governo do país do Contratante;


(i) “Folha de Dados” significa a seção das Instruções para os Auditores que deve ser utilizada para indicar condições específicas do país ou das atividades a serem realizadas; 


(j) “Instruções para os Auditores” (Seção II da SP) significa o documento que proporciona aos Auditores da Lista Curta toda a informação necessária para preparar suas Propostas;

(k) “Pessoal” significa todos os profissionais dedicados à prática de auditoria da firma contratada ou de apoio e seus especialistas, destinados à prestação dos Serviços ou de uma parte dos mesmos; “Pessoal estrangeiro” significa as pessoas profissionais ou de apoio que no momento de serem contratadas têm seu domicílio fora do país do Governo; “Pessoal nacional” significa as pessoas profissionais ou de apoio que no momento de serem contratadas têm seu domicilio no país do Governo;


(l) “Proposta” significa a Proposta Técnica e a Proposta de Preço;


(m) “SP” significa a Solicitação de Proposta que o Contratante prepara para a seleção de Auditores, de acordo com a SPP;


(n) “SPP” significa a Solicitação Padrão de Proposta, que deverá ser utilizada pelo Contratante como orientação para a preparação da SP;


(o) “Serviços” significa o trabalho que o Auditor deverá realizar em virtude do Contrato;


(p) “Termos de Referência” (TDR) significa o documento incluído na SP como Seção V que explica os objetivos, magnitude do trabalho, atividades, tarefas a serem realizadas, as responsabilidades respectivas do Contratante e do Auditor, os resultados esperados e os produtos da tarefa.


1. Introdução

1.1 O Contratante identificado na Folha de Dados selecionará uma das firmas incluídas na carta convite, conforme o método de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC).

1.2 Os Auditores da Lista Curta são convidados a apresentar uma Proposta Técnica e uma Proposta de Preço, conforme indicado na Folha de Dados, para prestar os serviços de auditoria requeridos para o trabalho especificado na Folha de Dados. A proposta constituirá a base para as negociações do Contrato e, eventualmente, a assinatura de um contrato com o Auditor selecionado. 

1.3 Os Auditores devem se familiarizar com as condições locais e levá-las em conta na preparação de suas propostas.  Para obter informação direta sobre o trabalho e as condições locais, recomenda-se que os Auditores visitem o Contratante antes de apresentar suas propostas e que assistam à reunião prévia à apresentação das propostas, se na Folha de Dados for especificada essa reunião. A presença a esta reunião é opcional.  Os Auditores deverão se comunicar com os representantes do Contratante indicados na Folha de Dados para organizar a visita ou para obter informação adicional sobre a reunião prévia à abertura das propostas.  Os Auditores deverão se assegurar de que estes funcionários estão cientes da visita, com suficiente antecedência, para lhes permitir fazer os arranjos necessários.

1.4 O Contratante proporcionará oportunamente, sem custo para os Auditores, os insumos e as instalações especificados na Folha de Dados, bem como ajudará na obtenção das licenças e permissões que forem necessárias para fornecer os serviços, e proporcionará os antecedentes e relatórios pertinentes ao projeto, inclusive do OE se for necessário.

1.5 Os Auditores assumirão todos os custos associados com a preparação e apresentação de suas propostas e com a negociação do Contrato. O Contratante não está obrigado a aceitar nenhuma proposta e se reserva o direito de anular o processo de seleção a qualquer momento antes da adjudicação do Contrato, sem que incorra em nenhuma obrigação com os Auditores.


Conflito de Interesses

1.6 A política do Banco exige que os Auditores prestem um serviço altamente profissional, objetivo e imparcial, e, em todos os momentos, deem máxima importância aos interesses do Contratante e evitem rigorosamente todo conflito com outros trabalhos ou com os interesses das instituições a que pertence e sem qualquer consideração para o trabalho futuro. Os Auditores devem observar e cumprir estritamente os requisitos do Código de Ética profissional emitido pela Federação Internacional de Contadores (IFAC).


1.6.1 Sem que isso constitua limitação alguma à cláusula anterior, um Auditor ou qualquer de seus afiliados não será contratado se for considerado que existe um potencial conflito de interesse que poderia limitar a independência de seu trabalho, sob nenhuma das circunstâncias indicadas a seguir:


(a) Ficará desqualificada para apresentar uma proposta a firma auditora (incluindo seu pessoal e especialistas), ou qualquer de suas afiliadas, que tenha sido contratada para prestar serviços de consultoria ao projeto ou a seu OE, durante a preparação ou execução do projeto, relacionados com: (i) o desenho, implementação ou desenvolvimento dos sistemas de informação financeira; (ii) a revisão, preparação e registro de informação financeira contábil que fará parte das demonstrações financeiras a serem auditadas; e (iii) a função de auditoria interna, funções de gerenciamento ou recursos humanos do projeto.

(b) Um Auditor (incluindo seu pessoal e especialistas), ou qualquer de seus afiliados, não poderá ser contratado para realizar os trabalhos de consultoria descritos no parágrafo anterior, ou outros que por sua natureza estejam em conflito com o alcance dos serviços de auditoria durante o período de prestação do serviço objeto desta SP. Da mesma forma, um Auditor que tenha preparado os TDR de um trabalho, não poderá ser contratado para esse trabalho.

Relações Conflitivas

(c) O contrato não poderá ser adjudicado a um Auditor (incluindo seus funcionários e especialistas) que tenha um negócio ou relação familiar com um membro do pessoal do Contratante que esteja direta ou indiretamente envolvido: (i) na preparação dos TDR do trabalho; (ii) no processo de seleção para esse trabalho; ou (iii) na supervisão do Contrato. O Contrato não poderá ser adjudicado a menos que o conflito originado por esta relação tenha sido resolvido através do processo de seleção e execução do Contrato de maneira aceitável ao Banco. 


1.6.2 Todos os Auditores têm a obrigação de revelar qualquer situação real ou potencial de conflito que possa afetar sua capacidade para servir em benefício do Contratante, ou que poderia ser percebido como tendo esse efeito.  O fato de não revelar essas situações pode conduzir à desclassificação do Auditor ou à rescisão de seu contrato.


1.6.3 Nenhum empregado atual do Contratante poderá trabalhar como Auditor ou Especialista de seus próprios ministérios, departamentos ou agências. O recrutamento de antigos empregados governamentais do Contratante para trabalhar para seus ministérios, departamentos ou agências anteriores é aceitável desde que não exista conflito de interesse.  Quando o Auditor sugere um antigo empregado do governo como parte do Pessoal em sua proposta técnica, esse empregado deverá ter uma certificação por escrito de seu governo ou empregador confirmando que goza de licença sem vencimento de seu cargo oficial e conta com a permissão para trabalhar em tempo integral fora deste cargo. O Auditor deverá apresentar essa certificação como parte de sua proposta técnica ao Contratante.


Vantagens Injustas


1.6.4 Se um Auditor da Lista Curta tiver uma vantagem competitiva por haver prestado anteriormente serviços de auditoria (Auditoria recorrente) ou consultoria que não implique um conflito de interesse, o Contratante deverá proporcionar a todos os Auditores da Lista Curta, junto com esta SP, toda a informação sobre o aspecto que daria ao Auditor tal vantagem competitiva sobre os outros Auditores que estão competindo.

Práticas Proibidas


1.7 O Banco exige que todos os Mutuários (incluindo os beneficiários de doação), OEs e organismos contratantes, da mesma forma que a todas as firmas, entidades ou pessoas que irão participar ou estão participando em atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, com suas atribuições expressas ou implícitas), que observem os mais altos níveis éticos e denunciem ao Banco
 todo ato suspeito que constitua uma Prática Proibida do qual tenham conhecimento ou sejam informados durante o processo de seleção e as negociações ou a execução de um contrato.  As Práticas Proibidas compreendem atos de: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas e (v) práticas obstrutivas. O Banco estabeleceu mecanismos para a denúncia de suposto cometimento de Práticas Proibidas. Toda denúncia deverá ser remetida ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que seja devidamente investigada
. O Banco também adotou procedimentos de sanção para a resolução de casos e celebrou acordos com outras Instituições Financeiras Internacionais (IFI) a fim de dar um reconhecimento mútuo às sanções impostos por seus respectivos órgãos sancionadores.

1.7.1 O Banco assim define, para efeitos desta disposição, as expressões indicadas a seguir: 


a) Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;


b) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos e circunstâncias, que deliberada ou imprudentemente enganem ou tente enganar alguma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma obrigação;


c) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;


d) Uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui influenciar de forma inapropriada as ações de outra parte; e

e) Uma prática obstrutiva consiste em:


(i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação ou que prossiga a investigação, ou

(ii) todo ato que vise a impedir de forma material o exercício de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos na Cláusula 1.8 (f) abaixo.


1.7.2 Caso seja comprovado que, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, qualquer firma, entidade ou pessoa que se apresente como licitante ou esteja participando em uma atividade ou auditoria financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doação), OEs ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam com suas atribuições expressas ou implícitas) cometeu uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:


a) Decidir não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição de serviços de auditoria;


b) Suspender os desembolsos da operação, caso seja determinado, em qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do Mutuário, o OE ou o Órgão Contratante cometeu uma Prática Proibida; 

c) Declarar uma contratação não elegível para financiamento do Banco e cancelar e/ou acelerar o pagamento de uma parte do empréstimo ou da doação relacionada inequivocamente com um contrato, quando existir evidência de que o representante do Mutuário, ou Beneficiário de uma doação, não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras, notificar adequadamente ao Banco após tomar conhecimento do cometimento de Prática Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável;


d) Emitir advertência a qualquer firma, entidade ou pessoa, envolvido numa Prática Proibida, com uma carta formal censurando sua conduta; 

e) Declarar uma firma, entidade ou pessoa envolvida numa Prática Proibida como inelegível, de forma permanente ou por um determinado período de tempo, para que (i) adjudiquem contratos ou participem em atividades financiadas pelo Banco, e (ii) designem como fornecedor de serviços por outra firma elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades e auditorias financiadas pelo Banco; 


f) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou;

g) Impor outras sanções que considerarem apropriadas às circunstâncias do caso, incluindo a aplicação de multas que representem para o Banco um reembolso dos custos vinculados com as investigações ou atuações. Essas sanções poderão ser impostas de forma adicional ou em substituição de outras sanções acima referidas.

1.7.3 O disposto nos incisos (i) e (ii) da Cláusula 1.7.2 (e) aplicar-se-á também nos casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos pendentes de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou de qualquer outra resolução.

1.7.4 A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das disposições anteriormente referidas será de caráter público.


1.7.5 Além disso, qualquer firma, entidade ou pessoa que se apresente como licitante ou esteja participando em uma atividade ou de auditoria financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os beneficiários de doação), OEs ou contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) podem estar sujeitos a sanções, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra Instituição Financeira Internacional (IFI) com respeito ao reconhecimento mútuo de decisões em matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” inclui toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma violação às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de alegações de denúncias de cometimento de Práticas Proibidas.


1.7.6 O Banco exige que os solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços e seus representantes, e concessionários permitam ao Banco examinar quaisquer contas, registros e outros documentos relacionados com a apresentação de propostas e o cumprimento do contrato e submetê-los a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Todo solicitante, licitante e seu representante, empreiteiro, consultor, auditor, membro do pessoal, fornecedor de serviços e concessionário deverá prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco também exige que os solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços e concessionários: (i) conservem todos os documentos e registros relacionados com atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos depois do término do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) entreguem todo documento necessário para a investigação de denúncias de cometimento de Práticas Proibidas e (iii) assegurem que os empregados ou agentes dos solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, fornecedores de serviços e concessionários que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder as consultas relacionadas com a investigação proveniente de funcionários do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor, ou consultor apropriadamente designado. Se o solicitante, licitante e seu representante, empreiteiro, consultor, auditor, membro do pessoal, fornecedor de serviços ou concessionário recusarem de cooperar ou cumprir a solicitação do Banco, ou de qualquer outra forma obstaculizar a investigação por parte do Banco, este poderá tomar, a seu exclusivo critério, medidas apropriadas contra o solicitante, licitante e seu representante, empreiteiro, consultor, auditor, membro do pessoal, fornecedor de serviços, ou concessionário.


1.7.7 Quando um Mutuário adquirir serviços distintos dos serviços de auditoria diretamente a uma agência especializada, todas as disposições contempladas na Cláusula 1.7 e seguintes, relativamente às sanções e Práticas Proibidas, serão aplicadas integralmente aos solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha subscrito contratos com essa agência especializada para prestação de serviços distintos dos serviços de auditoria em conexão com atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de exigir do Mutuário para interpor recursos, tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de firmas e pessoas declaradas inelegíveis de forma temporária ou permanente pelo Banco. Quando uma agência especializada subscreve um contrato com uma firma ou pessoa declarada inelegível de forma temporária ou permanente pelo Banco, o Banco não financiará os gastos relacionados e aplicará outras medidas que considerar conveniente.


1.8 Os Auditores/Licitantes, ao apresentar suas propostas, deverão declarar e garantir no Formulário TEC-1:

a) Que leram e entenderam as definições de Práticas Proibidas do Banco e as sanções aplicáveis ao cometimento das mesmas que constam deste documento e se obrigam a observar as normas pertinentes;

b) Que não incorreram em nenhuma das Práticas Proibidas descritas neste documento;

c) Que não tergiversaram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, negociação, adjudicação ou execução do contrato;

d) Que nenhum de seus agentes, pessoal, sócios, diretores, ou funcionários foram declarados inelegíveis - pelo Banco ou por outra IFI com a qual o Banco tenha subscrito um acordo para o reconhecimento mútuo de sanções - para que lhes sejam adjudicados contratos financiados pelo Banco ou por essa IFI, ou declarados culpados de delitos vinculados com o cometimento de Práticas Proibidas;

e) Que nenhum de seus diretores, sócios ou funcionários foi diretor, sócio ou funcionário de nenhuma outra companhia, firma ou entidade que tenha sido declarada inelegível - pelo Banco ou outra IFI e sujeito ao disposto nos acordos subscritos pelo Banco relativamente ao reconhecimento mútuo de sanções - para que lhes sejam adjudicados contratos financiados pelo Banco ou foi declarado culpado de um delito vinculado às Práticas Proibidas;

f) Que declararam todas as comissões, honorários de representantes, pagamentos por serviços de facilitação ou acordos para compartilhar receitas relacionadas com as atividades e auditorias financiadas pelo Banco;

g) Que reconhecem que o descumprimento de qualquer uma destas garantias constitui fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais das medidas descritas na Cláusula 1.7.2.

Elegibilidade dos Auditores e Origem dos Serviços


1.9 Os Serviços de Auditoria poderão ser prestados por Auditores originários de países membros do Banco.  Os Auditores originários de países não membros do Banco serão desqualificados de participar em contratos financiados no todo ou em parte com fundos do Banco.  Na Seção VII deste documento são indicados os países membros do Banco, bem como os critérios para determinar a nacionalidade dos Auditores e o país de origem dos serviços.  Os Auditores originários de um país membro do Banco não serão elegíveis se:


1.9.1 As leis ou a regulamentação oficial do país do Mutuário proibirem relações comerciais com esse país; ou

1.9.2 Por um ato em conformidade com uma decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas adotada sob o abrigo do Capítulo VII da Carta dessa Organização, o país do mutuário proibir qualquer pagamento a pessoas ou entidades nesse país; ou

1.9.3 Os Auditores forem declarados inelegíveis para serem adjudicados contratos financiados pelo Banco durante o período de tempo determinado pelo Banco, conforme descrito na Cláusula 1.7.5.

Somente uma Proposta


1.10 Os Auditores da Lista Curta poderão apresentar somente uma proposta. Se um Auditor apresentar ou participar em mais de uma proposta, todas as propostas em que participar serão desclassificadas. No entanto, isto não limita a participação de um mesmo especialista individual em mais de uma proposta.


Validade da Proposta


1.11 A Folha de Dados indica por quanto tempo deverão permanecer válidas as propostas depois da data de apresentação. Durante este período, os Auditores deverão dispor do pessoal nominado em sua Proposta. O Contratante fará tudo a que estiver ao seu alcance para completar as negociações dentro deste prazo. No entanto, o Contratante poderá solicitar aos Auditores que prorroguem o prazo da validade de suas propostas, se for necessário. Os Auditores que estiverem de acordo com essa prorrogação deverão confirmar que mantêm disponível o pessoal indicado na proposta, ou, em sua confirmação da prorrogação da validade da proposta, os Auditores podem submeter novo pessoal em substituição, e este será considerado na avaliação final para a adjudicação do contrato. Os Auditores que não estiverem de acordo têm o direito de recusar a prorrogação da validade de suas propostas.


Elegibilidade dos Especialistas

1.12 O Auditor da Lista Curta que deseje contratar um especialista individual, esses outros especialistas individuais estarão sujeitos aos critérios de elegibilidade estabelecidos na Cláusula 1.10 anterior.


2. Esclarecimentos e emendas aos documentos da SP


2.1 Os Auditores podem solicitar esclarecimentos sobre quaisquer dos documentos da SP, dentro do prazo indicado na Folha de Dados e antes da data de apresentação da proposta.  Todas as solicitações de esclarecimentos deverão ser enviadas por escrito ou por correio eletrônico ao endereço do Contratante indicado na Folha de Dados.  O Contratante responderá por escrito ou por correio eletrônico a essas solicitações e enviará uma copia de sua resposta (incluindo uma explicação da consulta, mas sem identificar sua procedência) a todos os Auditores. Se o Contratante considerar necessário emendar a SP como resultado dos esclarecimentos, deverá seguir os procedimentos indicados na Cláusula 2.2 seguinte.

2.2 Em qualquer momento antes da apresentação das propostas, o Contratante pode alterar a SP emitindo um adendo por escrito ou por meio de correio eletrônico. O adendo deverá ser enviado a todos os Auditores convidados e será obrigatório para eles.  O Contratante poderá prorrogar o prazo para a apresentação de propostas se a emenda for considerável, com o fim de dar tempo razoável aos Auditores para levá-la em conta na preparação de suas propostas.


3. Preparação das Propostas


3.1 A Proposta (ver a Cláusula 1.2), assim como toda a correspondência trocada entre o Auditor e o Contratante, deverá estar escrita no(s) idioma(s) indicado(s) na Folha de Dados.

3.2 Ao preparar sua Proposta, os Auditores deverão examinar detalhadamente os documentos que compõem a SP. Qualquer deficiência importante no fornecimento da informação solicitada poderá resultar na rejeição de uma proposta.

3.3 Na preparação da Proposta Técnica (PT), os Auditores devem prestar especial atenção ao seguinte:


3.3.1 A proposta será baseada nas horas profissionais estimadas pelos Auditores; e

3.3.2 Não se deverá propor pessoal profissional alternativo.

Idioma


3.3.3 Os documentos que os Auditores devem produzir - como parte destas tarefas - deverão ser escritos no idioma especificado no parágrafo de referência 3.1 da Folha de Dados. É recomendável que o Pessoal da equipe de trabalho da firma tenha um conhecimento que lhe permita trabalhar no idioma do Contratante.


Proposta Técnica: Forma e Conteúdo

3.4 A Proposta Técnica (PT) deverá proporcionar a informação indicada nos subparágrafos a seguir, utilizando as diretrizes sugeridas nos formulários padrões em anexos (Seção III).


3.4.1 Uma breve descrição da organização do Auditor e uma referência da experiência recente dos serviços de auditoria prestados no Setor específico relacionado com a solicitação nos últimos cinco anos (Formulário TEC-2 da Seção III). Para cada caso, a sinopses deverá indicar, entre outras referências: duração da tarefa (horas/ pessoa), montante aproximado do contrato, descrição do trabalho realizado e nome do contratante. A informação deverá ser proporcionada somente para essas tarefas para as quais o Auditor foi legalmente contratado como firma de auditoria independente. Os Auditores deverão estar preparados para comprovar a experiência apresentada, se assim exigir o Contratante.

3.4.2 Descrição do enfoque, metodologia e plano de trabalho para executar o trabalho solicitado. Um guia do conteúdo desta seção das Propostas Técnicas é fornecido no Formulário TEC-4 da Seção III. O plano de trabalho deverá ser consistente com o calendário de atividades do pessoal (Formulário TEC-7 e TEC-8 da Seção III), que deverá mostrar em um gráfico de barras o tempo proposto para cada atividade e o organograma da equipe de profissionais.

3.4.3 A lista da equipe de pessoal profissional proposto por área de especialidade, cargo que será atribuído a cada membro da equipe de pessoal e suas tarefas (Formulário TEC-5 da Seção III).

3.4.4 Orçamento de horas do pessoal destinado à proposta, necessário para executar o trabalho (Formulário TEC-5 da Seção III). 

3.4.5 Os currículos do pessoal profissional assinados pelo próprio profissional, ou pelo representante autorizado do pessoal profissional (Formulário TEC-6 da Seção III).


3.5 A Proposta Técnica não deverá incluir nenhuma informação de Preço. A PT que contiver informação relacionada com a proposta de preço será rejeitada. 


Propostas de Preço

3.6 Na preparação das Propostas de Preço devem ser utilizados os Formulários Padrão (Seção IV) anexos. Devem ser listados todos os preços associados com as tarefas e os gastos reembolsáveis indicados na Folha de Dados. Se for o caso, estes preços deverão ser desmembrados por atividades e, se necessário, por gastos em moeda estrangeira e nacional. Todas as atividades deverão ser custeadas separadamente e aquelas que não o forem supõe-se que estão incluídas na soma global da Proposta de Preço.

Impostos


3.7 O Auditor poderá estar sujeito a impostos nacionais (tais como: imposto sobre o valor agregado aos serviços) sobre os montantes pagáveis pelo Contratante dentro do Contrato. O Contratante declarará na Folha de Dados se o Auditor está sujeito ao pagamento de algum imposto nacional. Os montantes desses impostos não deverão ser incluídos na Proposta de Preço, já que não serão avaliados, mas serão tratados durante as negociações do contrato, e as quantidades correspondentes serão incluídas no Contrato.


3.8 Os Auditores podem expressar o preço por seus serviços em até três moedas de livre conversão, separadamente ou em combinação. O Contratante poderá exigir ao Auditor que declare a parte do seu preço - que representa custo - em moeda do país do Contratante, se assim for indicado na Folha de Dados.


3.9 As comissões e gratificações - se houver - pagas ou a serem pagas pelos Auditores com relação aos trabalhos deverão ser detalhadas no Formulário de Proposta de Preço PR-1 da Seção IV.


4. Apresentação, recepção e abertura das propostas


4.1 A proposta original (técnica e de preço; ver Cláusula 1.2) não deverá conter nenhum escrito nas entrelinhas ou no texto em si, exceto quando necessário para corrigir erros cometidos pelos próprios Auditores. A pessoa que assinou a proposta deverá rubricar essas correções com as suas iniciais. As cartas de apresentação tanto da proposta técnica como a de preço deverão estar no Formulário TEC-1 da Seção III e no Formulário PR-1 da Seção IV, respectivamente.


4.2 O representante autorizado da firma deve assinar a proposta e rubricar todas as páginas do original das propostas técnicas e de preço. A autorização do representante deve ser respaldada por uma procuração incluída na proposta ou qualquer outra forma que demonstre que o representante foi devidamente autorizado para assinar. As propostas técnica e de preço assinadas deverão estar marcadas como “ORIGINAL”. 


4.3 A proposta técnica deverá ser marcada como “ORIGINAL” ou “CÓPIA”, conforme o caso. A proposta técnica deve ser enviada para os endereços indicados na Cláusula 4.5, com o número de cópias indicado na Folha de Dados. Todas as cópias requeridas da proposta técnica devem ser feitas do original. Se houver discrepâncias entre o original e as cópias da proposta técnica, prevalecerá o original.


4.4 O original e todas as cópias da proposta técnica deverão ser colocados em um envelope lacrado, claramente marcado como “PROPOSTA TÉCNICA”. Da mesma forma, o original da proposta de preço deverá ser colocado em um envelope lacrado claramente marcado como “PROPOSTA DE PREÇO”, seguido do número do Empréstimo/Cooperação Técnica e o nome do trabalho, e com a seguinte advertência: “NÃO ABRIR AO MESMO TEMPO QUE A PROPOSTA TÉCNICA.” Os envelopes contendo a proposta técnica e a proposta de preço deverão ser colocados em um outro envelope exterior, que também deverá estar lacrado. Neste envelope externo deverá ser identificado o endereço onde devem ser apresentadas as propostas, número de referência e o título do empréstimo, e a seguinte advertência marcada com clareza: “ABRIR SOMENTE NA PRESENÇA DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO DEPOIS DE [inserir a hora e a data-limite para a apresentação indicada na Folha de Dados].” O Contratante não assumirá nenhuma responsabilidade no caso em que a oferta seja extraviada, perdida ou, seja aberta prematuramente se o envelope exterior não estiver lacrado e/ou marcado como foi estipulado. Esta circunstância pode ser motivo de rejeição da oferta. Se a proposta de preço não for apresentada em um envelope separado, lacrado e devidamente marcado como foi indicado anteriormente, isto constituirá motivo para rejeitar a proposta. 


4.5 As propostas devem ser enviadas para o endereço / endereços indicado(s) na Folha de Dados e ser recebidas o mais tardar na hora e na data indicadas na Folha de Dados, ou na hora e data de prorrogação de acordo com o estipulado na Cláusula 2.2. Qualquer proposta recebida depois de vencido o prazo para a apresentação das propostas será devolvida sem abrir.


4.6 O Contratante abrirá a proposta técnica na presença do comité de avaliação imediatamente depois da data e hora limite para sua apresentação
. Os envelopes com a proposta de preço permanecerão lacrados e arquivados sobre rigorosa segurança.


5. Avaliação das Propostas


5.1 Desde o momento da abertura das propostas até o momento da adjudicação do Contrato, os Auditores não deverão se comunicar com o Contratante sobre nenhum tema relacionado com sua proposta técnica ou de preço. Qualquer tentativa dos Auditores de influenciar o Contratante no exame, avaliação ou classificação das propostas e recomendação de adjudicação do contrato poderá resultar na rejeição da proposta dos Auditores. Os avaliadores das propostas técnicas não terão acesso às propostas de preço até que se tenha completado a avaliação técnica, e o Banco tenha emitido sua não objeção.


Avaliação das propostas técnicas


5.2 O comitê de avaliação avaliará as propostas técnicas com base no cumprimento dos TDR, aplicando os critérios e subcritérios de avaliação e o sistema de pontos especificados na Folha de Dados e seu Apêndice. A cada proposta será atribuída uma pontuação técnica (Pt). Uma proposta que nesta etapa não corresponder a aspectos importantes da SP, particularmente aos TDR ou não conseguir obter a Pt mínima indicada na Folha de Dados, será rejeitada.


Abertura pública e avaliação das propostas de preço

5.3 Uma vez finalizada a avaliação da qualidade (proposta técnica) e que o Banco tenha emitido sua não objeção, o Contratante notificará aos Auditores que apresentaram propostas a pontuação obtida por cada um deles em suas propostas técnicas, e notificará aos Auditores cujas propostas não obtiveram a qualificação mínima ou foram consideradas inadmissíveis porque não se ajustaram ao SP ou aos TDR, com a indicação de que suas propostas de preço lhes serão devolvidas sem abrir depois de terminado o processo de seleção. O Contratante deverá notificar simultaneamente por escrito aos Auditores que tiverem obtido a qualificação mínima necessária sobre a data, hora e lugar de abertura das propostas de preço. A data de abertura deverá permitir aos Auditores tempo suficiente para fazer os arranjos necessários para comparecer à abertura
. O comparecimento à abertura das propostas de preço é opcional.


5.4 As propostas de preço serão abertas em ato público na presença dos representantes dos Auditores que decidirem comparecer. Serão lidos em voz alta os nomes dos Auditores e as Pt obtidas. As propostas de preço dos Auditores que alcançarem a qualificação mínima aceitável serão inspecionadas para confirmar que os envelopes permaneceram lacrados e sem abrir. Estas propostas de preço serão abertas em seguida, e os preços totais serão lidos em voz alta e registrados. Uma cópia do registro será enviada a todos os Auditores e ao Banco.


5.5 O comitê de avaliação corrigirá os erros aritméticos. Ao corrigir os erros aritméticos, no caso de alguma discrepância entre uma quantidade parcial e a quantidade total, ou entre palavras e cifras, os primeiros prevalecerão. Além das correções enunciadas, conforme indicado na Cláusula 3.6, supõe-se que as atividades e produtos descritos na proposta técnica, mas sem indicação de custo, estão incluídas nos preços de outras atividades ou produtos. Se uma atividade ou item na proposta de preço for declarado de maneira diferente da proposta técnica, nenhuma correção será aplicada à proposta de preço neste aspecto, já que se trata de um contrato por Soma Global. Os preços serão convertidos a uma só moeda utilizando as taxas de câmbio de venda, fonte e data indicadas na Folha de Dados.


5.6 Será atribuída uma pontuação de preço (Pp) de 100 pontos à proposta de preço mais baixa (Pm).  As pontuações de preço (Pp) das demais propostas de preço serão calculadas conforme indicado na Folha de Dados.  As propostas serão classificadas de acordo com suas pontuações técnicas (Pt) e de preço (Pp) combinadas, utilizando as ponderações (T = ponderação atribuída à proposta técnica; P = ponderação atribuída à proposta de preço; T + P = 1) indicadas na Folha de Dados: Pcomb = Pt x T + Pp x P. A firma que obtiver a pontuação técnica e de preço combinada mais alta será convidada a negociar
.


6. Negociações

6.1 As negociações serão realizadas na data e no endereço indicados na Folha de Dados. O Auditor convidado - como um pré-requisito para participar das negociações técnicas - deverá confirmar a disponibilidade de todo o pessoal profissional. O não cumprimento deste requisito, o Contratante poderá continuar a negociar com o próximo Auditor classificado. Os representantes que negociam em nome do Auditor deverão ter autorização por escrito para negociar e celebrar o Contrato.


Negociações técnicas


6.2 As negociações incluirão uma análise da proposta técnica, o enfoque e a metodologia proposta, o plano de trabalho, a organização e dotação de pessoal e as sugestões formuladas pelo Auditor para melhora os TDR. Os acordos feitos não devem alterar os TDR iniciais, nem os termos do contrato, de tal forma que não afete a qualidade do produto final, seu custo e a validade da avaliação inicial. O Contratante e o Auditor especificarão de forma final os TDR, o pessoal, o plano de trabalho, a logística e a apresentação de relatórios. Estes documentos serão incorporados no Contrato. Será dada atenção especial à definição precisa dos recursos e instalações que o Contratante deve fornecer para assegurar a execução satisfatória do trabalho. O Contratante preparará uma ata das negociações que será assinada pelo Contratante e pelo Auditor.


Disponibilidade do pessoal profissional/especialistas

6.3 Ao haver selecionado o Auditor com base em uma avaliação do pessoal profissional proposto, entre outras coisas, o Contratante espera negociar um contrato baseando-se na equipe de pessoal profissional detalhado na Proposta. Antes de iniciar as negociações do contrato, o Contratante exigirá uma confirmação de que o pessoal profissional estará realmente disponível. O Contratante não aceitará substituições durante as negociações do contrato, a menos que ambas as partes convenham que as demoras excessivas no processo de seleção tornaram inevitável tal substituição ou por razões de falecimento, incapacidade médica ou afastamento do pessoal da firma.  Se este não for o caso, e se for determinado na proposta que estão sendo oferecidos serviços de pessoal profissional sem confirmar sua disponibilidade, o Auditor poderá ser desqualificado. Qualquer substituto proposto deverá ter qualificações e experiência equivalentes ou melhores do que o candidato original e ser apresentado pelo Auditor dentro do prazo especificado na carta de convite à negociação. 


Conclusão das negociações

6.4 As negociações serão concluídas com uma revisão do contrato preliminar. Para completar as negociações, o Contratante e o Auditor deverão rubricar a minuta do contrato.  Se as negociações fracassarem, o Contratante convidará a negociar o Auditor cuja proposta tenha recebido a segunda pontuação mais alta.

7. Adjudicação do contrato


7.1 Ao concluir as negociações e depois de ter obtido a não objeção do Banco, o Contratante adjudicará o Contrato ao Auditor selecionado e notificará prontamente aos demais Auditores que apresentaram propostas. Depois da assinatura do Contrato, o Contratante devolverá as propostas de preço sem abrir aos Auditores que não foram selecionados para adjudicação do Contrato.


7.2 Espera-se que o Auditor inicie o trabalho na data e no lugar especificado na Folha de Dados.


8. Confidencialidade

8.1 A informação relativa à avaliação das propostas e às recomendações sobre adjudicações não serão reveladas aos Auditores que apresentaram as propostas nem a outras pessoas que não tenham participação oficial no processo, até que se tenha sido notificada a adjudicação do contrato. O uso indevido por algum Auditor da informação confidencial relacionada com o processo pode resultar na rejeição de sua proposta e nas previsões de Práticas Proibidas do Banco.

Apêndice 1: Folha de Dados


 [Os comentários entre colchetes são uma orientação para a preparação da Folha de Dados; não deverão aparecer na SP final que será distribuída aos Auditores da Lista Curta.]


		Parágrafo de

Referência

		Folha de Dados



		      1.1

		Nome do Contratante:  ______________________________________________


___________________________________________________________________






		      1.2

		A Proposta de Preço deverá ser apresentada junto com a Proposta Técnica:


Sim _____  Não_____


O nome do trabalho é: ______________________________________________






		      1.3

		Será realizada uma reunião antes da apresentação das propostas:


Sim ___  Não ___ [Em caso afirmativo, indicar a data, hora e lugar]


O representante do Contratante é: ______________________________________


Endereço: __________________________________________________________


Telefone: ____________________ Fax:  ____________________________ 






		      1.4

		O Contratante proporcionará os seguintes insumos e instalações:


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________






		1.12

		As propostas deverão permanecer válidas durante ___ [normalmente entre 60 e 90 dias] depois da data de apresentação, isto é, até: 
      [indicar a data].



		      2.1

		Pode ser pedido esclarecimentos, no mais tardar  ____ [indicar o número de dias] dias antes da data de apresentação das propostas.


O endereço para solicitar esclarecimentos é: ________________________________ 


___________________________________________________________________


Fax: ______________________  E-mail: ____________________________ 






		3.1

		As propostas deverão ser apresentadas no seguinte idioma: _________________


 [indicar inglês, espanhol, francês ou português]






		      3.6

		[Enumerar os gastos reembolsáveis pertinentes em moeda estrangeira e nacional. A seguir se apresenta uma lista como exemplo: os itens que não correspondem deverão ser eliminados, outros podem ser agregados. Se o Contratante prefere estabelecer tetos para preços unitários de certos gastos reembolsáveis, deverá indicá-los nesta subcláusula 3.6].

(1) Diárias para o pessoal do Auditor por cada dia que estiver ausente da sede e, se for o caso, fora do país do Contratante por causa dos serviços;


(2) custo de viagens necessárias, incluindo transporte do pessoal, pelo meio de transporte mais apropriado e rota mais direta;


(3) custo das instalações de escritório, pesquisas e estudos;


(4) custo de comunicações internacionais ou nacionais pertinentes, tais como o uso do telefone, fax, necessários para os serviços;


(5) custo de arrendamento e frete de instrumentos ou equipamentos que o Auditor deva fornecer para os serviços;


(6) custo de impressão e envio dos relatórios que devam ser apresentados como parte dos serviços;


(7) outras prestações e somas provisórias ou fixas (se houverem); e

(8) custo de outros produtos requeridos para a prestação dos serviços, não incluídos na lista precedente.






		

		



		      3.7

		Existem montantes pagáveis pelo Contratante ao Auditor em virtude do contrato que estão sujeitos a impostos nacionais: Sim _____ Não _____


Em caso afirmativo, o Contratante deverá [indicar uma das duas opções]:


(a) reembolsar ao Auditor esses impostos pagos pelo Auditor: 


Sim ____ Não ____; ou

(b) 
pagar esses impostos em nome do Auditor: Sim ____ Não ____






		      3.8

		O Auditor deverá declarar os gastos locais na moeda do país do Contratante: Sim_____  Não ______



		      4.3

		O Auditor deverá apresentar o original e  _____ [indicar o número] cópias da proposta técnica, bem como o original da proposta de preço.



		      4.5

		O endereço para apresentar a proposta é: _______________________________ 


___________________________________________________________________


As propostas deverão ser apresentadas o mais tardar na seguinte data e hora:


___________________________________________________________________








		Parágrafo de

Referência

		Folha de Dados



		      5.2

		Os critérios e subcritérios e o sistema de pontos que serão atribuídos à avaliação das Propostas Técnicas são descritos no Apêndice anexo a esta Seção II. 


A pontuação técnica Pt mínima requerida para qualificar é ___ Pontos [indicar o número de pontos - se recomenda atribuir como mínimo 75].






		      5.5

		A moeda única para a conversão de preços é:  ________________________


A fonte oficial da taxa de câmbio de venda é: ____________________


A data da taxa de câmbio é: ____________________________________ 






		      5.6

		A fórmula para determinar as pontuações de preço é a seguinte:


[insira aqui a seguinte fórmula]


Pp = 100 x Pm / Pi, onde Pp é a pontuação de preço, Pm é o preço mais baixo e Pi o preço da proposta em consideração.


As ponderações atribuídas às propostas técnicas e de preço são 
:


T = 0,6 e P = 0,4.      






		      6.1

		Está previsto que a data e endereço para as negociações do contrato sejam:


_________________________________________________________________


[indicar a data] em ________________________________________________  


[indicar o lugar]     ________________________________________________






		      7.2

		Está previsto que a data e lugar para iniciar os serviços de auditoria sejam:


_____________________________________________ [indicar a data] em:


_____________________________________________ [indicar o lugar]








Apêndice 2: Critérios de Avaliação e Qualificação

(Este Apêndice não deverá ser modificado)


A. Generalidades


1.1 As propostas técnicas serão avaliadas e classificadas levando em conta os seguintes aspectos:


		

		Pontuação Máxima Admissível



		1. Experiência específica do Auditor no Setor

		  5 pontos



		2. Experiência, formação acadêmica e nível profissional do pessoal

		45 pontos



		3. Enfoque metodológico e plano de trabalho

		50 pontos



		

		Total   100 pontos





1.2 A pontuação técnica (Pt) mínima requerida para se qualificar está indicada no parágrafo de referência 5.2 da Folha de Dados.


B. Critérios de Avaliação

Experiência específica do Auditor

1.3 De acordo com a informação apresentada no Formulário TEC-2, será contabilizada a experiência específica desenvolvida em trabalhos (serviços) de auditoria no Setor específico relacionado com a SP nos últimos cinco (5) anos. A título de exemplificação, se a SP requer serviços de auditoria externa para um projeto financiado pelo Banco no setor elétrico, o proponente receberá a pontuação máxima (5) quando tiver experiência comprovada em serviços de auditorias ou trabalhos relacionados em empresas do setor elétrico durante os últimos cinco (5) anos. Desta maneira, a pontuação máxima será dada somente quando cumprir com a experiência no setor específico seja dentro do ambiente público ou privado. Não se levará em conta apenas a experiência no setor governo, quando esta não tem relação com o setor específico de que trata a SP.


Experiência, formação acadêmica e nível profissional do pessoal (auditores e especialistas)

1.4 Com base na informação apresentada por cada Proponente nos Formulário TEC-6, se avaliará e classificará para cada pessoal designado a experiência
 profissional geral e específica em trabalhos de serviços de auditoria
 similares, assim como sua formação e nível profissional, conforme a comprovação de títulos universitários, estudos de pós-graduação, educação continuada e sua experiência num setor ou área técnica.

1.5 Já que o pessoal-chave (nível de supervisão e encarregado da equipe) determina definitivamente a qualidade do desempenho do Auditor, na grade de avaliação será dada especial atenção e maior qualificação ao pessoal desses níveis. Além disso, é relevante a experiência específica desenvolvida em programas financiados por Organismos Multilaterais de Crédito (OMC) preferencialmente no Setor específico relacionado com a SP, que serão avaliadas considerando principalmente seu nível de complexidade e as atividades desempenhadas.

1.6 Para fins de classificação e avaliação, o pessoal será agrupado nos seguintes níveis:


1.6.1 Nível Gerencial responsável pela direção e supervisão

· Pessoal superior de direção (Sócios)


· Pessoal de supervisão (Diretores, Gerentes ou Supervisores) – Pessoal-Chave

1.6.2 Nível de pessoal responsável das atividades de campo

· Pessoal “encarregado da equipe” (Seniores e Semi-seniores) – Pessoal-Chave

1.7 A pontuação individual será ponderada com base no número de horas orçado por cada profissional dependendo do nível em que intervém dentro da equipe de auditoria. Por exemplo: se a proposta apresenta vários Seniores e Semi-seniores (Encarregados), a pontuação atribuída à categoria “Pessoal Encarregado da Equipe” será ponderada em função das horas orçadas a cada profissional.

		Encarregado

		Pontuação nível encarregado

		Qualificação obtida

		Horas


orçadas

		Pontuação

Ponderada



		1.    AAA

		25

		20

		300

		3,43



		2.    BBB

		25

		23

		800

		10,51



		3.    CCC

		25

		15

		500

		4,29



		4.    DDD

		25

		18

		150

		1,54



		

		TOTAIS

		

		1.750

		19,77





Nota:


De acordo com o exemplo, a categoria de pessoal responsável de campo obteve 19,77 pontos sobre um máximo possível de 25 pontos.

Enfoque metodológico e plano de trabalho


1.8 Na avaliação e classificação da metodologia e plano de trabalho serão considerados:


· Conceito, enfoque e métodos; e

· Plano de trabalho

1.9 Para fins de avaliação e classificação das propostas técnicas, devem-se considerar os seguintes aspectos:


(a) Descrição geral e análise conceitual do programa e do Organismo Executor (OE), dos requisitos de auditoria externa do BID e dos Termos de Referência (TDR);


(b) Enfoque técnico e métodos que o Proponente aplicará. O Banco entende que o Proponente dispõe de uma metodologia para assegurar a prestação de um serviço profissional de alta qualidade baseado, por exemplo, em manuais de procedimentos, administração de risco, sistema de acompanhamento, políticas de confidencialidade, comunicação e independência, esquema de supervisão concorrente com a execução do trabalho, entre outros. Portanto, a proposta técnica deverá refletir como se implementa esse enfoque ou metodologia na auditoria do programa, especificamente enfocando no OE e o Setor relacionado com a SP (por exemplo, como o Proponente adapta sua metodologia para auditar, entre outros, a informação, as transações, controles internos e sistemas de informação do OE e seu setor em relação ao projeto financiado pelo BID);


(c) Atividades previstas e cronograma detalhado. Por exemplo: planejamento, procedimentos de análises e pesquisa, testes de evidências, visitas de inspeção, processo de finalização da auditoria e emissão de relatórios
, entre outros. Também é relevante a descrição das atividades que poderão ser assistidas mediante a utilização de ferramentas informáticas, técnicas de amostragem, apoio de especialistas, etc.;


(d) Natureza e alcance das atividades de auditoria, conforme os requisitos do BID e dos TDR, com base num processo de avaliação de riscos e avaliação e diagnóstico do sistema de controle interno do OE e dos principais ciclos operacionais. É relevante a descrição dos procedimentos relacionados com o exame integrado das solicitações de desembolso e dos processos de aquisições de bens e contratações de obras e serviços de consultoria;


(e) Distribuição de horas orçadas (horas/pessoa) entre as distintas atividades de cada nível: Gerencial (sócios, diretores, gerentes e supervisores) e Pessoal (encarregado da equipe de auditoria e pessoal de campo); e

(f) Número total de horas/pessoa orçadas dos Proponentes. Para isso se estabelecerá a média aritmética simples das solicitações de propostas técnicas qualificadas e será atribuída maior pontuação as que se localizarem dentro da categoria de 20% inferior o superior a esse valor médio.


C.
Critério de Pontuação para Avaliar  as Propostas Técnicas

		CONCEITO

		PONTUAÇÃO

		PONTUAÇÃO

MÁXIMA

ADMISSÍVEL



		1. Experiência Específica do Auditor (serviços de auditoria no Setor específico relacionado com a solicitação nos últimos cinco (5) anos fiscais)

		

		5



		

		

		



		a) Experiência de cinco (5) serviços de auditoria ou mais 

		5

		



		b) Experiência inferior a cinco (5) serviços de auditoria

		3

		



		

		

		



		2. Experiência, formação acadêmica e nível profissional do pessoal 

		

		45



		

		

		



		2.1. Pessoal superior de direção – Sócios

		

		5



		2.1.1. Experiência profissional em auditoria

		

		



		· Experiência de quinze (15) anos ou mais; e

		5

		



		· Experiência inferior a quinze (15) anos.

		3

		



		

		

		



		2.2. Pessoal de supervisão – Diretores, Gerentes ou Supervisores

		

		15



		2.2.1. Nível profissional

		

		3



		· Auditores diplomados e especialistas (estudos de pós-graduação, educação continuada);

		3

		



		· Auditores diplomados (diplomação).

		1

		



		

		

		



		2.2.2. Experiência profissional em auditoria

		

		8



		· Experiência profissional de dez (10) anos ou mais; e

		4 - 8

		



		· Experiência inferior a dez (10) anos.

		0 - 4

		



		

		

		



		2.2.3. Experiência específica em programas financiados por OMC e Setor da SP

		0 - 4

		4



		

		

		



		2.3.       Pessoal de campo – “Encarregado da equipe” – Sêniores e Semi-sêniores

		

		25



		2.3.1. Nível profissional 

		

		5



		· Auditores diplomados e especialistas (estudos de pós-graduação, educação continuada); 

		5

		



		· Auditores graduados (diplomação acadêmica); e

		3

		



		· Auditores (estudantes de contabilidade e auditoria).

		1

		



		

		

		



		2.3.2. Experiência profissional em auditoria

		

		15



		· Experiência profissional de cinco (5) anos ou mais; e

		8 - 15

		



		· Experiência inferior a cinco (5) anos.

		0 - 8

		



		

		

		



		2.3.3. Experiência específica em programas financiados por OMC e Setor da SP

		0 - 5

		5



		

		

		





		CONCEITO

		PONTUAÇÃO

		PONTUAÇÃO

MÁXIMA

ADMISSÍVEL



		3. Enfoque metodológico e Plano de Trabalho

		

		50



		

		

		



		3.1. Análise do enfoque, métodos, áreas de trabalho e atividades previstas e sua consistência e correspondência com o plano de trabalho proposto quanto a:

		

		30



		(a) Nível de descrição e dimensão das áreas e atividades a serem desenvolvidas para alcançar os resultados previstos;




		0 – 10

		10



		(b) Métodos e técnicas propostas para realizar as atividades de auditoria, especificamente focados no OE e Setor relacionado com a SP; e



		0 – 10

		10



		(c) Natureza e alcance das atividades de auditoria relacionadas com aspectos chave da proposta, como avaliação de riscos, avaliação e diagnóstico do sistema de controle interno do organismo executor e dos principais ciclos operacionais, exame dos processos de aquisições e desembolsos, entre outros;




		0 - 10




		10



		3.2. Análise e classificação da forma, conteúdo, quadro de detalhe e consistência do plano de trabalho quanto a:




		

		15



		(a) Apresentação do organograma do pessoal designado (executivo e técnico), cronograma detalhado das atividades (horas/pessoa) previstas, sequência e consistência das atividades previstas entre si e correspondência dos prazos previstos no cronograma para realizar as atividades com a entrega dos produtos esperados;



		0 - 3

		3



		(b) Número total de horas/pessoa orçadas está dentro do intervalo de 20% inferior ou superior em relação à média aritmética simples das SP qualificadas:




		

		7



		c.1 Entre zero (0) e dez (10) por cento 




		7

		



		c.2 Entre onze (11) e vinte (20) por cento




		3

		



		(c) Distribuição mínima do número total de horas orçadas para as atividades do nível gerencial dos trabalhos de auditoria a cargo dos sócios, diretores, gerentes ou supervisores:




		

		5



		

		

		



		d.1  Entre quinze (15) e vinte (20) por cento do total




		5

		



		d.2  Inferior a quinze (15) por cento do total




		2

		



		3.3.  Apresentação geral da Proposta no que se refere ao conceito geral e cobertura dos termos de referência e requisitos de auditoria externa do BID.

		0 - 5

		5



		                                                                     TOTAL (1 + 2 + 3)

		

		100





Seção III:
Proposta Técnica – Formulários Padrão

[Os comentários em colchetes proporcionam orientações aos Auditores da Lista Curta para a preparação de suas Propostas Técnicas e não deverão aparecer nas Propostas Técnicas que apresentarem.]


		TEC-1  

		Formulário de apresentação da proposta técnica.






		TEC-2

		Experiência e organização do Auditor:


a) Organização do Auditor


b) Experiência específica do Auditor






		TEC-3

		Observações e sugestões com respeito aos termos de referência, ao pessoal de contrapartida e instalações que o contratante proporcionará:


a) Sobre os termos de referência


b) Sobre o pessoal de contrapartida e os serviços e instalações





		TEC-4


		Descrição do enfoque, a metodologia e o plano de atividades para a execução do trabalho.






		TEC-5

		Composição da equipe e distribuição de responsabilidades.






		TEC-6

		Currículo do pessoal profissional proposto.






		TEC-7  

		Calendário de atividades do pessoal. 






		TEC-8

		Plano de trabalho.








Formulário TEC-1


Formulário de apresentação de proposta técnica


[Lugar, data]

A:
 [Nome e endereço do Contratante]

Prezados Senhores/Senhoras:



Os abaixo-assinados se propõem a fornecer os serviços de auditoria para [título dos serviços de auditoria] em conformidade com a sua solicitação de propostas de ___ [data] e com nossa proposta.  Apresentamos por meio da presente nossa proposta, que inclui esta Proposta Técnica e uma Proposta de Preço, que se apresenta em envelope separado lacrado.



Os abaixo-assinados, incluindo todos os especialistas requeridos para executar qualquer parte do contrato, têm nacionalidade de países membros do Banco.



Se as negociações forem realizadas durante o período de validade da proposta, isto é, antes da data indicada no parágrafo de referência 1.12 da Folha de Dados, comprometemo-nos a negociar com base no pessoal proposto.  Nossa proposta é de caráter obrigatório para nós e está sujeita às modificações resultantes das negociações do contrato.


Nossa firma (incluindo os profissionais especializados contratados como especialistas), na data desta proposta, não está sancionada e/ou impedida de exercer a profissão, e não se encontra envolvida em demandas judiciais em relação ao exercício da profissão objeto deste contrato.  


Com relação às políticas de Práticas Proibidas do Banco, declaramos garantir o seguinte:


a) Lemos e entendemos as definições de Práticas Proibidas do Banco e as sanções aplicáveis ao cometimento das mesmas que constam deste documento e nos obrigamos a observar as normas pertinentes;


b) não incorremos em nenhuma das Práticas Proibidas descritas neste documento;


c) não tergiversamos nem ocultamos nenhum fato substancial durante os processos de seleção, negociação, adjudicação ou execução do contrato;


d) nenhum de nossos agentes, pessoal, sócios, diretores, ou funcionários foram declarados inelegíveis - pelo Banco ou por outra IFI, com a qual o Banco tenha subscrito um acordo para o reconhecimento mútuo de sanções - para que lhes sejam adjudicados contratos financiados pelo Banco ou por essa IFI, ou foram declarados culpados de delitos vinculados com o cometimento de Práticas Proibidas;


e) nenhum de nossos diretores, sócios ou funcionários foi diretor, sócio ou funcionário de nenhuma outra companhia, firma ou entidade que tenha sido declarada inelegível - pelo Banco ou outra IFI e sujeito ao disposto nos acordos subscritos pelo Banco relativamente ao reconhecimento mútuo de sanções - para que lhes sejam adjudicados contratos financiados pelo Banco ou foi declarado culpado de um delito vinculado com Práticas Proibidas;


f) não foram pagas ou serão pagas comissões, honorários de representantes, pagamentos por serviços de facilitação ou acordos para compartilhar receitas relacionadas com as  atividades e auditorias financiadas pelo Banco;


g) reconhecemos que o descumprimento de qualquer uma destas garantias constitui fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais das medidas descritas na Cláusula 1.7.2, e 


h) que não estamos impedido ou sancionado ou envolvido em demandas ou processos judiciais relacionados com o exercício de nossa profissão.


Entendemos que não estão obrigadas a aceitar nenhuma das propostas que receberem.


Atenciosamente,


Assinatura autorizada [completa e iniciais]:____________________________________


Nome e cargo do signatário
: __________________________________________


Nome da firma: ___________________________________________________ 


Endereço: ___________________________________________________________


Formulário TEC-2


Organização e Experiência do auditor


A – Organização do Auditor

[Proporcione aqui uma descrição breve de duas páginas dos antecedentes e organização de sua firma/ entidade.]


B – Experiência específica do Auditor

[Proporcione informação sobre cada um dos trabalhos para os quais sua firma foi contratada legalmente como pessoa jurídica, para prestar serviços de auditoria similares aos solicitados dentro deste trabalho no Setor relacionado com a SP nos últimos cinco (5) anos. Recomenda-se listar até um máximo de dez (10), dando preferência a serviços de auditoria de programas financiados por OMC no Setor relacionado com a SP].

		Nome do projeto:




		Valor aproximado do contrato (em US$):



		País:


Lugar dentro do país:




		Duração do trabalho (meses):






		Nome do Contratante:




		Número total de horas/pessoa consumidas: 






		Endereço:




		



		Data de início (mês / ano):


Data de conclusão (mês / ano):




		



		Tipos de especialistas contratados pela Firma para ajudá-los nos trabalhos de auditoria:




		



		Descrição narrativa do trabalho:








Nome da firma: ____________________________________________________________


Formulário TEC-3


Observações e sugestões sobre os termos de referência, pessoal de contrapartida e instalações a serem proporcionadas pelo Contratante


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A – Sobre os Termos de Referência

[Apresentar e justificar aqui qualquer observação ou melhoria aos termos de referência (sem que isto implique alterar os requisitos do Contratante) que se propõe para melhorar o desempenho na execução do contrato (tais como eliminar alguma atividade que não considere necessária, ou agregar outra, ou propor diferentes etapas das atividades). Tais sugestões deverão ser concisas e pontuais, e estar incorporadas em sua proposta.]


B – Sobre o pessoal de contrapartida e as Instalações

[Comentar aqui sobre o pessoal e as instalações que serão fornecidas pelo Contratante de acordo com o parágrafo de referência 1.4 da Folha de Dados, incluindo: apoio administrativo, espaço do escritório, transporte local, equipamentos, informação, etc.]


Formulário TEC-4


Descrição do enfoque, metodologia e 


 plano de atividades para a execução  do trabalho



O enfoque técnico, a metodologia e o plano de trabalho são os principais componentes da proposta técnica. Sugere-se que apresente sua proposta técnica (incluindo gráficos e diagramas) dividida nas três partes seguintes:


(a) 
Enfoque técnico e metodologia

(b) 
Plano de trabalho, e

(c) 
Organização e dotação de pessoal


a) Enfoque técnico e metodologia. Neste capítulo, o Auditor deverá explicar sua compreensão dos objetivos do trabalho, escopo dos serviços, metodologia para executar as atividades e obter o produto esperado, e o grau de detalhes desse produto. O Auditor deverá explicar a metodologia que propõe adotar e ressaltar a compatibilidade dessa metodologia com o enfoque proposto e específico ao trabalho e Setor relacionado com a SP.


b) Plano de trabalho. Neste capítulo deverá propor as atividades principais do trabalho, seu conteúdo e duração, fases e relações entre si, etapas, e as datas de entrega dos relatórios. O plano de trabalho proposto deverá ser consistente com o enfoque técnico e a metodologia, demostrando uma compreensão dos TDR e habilidade para traduzi-los em um plano de trabalho factível. Aqui deverá ser incluída uma lista dos relatórios que deverão ser apresentados como produto final
. O plano de trabalho deverá ser consistente com o Programa de Trabalho no Formulário TEC-8.


c) Organização e dotação de pessoal. Neste capítulo deverá propor a estrutura e composição de sua equipe (incluindo um organograma dos profissionais envolvidos na PT). Deverá detalhar as disciplinas principais do trabalho, o especialista principal responsável, e o pessoal técnico e de apoio designado.


Formulário TEC-5


Composição da equipe e distribuição de responsabilidades

		NOME

		FORMAÇÃO

PROFISSIONAL

		EXPERIÊNCIA EM  


SUA ÁREA 


(ANOS) 

		CARGO NO SERVIÇO

		LUGAR DE TRABALHO 

		HORAS


ORÇADAS

		TOTAIS POR NIVEL 

		%



		

		

		

		

		

		

		

		



		Nível Gerencial 

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Pessoal de direção

		

		

		

		

		

		

		



		Sócios

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Pessoal de supervisão

		

		

		

		

		

		

		



		Diretores

		

		

		

		

		

		

		



		Gerentes

		

		

		

		

		

		

		



		Supervisores

		

		

		

		

		

		

		



		Especialistas

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Total Nível Gerencial

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Nível Pessoal

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Encarregado da equipe

		

		

		

		

		

		

		



		Seniores

		

		

		

		

		

		

		



		Semi-seniores

		

		

		

		

		

		

		



		Especialistas

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Pessoal de campo

		

		

		

		

		

		

		



		Semi–seniores

		

		

		

		

		

		

		



		Assistentes

		

		

		

		

		

		

		



		Juniores ou Outros

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Total Nível Pessoal

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		



		Total

		

		

		

		

		

		

		





Formulário TEC-6


Currículo do pessoal profissional proposto


1.
Cargo proposto ou posição atribuída no serviço: 


_______________________________________________________________________    


2.
Nome da firma: [insira o nome da firma que propõe o candidato]:


_______________________________________________________________________


3.
Nome da pessoa: [insira o nome completo]: _______________________________________________________________________    


4.
Data de nascimento: ___________________ Nacionalidade
:  ____________________      


_______________________________________________________________________      


5.
Educação: [Indicar os nomes das universidades e outros estudos especializados da pessoa, dando os nomes das instituições, graus obtidos e as datas em que os obteve.]


6.
Associações profissionais às quais pertence: _______________________________________________________________________    


7. 
Outras especialidades: [Indicar outros estudos significativos depois de haver obtido os graus indicados no item 5 – Onde obteve a educação]:


______________________________________________________________________________________   


8.
Países onde tem experiência de trabalho: [Enumere os países onde a pessoa trabalhou nos últimos dez anos]:


______________________________________________________________________________   


9.
Idiomas: [Para cada idioma indique o grau de competência: bom, regular, deficiente, em falar, ler e escrever]: 


10.
Histórico de Trabalho: [Começando com o cargo atual, enumere em ordem inversa cada cargo que desempenhou desde que se graduou, indicando para cada emprego (veja o formulário seguinte): datas de emprego, nome da organização, cargos exercidos]:


Desde [Ano]: ____________ Até [Ano]______________________________________


Empresa:  _______________________________________________________________


Cargos exercidos:   ____________________________________________________


________________________________________________________________________


11.
Detalhe das atividades atribuídas: 


 [Enumere as principais tarefas que desempenhará dentro deste trabalho]

________________________________________________________________________

12.
Trabalhos que já realizou que melhor demonstram sua experiência específica em programas financiados por OMC e no Setor específico relacionado com a SP:

[Enumere até um máximo de dez (10) trabalhos principais que a pessoa tenha desempenhado, forneça a seguinte informação para aqueles que melhor demonstram sua capacidade para executar as tarefas enumeradas no item 11.]

Nome da tarefa ou projeto: _____________________________________________


Ano: _____________


Principais características do projeto: __________________________ ____________


Atividades desempenhadas:_________________________________________________


13.
Certificação:


Certifico que, segundo meu conhecimento e meu entender, este currículo descreve corretamente minha pessoa, minhas qualificações e minha experiência. Entendo que qualquer declaração voluntariamente falsa aqui incluída pode conduzir a minha desqualificação ou cancelamento de meu trabalho, se for contratado. 


________________________________________________ Data: _________________


[Assinatura da pessoa ou do seu representante autorizado]

                     Dia / Mês / Ano

Nome completo do representante autorizado: _________________________________


Formulário TEC-7 


Calendário de atividades do pessoal 

		Nome do pessoal

		Contribuição do pessoal (em um gráfico de barras)


		



		

		1

		2

		3

		4

		5

		6

		7

		8

		9

		10

		11

		12

		n

		Total



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		1

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		2

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		3

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		n

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Total

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		





Formulário TEC-8 


 Plano de trabalho 


		Nº

		Atividade


		Meses




		

		

		1

		2

		3

		4

		5

		6

		7

		8

		9

		10

		11

		12

		n



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		1

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		2

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		3

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		n

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		Total





Seção IV.     Proposta de Preço – Formulários Padrão

Os comentários entre colchetes [ ] proporcionam orientação aos Auditores da Lista Curta para a preparação de suas Propostas de Preço e não deverão aparecer nas Propostas de Preço que apresentarem.


Os formulários padrão deverão ser utilizados para a preparação das Propostas de Preço de acordo com as instruções proporcionadas na Cláusula 3.6 da Seção II.


Formulário PR-1  
Apresentação da proposta de preço


Formulário PR-2  
Resumo de horas e preços e gastos reembolsáveis



Formulário PR-1


Formulário de apresentação da proposta de preço

[Lugar, data]


A:
[Nome e endereço do  Contratante]


Prezados Senhores / Senhoras:



Os abaixo-assinados se dispõem a fornecer os serviços de auditoria para [título do trabalho] em conformidade com seu pedido de propostas de [data] e com nossa proposta técnica.  Anexa-se uma proposta de preço no valor de [montante por extenso e em cifras
].  Esta cifra não inclui os impostos locais que serão identificados durante as negociações e agregados à cifra anterior. 



Nossa proposta de preço será obrigatória para todos nós até a expiração do período de validade da proposta, isto é, antes da data indicada no parágrafo de referência 1.12 da Folha de Dados. 



A seguir são enumeradas as comissões e bonificações, se houver, pagas ou pagáveis por nós a agentes em relação a esta proposta e a execução do contrato, no caso de o contrato nos ser adjudicado
.


		Nome e endereço 


dos agentes

		

		Montante e moeda

		

		Objetivo da comissão

ou da bonificação





__________________________
______________________
_____________________


__________________________
______________________
_____________________


__________________________
______________________
_____________________


Entendemos que vocês não estão obrigados a aceitar nenhuma das propostas que receberem.


Atenciosamente,


Assinatura autorizada: [nome completo e iniciais]: __________________________


Nome e cargo do signatário: _________________________________________

Nome da firma: _________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________


Formulário PR-2


Resumo de horas e preços



		ITEM

		CONCEITO

		

		Horas

		Custo


Unitário

		TOTAL






		1

		 Honorários Profissionais        

		

		

		

		



		1.1

		Sócios

		

		

		

		



		1.2

		Diretores

		

		

		

		



		1.3

		Gerentes

		

		

		

		



		1.4

		Supervisores

		

		

		

		



		1.5

		Seniores e Semi-seniores (encarregados) 

		

		

		

		



		1.6

		Assistentes


		

		

		

		



		1.7

		Outro Pessoal Especializado - Especialistas

		

		

		

		



		

		SUBTOTAL 

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		2

		Outros (especificar)

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		

		SUBTOTAL 

		

		

		

		



		TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇO

		



		GASTOS REEMBOLSÁVEIS



		

		

		Número de


Pessoas

		Quantidade/


Dias

		Custo


Unitário

		TOTAL






		3

		Gastos de viagem

		

		

		

		



		3.1

		Transporte

		

		

		

		



		3.2

		Diárias

		

		

		

		



		3.3

		Outros

		

		

		

		



		TOTAL DE GASTOS REEMBOLSÁVEIS

		





Seção V.     Termos de Referência


[Selecionar os TDR que serão aplicados neste trabalho de acordo com as diretrizes estabelecidas na Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento.]

Seção VI.      Contrato Padrão

[Os comentários entre colchetes proporcionam orientação ao Mutuário para a preparação da SP e não deverão aparecer na SP final enviada aos Auditores da Lista Curta.]


Os Auditores utilizarão o contrato padrão do Banco “Remuneração mediante pagamento de Soma Global”, que figura no Anexo I.


 Seção VII.     Países Elegíveis

[Nota: As referências nesta SPP ao Banco incluem tanto o BID, como qualquer fundo administrado pelo BID]. 


A seguir são apresentadas 2 opções de número 1 para que o Usuário escolha a que corresponder dependendo de onde provém o Financiamento.  Este pode provir do BID, do Fundo Multilateral de Investimentos (FUMIN) ou, ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que restringem ainda mais os critérios para a elegibilidade a um grupo particular de países membros, caso em que estes devem ser determinados utilizando-se a última opção:

-----------------------------------


1.
Países Membros quando o financiamento vier do Banco Interamericano de Desenvolvimento.


Alemanha, Argentina, Áustria, Bahamas, Barbados, Bélgica, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, Colômbia, Costa Rica, Croácia, Dinamarca, Equador, El Salvador, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Israel, Itália, Jamaica, Japão, México, Nicarágua, Noruega, Países Baixos, Panamá, Paraguai, Perú, Portugal, Reino Unido, República de Coreia, República Dominicana, República Popular de China, Suécia, Suíça, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.


--------------------------------


1.
Lista de Países de conformidade com o Acordo do Fundo Administrado:


 [(Incluir a lista de países)]


---------------------------------------


2.
Critérios para determinar nacionalidade e o país de origem dos serviços


Para efetuar a determinação sobre: a) a nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco, e b) o país de origem dos serviços, serão utilizados os seguintes critérios:


A.
 Nacionalidade

a) 
Um indivíduo tem a nacionalidade de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes requisitos:


i) É cidadão de um país membro; ou

ii) Estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de “boa fé” e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país.


b) 
Uma firma tem a nacionalidade de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:


i) Está legalmente constituída ou incorporada conforme a lei de um país membro do Banco; e

ii) Mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou firmas de países membros do Banco.


B. 
Origem dos Serviços


O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou firma que presta os serviços conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos.

Anexo 

Modelo de Contrato Padrão

Modelo de Contrato de Serviços de


Auditoria Externa


O PRESENTE CONTRATO celebrado em [inserir dia, mês e ano], entre [inserir nome do Contratante] com domicílio em [inserir endereço completo do Contratante], doravante denominado “O Contratante”, por um lado, e [inserir nome completo da Firma Auditora] com domicílio em [inserir endereço completa da Firma Auditora], doravante denominado “O Auditor”, por outro lado.


O Contratante realizou uma Solicitação de Propostas para a seleção e contratação de serviços de auditoria externa para o Projeto [inserir nome do Projeto], doravante denominado “Projeto” financiado com o Empréstimo Nº [inserir número do Empréstimo] do Banco Interamericano de Desenvolvimento, doravante denominado “Banco”, e aceitou uma Proposta do Auditor pela soma indicada na Seção VI deste Contrato.


AS PARTES ACORDAM O SEGUINTE:


As palavras e expressões utilizadas neste Contrato terão o mesmo significado que nos Documentos de Solicitação de Propostas.


1. Alcance dos serviços

1.1 Os serviços a serem prestados pelo Auditor deverão ser efetuados em conformidade com os termos do presente Contrato, que inclui: ___________________________ [inserir todos os documentos que fazem parte do Contrato e a ordem de prioridade
]. Todos estes documentos são incorporados ao presente Contrato e passam a fazer parte integral do mesmo.  Em particular, se solicita ao Auditor que efetue uma auditoria do [inserir se for o caso, o Projeto ou Cooperação Técnica], de acordo com os requisitos de auditoria estabelecidos na Política de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID (OP-273-2) e o Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (incluindo os termos de referência).  O cronograma para a execução dos serviços solicitados encontra-se no Anexo A deste Contrato.


2. Duração

2.1 O presente Contrato entrará em vigor a partir da assinatura do presente documento por ambas as partes e, a menos que seja terminado antecipadamente pelo Contratante antes de sua expiração, conforme estipulado na Cláusula 8 deste Contrato, continuará vigente até a data na qual o Contratante tiver dado por aceitas todas as tarefas encomendadas ao Auditor, de acordo com o cronograma previsto no Anexo A. Qualquer prorrogação deste prazo deverá ser concedida e aprovada previamente e por escrito pelo Contratante.


3. Pessoal

3.1 As partes concordam que as pessoas indicadas na Proposta Técnica (as “Pessoas”) e suas respectivas experiências são essenciais para a prestação dos serviços de que trata este Contrato.  Em consequência, o Auditor se compromete a que essas Pessoas estarão disponíveis durante toda a duração dos serviços a que este Contrato dá origem.


3.2 Se qualquer dessas Pessoas deixarem de prestar serviços para o Auditor ou deixar de fazer parte das pessoas mencionadas na Cláusula 3.1, o Auditor deverá informar ao Contratante essa situação e procederá imediatamente a substituir essa pessoa por outra de conhecimento e experiência comparáveis e que seja aceitável para o Contratante.  Se o Contratante desaprovar qualquer pessoa que estiver prestando serviços como resultado deste Contrato, o Auditor, se o Contratante a seu critério assim o solicitar, deverá substituir essa pessoa por outra de conhecimento e experiência similares imediatamente.


3.3 O Sr. [inserir nome e cargo] será o responsável pela auditoria e atuará como Representante do Auditor para fins de selecionar qualquer substituição de pessoal e entregar os currículos que servirem para demostrar os antecedentes profissionais de cada um deles.  O Auditor será responsável pela exatidão e veracidade da informação contida em qualquer documento de antecedentes pessoais que apresente ao Contratante, seja antes da celebração deste Contrato ou em qualquer momento em que seja efetuado, se por qualquer razão uma dessas Pessoas for substituída.

4. Desempenho

4.1 Na finalização dos trabalhos descritos, o Auditor deverá entregar seus relatórios ao Contratante
.


4.2 O Contratante terá um prazo de quinze (15) dias a contar da data de recebimento dos relatórios, em conformidade com a Proposta em anexo, para fazer ao Auditor qualquer comentário e exigir-lhe qualquer esclarecimento, revisão ou modificação dos mesmos, com a finalidade de assegurar a qualidade dos produtos e o cumprimento dos termos deste Contrato.  O Auditor terá um prazo de dez (10) dias a contar da data da notificação do Contratante, para entregar esses esclarecimentos, realizar tais revisões ou modificações sem custo adicional algum para o Contratante, salvo, com prévia aprovação do mesmo, dos gastos de viagem, alojamento e comunicação em que incorrer. Uma vez entregues e aceitos esses esclarecimentos, revisões ou modificações, o trabalho será dado por cumprido.


4.3 Se, a qualquer momento, durante a vigência deste Contrato, o Contratante considerar que o desempenho do Auditor é insatisfatório, o Contratante notificará e indicará por escrito ao Auditor sobre a natureza do problema. O Auditor terá um prazo de quinze (15) dias úteis, a contar da data dessa notificação, para adotar as medidas corretivas adequadas a fim de cumprir com os termos deste Contrato em relação ao desempenho.


5. Supervisão e Inspeção

5.1 O Auditor deverá supervisionar e responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado por aquelas Pessoas que este designe para prestar os serviços relacionados a este Contrato.


5.2 Na prestação dos serviços relacionados a este Contrato, o Auditor deverá reportar o progresso dos mesmos ao Contratante de acordo com os termos acordados.


5.3 O Auditor permitirá que o Banco, através de seus representantes autorizados, inspecione a qualquer momento a execução de seus trabalhos e possa revisar seus registros e documentos, para o que contará com sua mais ampla colaboração.

6. Honorário e gastos


6.1 Em troca da prestação dos serviços deste Contrato, o Contratante pagará ao Auditor a soma de [inserir o montante e moeda].  O total desta soma inclui os honorários do Auditor e os gastos reembolsáveis necessários para o cumprimento do presente Contrato. A cifra mencionada anteriormente inclui impostos e taxas aplicáveis em [inserir jurisdição /país].

6.2 Fica entendido que o pessoal do Contratante relacionado com o Projeto proporcionará plena colaboração na preparação e localização da informação que seja requerida, elaboração de análise, etc. Para tanto, o Contratante assume a responsabilidade por isso
. Se durante o desempenho dos trabalhos do Auditor surgirem problemas não previstos que aumentem significativamente o número de horas estimadas e de gastos, o Auditor terá a oportunidade de discutir a possível cobrança adicional com o Contratante.


6.3 Além disso, se o Contratante solicitar ao Auditor a ampliação do escopo do trabalho contratado ou a realização de tarefas adicionais, a tarifa horaria a ser paga pelo Contratante fica estabelecida em [inserir montante e moeda] em caso de tarefas a serem realizadas pelo quadro de pessoal designado ao trabalho de campo, e em [inserir montante e moeda] no caso de se requerer a participação direta e exclusiva de pessoal do nível gerencial do Auditor, mais seus gastos associados.


7. Pagamentos

7.1 O pagamento dos honorários e gastos reembolsáveis indicados na Cláusula 6.1, precedente, será efetuado pelo Contratante da seguinte forma:


1. Os gastos reembolsáveis serão pagos 100% uma vez incorridos e devidamente justificados; e

2. Os honorários e outros gastos serão pagos de acordo com o seguinte esquema:


a. [inserir montante e moeda]


b. [inserir montante e moeda]


c. [inserir montante e moeda]


8. Rescisão

8.1 O Contratante, após prévia a não objeção do Banco, se reserva o direito de rescindir a qualquer momento o presente Contrato, mediante aviso antecipado e por escrito ao Auditor se, segundo a seu critério, considerar que o Auditor não cumpriu as obrigações estabelecidas no presente Contrato, incluindo o disposto na Cláusula 4.3 deste Contrato.  Neste caso, o Contratante pagará ao Auditor os serviços que este prestou satisfatoriamente de forma total ou parcial, assim como os gastos reembolsáveis em que este incorreu para realizar o trabalho, até a data da rescisão do Contrato.


8.2 O presente Contrato poderá ser renovado de forma sucessiva e até a finalização da execução do Projeto, de comum acordo entre o Contratante e o Auditor, após prévia a não objeção do Banco.


9. Controle administrativo: Modificações e ordens de alteração

9.1 A faculdade para assinar o presente Contrato por parte do Contratante e para aprovar qualquer modificação, acréscimo ou ordem de alteração de qualquer dos requisitos ou disposições do mesmo, foi delegada a [inserir Representante autorizado].  Essa faculdade se estende também a favor de qualquer pessoa que possa substituí-la em seu cargo e, também, a mesma pode ser delegada a outros funcionários do Contratante, caso em que, de acordo com a Cláusula 10.2 deste Contrato, o Contratante deverá notificar por escrito ao Auditor, e indicando o alcance dessa delegação de poderes.

9.2 Toda modificação, acréscimo ou ordem de alteração, incluindo a soma deste Contrato, deverá ser aprovada pelo funcionário autorizado pelo Contratante ou seu representante expressamente autorizado para isso, assim como pelo pessoal devidamente autorizado do Auditor.  No caso em o Auditor executar qualquer das alterações antes indicadas como resultado das instruções de qualquer pessoa distinta dos funcionários do Contratante indicados na Cláusula 9.1, essas modificações, acréscimos ou alterações serão considerados como tendo sido efetuadas sem a devida autorização e, portanto, não será efetuado nenhum ajuste na soma do Contrato para reconhecer qualquer aumento que possa ser derivado dessas modificações, acréscimos ou alterações.


9.3 Toda modificação a este Contrato deverá contar com a não objeção prévia do Banco.

10. Controle administrativo: Representantes designados, notificações e pedidos


10.1  [inserir nome do Executor] é a unidade com responsabilidade básica identificada como tal no Contrato de Empréstimo [inserir número] para fins deste Contrato celebrado entre o Contratante e o Auditor.


10.2 O Auditor e o Contratante deverão notificar, mutuamente e por escrito, os nomes de seus respectivos representantes autorizados para atuar em conformidade com as diferentes disposições deste Contrato.  Essas notificações deverão ser efetuadas (i) no momento da assinatura deste Contrato, e (ii) quando as partes decidirem nomear outras pessoas autorizadas, dentro do prazo de [inserir número de dias] a partir de sua designação. Qualquer notificação ou solicitação que deva ser feita conforme este Contrato, será considerada devidamente efetuada ou apresentada se for entregue por uma parte à outra, seja em mãos ou por correio, nos seguintes endereços:


Contratante [inserir endereço]


Auditor [inserir endereço]


11. Responsabilidade

11.1 O Contratante reconhece que nem o Auditor, nem qualquer de suas firmas associadas, nem os sócios, associados ou empregados de qualquer das partes serão responsáveis por qualquer perda, dano, custo ou gasto em que o Contratante, seus funcionários, empregados e representantes puderem incorrer ou sofrer, como resultado de qualquer ato do Auditor, suas firmas associadas, dos sócios, associados ou empregados de qualquer das partes com relação ao desempenho dos serviços detalhados no presente Contrato, salvo a existência de culpa grave, dolo ou descumprimento de sua obrigação de respeitar a confidencialidade e não divulgação da informação do Contratante. Neste sentido, o Contratante se obriga a não reclamar do Auditor ou suas firmas associadas, assim como dos sócios, associados ou empregados de qualquer delas, as acima referidas perdas, danos, custos ou gastos; mas, não obstante isso, nada do anteriormente assinalado liberará o Auditor ou a suas firmas associadas, seus sócios, associados ou empregados pela responsabilidade, por qualquer dano ou perda, que qualquer deles possa ter devido à existência de culpa grave, dolo ou descumprimento de sua obrigação de respeitar a confidencialidade e não divulgação da informação do Contratante.


12. Seguros


12.1 O Auditor será responsável de contratar os seguros pertinentes.


13. Propriedade da documentação de auditoria

13.1 O Auditor é proprietário da documentação de auditoria e deverá conservá-la de acordo com os requisitos legais e profissionais de retenção de registros vigentes na data do presente Contrato.


14. Relação entre as partes


14.1 Por se tratar de um contrato civil entre o Auditor e o Contratante, não existe nenhuma relação nem obrigação de vínculo empregatício.


15. Legislação, jurisdição e solução de controvérsias


15.1. O presente Contrato se sujeita à legislação e jurisdição da República de [inserir país].


15.2. Toda controvérsia que surja deste Contrato e que as Partes não possam solucionar de forma amigável deverá ser submetida a processo (Selecionar judicial/arbitragem) conforme a legislação do país do Contratante.


16. Elegibilidade

16.1. Os Auditores deverão ser originários de países membros do Banco.  Considera-se que um Auditor tem a nacionalidade de um país elegível se cumprir com os seguintes requisitos:


(a) Um indivíduo tem a nacionalidade de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes requisitos:


(i) É cidadão de um país membro; ou

(ii) Estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de “boa fé” e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país.


(b) Uma firma auditora tem a nacionalidade de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:


(i) Está legalmente constituída ou incorporada conforme as leis de um país membro do Banco; e

(ii) Mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou firmas de países membros do Banco.


17. Práticas Proibidas


17.1 O Banco exige que todos os Mutuários (incluindo os beneficiários de doação), OEs e organismos contratantes, da mesma forma que todas as firmas, entidades ou pessoas que irão participar ou estão participando em atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, com suas atribuições expressas ou implícitas), observem os mais altos níveis éticos e denunciem ao Banco
 todo ato suspeito que constitua uma Prática Proibida do qual tenham conhecimento ou sejam informados durante o processo de seleção e as negociações ou a execução de um contrato.  As Práticas Proibidas compreendem atos de: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas e (v) práticas obstrutivas.  O Banco estabeleceu mecanismos para a denúncia de suposto cometimento de Práticas Proibidas. Toda denúncia deverá ser remetida ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que seja devidamente investigada
. O Banco também adotou procedimentos de sanção para a resolução de casos e celebrou acordos com outras Instituições Financeiras Internacionais (IFI) a fim de dar um reconhecimento mútuo às sanções impostos por seus respectivos órgãos sancionadores.


(a) O Banco assim define, para efeitos desta disposição, as expressões indicadas a seguir: 


(i) 
Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

(ii) 
Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos e circunstâncias, que deliberada ou imprudentemente enganem ou tente enganar alguma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma obrigação;

(iii) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

(iv) Uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui influenciar de forma inapropriada as ações de outra parte; e

(v)
 Uma prática obstrutiva consiste em:


a.1. 
Destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação ou que prossiga a investigação, ou

b.1.  todo ato que vise a impedir de forma material o exercício de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos na Cláusula 17.1 (f) abaixo. 

(b) Caso seja comprovado que, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, qualquer firma, entidade ou pessoa que se apresente como licitante ou esteja participando em uma atividade ou auditoria financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doação), OEs ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam com suas atribuições expressas ou implícitas) cometeu uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:

(i) 
Decidir não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição de serviços de auditoria;

(ii) Suspender os desembolsos da operação, caso seja determinado, em qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do Mutuário, o OE ou o Órgão Contratante cometeu uma Prática Proibida;

(iii) Declarar uma contratação não elegível para financiamento do Banco e cancelar e/ou acelerar o pagamento de uma parte do empréstimo ou da doação relacionada inequivocamente com um contrato, quando existir evidência de que o representante do Mutuário, ou Beneficiário de uma doação, não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras, notificar adequadamente ao Banco após tomar conhecimento do cometimento de Prática Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável;

(iv)
Emitir advertência a qualquer firma, entidade ou pessoa, envolvido numa Prática Proibida, com uma carta formal censurando sua conduta;

(v) 
Declarar uma firma, entidade ou pessoa envolvida numa Prática Proibida como inelegível, de forma permanente ou por um determinado período de tempo, para que (i) adjudiquem contratos ou participem em atividades financiadas pelo Banco, e (ii) designem como fornecedor de serviços por outra firma elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades e auditorias financiadas pelo Banco;

(vi) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou;

(vii) Impor outras sanções que considerarem apropriadas às circunstâncias do caso, incluindo a aplicação de multas que representem para o Banco um reembolso dos custos vinculados com as investigações ou atuações. Essas sanções poderão ser impostas de forma adicional ou em substituição de outras sanções acima referidas.

(c) O disposto nos incisos (i) e (ii) da Cláusula 17.1 (b) aplicar-se-á também nos casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos pendentes de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou de qualquer outra resolução.

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das disposições anteriormente referidas será de caráter público.

(e)
Além disso, qualquer firma, entidade ou pessoa que se apresente como licitante ou esteja participando em uma atividade ou auditoria financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os beneficiários de doação), OEs ou contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) podem estar sujeitos a sanções, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra Instituição Financeira Internacional (IFI) com respeito ao reconhecimento mútuo de decisões em matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” inclui toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma violação às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de alegações de denúncias de cometimento de Práticas Proibidas.

(f)
O Banco exige que os solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços  e seus representantes, e concessionários permitam ao Banco examinar quaisquer contas, registros e outros documentos relacionados com a apresentação de propostas e o cumprimento do contrato e submetê-los a uma auditoria por auditores designados pelo Banco.  Todo solicitante, licitante e seu representante, empreiteiro, consultor, auditor, membro do pessoal, prestador de serviços e concessionário deverá prestar plena assistência ao Banco em sua investigação.  O Banco também exige que os solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços e concessionários: (i) conservem todos os documentos e registros relacionados com atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos depois do término do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) entreguem todo documento necessário para a investigação de denúncias de cometimento de Práticas Proibidas e (iii) assegurem que os empregados ou agentes dos solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, fornecedores de serviços e concessionários que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder as consultas relacionadas com a investigação proveniente de funcionários do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor, ou consultor apropriadamente designado. Se o solicitante, licitante e seu representante, empreiteiro, consultor, auditor, membro do pessoal, fornecedor de serviços ou concessionário recusarem de cooperar ou cumprir a solicitação do Banco, ou de qualquer outra forma obstaculizar a investigação por parte do Banco, este poderá tomar, a seu exclusivo critério, medidas apropriadas contra o solicitante, licitante e seu representante, empreiteiro, consultor, auditor, membro do pessoal, fornecedor de serviços, ou concessionário.

(g) Quando um Mutuário adquirir serviços distintos dos serviços de auditoria diretamente a uma agência especializada, todas as disposições contempladas na Cláusula 1.7 e seguintes, relativamente às sanções e Práticas Proibidas, serão aplicadas integralmente aos solicitantes, licitantes e seus representantes, empreiteiros, consultores, auditores, membros do pessoal, fornecedores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha subscrito contratos com essa agência especializada para prestação de serviços distintos dos serviços de auditoria em conexão com atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de exigir do Mutuário para interpor recursos, tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de firmas e pessoas declaradas inelegíveis de forma temporária ou permanente pelo Banco. Quando uma agência especializada subscreve um contrato com uma firma ou pessoa declarada inelegível de forma temporária ou permanente pelo Banco, o Banco não financiará os gastos relacionados e aplicará outras medidas que considerar conveniente.

17.2 Os Auditores/Licitantes, ao apresentar suas propostas, declaram e garantem (no formulário TEC-1):

(a)  Que leram e entenderam as definições de Práticas Proibidas do Banco e as sanções aplicáveis ao cometimento das mesmas que constam deste documento e se obrigam a observar as normas pertinentes;


(b) 
Que não incorreram em nenhuma das Práticas Proibidas descritas neste documento;

(c) 
Que não tergiversaram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, negociação, adjudicação ou execução do contrato;

(d) 
Que nenhum de seus agentes, pessoal, sócios, diretores, ou funcionários foram declarados inelegíveis - pelo Banco ou por outra IFI com a qual o Banco tenha subscrito um acordo para o reconhecimento mútuo de sanções - para que lhes sejam adjudicados contratos financiados pelo Banco ou por essa IFI, ou declarados culpados de delitos vinculados com o cometimento de Práticas Proibidas;

(e) 
Que nenhum de seus diretores, sócios ou funcionários foi diretor, sócio ou funcionário de nenhuma outra companhia, firma ou entidade que tenha sido declarada inelegível - pelo Banco ou outra IFI e sujeito ao disposto nos acordos subscritos pelo Banco relativamente ao reconhecimento mútuo de sanções - para que lhes sejam adjudicados contratos financiados pelo Banco ou foi declarado culpado de um delito vinculado às Práticas Proibidas;

(f) 
Que não foram pagas ou serão pagas comissões, honorários de representantes, pagamentos por serviços de facilitação ou acordos para compartilhar receitas relacionadas com as atividades e auditorias financiadas pelo Banco;

(g) 
Que reconhecem que o descumprimento de qualquer uma destas garantias constitui fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais das medidas descritas na Cláusula 17.1 (b); e 

h)
Que não está impedido ou sancionado ou envolvido em demandas ou processos judiciais relacionados com o exercício de sua profissão.


18. 
Integração

18.1 Este Contrato e os documentos incorporados a este Contrato, conforme indicado na Cláusula 1.1, constituem a totalidade do Contrato entre ambas as partes.  Se houver ambiguidade ou contradição entre o texto do Contrato e qualquer de seus documentos, prevalecerá o indicado no texto deste Contrato.  No caso de haver qualquer ambiguidade ou contradição entre os textos do presente Contrato, prevalecerá o texto de um sobre o outro de acordo com a seguinte ordem de prioridade: [insertar ordem de prioridade]. Fica registrado que não se fazem promessas nem se estabelecem outros termos, condições ou obrigações distintas dos contidos neste documento e seus anexos. O presente Contrato, além disso, substitui qualquer comunicação, representação, entendimento ou contrato, verbal ou por escrito, que as partes possam ter feito ou prometido antes da celebração deste Contrato.


PELO CONTRATANTE



            PELO AUDITOR


Assinado por: _________________________

Assinado por: ______________________


Cargo: ______________________________

Cargo: ___________________________


Data: ___________________

















� No site virtual do Banco (�HYPERLINK "http://www.iadb.org/integrity"�www.iadb.org/integrity�) se fornece informação sobre como denunciar o suposto cometimento de Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção, e a convenção que rege o reconhecimento mútuo de sanções entre instituições financeiras internacionais.


� Além disso, o Auditor deverá reportar qualquer caso suspeito encontrado em cumprimento à Norma Internacional de Auditoría 240A.


� O processo de abertura de envelopes poderá ser iniciado mesmo com uma só proposta apresentada.


� O processo de abertura de propostas de preço poderá  se iniciado até com uma só proposta técnica qualificada.


� A proposta de preço não será objeto de negociação a menos que existam motivos excepcionais para isso.


� A ponderação atribuída dependerá, principalmente, do risco fiduciário e complexidade do projeto, assim como do tipo de serviço de auditoria requerido para esta situação. A Representação do Banco dará sua não objeção a estes coeficientes.


� Anos trabalhados como auditor, independentemente da data de sua titulação ou matrícula.


� No caso de o proponente incluir algum especialista (especialista individual), será utilizada a grade de qualificação correspondente ao nível pertinente do especialista – de supervisão se é Diretor, Gerente ou Supervisor, ou de campo e é Sênior ou Semi-sênior – considerando-se a experiência e o nível profissional no campo que o acredita como “especialista” (por exemplo: engenheiro, médico, ambientalista, especialista em estatísticas ou sistemas de informação, etc.).


� Uma cópia dos produtos finais deverá ser apresentada ao Contratante em arquivo eletrônico PDF para seu posterior envio ao Banco (conforme a política de Gestão Financeira OP-273-2, o Banco tem o direito de receber todos os produtos finais e obter acesso ao pessoal da firma e a documentação suporte do trabalho solicitado pela SP). Todos os produtos finais deverão fazer parte de um único arquivo PDF, exceto em casos especiais que serão esclarecidos no momento da negociação do contrato. Além disso, em caso que os EFAs de um projeto financiado pelo BID devam ser publicados, será dado o cumprimento da política do Banco sobre o acesso à informação e a divulgação de documentos (GN-1831-28). 


� Deve-se anexar a confirmação escrita que autorize o signatário da proposta a comprometer o Auditor e evidência documentada que certifique habilitação do assinante para representar o proponente com base na legislação nacional aplicável. 





� Uma cópia dos produtos finais deverá ser apresentada ao Contratante em arquivo eletrônico PDF para seu posterior envio ao Banco. Todos os produtos finais deverão formar parte de um único arquivo PDF, exceto casos especiais que serão esclarecidos no momento da negociação do contrato.


� Ver a Seção VII – Países Elegíveis


� Os meses são contados desde o início do trabalho.


� Indique todas as atividades principais do trabalho, incluindo entrega de relatórios (por exemplo, inicial, provisório, relatórios finais) e outras etapas tais como aprovações por parte do         Contratante.  Para tarefas em várias fases, indique separadamente as atividades, entrega de relatórios e etapas para cada fase. 





� A duração das atividades deverá ser indicada em um gráfico de barras.





� As cifras deverão coincidir com as indicadas no Preço Total da Proposta de Preço, Formulário PR-2.





� Se for o caso, substitua este parágrafo pelo seguinte texto: Nós e nossos agentes não pagamos nem pagaremos comissões ou gratificações relacionadas com esta proposta ou a execução do contrato.





� Inclui Semi-Seniores, Juniores e outro pessoal profissional.  Se o custo unitário é distinto para cada um dos níveis deverão ser incluídos em linhas separadas.


� Indica-se a título de referência a seguinte ordem de prioridade: “Ata de negociação entre o Contratante e o Auditor, Proposta do Auditor, Cartas de esclarecimentos à Solicitação de Propostas, Solicitação de Propostas”. 


� A critério do Banco poderá ser exigido que o Auditor envie uma cópia de seus relatórios diretamente à Representação do Banco no país.


� Incluindo a provisão de um espaço físico para os auditores em seus escritórios que lhes permita realizar seus trabalhos de forma normal e sem interrupções.


� No site virtual do Banco (�HYPERLINK "http://www.iadb.org/integrity"�www.iadb.org/integrity�) se fornece informação sobre como denunciar o suposto cometimento de Práticas Proibidas, as regras aplicáveis ao processo de investigação e sanção e a convenção que rege o reconhecimento mútuo das sanções entre instituições financeiras internacionais.


� Ademais, o Auditor deverá reportar qualquer caso suspeito encontrado em cumprimento com a Norma Internacional de Auditoria 240A.
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Conciliação de Recursos BID

		

		CONCILIAÇÃO DOS RECURSOS ANTECIPADOS PELO BANCO

				NOME DO ORGANISMO EXECUTOR:

				Nº do Contrato de Empréstimo ou Convênio de Cooperação Técnica:

				Nº da Solicitação:

				Data:

				I		SALDO DISPONÍVEL DE FUNDO ROTATIVO OU ADIANTAMENTO DE RECURSOS (2) (na moeda da Operação)

				Detalhe						Valor		Taxa de Câmbio		Valor na Moeda da Operação

				Saldo Disponível em Conta na Moeda da Operação em _____/_____/_____
Banco:        
Nº da Conta:

				Saldo Disponível em Conta na Moeda Local em _____/_____/_____
Banco:        
Nº da Conta:

				II		GASTOS OU PAGAMENTOS PENDENTES DE APRESENTAÇÃO AO BID /3								- 0

				Gastos ou Pagamentos Pendentes de Apresentação ao Banco incluídos nesta Solicitação												a

				Gastos ou Pagamentos Pendentes de Apresentação ao Banco não incluídos nesta Solicitação conf. registros contábeis do projeto

				III		TOTAL DO FUNDO ROTATIVO OU DOS ADIANTAMENTOS DE RECURSOS PENDENTE DE APRESENTAÇÃO AO BID (I+II)								- 0

				IV		SALDO DO FUNDO ROTATIVO OU ADIANTAMENTO DE RECURSOS CONFORME O BID (RELATÓRIO LMS-1)										b

				Percentual justificado perante o Banco										0%		a/b

				V		DIFERENÇAS (IV-III) /4								- 0

				VI		IDENTIFICAÇÃO DOS CONCEITOS CONTIDOS NA DIFERENÇA APURADA /4

				Detalhamento da Diferença						Valor (Moeda Local)		Taxa de Cambio		Equivalência na Moeda da Operação

				Diferença decorrente de (especificar)

				Diferença decorrente de rendimentos de aplicação financeira

				Outras diferenças

				Certificamos que: a) os gastos especificados no item II foram realizados para os fins especificados no Contrato/Convênio;  b) a documentação que respalda os gastos efetuados com os recursos provenientes do Fundo Rotativo ou Adiantamento de Recursos ainda não justificados está disponível para fins de inspeção do BID.

								Assinatura(s) Autorizada(s)				Nome(s) e Cargo(s)

				Notas:

				1) A conta corrente é exclusiva para o Fundo Rotativo ou Adiantamentos de Recursos?  SIM_____  NÃO _____

				2) Anexar cópia dos extratos das contas bancárias (corrente e de investimentos) em que estão depositados os recursos do Fundo Rotativo ou Adiantamentos de Recursos, suas respectivas conciliações e o saldo disponível do Aporte Local caso esteja depositado na mesma conta.

				3) Anexar o detalhamento dos gastos ou pagamentos efetuados com recursos do Fundo Rotativo ou Adiantamentos de Recursos ainda não apresentados/justificados.

				4) Em caso de diferença, anexar conciliação e nota explicativa.
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		Construção, Propriedade, Operação
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[bookmark: _Toc143318128]Introdução

[bookmark: _Toc143318129]Propósito

O propósito deste documento é informar os executores de projeto financiado, total ou parcialmente, por empréstimo do Banco[footnoteRef:2] ou fundos administrados[footnoteRef:3] pelo Banco e executados por Beneficiários, sobre as políticas que regem a aquisição de bens e contratação de obras e serviços (exceto os de consultoria)[footnoteRef:4] necessários à implementação do projeto. O Contrato de Empréstimo regula as relações jurídicas entre o Mutuário[footnoteRef:5] e o Banco, sendo estas Políticas aplicáveis à aquisição de bens e contratação de obras para o projeto, conforme previsto no Contrato de Empréstimo. Os direitos e obrigações do Mutuário, dos fornecedores de bens e empreiteiros para o projeto são regidos pelos Editais de Licitação e pelos contratos firmados entre o Mutuário e fornecedores de bens e empreiteiros, e não pelas presentes Políticas ou pelo Contrato de Empréstimo. Ressalvadas as partes do Contrato de Empréstimo, ninguém terá direitos dele decorrentes ou qualquer direito relativamente aos recursos provenientes do empréstimo. [2: 	A expressão “Banco” usada nestas Políticas refere-se ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e aos fundos por ele administrados, e a expressão “empréstimos” inclui todos os instrumentos e métodos de financiamento, as cooperações técnicas e o financiamento de operações. A expressão “Contrato de Empréstimo” compreende todos os instrumentos legais nos quais as operações do Banco são formalizadas.]  [3:  	Se houver discrepâncias entre os convênios dos fundos administrados pelo Banco e estas Políticas, prevalecerão os convênios. ]  [4:  	As referências a “bens” e “obras” contidas nestas Políticas incluem serviços conexos tais como: transporte, seguro, instalação, colocação em funcionamento, treinamento e manutenção inicial. “Bens” incluem: produtos básicos (commodities), matérias-primas, maquinaria, equipamento e instalações industriais. As disposições destas Políticas aplicam-se também a serviços licitados e contratados com base na execução de produtos mensuráveis fisicamente, tais como: perfuração, mapeamento e operações similares. Estas Políticas não abrangem serviços de consultoria, aos quais se aplicam as atuais Políticas para Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (denominadas “Políticas de Consultoria”).]  [5:  	Em certos casos, o Mutuário apenas atua como intermediário, sendo o projeto executado por outra agência ou entidade. As referências ao Mutuário, contidas nestas Políticas, incluem tais agências e entidades, bem como Submutuários no contexto de subempréstimos e, no caso de cooperações técnicas, o Beneficiário.] 


[bookmark: _Toc143318130]Considerações Gerais

Compete ao Mutuário a responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pela adjudicação e administração de contratos abrangidos pelo projeto. Por sua vez, o Banco, de acordo com seu Convênio Constitutivo, “tomará as medidas necessárias para assegurar que os produtos de qualquer empréstimo que conceda ou garanta, ou em que tenha participação, se destinem unicamente aos fins para os quais o empréstimo tenha sido concedido, dando devida atenção às considerações de economia e eficiência”. Embora, na prática, as normas e os procedimentos específicos de aquisições e contratações a serem observados na implementação de um projeto dependam de cada caso em particular, as exigências do Banco são orientadas por quatro critérios:

a necessidade de economia e eficiência na implementação do projeto, inclusive nas aquisições de bens e contratação de obras nele incluídas;

o interesse do Banco em oferecer a todos os licitantes elegíveis de países mutuários e não-mutuários, membros do Banco[footnoteRef:6] as mesmas informações e igual oportunidade de competir para o fornecimento de bens e a contratação de obras financiados pelo Banco; [6:  	Ver parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8] 


o interesse do Banco em estimular o desenvolvimento da construção civil e da indústria nacional do país Mutuário; e

a importância da transparência no processo de aquisições.

A concorrência aberta é a base da licitação pública eficiente. Os Mutuários devem selecionar o método mais apropriado de aquisição. Na maioria dos casos, a Concorrência Pública Internacional (CPI), quando devidamente administrada e permitida a inclusão, no edital, de margens de preferência para bens de produção nacional, de acordo com as condições prescritas, é o método mais apropriado de seleção. Na maioria dos casos, portanto, o Banco exige que os Mutuários adquiram bens, contratem obras e serviços por meio de uma CPI aberta a Fornecedores e Empreiteiros elegíveis.[footnoteRef:7] Os procedimentos aplicáveis à CPI encontram-se descritos na Seção II destas Políticas. [7:  	Ver parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8] 


Quando a CPI não for o método de aquisição mais apropriado, outros métodos de aquisição poderão ser usados. A Seção III descreve os métodos de aquisição alternativos e as circunstâncias em que sua aplicação seria mais apropriada. Os métodos específicos que podem ser seguidos para as licitações no âmbito de cada projeto encontram-se discriminados no Contrato de Empréstimo. Os contratos específicos a serem financiados no âmbito do projeto e seu método de aquisição, em conformidade com o Contrato de Empréstimo, estão definidos no Plano de Aquisições, como indicado no parágrafo 1.16 destas Políticas.

[bookmark: _Toc143318131]Aplicabilidade das Políticas

Os procedimentos descritos nestas Políticas aplicam-se a todos os contratos de bens e obras financiados, total ou parcialmente, por empréstimos do Banco.[footnoteRef:8] Nos contratos de bens e obras não financiados por empréstimo do Banco, o Mutuário pode adotar outros procedimentos. Nessas hipóteses, o Banco requer que os procedimentos a serem utilizados permitam ao Mutuário implantar o projeto com diligência e eficiência e que os bens a serem adquiridos e as obras a serem contratadas sejam: [8:  	Inclui os casos em que o Mutuário emprega um agente de compras nos termos do parágrafo 3.10. O Apêndice 4 destas Políticas aplica-se ao setor privado. ] 


1. de qualidade satisfatória e compatíveis com as características do projeto;

1. oportunamente entregues ou finalizadas; e

1. oferecidos a preços que não afetem adversamente a viabilidade econômico- financeira do projeto.

[bookmark: _Toc143318132]Elegibilidade

Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para a aquisição de bens, e a contratação de obras e serviços de empresas ou indivíduos de países membros do Banco.   Os indivíduos ou empresas de outros países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de participação deverão ser limitadas àquelas que forem essenciais para assegurar que a empresa seja dotada das qualificações necessárias ao cumprimento do contrato em questão.

Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por empréstimo do Banco, é vedado ao Mutuário negar a pré ou pós-qualificação a uma empresa por razões não vinculadas à capacidade e disponibilidade de recursos necessários à boa execução do contrato, assim como desqualificar qualquer licitante por tais razões. Conseqüentemente, os Mutuários devem dedicar especial cuidado ao determinar a qualificação técnica e financeira dos licitantes, assegurando-se de que eles reúnam as qualificações necessárias para executar o contrato específico.

São exceções  à regra do parágrafo acima:

1. as empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: (i) por meio de lei ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações comerciais com tal país, e desde que o Banco entenda que essa exclusão não prejudique a efetiva concorrência para o fornecimento dos bens ou obras necessários, ou, (ii) em cumprimento à decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir a importação de bens de determinado país, pessoas ou entidades ou pagamentos a determinadas pessoas ou entidades. Se o país do Mutuário proibir pagamento a uma firma ou bens em virtude do cumprimento desse requisito, a empresa poderá ser excluída. 

1. A empresa contratada pelo Mutuário para a prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou implementação de um projeto, bem como qualquer de suas associadas, será desqualificada do subseqüente fornecimento de bens e obras ou serviços (ver nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para tal preparação ou implementação ou a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se aplica ao grupo de empresas diferentes (Consultores, Empreiteiros ou Fornecedores) que estejam desempenhando, conjuntamente, as obrigações derivadas de contrato do tipo empreitada integral ou de contrato para elaboração de projeto e respectiva construção. [footnoteRef:9] [9:  	Ver parágrafo 2.5.] 


1. As empresas estatais do país Mutuário poderão participar desde que demonstrem: (i) serem jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operarem sob a égide das leis comerciais e (iii) não serem entidades dependentes do Mutuário ou Submutuário.[footnoteRef:10] [10:  	Exceto no caso de unidades de execução direta, tal como permitido nos termos do parágrafo 3.8.] 


1. Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou integrada por qualquer indivíduo(s) designado como parte contratante que o Banco declare inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.14 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 1.14), ou que outra instituição financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de contrato financiado pelo Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco.

[bookmark: _Toc143318133]Contratação Antecipada e Financiamento Retroativo

O Mutuário poderá decidir iniciar o processo licitatório antes da efetiva assinatura do correspondente Contrato de Empréstimo com o Banco. Em tais casos, os procedimentos de licitação, incluindo divulgação, deverão atender ao disposto nestas Políticas a fim de que os respectivos contratos venham a ser considerados elegíveis para financiamento do Banco, e o Banco revisará o processo utilizado pelo Mutuário. O Mutuário responde pelos riscos da referida contratação antecipada, e a concordância do Banco com os procedimentos, documentação ou recomendação de adjudicação não acarreta o seu compromisso em conceder o empréstimo para o projeto correspondente. Se o contrato for assinado, o reembolso pelo Banco, de quaisquer pagamentos efetuados pelo Mutuário relativamente a tal contratação, antes da assinatura do contrato de empréstimo, é tido como financiamento retroativo, somente sendo permitido nos limites estabelecidos no Contrato de Empréstimo.

[bookmark: _Toc143318134]Consórcios

Qualquer empresa pode apresentar propostas individualmente ou em consórcio, confirmando a responsabilidade solidária, tanto com empresas nacionais como com empresas estrangeiras. Entretanto, o Banco não admite que se incluam nos editais condições que exijam consórcios ou outras formas de associação obrigatória entre empresas.

[bookmark: _Toc143318135]Revisão pelo Banco

O Banco revisa os procedimentos de aquisição, documentos, avaliações de propostas, recomendações de adjudicação e contratos, a fim de assegurar-se de que o processo de licitação seja efetuado de acordo com os procedimentos acordados. Os procedimentos de revisão encontram-se descritos no Apêndice 1. O Plano de Aquisições aprovado pelo Banco[footnoteRef:11] especificará a aplicabilidade dos procedimentos de revisão relativos às diversas categorias de bens e obras a serem financiadas, no todo ou em parte, pelo empréstimo do Banco.  [11:  	Ver parágrafo 1.16.] 


[bookmark: _Toc143318136]Aquisição Viciada

O Banco não financia despesas relativas a bens adquiridos e obras contratadas em desacordo com as disposições ajustadas no Contrato de Empréstimo e pormenorizadas no Plano de Aquisições.[footnoteRef:12] Nesses casos, o Banco declarará a aquisição viciada, sendo política do Banco cancelar a parcela do empréstimo destinada aos bens adquiridos e obras contratadas em tais circunstâncias. O Banco poderá, ainda, valer-se de outras medidas previstas no Contrato de Empréstimo. Mesmo no caso de o contrato haver sido adjudicado após a obtenção da “não objeção” do Banco, poderá o mesmo declarar viciado o processo se concluir que a “não objeção” baseou-se em informações incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário ou que os termos e condições do contrato foram modificados sem a aprovação do Banco. [12:  	Ver parágrafo 1.16.] 


[bookmark: _Toc143318137]Referências ao Banco

Caso o Mutuário deseje incluir nos Editais de Licitação alguma referência ao Banco, adotar-se-á a seguinte forma: 

“O (nome do Mutuário ou Beneficiário) (doravante denominado “Mutuário”) solicitou ou recebeu financiamento (doravante denominado “Recursos”) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), para o custeio do projeto indicado nos DPL. O Mutuário pretende aplicar uma parcela dos Recursos para pagamentos elegíveis no âmbito do contrato, objeto deste Edital de Licitação.  Os  desembolsos pelo Banco estarão sujeitos aos termos e condições do Contrato de Financiamento. Os desembolsos somente serão efetuados mediante solicitação do Mutuário e aprovação pelo Banco, de acordo com os termos e condições do contrato de financiamento entre o Mutuário e o Banco. Nenhuma outra parte além do Mutuário terá qualquer direito decorrente do Contrato de Empréstimo ou relativamente aos Recursos. ”

Práticas Proibidas

O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Órgãos Executores e Organismos Contratantes, bem como todas empresas, entidades ou indivíduos licitantes que apresentem ou estejam apresentando  propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respetivos funcionários, empregados e representantes, quer com atribuições expresas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco[footnoteRef:13] todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.    As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; e (v) práticas obstrutivas.  O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas.  Qualquer denuncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento reciproco às sanções aplicadas pelos  respetivos órgãos de sanção. [13:   No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar suposta Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.  ] 




(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:



i. Uma “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

ii. Uma “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;

iii. Uma “prática coercitiva” consiste em prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

iv. Uma “prática colusiva” é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar inapropriadamente as ações de outra parte; e

v. Uma “prática obstrutiva” consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação, ou

(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Banco e dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.14(f) a seguir.

(b) Se sé determinar que, em conformidade com os procedimentos de sanção do Banco, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 

1. Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;

1. Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um empregado, agência ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou do Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida;

1. Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento de parte do empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidencias de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;

1. Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal censurando sua conduta.

1. Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiados pelo Banco; e (ii) designação[footnoteRef:14] como subcontratado, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços  por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco. [14:   Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo proponente em sua proposta  ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitem ao proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.] 


1. Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou

1. Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas.

(c) O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.14(b) se aplicará também nos casos em que as partes tenham  sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução.

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente referidas será de caráter público.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto os acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.



(f) O Banco requer que conste dos documentos de licitação e dos contratos financiados com empréstimo ou doação do Banco uma disposição exigindo que os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, qualquer requerente, licitante, fornecedor de bens e seus representantes, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subcontratado, prestador de serviços e concessionário deverá prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, proponentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários a: (i) manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) fornecer qualquer documento necessário à investigação de denuncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou representantes dos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, representante, – auditor ou consultor devidamente designado.  Caso o requerente, proponente, fornecedor de serviços e seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subcontratado, prestador de serviços e concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, proponente, fornecedor de bens e seu representante, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subcontratado, prestador de serviços ou concessionário. 



(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquira bens e contrate obras ou serviços distintos dos de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo 3.9, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as disposições do parágrafo 1.14 relativas às sanções e Práticas Proibidas sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer os bens, obras e serviços, que não os de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

Com a concordância específica do Banco, o Mutuário poderá introduzir nos formulários de proposta para grandes contratos financiados pelo Banco, compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a Práticas Proibidas (inclusive suborno), conforme contido nos Editais de Licitação.[footnoteRef:15] O Banco aceitará a introdução de tais disposições, a pedido do país do Mutuário, desde que os aspectos que regem tais disposições lhe sejam satisfatórios. [15:  	Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido como segue: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso ele nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra fraude e corrupção em vigor no [país do Mutuário], referida pelo [Mutuário] no edital relativo a este contrato e, sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as normas administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as queixas relativas aos procedimentos de licitação”.] 


[bookmark: _Toc143318139]Plano de Aquisições

Como parte da preparação do projeto, o Mutuário deverá elaborar e, antes das negociações do empréstimo, fornecer ao Banco para sua aprovação, um Plano de Aquisições [footnoteRef:16] aceitável pelo Banco, estabelecendo: (a) os contratos específicos para os bens, obras e/ou serviços necessários à execução do projeto, durante o período inicial de pelo menos 18 meses; (b) os métodos propostos para a licitação, desde que previstos no Contrato de Empréstimo; e (c) os respectivos procedimentos de revisão pelo Banco.[footnoteRef:17] O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário durante toda a duração do projeto. O Mutuário deverá implementar o Plano de Aquisições da forma como foi aprovado pelo Banco. [16:  	Se o projeto incluir seleção de serviços de consultoria, o Plano de Aquisições deverá incorporar, também, os métodos de seleção de serviços de consultoria, de acordo com as Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Banco dará publicidade ao Plano de Aquisições inicial após a aprovação do empréstimo respectivo. As atualizações ao Plano serão publicadas após sua aprovação pelo Banco]  [17:  	Ver o Apêndice 1.] 


[bookmark: _Toc143318140]Concorrência Pública Internacional

[bookmark: _Toc143318141]Considerações Gerais

[bookmark: _Toc143318142]Introdução

O objetivo da Concorrência Pública Internacional (CPI), descrita nestas Políticas, é propiciar a todos os possíveis licitantes elegíveis[footnoteRef:18] o acesso oportuno e adequado às informações relativas aos requerimentos exigidos pelo Mutuário, bem como igualdade de oportunidade para apresentar propostas para o fornecimento de bens e obras. [18:  	Ver parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8.] 


[bookmark: _Toc143318143]Tipo e Montante dos Contratos

Os Editais de Licitação deverão indicar claramente o tipo de contrato a ser celebrado e conter as disposições contratuais apropriadas. Os contratos mais usuais prevêem os regimes de execução por preço global, por preços unitários, por reembolso dos custos mais comissões, ou alguma combinação desses regimes. O Banco somente admite o emprego de contratos que prevejam o reembolso de custos em circunstâncias excepcionais, tais como, condições de alto risco ou diante da impossibilidade de determinar, antecipadamente e com exatidão, os custos envolvidos. Tais contratos deverão prever incentivos apropriados objetivando a limitação de custos.

O tamanho e escopo de cada contrato dependerão da magnitude, natureza e localização do projeto. Nos projetos que envolvam bens e obras diversificados, contratos distintos geralmente serão celebrados para obras e o fornecimento e/ou a instalação de diferentes itens de equipamentos e instalações[footnoteRef:19]. [19:  	Para os fins destas Políticas, “instalações” referem-se ao equipamento instalado, como no caso de um estabelecimento de produção. ] 


Em projeto cuja implementação requeira itens de equipamento ou obras semelhantes, porém individualizados, o Edital poderá admitir a apresentação de propostas com diversas opções contratuais, que sejam capazes de atrair o interesse tanto de empresas de pequeno como de grande porte, que poderão optar pela apresentação de proposta para contratos individuais (lotes) ou para grupo de contratos similares (pacote). Todas as propostas e combinações de propostas serão entregues no mesmo prazo, submetidas à abertura e avaliação simultânea, de modo a demonstrar qual proposta ou combinação de propostas oferece o menor custo avaliado para o Mutuário.[footnoteRef:20] [20:  	Ver os procedimentos de avaliação das propostas nos parágrafos 2.49-2.54.] 


Em certos casos, o Banco poderá admitir ou exigir a adoção de contrato do tipo empreitada integral, no qual o objeto de um único contrato engloba a elaboração de projeto e serviços de engenharia, o fornecimento e instalação de equipamentos e a realização de obras ou a construção de uma instalação completa. Alternativamente, pode o Mutuário optar por manter para si a responsabilidade pelo projeto e serviços de engenharia, solicitando propostas apenas para o fornecimento e instalação dos bens e obras necessários para o componente do projeto. Admitem-se também, contratos que envolvam tanto a elaboração de projeto como a construção, bem como contratos de administração[footnoteRef:21] de obras, nos casos apropriados.[footnoteRef:22]  [21:  	Numa construção, o Empreiteiro administrador geralmente não executa as obras diretamente, mas gerencia o trabalho a ser contratado com outros subempreiteiros, mantendo, no entanto, inteira responsabilidade e risco em relação ao preço, qualidade e observância dos prazos. Por outro lado, o Gerente da Obra é um Consultor ou agente do Mutuário, não assumindo tais riscos (no caso de os serviços do Gerente da Obra serem objeto de financiamento concedido pelo Banco, devem os mesmos ser licitados conforme o disposto nas Políticas de Consultoria. Ver nota de rodapé nº 3).]  [22: 	Ver também os parágrafos 3.14 e 3.15 para contratações baseadas no desempenho.] 


[bookmark: _Toc143318144]Licitação em Duas Etapas

Nos casos de contratos do tipo empreitada integral ou de contratos para montagem de instalações grandes e complexas, ou ainda de obras civis de natureza especial ou de complexa tecnologia da informação e comunicação, a elaboração prévia de especificações técnicas completas pode ser inconveniente ou impraticável. Nesse caso, pode-se adotar procedimento de licitação em duas etapas, a primeira das quais será destinada à solicitação de propostas exclusivamente técnica, sem oferta de preço, baseadas em projeto conceitual ou em especificações de desempenho, sujeitas a esclarecimentos e ajustes técnicos e comerciais. A segunda etapa consiste na emissão de Edital atualizado[footnoteRef:23] e conseqüente apresentação de propostas técnicas definitivas acompanhadas dos respectivos preços. [23:  	Ao revisar os Editais de Licitação para a segunda etapa, o Mutuário deverá respeitar a confidencialidade das propostas técnicas dos licitantes apresentadas na primeira etapa, conforme as exigências de transparência e direitos de propriedade intelectual.] 


[bookmark: _Toc143318145]Divulgação e Publicidade

A divulgação oportuna das licitações é elemento essencial do processo competitivo. No caso de projetos que incluam CPIs, deve o Mutuário elaborar uma minuta de Aviso Geral de Licitação, submetendo-a ao Banco. O Banco providenciará sua publicação no United Nations Development Business online (UNDB online) e no site do Banco.[footnoteRef:24] O Aviso conterá informação relativa ao Mutuário (ou provável Mutuário), montante e propósito do empréstimo, escopo das aquisições objeto da CPI, bem como o nome, número de telefone (ou fax), endereço da agência do Mutuário responsável pelas licitações e o endereço eletrônico no qual os avisos específicos de licitação serão publicados. Caso já seja conhecida, também deverá ser divulgada a data prevista para que os editais de pré-qualificação ou de licitação estejam disponíveis. Os editais de pré-qualificação ou licitação, conforme o caso, não poderão estar disponíveis ao público antes da data de publicação do Aviso Geral de Licitações. [24:  	UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, United Nations, GCPO Box 5850, New York, NY 10163-5850, EUA (website: www.devbusiness.com; email: dbusiness@un.org); o site do Banco Interamericano de Desenvolvimento é: www.iadb.org. ] 


Os avisos de pré-qualificação ou de licitação, conforme o caso, deverão ser publicados como Avisos Específicos de Licitação, em pelo menos um jornal de circulação nacional do país do Mutuário, em Diário Oficial (se estiver disponível na Internet) e/ou em portal eletrônico de livre acesso no qual o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo. Tais avisos também deverão ser publicados no UNDB online e no site do Banco. O aviso deverá ser publicado com antecedência suficiente para permitir que os licitantes obtenham os editais de pré-qualificação ou de licitação, elaborem e apresentem suas propostas.[footnoteRef:25] [25:  	O Banco elaborou um Edital Padrão de Pré-Qualificação para uso dos seus Mutuários, quando necessário.] 


[bookmark: _Toc143318146]Pré-qualificação de Licitantes

A pré-qualificação é geralmente necessária no caso de obras de grande vulto e complexidade ou circunstância em que o alto custo envolvido na elaboração de propostas pormenorizadas possa desestimular a participação de interessados, como o caso de equipamentos sob encomenda, instalações industriais, serviços especializados, complexa tecnologia da informação e contratos do tipo empreitada integral, projeto e construção ou contratos de gerenciamento/administração de obras. Esse método assegura, também, que os convites para apresentação de proposta se restrinjam àqueles que disponham de capacidade e recursos adequados. A pré-qualificação deve basear-se inteiramente na capacidade e recursos dos potenciais licitantes de desempenhar satisfatoriamente as atividades previstas no contrato considerando-se: (a) experiência e desempenho anterior em contratos similares, (b) capacidade em termos de pessoal, equipamento e instalações necessárias à execução das obras ou à fabricação dos bens, e (c) situação financeira.

O Aviso de Pré-Qualificação para contratos específicos ou grupos de contratos similares será divulgado nos termos descritos nos parágrafos 2.7 e 2.8, supra. O objeto do contrato e uma clara definição dos requisitos de qualificação deverão ser remetidos àqueles que responderem ao aviso. A apresentação de propostas será facultada a todos os candidatos que satisfaçam os requisitos especificados. O Mutuário deverá informar a todos os candidatos o resultado da pré-qualificação. Os editais deverão ser postos à disposição dos licitantes pré-qualificados tão logo se conclua o processo de pré-qualificação. Na pré-qualificação para grupos de contratos a serem adjudicados ao longo de um período de tempo, pode-se estabelecer uma limitação para o número ou valor total de contratos a serem adjudicados a um mesmo licitante, baseando-se esse limite nos recursos do licitante. A relação de empresas pré-qualificadas, em tais circunstâncias, será periodicamente atualizada. As informações fornecidas nos editais de pré-qualificação serão confirmadas previamente ao momento da adjudicação específica, devendo esta ser negada ao licitante que já não disponha de capacidade ou recursos suficientes para o bom desempenho do contrato.

[bookmark: _Toc143318147]Editais de Licitação

[bookmark: _Toc143318148]Considerações Gerais

Os Editais de Licitação deverão fornecer as informações necessárias para que o interessado na licitação elabore proposta de fornecimento de bens e obras. Esses documentos, embora com pormenorização e complexidade variadas, conforme a dimensão e a natureza do pacote proposto e do contrato, geralmente incluem: aviso; instruções aos licitantes; formulário da proposta; formulário do contrato; condições gerais e especiais do contrato; especificações e desenhos; informação técnica relevante (incluindo as de natureza geológica e ambiental); relação dos bens ou planilha de quantidades; prazo de entrega ou cronograma de execução; e apêndices necessários, tais como modelos para garantias diversas. Os critérios de avaliação e seleção da proposta considerada de menor preço serão claramente indicados nas instruções aos licitantes e/ou nas especificações. O valor eventualmente cobrado para a aquisição dos Editais de Licitação deverá ser razoável, refletindo apenas o custo de impressão e entrega aos interessados, não devendo ser elevado a ponto de desestimular a participação de licitantes qualificados. O Mutuário poderá usar um sistema eletrônico para distribuir os Editais de Licitação, desde que o Banco considere o referido sistema adequado. Se os Editais de Licitação forem distribuídos eletronicamente, o sistema eletrônico deverá ser seguro para evitar modificações nos referidos Editais e não deverá restringir o acesso dos Licitantes aos mesmos. Os parágrafos seguintes contêm orientação a respeito dos elementos essenciais dos Editais de Licitação.

Os Mutuários deverão utilizar os Documentos Padrão para Licitações (DPL) elaborados pelo Banco, podendo neles inserir modificações mínimas, previamente autorizadas pelo Banco, necessárias à adequação dos documentos a condições específicas do projeto. Essas modificações somente poderão ser introduzidas na seção de dados do edital do documento padrão e na seção de dados do contrato ou nas condições especiais do contrato, vedando-se a introdução de modificações no texto padrão dos DPL do Banco. Para os casos em que o Banco não disponha de documento padrão para licitações, o Mutuário poderá utilizar outras condições e modelos padronizados de contrato, internacionalmente reconhecidos, desde que o Banco as considere aceitáveis.

[bookmark: _Toc143318149]Validade das Propostas e Garantia de Proposta

Os licitantes serão convidados a apresentar propostas, válidas pelo prazo especificado nos Editais de Licitação, o qual deverá ser suficiente para que o Mutuário proceda à comparação e avaliação das propostas, revise com o Banco a recomendação de adjudicação (se requeridos no Plano de Aquisições) e obtenha todas as aprovações necessárias para a assinatura do contrato nesse período.

Os Mutuários poderão exigir garantia de proposta. Quando exigida, a garantia de proposta deverá ser em valor e forma especificados no Edital de Licitação[footnoteRef:26] e deverá ter validade de quatro semanas além do prazo de validade das propostas, de modo a propiciar ao Mutuário tempo suficiente para executar a garantia, se necessário. Tão logo se assine o contrato com o licitante vencedor, deverão ser devolvidas as garantias de proposta apresentadas pelos demais licitantes. No lugar de uma garantia de proposta, o Mutuário poderá exigir que os licitantes assinem uma declaração aceitando que deixarão de ser elegíveis para apresentar propostas em qualquer contrato com o Mutuário por um período de tempo, caso retirem ou modifiquem suas propostas durante o período de validade das mesmas ou, caso lhes seja adjudicado o contrato, deixem de assiná-lo ou de apresentar uma garantia de execução no prazo definido no Edital de Licitação, o licitante será inelegível  por determinado período de tempo de apresentar ofertas perante o Mutuário. [26:  	A garantia de proposta deverá estar em formato de acordo com os editais padrões de licitação e ser emitida por um banco ou instituição financeira de boa reputação selecionada pelo licitante. Se a instituição emissora da garantia estiver localizada no exterior, a mesma deverá ter uma instituição financeira correspondente localizada no país do Mutuário para tornar a garantia exeqüível.] 


[bookmark: _Toc143318150]Idioma

Os editais de pré-qualificação e de licitação e as propostas deverão ser elaboradas em um dos seguintes idiomas, selecionado pelo Mutuário: inglês, francês, espanhol ou português. A proposta, bem como toda correspondência e documentação relativa à licitação entre o licitante e a agência contratante, deve ser redigida no idioma especificado nos documentos de pré-qualificação ou licitação. Os documentos de apoio e material impresso que façam parte do pedido de pré-qualificação ou da proposta podem estar em outro idioma, desde que acompanhados de uma tradução dos trechos relevantes no idioma especificado nos documentos de pré-qualificação ou licitação, em cujo caso, para fins de interpretação do pedido de pré-qualificação ou proposta, vigorará essa tradução.

[bookmark: _Toc143318151]Clareza dos Editais de Licitação

Os Editais de Licitação serão redigidos de forma a permitir e estimular a competição internacional, descrevendo, com clareza e precisão, a obra a ser executada, sua localização, os bens a serem fornecidos, o local de entrega ou instalação, o cronograma de entrega ou conclusão, os requisitos mínimos de desempenho, os requisitos de manutenção e garantia, bem como quaisquer outros termos e condições aplicáveis. Os Editais de Licitação, quando necessário, apresentarão a descrição dos testes, padrões e métodos a serem utilizados para determinar a adequação do equipamento entregue ou das obras executadas, com as respectivas especificações. Os desenhos deverão ser consistentes com o texto das especificações, devendo-se estabelecer a ordem de precedência entre ambos.

Os Editais de Licitação deverão especificar os fatores, além do preço, a serem considerados na avaliação das propostas, e como tais fatores serão quantificados e avaliados. Na hipótese de serem admitidas propostas alternativas baseadas em projetos, materiais, cronogramas de conclusão, termos de pagamento, etc., as condições para aceitação das mesmas e o método de sua avaliação deverão estar expressamente indicados.

A todos os possíveis licitantes será dada a mesma informação, sendo-lhes assegurada igualdade de oportunidades na obtenção de informações adicionais, de forma tempestiva. Os Mutuários deverão facultar o acesso apropriado dos licitantes interessados aos locais do projeto. Para contratos de obras ou contratos complexos de fornecimento de bens, em particular os que requerem recuperação de obras ou recondicionamento de equipamento já existente, poderá ser promovida uma reunião prévia, durante a qual os possíveis licitantes poderão obter esclarecimentos de representantes do Mutuário (pessoalmente ou online). Serão lavradas atas das reuniões, cujas cópias serão enviadas ao Banco e a todos os possíveis licitantes em formato impresso ou eletrônico. Qualquer informação adicional, esclarecimento, correção de erro ou modificação nos Editais de Licitação, será enviada, antes do término do prazo para apresentação das propostas, a todos os que tiverem retirado os documentos de licitação, dando aos licitantes tempo suficiente para que sejam adotadas as providências e feitos os ajustes apropriados. Se necessário, o prazo para apresentação de propostas poderá ser prorrogado. O Banco deverá receber uma cópia (em formato impresso ou eletrônico) e ser consultado para emitir sua “não objeção” quando o contrato estiver sujeito à revisão Ex-ante.

[bookmark: _Toc143318152]Padrões (Normas Técnicas)

As normas técnicas e especificações técnicas citadas nos Editais de Licitação deverão possibilitar a competição assegurando simultaneamente o desempenho essencial ou outros requisitos relativos aos bens e/ou obras licitados. Na medida do possível, o Mutuário utilizará normas técnicas internacionalmente aceites, tais como as emitidas pela Organização Internacional de Padrões (“International Standards Organization, ISO”), com as quais o equipamento, material ou mão-de-obra deverão estar de acordo. Inexistindo ou sendo inadequadas essas normas técnicas internacionais, poderão ser utilizadas normas técnicas nacionais. Em todos os casos, os Editais de Licitação deverão declarar que equipamentos, materiais ou mão-de-obra que correspondam a outras normas técnicas e que se proponham ao menos equivalência substancial a aquelas, também serão aceites. 

[bookmark: _Toc143318153]Marcas, Firmas e Denominações

As especificações deverão se basear em características essenciais e/ou requisitos de desempenho. Referências a marcas, números de catálogo ou classificações semelhantes devem ser evitadas. Sendo necessário referir-se à marca ou ao número de catálogo de um determinado fabricante a fim de esclarecer alguma especificação que de outro modo estaria incompleta, será adicionada à referência a expressão “ou equivalente”. A especificação permitirá que sejam aceitas propostas de bens com características similares e desempenho pelo menos substancialmente equivalente ao exigido.

[bookmark: _Toc143318154]Preços

Aos licitantes será solicitado cotar seus preços base CIP[footnoteRef:27] [transporte e seguro pagos a (local de destino)], de acordo com as normas INCOTERMS, para todos os bens, independentemente do país de origem. Quando se exigir do licitante a prestação de serviços de instalação, comissionamento ou outros serviços similares, como no caso de contratos de “fornecimento e instalação”, o licitante deverá ser solicitado a cotar na proposta, adicionalmente, os preços desses serviços. [27:  	Para outras definições, consultar INCOTERMS 2000, publicado pela Câmara Internacional de Comércio, 38 Cours Albert 1er, 75008 Paris, França. CIP representa transporte e seguro pagos (até lugar de destino). Este termo poderá ser usado independentemente do modo de transporte, incluindo transporte multimodal. O termo “CIP” inclui pagamento de tarifas aduaneiras e outros tributos não pagos de importação cuja responsabilidade é do Mutuário, seja para bens previamente importados ou que virão a ser importados. Para bens previamente importados, o preço CIP cotado deverá ser diferenciável do valor original de importação desses bens declarados à alfândega e deverá incluir qualquer abatimento ou acréscimo do agente ou representante local e todos os custos locais (exceto as tarifas e impostos de importação) que serão pagos pelo comprador.] 


No caso de contratos do tipo empreitada integral, dever-se-á solicitar aos licitantes que apresentem o preço final das instalações no local designado, incluindo todos os custos de fornecimento dos equipamentos, transporte marítimo, transporte local e seguros, instalação e comissionamento, bem como os custos de obras conexas e todos os demais serviços incluídos no escopo do contrato, tais como: projeto, manutenção, operação, etc. Salvo disposição em contrário, contida nos Editais de Licitação, o preço de um contrato do tipo empreitada integral incluirá todas as taxas, tributos e outros encargos.[footnoteRef:28] [28:  	Bens em propostas para contratos do tipo empreitada integral poderão ser solicitados com base em DDP Entregue Imposto Pago até (local de destino) (ver INCOTERMS 2000), e os licitantes devem poder escolher livremente as melhores combinações entre bens importados e bens produzidos no país do Mutuário na preparação de suas propostas.] 


No caso de contratos de obras dever-se-á solicitar aos licitantes que cotem preços unitários ou globais para a execução das obras, e tais preços deverão incluir todos os encargos, tributos e outros encargos. Dever-se-á permitir aos licitantes obter todos os insumos (exceto mão-de-obra não qualificada) de quaisquer fontes elegíveis, visando a incrementar a competitividade de suas propostas.

[bookmark: _Toc143318155]Reajuste de Preços

Os Editais de Licitação deverão, alternativamente, estabelecer: (a) que os preços contidos nas propostas serão fixos ou (b) que os preços estarão sujeitos a reajuste a fim de refletir quaisquer variações (para mais ou para menos) nos custos dos principais componentes do contrato, tais como: mão-de-obra, equipamento, materiais e combustíveis. Os dispositivos sobre reajuste de preços geralmente são desnecessários em contratos simples que envolvam entrega de bens ou conclusão de obras no prazo de até dezoito (18) meses, devendo, no entanto, ser incluídos em contratos com prazo superior ao aqui referido. Não obstante, é prática comercial corrente a obtenção de preços fixos para certos tipos de equipamento independentemente do prazo de entrega, não havendo, nesses casos, necessidade de dispositivo sobre reajuste.

Os preços podem ser ajustados mediante a adoção de fórmula(s) que desdobrem o preço total em componentes a serem ajustados por índices estabelecidos para cada componente ou, alternativamente, com base em prova documental (incluindo faturas) apresentadas pelo Fornecedor ou Empreiteira. A adoção de uma fórmula de ajuste de preços é preferível ao da prova documental. O método a ser utilizado, a fórmula (se aplicável) e a data-base para sua aplicação deverão estar claramente discriminados nos Editais de Licitação. Na hipótese de a moeda de pagamento ser diferente da fonte de insumo e do índice correspondente, será aplicado à fórmula um fator de correção para evitar reajustes incorretos. 

[bookmark: _Toc143318156]Transporte e Seguro

Os Editais de Licitação devem permitir que Fornecedores e Empreiteiros providenciem transporte e seguro junto a qualquer fonte elegível. Os Editais de Licitação devem indicar os tipos e condições dos seguros a serem providenciados pelo licitante. A indenização pagável correspondente ao seguro de transporte deverá equivaler a, no mínimo, 110% do valor do contrato, na moeda do contrato, ou em moeda livremente conversível, visando possibilitar a pronta substituição de bens desaparecidos ou danificados. Nos contratos de obras, geralmente se adotará apólice de seguro para cobertura total de riscos por parte do Empreiteiro. Na hipótese de grandes projetos executados por diversos Empreiteiros num só local, poderá o Mutuário obter, por processo competitivo uma cobertura total ou seguro total do projeto. 

Excepcionalmente, caso o Mutuário deseje reservar às empresas nacionais ou outras fontes designadas o transporte e seguro relativos à importação de bens, deverá solicitar aos licitantes que, além dos preços cotados CIP (local de destino) conforme estabelecido no parágrafo 2.21, apresentem a cotação em base FCA (local designado) ou CPT (local de destino). A seleção da proposta avaliada como a de menor custo deverá ter como base o preço CIP (local de destino), podendo o Mutuário, no entanto, celebrar o contrato em base FCA ou CPT, providenciando por sua conta o transporte e/ou seguro. Nessas circunstâncias,  o contrato estará limitado ao preço FCA ou CPT. Na hipótese de o Mutuário optar pela não obtenção de seguro no mercado, deverá comprovar ao Banco a existência de recursos prontamente disponíveis para pagamento imediato, em moeda livremente conversível, das indenizações necessárias para a substituição de bens perdidos ou danificados.

[bookmark: _Toc143318157]Disposições Relativas a Moedas

Os Editais de Licitação indicarão a moeda ou moedas a serem utilizadas pelos licitantes na cotação de seus preços, o procedimento de conversão de preços expressos em moedas diversas a uma única moeda, objetivando a comparação de propostas, e as moedas a serem utilizadas para o pagamento do preço do contrato. As disposições seguintes (parágrafos 2.29 a 2.33) destinam-se a: (a) assegurar que os licitantes tenham oportunidade de minimizar os riscos cambiais relativos à moeda da proposta e do pagamento, podendo assim oferecer melhores preços; (b) oferecer a licitantes de países que tenham moedas fracas a opção de utilizar moeda mais forte e assim utilizar uma base mais firme para o preço proposto; e (c) assegurar que o processo de avaliação de propostas seja feito de modo mais justo e transparente.

[bookmark: _Toc143318158]Moeda da Proposta

Os Editais de Licitação declararão que o licitante poderá cotar o preço da proposta em qualquer moeda. Caso o licitante deseje expressar o preço da proposta como a soma de montantes em diferentes moedas estrangeiras, ele poderá fazê-lo, desde que o preço não inclua mais do que três moedas estrangeiras. Além disso, poderá o Mutuário exigir que a parte do preço da proposta correspondente aos custos locais incorridos seja expressa na moeda do país do Mutuário[footnoteRef:29]. [29:  	Doravante denominada moeda local.] 


Nos Editais de Licitação de obras, o Mutuário poderá exigir que os licitantes expressem todo o preço da proposta em moeda local, concomitantemente com os requisitos de pagamentos em até três moedas estrangeiras, de escolha do licitante, para fazer face aos insumos procedentes de outros países que não o do Mutuário. Estas deverão ser expressas como percentuais do preço total da proposta, juntamente com as taxas de câmbio utilizadas nos cálculos.

[bookmark: _Toc143318159]Conversão de Moedas para Comparação de Propostas

O preço da proposta é representado pela soma de todos os pagamentos nas diferentes moedas solicitadas pelo licitante. Para fins de comparação, os preços da proposta serão convertidos para uma única moeda selecionada pelo Mutuário (moeda local ou moeda estrangeira livremente conversível) e devidamente indicada nos Editais de Licitação. O Mutuário efetuará a conversão utilizando a taxa de câmbio (venda) fixada para tais moedas por fonte oficial (como o Banco Central), por banco comercial ou jornal de circulação internacional para transações similares em data previamente selecionada. A fonte e a data das taxas de câmbio a serem utilizadas na conversão deverão constar dos Editais de Licitação, não podendo ser fixada data anterior a quatro semanas, contadas da data de entrega das propostas, nem posterior à data originalmente estabelecida para o término do prazo de validade da proposta.

[bookmark: _Toc143318160]Moeda de Pagamento

O pagamento do preço do contrato deverá ser efetuado na(s) moeda(s) indicada(s) pelo licitante vencedor em sua proposta.

Na hipótese de haver sido exigido que o preço da proposta seja expresso na moeda local, uma vez que o licitante tenha solicitado pagamento em moedas estrangeiras expressas como percentagem do preço da proposta, as taxas de câmbio adotadas para fins de pagamento serão as indicadas pelo licitante na proposta, de modo a assegurar que o valor da parcela da proposta em moeda estrangeira seja mantido sem perda ou ganho.

[bookmark: _Toc143318161]Condições e Forma de Pagamento

As condições de pagamento devem ser fixadas de acordo com as práticas comerciais internacionais específicas, aplicáveis aos bens e obras.

1. Contratos de fornecimento de bens deverão prever o pagamento integral na entrega e, caso exigido, inspeção dos bens contratados, salvo em relação a contratos que envolvam instalação e comissionamento. Nesses casos, parte do pagamento poderá ser efetuada depois que o Fornecedor cumpra todas as suas obrigações contratuais. Estimula-se a utilização de cartas de crédito visando assegurar o pronto pagamento ao Fornecedor. No caso de grandes contratos de fornecimento de equipamento e instalações devem ser incluídos dispositivos relativos a adiantamentos adequados e, em contratos de longa duração, disposições acerca de pagamentos escalonados ao longo do período de produção ou montagem.

1. Os contratos de obras disporão, conforme o caso, acerca de adiantamentos destinados à mobilização, equipamento e materiais do Empreiteiro, aos pagamentos progressivos regulares e à retenção de parte do pagamento devido, em montante razoável, a ser restituído ao Empreiteiro quando do cumprimento de suas obrigações contratuais.

Qualquer adiantamento de pagamento destinado à mobilização e despesas similares, efetuado quando da assinatura de contrato de bens ou obras, deverá relacionar-se ao montante estimado de tais despesas e estar previsto nos Editais de Licitação. Outros adiantamentos a serem feitos, tais como: os relacionados à entrega, no canteiro, de materiais a serem incorporados às obras, também deverão ter os respectivos valores e prazos especificados. Os Editais de Licitação deverão especificar os detalhes de qualquer garantia exigida para a antecipação de pagamentos.

Os Editais de Licitação devem dispor acerca do método de pagamento e os termos oferecidos, indicando se pagamentos e termos alternativos serão permitidos e, se for o caso, como os termos afetarão a avaliação das propostas.

[bookmark: _Toc143318162]Propostas Alternativas

O Edital de Licitação deverá estipular claramente quando se faculta a apresentação de propostas alternativas pelos licitantes, caso em que deverá indicar como devem ser apresentadas, como os preços devem ser ofertados e em que bases as propostas alternativas serão avaliadas.

[bookmark: _Toc143318163]Condições do Contrato

Os documentos contratuais definirão claramente o escopo da obra a ser executada, os bens a serem fornecidos, os direitos e obrigações do Mutuário, do Fornecedor ou Empreiteiro, bem como as atribuições e competências do engenheiro, arquiteto ou gerente da obra, caso empregado pelo Mutuário, relativamente à supervisão e administração do contrato. Além das condições gerais do contrato, quaisquer condições especiais relativas aos bens ou obras específicas, bem como à localização do projeto, deverão ser incluídas. As condições do contrato devem fornecer uma distribuição equilibrada dos riscos e responsabilidades.

[bookmark: _Toc143318164]Garantia de Execução

Os Editais de Licitação de obras devem exigir a instituição de garantia em valor suficiente para o ressarcimento do Mutuário em caso de inadimplência contratual por parte do Empreiteiro. Essa garantia será fornecida na forma e valor estabelecidos pelo Mutuário no Edital.[footnoteRef:30] O valor da garantia pode variar, dependendo do tipo de garantia oferecido e da natureza e do objeto das obras. Parte da garantia deverá se estender suficientemente além da data de conclusão das obras, a fim de dar cobertura ao período de correção de defeitos ou manutenção, até a aceitação final pelo Mutuário. Alternativamente, os contratos poderão prever um percentual de cada pagamento periódico a ser retido como garantia até a data da aceitação final. Pode ser facultada aos Empreiteiros a substituição do montante retido por garantia equivalente, após a aceitação provisória. [30:  	O formato da garantia de execução deverá estar de acordo com os Editais Padrões de Licitação. A garantia deverá ser emitida por um banco ou instituição financeira de boa reputação selecionada pelo licitante. Se a instituição emissora da garantia estiver localizada fora do país do Mutuário, ela deverá contar com uma instituição financeira correspondente localizada no país do Mutuário para tornar a garantia exeqüível.] 


Nos contratos de fornecimento de bens, a necessidade de garantia de execução depende das condições do mercado e da prática comercial aplicável para o tipo de bens objeto do contrato. Pode-se exigir garantia dos fornecedores ou fabricantes visando o eventual ressarcimento devido em face de inadimplência contratual. Essa garantia de desempenho, em valor adequado, pode também cobrir as obrigações referentes à garantia do produto, facultando-se, alternativamente, a retenção de percentagem dos pagamentos para cobrir obrigações de garantia, quaisquer falhas de instalação ou comissionamento. O montante da garantia ou da retenção deve ser razoável.

[bookmark: _Toc143318165]Cláusulas sobre Liquidação por Perdas e Danos e Bonificações

Disposições prevendo ressarcimento de danos ou disposições semelhantes, em montante adequado, deverão ser incorporadas às condições do contrato caso o atraso na entrega de bens, na conclusão das obras, ou na inadequação dos bens e obras em relação ao desempenho especificado possa resultar em custo adicional, perda de receita ou de outros benefícios pelo Mutuário. Também poderão ser incluídas disposições estabelecendo uma bonificação a ser paga a Fornecedores ou Empreiteiros pela antecipação na conclusão das obras ou na entrega dos bens, quando tal antecipação resultar em benefício para o Mutuário.

[bookmark: _Toc143318166]Força Maior

As condições do contrato devem estipular que as partes não serão consideradas inadimplentes caso o descumprimento de obrigações contratuais decorrer de um evento de força maior, conforme definido nas condições do contrato.

[bookmark: _Toc143318167]Legislação Aplicável e Solução de Controvérsias

As condições do contrato conterão dispositivos a respeito da legislação aplicável e foro para a solução de controvérsias. A arbitragem comercial internacional tem vantagens práticas em relação a outros métodos de solução de controvérsias. Assim, o Banco recomenda aos Mutuários a inclusão dessa forma de arbitragem nos contratos de aquisição de bens e contratação de obras. O Banco não poderá ser designado como árbitro nem se poderá solicitar ao Banco que designe árbitro. No caso de contratos de obras, de fornecimento e instalação, e  contratos de empreitada integral, a cláusula relativa à solução de controvérsias estabelecerá, também, mecanismos tais como juntas de revisão de controvérsias ou árbitros, cuja designação vise possibilitar a solução mais rápida.

[bookmark: _Toc143318168]Abertura e Avaliação de Propostas e Adjudicação do Contrato

[bookmark: _Toc143318169]Prazo para a Elaboração de Propostas

O prazo para a elaboração e apresentação de propostas será fixado levando-se em consideração as peculiaridades do projeto, bem como a magnitude e complexidade do contrato. Em geral, deve-se estabelecer para uma CPI prazo não inferior a seis semanas, contado da data do aviso de licitação ou a data em que os Editais de Licitação forem postos à disposição, valendo a que ocorrer por último. No caso de obras maiores, ou quando equipamentos complexos forem necessários, esse período geralmente não deverá ser inferior a doze (12) semanas, de modo a possibilitar que os potenciais licitantes efetuem seus estudos antes de submeterem suas propostas. Nesses casos, recomenda-se que o Mutuário convoque audiências prévias e providencie visitas de campo. Aos licitantes deve ser permitida a entrega das propostas em mãos ou por correio. Os Mutuários também poderão usar sistemas eletrônicos que permitam aos licitantes enviar propostas por meio eletrônico, desde que o Banco esteja satisfeito com a adequação do sistema, incluindo, entre outros, evidência de que o sistema seja seguro, mantenha a confidencialidade e autenticidade das propostas enviadas e use um sistema de autenticação ou equivalente para manter os licitantes vinculados às suas propostas. Nesse caso, os licitantes deverão continuar tendo a opção de apresentar suas propostas impressas. O aviso de licitação fixará o prazo e lugar para entrega de propostas.

[bookmark: _Toc143318170]Procedimentos de Abertura de Propostas

O momento da abertura das propostas deve coincidir com o fim de seu prazo de entrega ou ser imediatamente posterior[footnoteRef:31] ao mesmo e deve ser anunciado, juntamente com o local da abertura das propostas, no aviso de licitação. O Mutuário abrirá todas as propostas no momento e no local estipulados. As propostas serão abertas em sessão pública, podendo os licitantes ou seus representantes fazer-se presentes (pessoalmente ou online, quando se tratar de licitação eletrônica). O nome dos licitantes, o preço total de cada proposta, bem como de propostas alternativas, caso solicitadas ou autorizadas, serão lidos em voz alta (e publicados online, quando a licitação eletrônica for usada) e registrados no momento da abertura, devendo ser enviada, imediatamente, cópia da ata ao Banco e a todos os licitantes que enviarem propostas dentro do prazo. As propostas apresentadas após o prazo de entrega, bem como as que não forem abertas e lidas no momento da abertura das propostas, serão desconsideradas. [31:  	Objetivando propiciar tempo suficiente para que as propostas sejam levadas até o local de abertura pública anunciado.] 


[bookmark: _Toc143318171]Esclarecimentos ou Alterações de Propostas

Ressalvado o disposto nos parágrafos 2.63 e 2.64 destas Políticas, não se solicitará, nem se permitirá aos licitantes, a alteração de suas propostas uma vez atingido o fim do prazo de entrega. O Mutuário deverá solicitar aos licitantes os esclarecimentos necessários à avaliação das propostas, sendo-lhe vedado solicitar ou permitir que os licitantes alterem a substância ou o preço de suas propostas após a abertura. Os pedidos de esclarecimento e respectivas respostas serão feitos por escrito, de forma impressa ou por um sistema eletrônico que o Banco[footnoteRef:32] considere satisfatório. [32:  	Ver parágrafo 2.44.] 


[bookmark: _Toc143318172]Confidencialidade

Desde a abertura pública das propostas até a publicação do resultado, não serão prestadas aos licitantes ou a quaisquer pessoas não envolvidas oficialmente no processo, informações relativas ao exame, esclarecimentos, avaliação de propostas e recomendações de adjudicação.

[bookmark: _Toc143318173]Exame das Propostas

O Mutuário deverá determinar se as propostas: (a) satisfazem os requisitos de elegibilidade especificados nos parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8 destas Políticas; (b) encontram-se devidamente assinadas; (c) estão acompanhadas das garantias exigidas ou da declaração exigida, assinada conforme especificado no parágrafo 2.14 destas Políticas; (d) adequam-se substancialmente aos Editais de Licitação; e (e) estão em concordância com os termos gerais do edital. Será desconsiderada a proposta que contiver desvios materiais, ou restrições aos termos, condições e especificações contidos nos Editais de Licitação. É vedado ao licitante corrigir ou retirar desvios materiais ou restrições após a abertura das propostas.[footnoteRef:33] [33:  	Ver o parágrafo 2.50 sobre correções.] 


[bookmark: _Toc143318174]Avaliação e Comparação de Propostas

O objetivo da avaliação das propostas é determinar o custo de cada uma para o Mutuário, de forma a permitir comparação com base nos seus custos avaliados. Observado o disposto no parágrafo 2.58, será selecionada, para fins de adjudicação, a proposta de menor custo avaliado,[footnoteRef:34] mas não necessariamente a que ofereceu  preço mais baixo. [34:  	Ver parágrafo 2.52.] 


O preço lido na abertura das propostas deverá ser ajustado para corrigir quaisquer erros aritméticos. Serão, também, sujeitos a ajuste quaisquer desvios ou restrições não materiais quantificáveis, para fins de avaliação. A avaliação não levará em consideração cláusulas de reajuste de preços relativas ao período de implementação do contrato.

A avaliação e comparação das propostas tomará por base o INCOTERMS especificado nos Editais de Licitação, ao qual serão adicionados os preços de instalação, treinamento, comissionamento e outros serviços similares previstos.[footnoteRef:35] [35:  	A avaliação das propostas não poderá levar em conta: (a) impostos aduaneiros e outros encargos cobrados sobre bens importados, usando o INCOTERMS especificado nos Editais de Licitação, e (b) impostos sobre a venda e outros impostos similares cobrados em conexão com a venda ou entrega dos bens.] 


Os Editais de Licitação também especificarão os fatores relevantes, além do preço, que serão considerados na avaliação da proposta, e como serão aplicados na determinação da proposta de menor custo avaliado. Para bens e equipamentos, poderão ser considerados outros fatores, dentre os quais: cronograma de pagamentos,data de entrega, custos operacionais, eficiência e adequação do equipamento, disponibilidade de peças de reposição e manutenção, treinamento, segurança e benefícios ambientais. Na medida do possível os fatores a serem considerados, além do custo, para determinar a proposta de menor preço avaliado, deverão ser expressos em termos monetários ou receber um peso relativo nas disposições sobre avaliação contidas nos Editais de Licitação.

Em contratos de obras e do tipo empreitada integral, os empreiteiros serão responsáveis pelo pagamento de todas as tarifas, impostos e outros encargos,[footnoteRef:36] e os licitantes devem considerar tais fatores na elaboração das propostas, o mesmo ocorrendo para efeito de sua avaliação e comparação. A avaliação de propostas de obras será efetuada estritamente em termos monetários. Não é aceitável qualquer procedimento no qual propostas acima ou abaixo de um limite predeterminado sejam automaticamente desqualificadas. Se o prazo for considerado fator essencial, o valor atribuído pelo Mutuário à conclusão antecipada só poderá ser levado em conta, de acordo com os critérios apresentados nos Editais de Licitação, se as condições do contrato fixarem penalidades proporcionais para casos de inadimplemento. [36:  	Salvo disposição em contrário nos Editais de Licitação para certos contratos do tipo empreitada integral (ver o parágrafo 2.22).] 


O Mutuário deverá elaborar um relatório pormenorizado da avaliação e comparação das propostas, explicitando as razões pelas quais a recomendação de adjudicação se embasa. 

[bookmark: _Toc143318175]Preferências Nacionais

A pedido do Mutuário, e sob condições a serem ajustadas no Contrato de Empréstimo e inseridas nos Editais de Licitação, poderá ser estabelecida, para a avaliação de propostas, uma margem de preferência para bens produzidos no país do Mutuário, ao se comparar as propostas que oferecem tais bens com aquelas que ofereçam bens produzidos no exterior.

Quando se permitir a preferência por bens de produção nacional, serão observados os métodos e procedimentos contidos no Apêndice 2 destas Políticas para fins de avaliação e comparação de propostas.

[bookmark: _Toc143318176]Prorrogação da Validade das Propostas

Os Mutuários devem concluir a avaliação de propostas e adjudicação do contrato no prazo original de sua validade, para que não se faça necessária uma prorrogação. A prorrogação do prazo de validade das propostas, desde que justificada por circunstâncias excepcionais, deverá ser solicitada, por escrito, a todos os licitantes antes de expirado o prazo de validade das propostas. O período de prorrogação será o mínimo necessário para concluir a avaliação, obter as necessárias aprovações e adjudicar o contrato. No caso de contratos com preço fixo, solicitações para a segunda e demais prorrogações somente serão autorizadas se o pedido de prorrogação contiver previsão de mecanismo adequado para reajustar o preço proposto, a fim de refletir as alterações de custo dos insumos verificadas durante o período de prorrogação. Aos licitantes é vedado alterar o preço (básico), bem como outras condições da proposta, na hipótese de solicitação de prorrogação do prazo de validade das propostas. Os licitantes deverão ter o direito de recusar a mencionada prorrogação. Se o Edital de Licitação exigir uma garantia de proposta, os licitantes poderão exercer seu direito de recusar tal prorrogação, sem que dessa recusa resulte a execução da garantia de proposta, mas os licitantes que concordem em prorrogar o prazo de validade de proposta deverão providenciar a competente extensão do prazo das respectivas garantias.

[bookmark: _Toc143318177]Pós-Qualificação de Licitantes

Na hipótese de não ter havido pré-qualificação, o Mutuário determinará se o licitante cuja proposta tenha sido julgada como a que oferte o menor custo avaliado possui as qualificações e recursos necessários à execução satisfatória do contrato, conforme ofertado na proposta. Os critérios a serem adotados serão estabelecidos nos Editais de Licitação, devendo a proposta ser rejeitada caso o licitante não atenda aos mesmos. Nesse caso, o Mutuário fará avaliação semelhante do licitante que vier classificado a seguir.

[bookmark: _Toc143318178]Adjudicação do Contrato 

Antes do vencimento do prazo de validade das propostas, o Mutuário fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante que atenda aos padrões apropriados de capacidade e recursos, e cuja proposta tenha sido julgada: (i) substancialmente adequada aos termos do Edital de Licitação e (ii) de menor custo avaliado.[footnoteRef:37] Não se exigirá do licitante, como condição de adjudicação, que assuma responsabilidade por obras não previstas nos Editais de Licitação nem que modifique a oferta originalmente submetida.  [37:  	Referidos respectivamente como “licitante vencedor” e “a proposta de menor preço avaliado”.] 


[bookmark: _Toc143318179]Publicação do Resultado da Adjudicação

No prazo de duas semanas após o recebimento da “não objeção” do Banco à recomendação de adjudicação, o Mutuário deverá publicar no UNDB online e remeter essa informação ao Banco para publicação no seu site na Internet, o resultado da licitação, identificando as propostas e números de lote, além da seguinte informação: (a) o nome de cada licitante que submeteu proposta; (b) os preços das propostas conforme lidos na sessão de abertura das mesmas propostas; (c) nome e preços avaliados de cada proposta analisada; (d) nome dos licitantes cujas propostas foram rejeitadas e as razões de sua rejeição; e (e) o nome do licitante vencedor e o preço oferecido, assim como a duração e escopo resumido do contrato adjudicado.

[bookmark: _Toc143318180]Rejeição de Todas as Propostas

Em geral, os Editais de Licitação prevêem a possibilidade de rejeição de todas as propostas pelo Mutuário. Justifica-se a rejeição de todas as propostas ante a falta de efetiva competição, quando as propostas não estejam substancialmente adequadas aos termos do edital, ou quando os preços das propostas forem substancialmente mais elevados que o orçamento referencial. A falta de competição não será determinada simplesmente com base no número de licitantes. Mesmo que apenas uma proposta seja submetida, o processo licitatório poderá ser considerado válido desde que a licitação tenha sido satisfatoriamente divulgada e os preços sejam razoáveis em comparação com os de mercado. Os Mutuários podem, após a aprovação prévia do Banco, rejeitar todas as propostas. Rejeitadas todas as propostas, o Mutuário deverá examinar as causas que justificaram a rejeição e considerar a necessidade de revisar as condições de contrato, projeto e especificações, escopo do contrato ou a combinação desses fatores, antes de solicitar novas propostas.

Se a rejeição de todas as propostas for devida à falta de competição, dever-se-á considerar a ampliação da divulgação. Se a rejeição se dever à inadequação da maioria ou de todas as propostas, poderão ser convidadas a apresentar novas propostas apenas as empresas inicialmente pré-qualificadas ou, com a anuência do Banco, somente as empresas que originalmente tiverem submetido propostas.

O Mutuário não deverá rejeitar todas as propostas e solicitar novas propostas sob as mesmas condições do Edital e do contrato, apenas para tentar obter preços menores. Caso a proposta avaliada como a de menor custo exceda, por margem substancial, o orçamento referencial do Mutuário, este deverá investigar as causas do custo excessivo e considerar a hipótese de solicitar novas propostas, conforme descrito nos parágrafos anteriores. Alternativamente, poderá o Mutuário negociar com o licitante de menor custo avaliado, a fim de procurar obter um contrato satisfatório, mediante a redução do escopo e/ou uma realocação do risco e da responsabilidade que possam se refletir  na redução do preço do contrato. No entanto, a redução substancial do escopo ou a modificação substancial dos documentos do contrato poderá exigir nova licitação.

A rejeição de todas as propostas, a solicitação de apresentação de novas propostas ou as negociações com o licitante de menor custo avaliado, dependem de prévia aprovação do Banco.

[bookmark: _Toc143318181]Esclarecimentos

Na publicação do resultado da Adjudicação do Contrato de que trata o parágrafo 2.60, o Mutuário deverá especificar que qualquer licitante que deseje conhecer os motivos pelos quais sua proposta não foi selecionada, poderá solicitar uma explicação do Mutuário. O Mutuário deverá prontamente esclarecer por que tal proposta não foi selecionada, fazendo-o por escrito e/ou por meio de uma reunião de esclarecimentos, à escolha do Mutuário. O licitante interessado nos esclarecimentos arcará com todos os custos para comparecer a essa reunião.

[bookmark: _Toc143318182]CPI Modificada

[bookmark: _Toc143318183]Operações Envolvendo um Programa de Importação[footnoteRef:38] [38:  	Ver também parágrafo 3.11.] 


Quando o empréstimo se destinar  ao financiamento de programa de importações, poderá ser utilizada para contratos de valor expressivo a CPI com disposições simplificadas sobre publicidade e moeda, conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo.[footnoteRef:39] [39:  	Normalmente, efetuam-se as licitações de contratos de valores menores de acordo com os procedimentos seguidos pela entidade privada ou pública encarregada das importações, ou outras práticas comerciais estabelecidas e aceitáveis para o Banco, tal como descrito no parágrafo 3.12.] 


As disposições simplificadas para divulgação de CPI não requerem o Aviso Geral de Licitações. Serão publicados Avisos Específicos em pelo menos um jornal de circulação nacional do país do Mutuário (ou no Diário Oficial, se este estiver disponível na Internet ou num portal eletrônico de livre acesso), além do UNDB online e no site do Banco. O prazo de apresentação de propostas pode ser reduzido a quatro semanas. A cotação de preço e o pagamento podem restringir-se a apenas uma moeda de larga aceitação no comércio internacional.

[bookmark: _Toc143318184]Aquisições de Produtos Básicos 

Os preços de mercado de produtos básicos, tais como: grãos, rações animais, óleos comestíveis, combustíveis, fertilizantes e metais, oscilam conforme a oferta e procura em determinado momento. Muitos têm os preços fixados em mercados estabelecidos de produtos básicos. Freqüentemente, as aquisições envolvem adjudicações múltiplas de quantidades parciais para assegurar o suprimento, mediante múltiplas operações de compra durante um dado período, a fim de aproveitar condições favoráveis de mercado e para manter estoques baixos. Pode-se elaborar uma lista de licitantes pré-qualificados com base nos recipientes periódicos de avisos. Os licitantes podem ser convidados a oferecer preços vinculados ao preço de mercado vigente no momento do embarque ou antes dele. A validade das propostas deve ser a menor possível. Pode-se adotar na licitação e no pagamento a mesma moeda utilizada para a cotação do produto no mercado. Esta moeda deverá estar especificada no documento de licitação. Os Editais de Licitação podem permitir a apresentação de proposta por telex, fax ou meios eletrônicos. Nesses casos, ou nenhuma garantia de proposta será exigida, ou terão sido submetidas por licitantes pré-qualificados garantias de proposta existentes, válidas por período determinado. Deverão ser utilizadas condições de contrato e formulários padronizados compatíveis com as práticas do mercado.

[bookmark: _Toc143318185]Outros Métodos de Aquisição ou contratação

[bookmark: _Toc143318186]Considerações gerais

Esta seção descreve os métodos de aquisição e contratação que podem ser usados quando a CPI não for o método mais econômico e eficiente e outros se mostrem mais apropriados.[footnoteRef:40] As políticas do Banco em matéria de margem de preferência para bens produzidos no país do Mutuário não se aplicam a métodos de aquisição ou contratação diversos da CPI. Os parágrafos 3.2 a 3.7 descrevem os métodos geralmente usados em ordem decrescente de preferência, enquanto os parágrafos subseqüentes descrevem métodos a serem adotados em circunstâncias específicas. [40:  	Os contratos não deverão ser divididos em contratos menores a fim de torná-los menos atraentes para procedimentos de LPN; qualquer proposta no sentido de dividir um contrato em outros menores deverá sujeitar-se à prévia aprovação do Banco.] 


[bookmark: _Toc143318187]Concorrência Internacional Limitada

A Concorrência Internacional Limitada (CIL) é, essencialmente, a CPI mediante convite direto, sem ampla divulgação. Pode mostrar-se apropriado o emprego desse método de aquisição quando: (a) o número de Fornecedores é limitado, ou (b) outras razões excepcionais justificam distanciar-se dos procedimentos de uma CPI típica. Na CIL, os Mutuários devem solicitar propostas de uma lista de potenciais Fornecedores, devendo essa lista ser ampla o suficiente para assegurar preços competitivos e incluir todos os fornecedores, na hipótese de haver apenas um número limitado deles. As preferências nacionais não se aplicam à avaliação de propostas na CIL. Ressalvadas as disposições em matéria de preferências nacionais e publicidade, os demais procedimentos de CPI são aplicáveis, incluindo a publicação do resultado da Adjudicação do Contrato, conforme o parágrafo 2.60.

[bookmark: _Toc143318188]Licitação Pública Nacional

A Licitação Pública Nacional (LPN) é o procedimento normalmente utilizado para licitações públicas no país do Mutuário, podendo ser a forma mais apropriada de aquisição de bens ou contratação de obras que, por sua natureza ou escopo, provavelmente não atraiam o interesse de licitantes estrangeiros. Para ser aceitável em aquisições ou contratações financiadas pelo Banco, o procedimento deve submeter-se à revisão e modificação,[footnoteRef:41] conforme necessário, com vistas a assegurar economia, eficiência, transparência e adequação, lato sensu, às disposições contidas na Seção I destas Políticas. A LPN pode ser o método de aquisição mais apropriado quando não for esperado o interesse de licitantes estrangeiros porque: (a) os valores do contrato são reduzidos, (b) as obras encontram-se geograficamente dispersas ou são esparsas no tempo, (c) as obras demandam a utilização de mão-de-obra intensiva, ou (d) os bens ou obras estão disponíveis no local a preços inferiores àqueles praticados no mercado internacional. Os procedimentos de LPN podem, também, ser adotados na hipótese das vantagens de CPI serem claramente superadas pelo ônus administrativo ou financeiro envolvido. [41: 	Qualquer modificação nesse sentido dever estar refletida no Contrato de Empréstimo.] 


A divulgação pode limitar-se ao menos a um portal eletrônico de acesso gratuito no qual o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo ou, na sua ausência, a um jornal nacional de ampla circulação. Os Editais de Licitação devem estar em qualquer um dos idiomas oficiais do Banco e geralmente se adota a moeda do país do Mutuário para fins de cotação e pagamento. O Edital de Licitação deverá conter, ainda, instruções claras sobre como as propostas devem ser apresentadas, como os preços devem ser ofertados e o local, data e hora para a apresentação das propostas. O prazo concedido para a elaboração e apresentação de propostas deve ser adequado. Os procedimentos devem propiciar adequada competição, de forma a assegurar preços razoáveis, e os métodos utilizados na avaliação de propostas e adjudicação dos contratos devem ser objetivos e levados ao conhecimento de todos os licitantes mediante o Edital de Licitação, vedada a sua aplicação arbitrária. Os procedimentos devem, também, prever a abertura pública das propostas, publicação dos resultados da avaliação e da adjudicação do contrato e conter provisões relativas à interposição de recursos. Deverá ser permitida a participação das empresas estrangeiras que manifestarem interesse de participar nessas condições.

[bookmark: _Toc143318189]Comparação de Preços

Trata-se do método de aquisições baseado na comparação de preços ofertados por diversos Fornecedores (no caso de bens) ou diversos Empreiteiros (no caso de obras civis), num mínimo de três, para assegurar preços competitivos, constituindo-se em método apropriado para a aquisição de bens disponíveis para entrega imediata, “de prateleira”, produtos de pequeno valor sujeitos à especificação padronizada, ou obras civis simples, de pequeno valor. Os pedidos de cotação de preços incluirão a descrição e a quantidade de bens ou especificação das obras, bem como o local e data previstos para entrega ou conclusão. As cotações podem ser submetidas por carta, fax ou meio eletrônico. A avaliação das cotações observará os mesmos princípios de uma licitação aberta. Os termos da proposta aceita serão incorporados à ordem de compra ou contrato simplificado.

[bookmark: _Toc143318190]Contratação Direta

Contratação direta (fonte única) é o método pelo qual a adjudicação é feita sem procedimento competitivo prévio, podendo mostrar-se apropriada nas seguintes circunstâncias:

1. um contrato de bens ou obras em vigor, adjudicado de acordo com procedimentos aceites pelo Banco, pode ser aditado para inclusão de bens ou obras adicionais de natureza similar. Nesses casos, o Banco deve estar convencido de que nenhuma vantagem poderia ser obtida com a adoção de processo competitivo e de que os preços do contrato aditado são razoáveis. Na hipótese de ser possível prever o aditamento, disposições regulamentares deverão ser incluídas no contrato original;

1. a padronização de equipamento ou de peças de reposição, objetivando compatibilizá-los com o equipamento existente, pode justificar aquisições adicionais do Fornecedor original. Para que essas compras sejam justificadas, o equipamento original deve ser adequado, a quantidade de novos itens deve ser menor do que a existente, o preço deve ser razoável e as vantagens oferecidas por outra marca ou fonte de equipamento devem ter sido analisadas e rejeitadas por motivos aceites pelo Banco;

1. o equipamento necessário é patenteado, só podendo ser obtido de uma única fonte;

1. o empreiteiro responsável pelo planejamento de um determinado processo exige a compra de itens essenciais de um determinado Fornecedor como condição de garantia de desempenho; e

1. em circunstâncias excepcionais, tais como as decorrentes de desastres naturais.

Após a assinatura do contrato, o Mutuário deverá publicar no UNDB online e no site do Banco o nome do empreiteiro, o preço, a duração e o escopo resumido do contrato. Essa publicação poderá ser feita trimestralmente e no formato de uma tabela resumida, cobrindo o período anterior.

[bookmark: _Toc143318191]Administração Direta

A administração direta, ou seja, a construção mediante utilização de pessoal e equipamento próprios do Mutuário,[footnoteRef:42] pode ser o único método viável para execução de certos tipos de obra. A adoção desse método pode justificar-se quando: [42:  	Uma unidade de propriedade do governo que execute obras, desde que não goze de autonomia gerencial e financeira, deverá ser considerada como unidade de execução direta. “Execução Direta” é também conhecida como “mão-de-obra direta”, “unidades executoras departamentais” ou “trabalho executado diretamente”.] 


1. o volume de obras não pode ser previamente definido;

1. a reduzida dimensão, distribuição geográfica ou localização remota das obras torna improvável a apresentação de propostas a preços razoáveis por empresas qualificadas de construção;

1. é necessário que a obra seja executada sem interrupção das operações em andamento;

1. o Mutuário tem mais condições de absorver os riscos de interrupção inevitável da obra do que um Empreiteiro; e

1. existam situações de emergência que requeiram pronta atenção.

[bookmark: _Toc143318192]Compras Diretas em Agências Especializadas[footnoteRef:43] [43:  	Agências especializadas são agências filiadas a organizações públicas internacionais que podem ser contratadas pelos Mutuários como consultores, agentes de aquisição ou fornecedores, com financiamento do Banco. ] 


Poderão ocorrer situações em que as compras diretas em agências especializadas, atuando na qualidade de fornecedores, de acordo com seus próprios procedimentos, pode ser o meio mais apropriado para aquisição de: (a) pequenas quantidades de bens em estoque, especialmente nas áreas de educação e saúde, e (b) produtos especializados para os quais o número de fornecedores é limitado, como vacinas ou medicamentos.

[bookmark: _Toc143318193]Agentes de Compras

Quando os Mutuários não dispuserem da organização, recursos e experiência necessários podem optar (ou serem solicitados pelo Banco a assim proceder) pela utilização de empresa especializada em operações de compra para atuar como seu agente de compras. O agente deverá observar todos os procedimentos em matéria de aquisições e contratações previstos no Contrato de Empréstimo e pormenorizados no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco em nome do Mutuário, inclusive o uso de DPL, procedimentos de revisão e documentação. O mesmo se aplica às agências especializadas que atuem como agentes de compra.[footnoteRef:44] Gerentes de Contrato podem ser contratados de forma semelhante, mediante o pagamento de honorários, para a administração de obras diversas que envolvam reconstrução, reparos, reforma e novas construções em situações de emergência, bem como no caso de grande número de pequenos contratos. [44:  	As Políticas de Consultoria deverão aplicar-se para a seleção de agentes de compra e inspeção. O custo ou os honorários do agente de compras ou inspeção são elegíveis para fins de financiamento com recursos do empréstimo do Banco, se assim estiver disposto no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições, desde que os termos e condições de seleção e utilização sejam aceitos pelo Banco.] 


[bookmark: _Toc143318194]Agentes de Inspeção

A inspeção e certificação da importação antes do embarque é uma das salvaguardas do Mutuário, principalmente diante de um significativo programa de importações no país. Em geral, a inspeção e certificação abrangem a qualidade, quantidade e razoabilidade do preço. As importações adquiridas mediante procedimentos de CPI não estão sujeitas à verificação de preços, mas apenas à verificação de qualidade e quantidade. As importações não adquiridas mediante procedimentos de CPI podem estar adicionalmente sujeitas à verificação de preços. Em geral, os agentes de inspeção são pagos com recursos de uma taxa cobrada sobre o valor dos bens. A avaliação de propostas no âmbito de uma CPI não considerará os custos de certificação das importações.

[bookmark: _Toc143318195]Aquisições em Empréstimos a Intermediários Financeiros

Na hipótese de o empréstimo destinar recursos a uma instituição intermediária, como entidade de crédito agrícola ou entidade financeira de desenvolvimento, para repasse a outros Beneficiários, tais como: pessoas físicas, empresas do setor privado, pequenas e médias empresas ou empresas comerciais autônomas do setor público, objetivando o financiamento parcial de subprojetos, as aquisições são, em regra, efetuadas pelos respectivos Beneficiários, de acordo com práticas estabelecidas pelo setor privado ou práticas comerciais aceitáveis pelo Banco. Contudo, mesmo nessas situações, a CPI pode ser o método de aquisição mais apropriado para a compra de grandes unidades ou nos casos em que grandes quantidades de bens similares possam ser agrupadas para a compra por atacado.

[bookmark: _Toc143318196]Aquisições em CPO/COT/CPOT, 
Concessões e Operações Semelhantes do Setor Privado

Quando o Banco participar do financiamento do custo de um projeto adquirido nos moldes CPO/COT/CPOT,[footnoteRef:45] concessões ou modalidade similar de operações do setor privado, poderá ser utilizado qualquer um dos procedimentos seguintes, conforme previsto no Contrato de Empréstimo e detalhado no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco: [45:  	CPO: construção, propriedade, operação; COT: construção, operação, transferência; CPOT: construção, propriedade, operação, transferência.] 


1. Em contratos CPO/COT/CPOT ou de tipo semelhante,[footnoteRef:46] o concessionário ou empresário deverá ser selecionado mediante procedimentos de CPI, aceitáveis pelo Banco, que poderão incluir diversas etapas a fim de alcançar a melhor combinação de critérios de avaliação, tais como: o custo e a magnitude do financiamento ofertado, as especificações de desempenho das instalações oferecidas, o custo cobrado do usuário ou comprador, outra receita gerada para o Mutuário ou comprador pela instalação e o período de depreciação da instalação. O concessionário ou empresário assim selecionado poderá, então, adquirir diretamente de fontes elegíveis os bens, obras ou serviços, utilizando procedimentos próprios. Nesse caso, o Documento de Projeto e o Contrato de Empréstimo especificarão os tipos de gastos efetuados pelo referido concessionário que poderão ser financiados pelo Banco ou empresário; ou [46:  	Para projetos tais como estradas com pedágio; túneis; portos; pontes; centrais elétricas; estações de tratamento de resíduos e sistemas de distribuição de água.] 


1. se o referido concessionário ou empresário não houver sido selecionado conforme previsto na alínea (a), supra, os bens, obras ou serviços necessários à instalação, e objeto de financiamento pelo Banco, deverão ser licitados de acordo com os procedimentos de CPI definidos na Seção II.

[bookmark: _Toc143318197]Aquisições Baseadas no Desempenho

As Aquisições Baseadas no Desempenho,[footnoteRef:47] também chamadas de Aquisições Baseadas no Produto, referem-se ao processo competitivo de aquisição ( CPI ou LPN), resultando numa relação contratual na qual os pagamentos são feitos em função dos  produtos, em vez da forma tradicional em que os insumos são medidos. As especificações técnicas definem o resultado desejado e quais produtos serão medidos, inclusive como serão medidos. Tais produtos satisfazem uma necessidade funcional tanto em termos de qualidade e quantidade, quanto de confiabilidade. O pagamento é feito de acordo com a quantidade dos produtos entregues, sujeitos ao nível de qualidade exigido. Deduções dos pagamentos (ou retenções) podem ser feitas para produtos de menor qualidade e, em certos casos, prêmios podem ser pagos por uma melhor qualidade dos produtos. Os Editais de Licitação geralmente não indicam os insumos, nem um método de trabalho para o empreiteiro. O empreiteiro fica livre para propor a solução mais apropriada, baseado em longa e bem-sucedida experiência comprovada, e deve demonstrar que o nível de qualidade especificado no Edital de Licitação será alcançado. [47:  	O uso de Aquisições Baseadas no Desempenho em projetos financiados pelo Banco deve ser o resultado de uma análise técnica satisfatória das diferentes opções disponíveis e deve estar incluído no Documento de Projeto ou estar sujeito à aprovação prévia pelo Banco para sua incorporação no Plano de Aquisições.] 


As Contratações Baseadas no Desempenho (ou Contratações Baseadas no Produto) podem envolver: (a) o fornecimento de serviços a serem pagos com base nos produtos; (b) projeto, fornecimento, construção (ou recuperação) e comissionamento de uma instalação a ser operada pelo Mutuário; ou (c) projeto, fornecimento, construção (ou recuperação) de uma instalação e o fornecimento de serviços para a sua operação e manutenção por um determinado período de anos após o seu comissionamento.[footnoteRef:48] Para os casos em que projeto, fornecimento e/ou construção são necessários, a pré-qualificação é normalmente exigida e o uso da Licitação em Duas Etapas, conforme indicado no parágrafo 2.6, deverá ser aplicado. [48:  	Exemplos de tais tipos de aquisição são: (i) para o caso de aquisição de serviços: prestação de serviços médicos, isto é, pagamentos de serviços específicos, como consultas ou testes de laboratório definidos etc.; (ii) para o caso de aquisição de uma instalação: projeto, aquisição, construção e comissionamento de uma usina térmica a ser operada pelo Mutuário; (iii) para o caso de aquisição de uma instalação e serviços: projeto, aquisição, construção (ou recuperação) de uma estrada e operação e manutenção da mesma por um período de cinco anos após a construção.] 


[bookmark: _Toc143318198]Aquisições em Empréstimos Garantidos pelo Banco

Na hipótese de o Banco garantir o pagamento de empréstimo concedido por outra fonte, os bens e obras dele decorrentes serão adquiridos levando-se em consideração princípios de economia e eficiência e de acordo com procedimentos que adequem-se aos requisitos contidos no parágrafo 1.5.

[bookmark: _Toc143318199]Participação Comunitária em Licitações

Quando, no interesse da sustentabilidade do projeto, ou para atingir certos objetivos sociais específicos do projeto, for conveniente, em determinados componentes do projeto: (a) convidar comunidades locais e/ou organizações não-governamentais (ONGs) para participar do fornecimento de serviços, (b) aumentar a utilização de know-how e materiais locais, ou (c) utilizar mão-de-obra intensiva e outras tecnologias apropriadas, os procedimentos de aquisição, especificações e elaboração dos documentos contratuais serão adaptados de forma a refletir tais considerações, desde que estas sejam eficientes e aceitáveis pelo Banco. Os procedimentos propostos e os componentes do projeto a serem executados com a participação comunitária serão descritos no Contrato de Empréstimo e detalhados no Plano de Aquisições ou respectivo documento de implementação do projeto[footnoteRef:49] aprovado pelo Banco. [49:  	O documento que especifica os detalhes de execução da operação, por exemplo, o regulamento operativo ou manual de operações. ] 
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[bookmark: _Toc127869518][bookmark: _Toc143318200]Apêndice 1

[bookmark: _Toc143318201]
Revisão pelo Banco das Decisões sobre Aquisições

[bookmark: _Toc101955593][bookmark: _Toc143318202]Planejamento das Aquisições

O Banco deverá revisar os acordos em matéria de licitação propostos pelo Mutuário para inclusão no Plano de Aquisições, visando garantir sua adequação ao que estiver contido no Contrato de Empréstimo e nestas Políticas. O Plano de Aquisições deverá cobrir um período inicial de, no mínimo, 18 meses. O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário, sempre cobrindo o período de 18 meses seguintes à implementação do projeto. Quaisquer revisões propostas ao Plano de Aquisições deverão ser enviadas ao Banco para sua aprovação prévia.

[bookmark: _Toc143318203]Revisão “Ex-ante”

No que diz respeito a todos os contratos[footnoteRef:50] que estão sujeitos à revisão “Ex-ante” do Banco: [50:  	Para contratos sujeitos a contratação direta, de acordo com os parágrafos 3.6 e 3.7, uma cópia das especificações e minuta do contrato deverá ser fornecida pelo Mutuário ao Banco para sua aprovação. O contrato somente poderá ser executado após a aprovação do Banco. As disposições da alínea (h) deste parágrafo deverão aplicar-se em relação ao contrato executado.] 


1. Nos casos em que houver pré-qualificação, deverá o Mutuário, antes do lançamento do Edital de pré-qualificação, fornecer ao Banco a minuta dos documentos a serem utilizados, incluindo o texto do Edital de pré-qualificação, o questionário de pré-qualificação e a metodologia de avaliação, juntamente com a descrição dos procedimentos de divulgação a serem adotados, devendo introduzir tantas modificações em tais procedimentos e documentos quanto Banco razoavelmente requerer. O Mutuário deverá submeter ao Banco, para sua análise, antes da notificação dos candidatos a respeito da decisão do Mutuário, o relatório de avaliação das propostas recebidas pelo Mutuário, uma lista dos licitantes pré-qualificados propostos, acompanhada de uma declaração sobre suas qualificações e sobre as razões que justificaram a exclusão de qualquer candidato à pré-qualificação.  O Mutuário deverá introduzir na referida lista, supressões ou modificações que o Banco razoavelmente solicite.

1. Antes da expedição dos avisos de licitação, o Mutuário deverá submeter à análise do Banco: a minuta dos Editais de Licitação, juntamente com o edital para apresentação de propostas; instruções aos licitantes, inclusive os critérios de avaliação das propostas e de adjudicação do contrato; e as condições do contrato e especificações para obras civis, fornecimento de bens ou instalação de equipamentos, etc., conforme o caso, juntamente com a descrição dos procedimentos de divulgação a serem utilizados na licitação (caso não tenha sido adotado o procedimento de pré-qualificação). O Mutuário deverá introduzir nesses documentos as modificações que o Banco razoavelmente requeira. Quaisquer modificações adicionais dependerão de prévia aprovação do Banco antes da divulgação aos licitantes.

1. Recebidas e avaliadas as propostas, e antes da decisão final a respeito da adjudicação, deverá o Mutuário fornecer ao Banco, em tempo suficiente para a devida revisão, um relatório pormenorizado (preparado, se assim exigido pelo Banco, por especialistas aceitáveis ao Banco) da avaliação e comparação das propostas recebidas, juntamente com as recomendações de adjudicação e outras informações que o Banco razoavelmente solicite. Na hipótese de o Banco concluir pela inadequação da adjudicação proposta aos termos do Contrato de Empréstimo e/ou do Plano de Aquisições, notificará prontamente o Mutuário, explicando os motivos dessa decisão. Caso contrário, o Banco emitirá sua “não objeção” à recomendação de adjudicação. O Mutuário deverá adjudicar o contrato somente após o recebimento da “não objeção” do Banco.

1. Na hipótese de o Mutuário necessitar de prorrogação do prazo de validade das propostas, objetivando ultimar o processo de avaliação, obter as aprovações e autorizações necessárias e efetuar a adjudicação, deverá solicitar a aprovação prévia do Banco relativa ao primeiro pedido de prorrogação, se este for superior a quatro semanas, bem como para todos os pedidos subseqüentes de prorrogação, seja qual for o prazo.

1. Se o Mutuário, após a publicação dos resultados da avaliação, receber protestos ou reclamações dos licitantes, uma cópia da reclamação e uma cópia da resposta do Mutuário deverão ser enviadas para informação do Banco.

1. Se o Mutuário, como resultado da análise de algum protesto, alterar a sua recomendação de adjudicação do contrato, as razões para tal decisão e um relatório de avaliação revisado deverão ser submetidos ao Banco para sua “não objeção”. O Mutuário deverá providenciar a republicação da adjudicação do contrato, conforme estabelecido no parágrafo 2.60 destas Políticas.

1. Sem a prévia aprovação do Banco, os termos e condições do contrato não poderão diferir materialmente dos constantes do Edital de Licitação ou de pré-qualificação.

1. Imediatamente após a assinatura do contrato e antes do primeiro pedido de desembolso, uma cópia fiel do instrumento contratual deverá ser entregue ao Banco. 

1. Todos os relatórios de avaliação serão acompanhados de um sumário de licitação em formulário fornecido pelo Banco. A descrição e o valor do contrato, juntamente com o nome e endereço do licitante vencedor, estão sujeitos à divulgação pelo Banco após o recebimento de cópia do contrato assinado.

[bookmark: _Toc143318204]Modificação do Contrato Assinado

Nos casos de contratos sujeitos a revisão “Ex-ante”, antes de conceder uma prorrogação substancial do prazo estipulado para a execução de um contrato, ou aceitar modificações ou dispensa das condições de tal contrato, incluindo a emissão de ordem ou ordens de modificações do mesmo (salvo em situações de extrema urgência), que conjuntamente elevem o montante original do Contrato em mais de 15% do preço original, o Mutuário deverá buscar a “não objeção” do Banco à prorrogação proposta, ou modificação ou ordem(ns) de modificação.  Concluindo o Banco pela inadequação da proposta com as disposições contidas no Contrato de Empréstimo e/ou Plano de Aquisições, informará prontamente o Mutuário, declarando as razões para esta decisão. Cópias de todos os adendos ao contrato deverão ser fornecidas ao Banco, para seu conhecimento.

[bookmark: _Toc143318205]Revisão “Ex-post”

O Mutuário, no que concerne a cada contrato não regido pelo parágrafo 2 supra, deverá reter toda a documentação respectiva durante a implementação do projeto e até um período de três (3) anos após a data do último desembolso do Empréstimo. Essa documentação inclui, entre outros, o original assinado do contrato, a análise das respectivas propostas e recomendações de adjudicação para exame pelo Banco ou seus consultores. O Mutuário também deverá fornecer tal documentação ao Banco, se solicitado. Se o Banco determinar que os bens, obras ou serviços não foram adquiridos de acordo com os procedimentos acordados, conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo e pormenorizado no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, ou que o próprio contrato não é compatível com tais procedimentos, poderá declarar a aquisição viciada, conforme definido no parágrafo 1.12 destas Políticas. O Banco deverá informar prontamente ao Mutuário as razões dessa decisão.





Processo de Devida Diligência Relativo a Sanções Impostas pelo Banco



5. Na avaliação de propostas, o Mutuário verificará a elegibilidade dos proponentes mediante consulta à lista de empresas e de indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco, de acordo com o disposto nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.14 destas Políticas e nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.21 das Políticas para Seleção e Contratação de Consultores, publicadas no site externo do Banco, e não poderá adjudicar nenhum contrato a qualquer empresa ou indivíduo que conste desta lista. No caso de atividades financiadas pelo Banco que estejam sendo executadas por uma parte que tenha sido declarada temporária ou permanentemente inelegível para a adjudicação de contratos adicionais, o Mutuário deverá adotar medidas adicionais de devida diligência sujeitas a uma supervisão e controle rigorosos (quer sejam os contratos sujeitos a revisão ex-ante ou ex-post). Além disso, o Mutuário não poderá assinar outros documentos contratuais com tal parte, incluindo-se aditivos ou prorrogações de prazo para a conclusão da execução de contratos vigentes, sem a prévia aprovação do Banco. O Banco financiará gastos adicionais somente se tais gastos tiverem sido incorridos antes da data de conclusão estabelecida no contrato original ou da data estabelecida (i) para contratos sujeitos a revisão ex-ante, em aditivo ao qual o Banco tenha manifestado sua não-objeção; e (ii) para contratos sujeitos a revisão ex-post, em aditivo ratificado antes da data efetiva da inelegibilidade temporária ou permanente. O Banco não financiará nenhum novo contrato, aditivo ou adendo que introduza uma modificação substancial em qualquer contrato existente assinado com empresa ou indivíduo sujeito a inelegibilidade temporária ou permanente na data efetiva de sua inelegibilidade ou em data posterior.





[bookmark: _Toc127869524][bookmark: _Toc143318206]Apêndice 2

[bookmark: _Toc143318207]
Preferências Nacionais

[bookmark: _Toc101955596][bookmark: _Toc143318208]Preferência por Bens de Produção Nacional

1. Na avaliação das propostas em procedimentos de CPI, pode o Mutuário, com a prévia anuência do Banco, conceder margem de preferência para as propostas que ofereçam certos bens, produzidos no país do Mutuário, quando comparadas com propostas de bens similares produzidos no exterior. Nessa hipótese, os Editais de Licitação deverão indicar claramente qualquer preferência a ser concedida a bens de produção nacional, bem como a informação necessária para estabelecer a elegibilidade da proposta em relação a essa preferência. A nacionalidade do fabricante ou fornecedor não é condição de elegibilidade para preferência. Na avaliação e comparação de propostas deverão ser observados os métodos e procedimentos a seguir estabelecidos.

1. Para fins de comparação, as propostas que após o exame inicial tenham sido consideradas adequadas aos termos do Edital serão classificadas em um dos três grupos seguintes:

1. Grupo A: propostas que ofereçam exclusivamente bens produzidos no país do Mutuário, se o licitante comprovar de modo satisfatório ao Mutuário e ao Banco que: (i) a mão-de-obra, matéria-prima e componentes originários do país do Mutuário respondem por pelo menos 30% do preço do produto oferecido, e (ii) as instalações produtivas nas quais os bens serão fabricados ou montados estão em operação fabricando/montando tais bens pelo menos desde o momento da apresentação da proposta.

1. Grupo B: todas as demais propostas que ofereçam bens produzidos no país do Mutuário.

1. Grupo C: propostas que ofereçam bens produzidos em países que não o do Mutuário, que já foram ou que serão diretamente importados.

1. O preço cotado para bens em propostas dos Grupos A e B deverá incluir todos os impostos e encargos, pagos ou devidos, incidentes sobre os materiais básicos ou componentes adquiridos no mercado nacional ou importados, mas deverá excluir os impostos sobre venda e similares incidentes sobre o produto acabado. O preço cotado para bens em licitações que estejam incluídas no Grupo C deverá ser CIP, que exclui as taxas aduaneiras e outros impostos de importação já pagos ou a serem pagos.

1. Todas as propostas avaliadas de cada grupo serão, primeiramente, comparadas a fim de apurar qual  foi avaliada como a de menor custo em cada grupo.   As ofertas avaliadas como as de menor custo em cada grupo serão avaliadas entre si e se, como resultado desta comparação, uma proposta do Grupo A ou Grupo B for a de menor custo, esta será selecionada para adjudicação.

1. Na hipótese de que, como resultado da comparação referida no parágrafo 4, supra, uma proposta do Grupo C for avaliada como a mais vantajosa, proceder-se-á à  comparação dessa com a proposta do Grupo A avaliada como a mais vantajosa, após adicionar-se ao preço dos bens ofertados na proposta do Grupo C, somente com o objetivo de efetuar essa comparação, o valor correspondente a 15% do preço CIP da proposta. Será selecionada a proposta que tiver sido avaliada como a mais vantajosa nessa última comparação.

1. Na hipótese de contratos de responsabilidade única ou do tipo  empreitada integral, para o fornecimento de muitos itens de equipamento de caráter especial, bem como de grandes serviços de instalação e/ou construção, não se aplicará a margem de preferência.[footnoteRef:51] [51:  	Não se refere ao fornecimento de bens com supervisão da instalação no mesmo contrato, que é considerado um contrato de fornecimento de bens e, portanto, elegível para aplicação da margem de preferência nacional no componente de bens.] 






[bookmark: _Toc127869527][bookmark: _Toc143318209]Apêndice 3

[bookmark: _Toc143318210]
Orientação aos Licitantes

[bookmark: _Toc143318211]Propósito

1. O objeto deste Apêndice é orientar potenciais licitantes interessados em participar de licitações financiadas pelo Banco.

[bookmark: _Toc101955598][bookmark: _Toc143318212]Responsabilidade pelas Contratações

1. A responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pelo pagamento de bens, obras e serviços incluídos no projeto, é exclusiva do Mutuário. O Banco, de sua parte, em atendimento ao seu Convênio Constitutivo, tomará as medidas necessárias para assegurar que os recursos sejam utilizados somente para os propósitos aos quais o empréstimo foi efetuado, garantido, ou no qual o Banco tenha participação, com devida atenção às considerações de economia e eficiência. Os desembolsos dos recursos do empréstimo somente serão feitos mediante solicitação do Mutuário. Os comprovantes da utilização dos recursos, conforme o Contrato de Empréstimo e/ou o Plano de Aquisições, deverão ser submetidos juntamente com o pedido de desembolso pelo Mutuário. Os pagamentos poderão ser efetuados: (a) para reembolsar o Mutuário por pagamento(s) já realizado(s) com recursos próprios, (b) diretamente a terceiros (usualmente um Fornecedor ou Empreiteiro), ou (c) a um banco comercial, para pagar gastos relacionados com garantias irrevogáveis de reembolsos, outorgadas pelo Banco, de cartas de crédito emitidas por um banco comercial. Conforme enfatizado no parágrafo 1.2 destas Políticas, o Mutuário é juridicamente responsável pelas aquisições e é quem publica o aviso de licitação, recebe e avalia propostas e adjudica o contrato. O contrato é entre o Mutuário e o Fornecedor ou Empreiteiro. O Banco não é parte no contrato.

[bookmark: _Toc101955599][bookmark: _Toc143318213]Papel do Banco

1. Tal como indicado no parágrafo 1.11 destas Políticas, o Banco revisa os procedimentos de aquisição, documentos, avaliações de propostas, recomendações de adjudicação e o contrato, a fim de assegurar que o processo seja executado conforme procedimentos acordados, tal como estabelecido no Contrato de Empréstimo. No caso de grandes contratos, os documentos são revisados pelo Banco antes de serem emitidos, na forma descrita no Apêndice 1. Ademais, na hipótese de o Banco concluir, a qualquer tempo (ainda que já adjudicado o contrato), que houve descumprimento material em relação aos procedimentos acordados, poderá declarar a licitação viciada, nos termos descritos no parágrafo 1.12. Caso o contrato, todavia, tenha sido adjudicado após a obtenção da “não objeção” do Banco, somente poderá haver declaração de licitação viciada se a “não objeção” tiver sido emitida com base em informação incompleta, imprecisa ou enganosa fornecida pelo Mutuário. Constatado o envolvimento de representantes do Mutuário ou do licitante em Práticas Proibidas, poderá o Banco impor as sanções previstas no parágrafo 1.14 destas Políticas.

1. O Banco publicou os Documentos Padrões para Licitações (DPLs) para diferentes tipos de licitação. Tal como indicado no parágrafo 2.12 destas Políticas, o Mutuário deverá utilizar obrigatoriamente esses documentos, introduzindo apenas as modificações mínimas necessárias para enfocar temas específicos do país ou do projeto. Os documentos de pré-qualificação e licitação são finalizados e emitidos pelo Mutuário.

[bookmark: _Toc101955600][bookmark: _Toc143318214]Informação sobre Licitações

1. A informação sobre oportunidades de licitação em CPI pode ser obtida a partir do Aviso Geral de Licitações e dos Avisos Específicos, conforme descrito nos parágrafos 2.7 e 2.8 destas Políticas. A orientação geral sobre participação, bem como informações prévias sobre oportunidades de negócios em futuros projetos podem ser obtidas na página do Banco na Internet.

[bookmark: _Toc101955601][bookmark: _Toc143318215]Papel do Licitante

1. Após receber o Edital de pré-qualificação ou licitação, o licitante deverá analisar detidamente esses documentos, de modo a aferir a possibilidade de satisfazer as condições técnicas, comerciais e contratuais neles previstas, e, em caso positivo, elaborar sua proposta. O licitante também deverá efetuar o exame crítico dos documentos para verificar a existência de quaisquer ambigüidades, omissões ou contradições internas ou para determinar se há nas especificações qualquer pormenor ou outras condições que não estejam claros ou que pareçam discriminatórios ou restritivos, caso em que poderá solicitar, por escrito, esclarecimentos ao Mutuário, no prazo fixado nos Editais de Licitação para a obtenção de esclarecimentos.

Os critérios e a metodologia de seleção do licitante vencedor estão descritos nos Editais de Licitação, geralmente nas Instruções aos Licitantes e nas Especificações. Em caso de dúvida, deverá o licitante solicitar esclarecimentos ao Mutuário.

Neste sentido, deve ser enfatizado que os documentos específicos de licitação, emitidos pelo Mutuário, regem cada licitação, tal como indicado no parágrafo 1.1 destas Políticas. Caso o licitante entenda que quaisquer disposições dos editais estejam em conflito com estas Políticas, deverá o licitante comunicá-lo ao Mutuário.

Cabe ao licitante a responsabilidade de suscitar questões relativas à ambigüidade, contradição, omissão, etc., antes de submeter sua proposta, a fim de assegurar a apresentação de uma proposta adequada e completa, devidamente acompanhada de todos os documentos de apoio solicitados nos Editais de Licitação. O descumprimento de requisitos essenciais  (técnicos e comerciais) resultará na rejeição da proposta. O licitante que desejar propor variações relativamente a requisitos não essenciais ou solução alternativa deverá cotar o preço para uma proposta integralmente adequada aos termos do Edital e, em separado, indicar o ajustamento do preço que pode ser ofertado caso a variação seja aceita. Soluções alternativas somente devem ser ofertadas quando autorizadas no Edital de Licitação. Uma vez que as propostas tenham sido recebidas e abertas publicamente, não será facultado aos licitantes alterar o preço ou substância da proposta ou solicitar tal alteração.

[bookmark: _Toc101955602][bookmark: _Toc143318216]Confidencialidade

Consoante o prescrito no parágrafo 2.47 destas Políticas, o processo de avaliação de propostas será confidencial até a publicação da adjudicação do contrato. Isso é essencial para permitir que os revisores do Mutuário e do Banco evitem a possibilidade ou percepção de qualquer interferência indevida. Nesse momento, caso o licitante deseje apresentar informações adicionais ao Banco ou a ambos, deverá fazê-lo por escrito.

[bookmark: _Toc101955603][bookmark: _Toc143318217]Providências por parte do Banco

Aos licitantes é facultado o envio ao Banco de cópias de suas comunicações relativas a problemas ou questões com o Mutuário ou escrever diretamente ao Banco, caso o Mutuário não lhes forneça pronta resposta ou, ainda, se a comunicação envolver reclamação contra o Mutuário. Todas essas comunicações devem ser endereçadas à Representação do Banco no país do Mutuário, com cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos na sede do Banco em Washington, D.C.

As comunicações de licitantes recebidas pelo Banco antes de findo o prazo de apresentação de propostas serão, se necessário, encaminhadas ao Mutuário, acompanhadas de comentários e sugestões do Banco, para fins das necessárias providências ou resposta.

Às comunicações, incluindo reclamações, recebidas de licitantes após a abertura das propostas será dado o seguinte tratamento: na hipótese de contratos sujeitos à revisão “Ex-post” do Banco, a comunicação será encaminhada para as devidas considerações e providências por parte do Mutuário, se for o caso, as quais serão subseqüentemente revistas durante a supervisão do projeto por funcionários do Banco. Excepcionalmente, se uma reclamação for de natureza particularmente grave, antes de iniciar o processo o Banco poderá requerer ao Mutuário que envie toda a documentação pertinente para a sua revisão a priori e comentários, de conformidade com os procedimentos estabelecidos no parágrafo 2 do Apêndice 1. Nos casos de contratos sujeitos ao processo de revisão ex-ante, a comunicação será examinada pelo Banco em consulta com o Mutuário. Se forem necessários dados adicionais para completar esse processo, estes serão obtidos do Mutuário. Havendo necessidade de informação ou esclarecimento adicional do licitante, o Banco solicitará ao Mutuário que os obtenha, comente ou incorpore, conforme o caso, no relatório de avaliação. A revisão do Banco somente será concluída após o integral exame e consideração da comunicação recebida. Qualquer comunicação enviada por licitantes relativa à  suspeita de Práticas Proibidas[footnoteRef:52] requererá tratamento diferenciado por razão de confidencialidade. Nestes casos, o Banco atuará com o devido cuidado e discrição ao compartilhar com o Mutuário as informações que considere apropriadas. [52:  Qualquer suspeita de Práticas Proibidas pode ser notificada diretamente ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco por correio eletrônico: allegations@idbfc.org ou OII-Consult@iadb.org; por meio do site do Banco Interamericano de Desenvolvimento; pelo número de discagem gratuita 24h: +1-877-223-4551; ou telefonando para o EII na Sede do Banco em Washington DC: +1-202-623-1000.
] 


Salvo para fins de notificação de recebimento, o Banco não manterá contacto ou correspondência com qualquer licitante durante o processo de avaliação e revisão da licitação, até que seja publicada a adjudicação do contrato.

[bookmark: _Toc101955604][bookmark: _Toc143318218]Esclarecimentos

Conforme estabelecido no parágrafo 2.65, o licitante que, após a notificação de adjudicação, desejar conhecer as razões da rejeição de sua proposta, deverá formular pedido nesse sentido ao Mutuário. Não se convencendo o licitante com a explicação recebida e desejando manter reunião com o Banco, poderá fazê-lo, dirigindo-se por escrito à Representação do BID no país do Mutuário, enviando uma cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos na sede do Banco em Washington, D.C., que providenciará uma reunião no nível apropriado e com o pessoal relevante. É vedado, nessa reunião, discutir-se qualquer proposta que não seja a do próprio licitante.



[bookmark: _Toc93232096]

[bookmark: _Toc127869537][bookmark: _Toc143318219][bookmark: _Toc89580190][bookmark: _Toc93232097]Apêndice 4

[bookmark: _Toc143318220]
Políticas Relativas a Aquisições em Empréstimos ao Setor Privado

1. [bookmark: _1.__Application][bookmark: _Toc143318221]Aplicação de Políticas ao Setor Privado 

De acordo com as normas do Banco, são empresas do setor privado as que não têm nenhuma participação do governo no seu capital ou nas quais a participação do governo represente menos de (50%) de seu capital total. Em geral, as políticas de aquisição do Banco também são aplicadas ao setor privado, seja a entidade um Mutuário do Banco ou Beneficiário de uma garantia do Banco. Em particular, as políticas do Banco relativas ao uso apropriado de fundos de empréstimo e à eligibilidade de bens, obras e serviços, assim como suas políticas relativas à economia e eficiência, são aplicadas ao setor privado.

2. [bookmark: _2.__Methods][bookmark: _Toc143318222]Métodos de Aquisição 

[bookmark: _3.__Special]Os mutuários do setor privado devem utilizar procedimentos de aquisição de acordo com práticas do setor privado ou comerciais, que sejam usuais e consideradas aceitáveis pelo Banco. O Banco deverá assegurar-se que tais procedimentos resultam em preços de mercado competitivos para os bens e serviços e que esses atendam às necessidades do projeto. 

3. [bookmark: _34.__Conflict][bookmark: _Toc143318223]Conflito de Interesses 

Os contratos adjudicados por Mutuários do setor privado devem ser negociados em pé de igualdade, levando-se em conta os interesses financeiros do Mutuário ao invés dos interesses da empresa matriz. Quando um acionista de um Mutuário do setor privado também age como empreiteiro do Mutuário, deve-se demonstrar ao Banco que os custos de aquisição são aproximadamente equivalentes às estimativas orçamentárias e preços de mercado, e que as condições do contrato são justas e razoáveis. O Banco não financiará aquisições que excederem os preços de mercado.




Sheet1

										Nº do Contrato de Empréstimo: 

										Nº da Solicitação:				Data:



		       PLANO FINANCEIRO - ADIANTAMENTO DE RECURSOS

		(em milhares, na moeda da operação)

		Categoria de Investimentos

				Mês X              (ex: janeiro)		Mês X + 1        (ex: fevereiro)		Mês X + 2        (ex: março)		Mês X + 3        (ex: abril)		Total BID		Contrapartida Local		Total do Projeto

		Categoria 1		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00				0.00

		     Atividade 1

		     Atividade 2

		     Atividade 3

		Categoria 2		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00				0.00

		     Atividade 1

		     Atividade 2

		     Atividade 3

		Categoria 3		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00				0.00

		     Atividade 1

		     Atividade 2

		     Atividade 3

		Categoria 4		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00				0.00

		     Atividade 1

		     Atividade 2

		     Atividade 3

		Total Recursos Requeridos		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00

		Conciliação (Desembolsos)										0.00

		     Menos: Desembolsos por Pagto Direto

		     Menos: Reembolsos ao OE

		     Menos: Outro tipo de desembolso

		     Menos: Saldo disponível do Adiantamento Anterior (2)

		Total do Adiantamento Requerido										0.00

		Nota 1: Indicar claramente o período (meses específicos) coberto pela solicitação de adiantamento;

		Nota 2: Deverá refletir o saldo remanescente (não utilizado) do adiantamento de recursos anterior.
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Sheet1

		FUNDOS UTILIZADOS PENDENTES DE JUSTIFICAÇÃO AO BID

		(PAGAMENTOS REALIZADOS COM RECURSOS ADIANTADOS, AINDA NÃO JUSTIFICADOS AO BANCO)

		DATA: ______/___________/_________



		CATEGORIA DE INVESTIMENTO (Nº e Nome):_________________________________________				                 TIPO DE MOEDA: ________________________



		CONCEITO                                                                                                                   DE                                                                                                                                                                          PAGAMENTO		NOME DO                                                                                                                                                             FORNECEDOR                                                                                                                                          OU EMPREITEIRO		PAIS                                                                                                                                                                                      DE                                                                                                                                                                            ORIGEM		DATA                                                                                                                                                                              DE PAGAMENTO		CÂMBIO DO DIA DO PAGTO (COMPRA)		MONTANTE                                                                                         ( 1 )













































								TOTAL ( 2 )				0.00



		( 1 ) MONTANTE NA MOEDA DA OPERAÇÃO  

		( 2 ) VAI AO TITULO III DO RELATÓRIO SEMESTRAL SOBRE FUNDO ROTATIVO.
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_1481934612.xls
Categoria 1

		

																								Página n.º  01

		DEMONSTRATIVO DE GASTOS OU PAGAMENTOS(1)

		EMPRÉSTIMOS PARA INVESTIMENTOS/COOPERAÇÃO TÉCNICA/PEQUENOS PROJETOS

		NOME DO MUTÁRIO OU DA ENTIDADE EXECUTORA:

		N.º da Operação: ____________________										Nº da Solicitação: ________						Categoria de Investimento 01						Moeda da Operação(2) _________

		Número		Nome e endereço do Contratista, o								N.º de		Nº PRISM		Pais		Data		Montante na		Taxa		Equivalente		Financiamento

		do		fornecedor, etc., o contrato/ordem								referência				de		de		Moeda de		de		na Moeda da		BID		Outras

		Item		de compra, número de referência								da fatura				Origem		Pagamento		Pagamento R$		Câmbio		Operação US$				Fontes

		(3)		(4)								(5)				(6)		(7)		(8)		(9)		(10)=(8)/(9)		(11)		(12)

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

												Total desta página								0.00				0.00		0.00		0.00

												Subtotal da página anterior								0.00				0.00		0.00		0.00

												Total da Categotia de Investimento								0.00				0.00		0.00		0.00

		(1) - Deve ser usado um demonstrativo separado para cada categoria de investimento

		(2) - Deve ser feito na moeda da operação, observada a regra de conversão definida no Contrato de Empréstimo/Convênio

		(3) - Sequência unica para todo o pedido de desembolso.

		(4) - Deve ser agregado o certificado do fornecedor SOMENTE si se solicita o pagamento direto ao mesmo.

		(6) - Agrupe e totalize por país de origem os bens e serviços.

		(7) - A data de pagamento é a data em que foi efetuado o pagamento ao contratista ou fornecedor.

										Nome e Titulo do Representante Autorizado														Assinatura



&R&9RE1-731 (09/98)



Categoria 2

		

																								Página n.º  01

		DEMONSTRATIVO DE GASTOS OU PAGAMENTOS(1)

		EMPRÉSTIMOS PARA INVESTIMENTOS/COOPERAÇÃO TÉCNICA/PEQUENOS PROJETOS

		NOME DO MUTÁRIO OU DA ENTIDADE EXECUTORA:

		N.º da Operação: ____________________										Nº da Solicitação: ________						Categoria de Investimento 02						Moeda da Operação(2) _________

		Número		Nome e endereço do Contratista, o								N.º de		Nº PRISM		Pais		Data		Montante na		Taxa		Equivalente		Financiamento

		do		fornecedor, etc., o contrato/ordem								referência				de		de		Moeda de		de		na Moeda da		BID		Outras

		Item		de compra, número de referência								da fatura				Origem		Pagamento		Pagamento R$		Câmbio		Operação US$				Fontes

		(3)		(4)								(5)				(6)		(7)		(8)		(9)		(10)=(8)/(9)		(11)		(12)

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

												Total desta página								0.00				0.00		0.00		0.00

												Subtotal da página anterior								0.00				0.00		0.00		0.00

												Total da Categotia de Investimento								0.00				0.00		0.00		0.00

		(1) - Deve ser usado um demonstrativo separado para cada categoria de investimento

		(2) - Deve ser feito na moeda da operação, observada a regra de conversão definida no Contrato de Empréstimo/Convênio

		(3) - Sequência unica para todo o pedido de desembolso.

		(4) - Deve ser agregado o certificado do fornecedor SOMENTE si se solicita o pagamento direto ao mesmo.

		(6) - Agrupe e totalize por país de origem os bens e serviços.

		(7) - A data de pagamento é a data em que foi efetuado o pagamento ao contratista ou fornecedor.

										Nome e Titulo do Representante Autorizado														Assinatura





Categoria 3

		

																								Página n.º  01

		DEMONSTRATIVO DE GASTOS OU PAGAMENTOS(1)

		EMPRÉSTIMOS PARA INVESTIMENTOS/COOPERAÇÃO TÉCNICA/PEQUENOS PROJETOS

		NOME DO MUTÁRIO OU DA ENTIDADE EXECUTORA:

		N.º da Operação: ____________________										Nº da Solicitação: ________						Categoria de Investimento 03						Moeda da Operação(2) _________

		Número		Nome e endereço do Contratista, o								N.º de		Nº PRISM		Pais		Data		Montante na		Taxa		Equivalente		Financiamento

		do		fornecedor, etc., o contrato/ordem								referência				de		de		Moeda de		de		na Moeda da		BID		Outras

		Item		de compra, número de referência								da fatura				Origem		Pagamento		Pagamento R$		Câmbio		Operação US$				Fontes

		(3)		(4)								(5)				(6)		(7)		(8)		(9)		(10)=(8)/(9)		(11)		(12)

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

												Total desta página								0.00				0.00		0.00		0.00

												Subtotal da página anterior								0.00				0.00		0.00		0.00

												Total da Categotia de Investimento								0.00				0.00		0.00		0.00

		(1) - Deve ser usado um demonstrativo separado para cada categoria de investimento

		(2) - Deve ser feito na moeda da operação, observada a regra de conversão definida no Contrato de Empréstimo/Convênio

		(3) - Sequência unica para todo o pedido de desembolso.

		(4) - Deve ser agregado o certificado do fornecedor SOMENTE si se solicita o pagamento direto ao mesmo.

		(6) - Agrupe e totalize por país de origem os bens e serviços.

		(7) - A data de pagamento é a data em que foi efetuado o pagamento ao contratista ou fornecedor.

										Nome e Titulo do Representante Autorizado														Assinatura





Categoria 4

		

																								Página n.º  01

		DEMONSTRATIVO DE GASTOS OU PAGAMENTOS(1)

		EMPRÉSTIMOS PARA INVESTIMENTOS/COOPERAÇÃO TÉCNICA/PEQUENOS PROJETOS

		NOME DO MUTÁRIO OU DA ENTIDADE EXECUTORA:

		N.º da Operação: ____________________										Nº da Solicitação: ________						Categoria de Investimento 04						Moeda da Operação(2) _________

		Número		Nome e endereço do Contratista, o								N.º de		Nº PRISM		Pais		Data		Montante na		Taxa		Equivalente		Financiamento

		do		fornecedor, etc., o contrato/ordem								referência				de		de		Moeda de		de		na Moeda da		BID		Outras

		Item		de compra, número de referência								da fatura				Origem		Pagamento		Pagamento R$		Câmbio		Operação US$				Fontes

		(3)		(4)								(5)				(6)		(7)		(8)		(9)		(10)=(8)/(9)		(11)		(12)

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

												Total desta página								0.00				0.00		0.00		0.00

												Subtotal da página anterior								0.00				0.00		0.00		0.00

												Total da Categotia de Investimento								0.00				0.00		0.00		0.00

		(1) - Deve ser usado um demonstrativo separado para cada categoria de investimento

		(2) - Deve ser feito na moeda da operação, observada a regra de conversão definida no Contrato de Empréstimo/Convênio

		(3) - Sequência unica para todo o pedido de desembolso.

		(4) - Deve ser agregado o certificado do fornecedor SOMENTE si se solicita o pagamento direto ao mesmo.

		(6) - Agrupe e totalize por país de origem os bens e serviços.

		(7) - A data de pagamento é a data em que foi efetuado o pagamento ao contratista ou fornecedor.

										Nome e Titulo do Representante Autorizado														Assinatura





Categoria 5

		

																								Página n.º  01

		DEMONSTRATIVO DE GASTOS OU PAGAMENTOS(1)

		EMPRÉSTIMOS PARA INVESTIMENTOS/COOPERAÇÃO TÉCNICA/PEQUENOS PROJETOS

		NOME DO MUTÁRIO OU DA ENTIDADE EXECUTORA:

		N.º da Operação: ____________________										Nº da Solicitação: ________						Categoria de Investimento 05						Moeda da Operação(2) _________

		Número		Nome e endereço do Contratista, o								N.º de		Nº PRISM		Pais		Data		Montante na		Taxa		Equivalente		Financiamento

		do		fornecedor, etc., o contrato/ordem								referência				de		de		Moeda de		de		na Moeda da		BID		Outras

		Item		de compra, número de referência								da fatura				Origem		Pagamento		Pagamento R$		Câmbio		Operação US$				Fontes

		(3)		(4)								(5)				(6)		(7)		(8)		(9)		(10)=(8)/(9)		(11)		(12)

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

																								0.00

												Total desta página								0.00				0.00		0.00		0.00

												Subtotal da página anterior								0.00				0.00		0.00		0.00

												Total da Categotia de Investimento								0.00				0.00		0.00		0.00

		(1) - Deve ser usado um demonstrativo separado para cada categoria de investimento

		(2) - Deve ser feito na moeda da operação, observada a regra de conversão definida no Contrato de Empréstimo/Convênio

		(3) - Sequência unica para todo o pedido de desembolso.

		(4) - Deve ser agregado o certificado do fornecedor SOMENTE si se solicita o pagamento direto ao mesmo.

		(6) - Agrupe e totalize por país de origem os bens e serviços.

		(7) - A data de pagamento é a data em que foi efetuado o pagamento ao contratista ou fornecedor.

										Nome e Titulo do Representante Autorizado														Assinatura





CDAL

		

		ESTADO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

		(Modelo sugerido)

		NOME DO ORGANISMO EXECUTOR:

		Nº do Contrato de Empréstimo ou Convênio de Cooperação Técnica:

		Nº da Solicitação:

		Data:

		Categorias e Subcategorias de Investimento conforme Contrato/Convênio		Orçamento Vigente				Desembolso Acumulado por Categoria e Subcategoria de Investimento até a Solicitação Anterior				Desembolso por Categoria e Subcategoria de Investimentos nesta Solicitação				Desembolso Acumulado por Categorias e Subcategorias de Investimento				Saldo Disponível por Categorias e Subcategorias de Investimento

		(LMS1)		BID  (LMS 1)		Aporte Local		BID		Aporte Local		BID		Aporte Local		BID		Aporte Local		BID		Aporte Local

				(1)		(2)		(3)		(4)		(5)		(6)		(8)=(3)+(5)		(9)=(4)+(6)		(10) = (1) - (8)		(11) = (2) - (9)

		Categoria 1										0.00		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00

		Categoria 2										0.00		0.00		0		0		0		0

		Categoria 3										0.00		0.00		0		0		0		0

		Categoria 4										0.00		0.00		0		0		0		0

		Categoria 5										0.00		0.00		0		0		0		0

		A. SUBTOTAL POR FONTE										0.00		0.00		0.00		0.00		0.00		0.00

		B. ADIANTAMENTO DE RECURSOS														0.00				0.00

		JUSTIFICATIVA DE GASTOS

		C. TOTAL BID + APORTE LOCAL		0.00				0.00				0.00				0.00				0.00

		D. PARI-PASSU		0%		0%		0%		0%		0%		0%		0%		0%		0%		0%

						Assinatura(s) Autorizada(s)										Nome(s) e Cargo(s)





Pedido de Desembolso

		

																				SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSO

		ADIANTAMENTOS, PAGAMENTOS DIRETOS, REEMBOLSOS

										Ao: Banco Interamericano de  Desenvolvimento																														Nº do pedido   ____________________

										Ref.:  Nº de operação do BID. ____________________																														Data   ___________________________

										Senhores:

										De acordo com as condições do contrato (convênio) da operação em referência, celebrado entre (nome do mutuário ou entidade executora)

										____________________________________________________________________ e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,

										executado por ______________________________________________________, pela presente:

		SOLICITAMOS																								APRESENTAMOS

										Reembolso de pagamentos efetuados																				Prestação de Contas (Justificativa)

										Pagamento direto ao fornecedor ou empreteiro

										Adiantamento de Recursos

				Moeda solicitada												Montante expresso na moeda solicitada (em algarismos e por extenso)

				Montante expresso na moeda da operação (em algarismos e por extenso) (1)

		INSTRUÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS / DEPÓSITO

		BANCO INTERMEDIÁRIO																										BANCO DEPOSITÁRIO

				Nome do Banco:   _______________________________________																										Nome do Banco:  ________________________________________

				Endereço:  _____________________________________________																										Endereço:  ______________________________________________

				Cidade:  ________________________																_____     País:  ______________										Cidade: ________________________										_________   País: ________________

				Código SWIFT:  __________________																___  ABA nº: _______________										Código SWIFT: __________________________________________

				Conta no "Federal Reserve Bank" (sim/não)  ______________																										Ag.: _________________										Conta nº: ______________________

																														Conta com o banco intermediário  _______________________

				Instruções especiais:																										Instruções especiais:  __________________________________

		BENEFICIÁRIO DO DESEMBOLSO:

				Nome do Titular da Conta:

				Nº da Conta/agência do Destinatário no Banco Depositário:

				Instruções especiais:

						Assinatura Autorizada:																										Assinatura Autorizada:

						Nome: _________________________________________																										Nome: __________________________________________

						Título: _________________________________________																										Título: __________________________________________

		(1) Se o Mutuário/Beneficiário ou Organismo Executor solicita o desembolso de uma quantia fixa em uma moeda diferente da moeda do Financiamento ou da Contribuição, o montante definitivo expresso na moeda do Financiamento ou da Contribuição a ser desembolsado pode ser diferente do consignado nesta solicitação.

		CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS DE INVESTIMENTO (CDI) (2)

		Número da Categoria ou Subcategoria de Investimento																		Nome da Categoria ou Subcategoria de Investimento																				Montante Justificado/ Pago na moeda do Financiamento

		1)				1														Nome da categoria 01																				0.00

		2)				2														Nome da categoria 02																				0.00

		3)				3														Nome da categoria 03																				0.00

		4)				4														Nome da categoria 04																				0.00

		5)				5														Nome da categoria 05																				0.00

		6)

		7)

		8)

		9)

		10)

		11)

																																		Montante total						0.00

						Atestamos o seguinte:

		I.				Que não deixamos de cumprir nenhuma das obrigações estabelecidas no Contrato de Empréstimo ou Convênio de Cooperação Técnica, inclusive

						as relacionadas com a suspensão de desembolsos.

		II.				Que os pagamentos provenientes desses recursos serão/foram efetuados exclusivamente para os fins especificados no Contrato ou Convênio

						da Operação e segundo seus termos e condições. Os bens e serviços financiados com esses pagamentos foram apropriados para os fins

						propostos e o custo e as condições da compra cumprem o princípio da razoabilidade.

		III.				Que a prestação de contas dos Adiantamentos de Recursos será efetuada conforme os acordos realizados entre o Banco e o Mutuário / Executor

						da Operação e a prestação de contas final será apresentada o mais tardar 30 dias antes da data de último desembolso.

		IV.				Que, caso não seja apresentada a prestação de contas do Adiantamento de Recursos oportunamente (não devendo exceder 180 dias) o BID

						poderá:  a) exigir a devolução dos recursos não justificados;

						b) deduzir o valor não justificado de qualquer pedido de reembolso de pagamentos efetuados.

		V.				Que os valores indicados na Solicitação de Adiantamento de Recursos e em sua respectiva documentação comprovatória constituem, em cada

						caso, os valores exatos pagos, e refletem todos os descontos, devoluções, reduções e qualquer outro crédito recebido ou a receber, em conexão

						com as aquisições indicadas no Relatório de Gastos e Pagamentos.

		VI.				Que não recebemos nenhum valor a título de reembolso de qualquer dos pagamentos  relacionados,  nem obtivemos recursos  de nenhum outro

						empréstimo, crédito ou doação para financiar os mesmos gastos, com exceção dos empréstimos (eventuais) a curto prazo, obtidos antes desta

						solicitação, valores esses que reembolsaremos com o produto deste desembolso.

		VII.				Que, por nossa conta e ordem, o BID poderá tomar as medidas necessárias a fim de converter as moedas relacionadas a este empréstimo/convênio

						na moeda solicitada, depositando o respectivo valor na conta acima indicada. As somas de uma ou mais moedas que o BID desembolse e converta

						constituirão as somas devidas ao Banco, em razão do referido Contrato de Empréstimo.

		VIII.				Que estamos obrigados a manter toda a documentação que apoie esta solicitação com adequadas referências cruzadas com os registros

						contábeis do projeto e com as aquisições das quais se derivem. Também estamos obrigados a tomar as medidas necessárias para que os recursos

						do Financiamento/Contribuição desembolsados pelo Banco estejam estejam adequadamente identificados em nossos registros contábeis e que

						tenham sido depositados em contas específicas, para inspeção do Banco ou de terceiros autorizados, a qualquer hora.

		IX.				Que a contribuição local acumulada nesta data equivale a US$																				0.00

						Assinatura Autorizada:																										Assinatura Autorizada:

						Nome: _________________________________________																										Nome: __________________________________________

						Título: _________________________________________																										Título: __________________________________________

						(2) Não se aplica às Solicitações de Adiantamento de Recursos																										(2) Na moeda da operação
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		NOME DO EXECUTOR:

		PROGRAMA:

		CONTRATO DE EMPRÉSTIMO:

								DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS

								Exercício:

								(Expresso em …. Moeda local e US$ dólares)



		Categorias de Investimento						Orçamento Vigente						Acumulado do Exercício ….						Movimento do Exercício ….						Acumulado do Exercício ….						Movimento do Exercício ….						Acumulado do Exercício ….						Disponível para aplicação



								PROJETO		BID		APORTE LOCAL		PROJETO		BID		APORTE LOCAL		PROJETO		BID		APORTE LOCAL		PROJETO		BID		APORTE LOCAL		PROJETO		BID		APORTE LOCAL		PROJETO		BID		APORTE LOCAL		PROJETO		BID		APORTE LOCAL

																				[3]				[4]								[3]				[4]

		1		Categoria de Gasto				0.00		0.00		0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00

		1.1.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		1.2.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		1.3.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		2		Categoria de Gasto				0.00		0.00		0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00

		2.1.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		2.2.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		2.3.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		3		Categoria de Gasto				0.00		0.00		0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00

		3.1.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		3.2.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		4		Categoria de Gasto				0.00		0.00		0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00

		4.1.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00

		4.2.		Sub-categoria				0.00		0.00		0.00



		A		     Subtotal				0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00		0.00				0.00
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		INSTRUTIVO PARA ELABORAÇÃO DE CONTROLES FINANCEIROS







PARA SOLICITAR DESEMBOLSOS:

1. Solicitação de Adiantamento de Recursos:

Anexos I +II +III + V



2. Solicitação de Justificativa de Gastos:

Anexos  I + III + IV + V



3. Solicitação de Reembolso de Gastos:

Anexos I + III + IV 



4. Solicitação de Pagamento Direto a Fornecedor:

[bookmark: _GoBack]Anexos I + III + IV 



· Anexo I – Solicitação de desembolso 

· Esse é o formulário que sintetiza os pedidos de desembolso (pedidos de adiantamentos ou justificativa de gastos). Na primeira página informa-se o que se está requerendo e quanto, e na 2ª página o que se está justificando/prestando contas (o campo superior da 2ª página só será preenchido em caso de prestação de contas. Se o pedido for de adiantamento, esse campo fica em branco).

· Cabeçalho: Nº do pedido – sempre sequencial, independente da modalidade do desembolso. Nº da operação do BID – nº do contrato de empréstimo (XXXX/OC-BR).

· Campo:  Solicitamos / Apresentamos – são apresentadas as modalidades de desembolso disponíveis para seleção do mutuário. Assinala-se com um X o que está sendo pedido.

· Campo: Moeda Solicitada – informa-se em que moeda está sendo requerido o pagamento (moeda da operação -US$ ou, em caso de licitação internacional em que se requeira pagamento direto ao fornecedor, a moeda do país do fornecedor) e o valor que deverá ser pago na moeda solicitada.

· Campo: Montante expresso na moeda da operação – valor do desembolso na moeda da operação (US$). Se o desembolso estiver sendo requerido na moeda da operação, basta preencher um dos dois campos de valores. Se requerido em outra moeda, informa-se aqui o correspondente na moeda da operação, lembrando que esse montante poderá sofrer alteração, tendo em vista a taxa de câmbio a ser aplicada ser a vigente no momento da transação. (*4) (*1)

· Campos:  Instruções de Transferência de Recursos/Depósito / Beneficiário do Desembolso  – fluxo bancário para a transferência. O banco intermediário é o banco nos EUA, quem recepcionará a ordem bancária e fará a remessa para o banco depositário no Brasil. É o correspondente, nos Estados Unidos, do banco beneficiário. Essa informação deve ser fornecida pelo gerente de conta do banco depositário, onde estará a conta operativa do Programa. As informações solicitadas no formulário devem estar totalmente preenchidas e a veracidade das informações é de total responsabilidade do executor e é condição para remessa do dinheiro.

Esse fluxo bancário deve ser informado conforme a modalidade de desembolso requerida: - Se Reembolso de pagamentos efetuados, deve ser informada a conta do mutuário, de onde saíram os recursos utilizados para os pagamentos cujo reembolso está sendo requerido.  – Se Pagamento direto ao fornecedor, informa-se a conta bancária do fornecedor. – Se Adiantamento de Recursos, informa-se a conta operativa do Programa. – Caso a opção seja Prestação de Contas (Justificativa de Gastos), não é necessário informar nenhuma conta, tendo em vista não ter liberação de recursos envolvida. Ou, se preferir, pode também nessa opção ficar fixa a informação referente à conta operativa do Programa.

Esse formulário, no campo Assinatura Autorizada, só pode ser assinado pelas pessoas designadas pelo mutuário no cartão de assinaturas enviado ao BID.

· 2ª página - Campo: Categoria e Subcategoria de Investimento – transporta-se para esse campo os valores totalizados em cada categoria de gastos, na fonte BID, nos relatórios  Demonstrativo de Gastos ou Pagamentos ou Estado de Execução do Projeto   (*01) .

· Campo: IX do  “Atestamos o seguinte:” deve ser informado o valor acumulado na coluna Desembolso Acumulado por Categoria e Subcategoria de Investimento – Aporte Local.

· Anexo II – Plano Financeiro

· Para qualquer solicitação de recurso (Modalidade: Adiantamento de Recursos) deve ser apresentado um Plano Financeiro, onde são informados todos os compromissos de pagamento para um período pré-convencionado com o Especialista Financeiro do Banco (3, 4 ou 6 meses). Nas linhas “Categoria X” informa-se as categorias de gastos do Programa, tal como informado no “Estado de Execução  do Projeto” e relatório LMS-1 do BID. E nas linhas “Atividade X” informa-se os contratos cujos pagamentos estão previstos dentro do período. Esse relatório é aceitável em PDF, tendo em vista esses dados não estarem totalmente armazenado no sistema.

Nos campos destinados à Conciliação, registra-se os valores a serem deduzidos do montante apurado, conforme os conceitos identificados.

O valor apurado na linha “Total do Adiantamento Requerido” deverá ser transportado para o campo “Montante expresso na moeda da Operação”, do Anexo 1 – Solicitação de Desembolso, sempre que for requerido Adiantamento de Recursos. (*4)

Importante:  O Plano financeiro deve refletir compromissos reais de pagamento, pois o valor solicitado deverá ser justificado em até 180 dias após desembolsado. Aconselha-se elaborar o PF para um período de 4 meses, para que qualquer atraso para consumo desses recursos se resolva nos 2 meses restantes. 

· Anexo III – Estado de Execução do Projeto

· Esse relatório visa consolidar os saldos acumulados até o desembolso anterior com o que se está justificando no desembolso em referência.

· Coluna: Categorias e Subcategorias de Investimento conforme Contrato – são relacionados todos os componentes identificados no Anexo Único ou Anexo A do Contrato de Empréstimo – Quadro de Custos. Essa informação deve guardar conformidade com os componentes registrados no relatório LMS-1 do BID (coluna “Current Approved Amount” - mesmo nível de detalhamento).

· Colunas: Orçamento Vigente – BID e Aporte Local – em cada linha deve ser informado o orçamento vigente para os compomentes informados. Informação disponível no Anexo do Contrato e no relatório LMS-1 do BID – coluna “Current Aproved Amount”.

· Colunas: Desembolso Acumulado por Categoria e Subcategoria de Investimento até a Solicitação Anterior – total de valores já justificados ao Banco até a presente data (dados acumulados até prestação de contas anterior). Essa informação sempre deve estar conciliada com a coluna “Disbursed Amount”, do LMS-1.

· Colunas: Desembolso por Categoria e Subcategoria de Investimentos nesta Solicitação – essa coluna deve ser alimentada com o valor apurado nos relatórios Demonstrativo de Gastos ou Pagamentos – 2 últimas colunas (*01).

· Coluna: Desembolso Acumulado por Categorias e Subcategorias de Investimento – é o somatório das colunas “acumulado anterior” e “desembolso nesta solicitação”, por componente. Após o processamento do desembolso/justificativa de gastos pelo BID, os valores dessa coluna deverão estar conciliados com os informados na coluna “Disbursed Amount” do LMS-1.

· Coluna: Saldo disponível por Categorias e Subcategorias de Investimento – A diferença entre o orçamento vigente e o desembolso acumulado. Após o processamento do desembolso/justificativa de gastos pelo BID – verificar andamento através do relatório LMS-10 - os valores dessa coluna deverão estar conciliados com os valores informados na coluna “Available Balance” do LMS-1.

· Anexo IV – Demonstrativo de Gastos ou Pagamentos

· Elabora-se um relatório para cada categoria de gasto.

· Coluna:  Número do item – número sequencial por processo de desembolso. Não recomeça por componente. Trata-se de uma referência cruzada com o documento que servirá de suporte para o pagamento.

· Coluna: Descrição do gasto – breve descrição do gasto (favorecido e objeto do pagamento)

· Coluna: Nº de referência da fatura – informa-se o nº do documento de cobrança (fatura, nota fiscal, contrato, etc.)

· Coluna: Nº PRISM – é um nº fornecido pelo BID para cada contrato firmado. No momento em que se assina, deve-se enviar uma cópia via e-mail para registro no BID. Esse registro é o nº PRISM.

· Coluna : País de origem -  do fornecedor

·  Coluna : Data do pagamento – data do recebemos pelo fornecedor, ou da ordem bancária.

· Coluna: Montante na moeda de pagamento – valor em Reais (se fornecedor brasileiro) ou na moeda do país do fornecedor. É o único campo em que se informa o valor na moeda do pagamento.

· Coluna: Taxa de câmbio – informa-se a taxa de câmbio conforme fonte de recursos e conforme lote internalizado. Ver tópico “Lógicas a serem observadas – Taxa de câmbio”.

· Coluna: Equivalente na moeda da Operação US$ - informa o valor equivalente na moeda da operação – Reais / taxa de câmbio correspondente.

· Coluna: Financiamento – informa a fonte de recurso na qual será debitado o gasto. Mesmo valor da coluna anterior, na coluna da fonte de recursos (em US$). 

· Linha: Total da categoria de Investimento - Os valores totalizados nessa linha, referente às 2 últimas colunas (BID/Aporte Local) serão remetidos para o relatório “Estado de Execução do Projeto” e para o Solicitação de Desembolsos – 2ª página – Categorias e Subcategorias de Investimento.(*01)

· Anexo V – Conciliação dos Recursos Antecipados pelo Banco

· Essa conciliação é requerida como documento de suporte de solicitações de desembolso nas modalidades Adiantamento de Recursos e Prestação de Contas (Justificativa). 

· Linha: I. Saldo disponível ...: informa-se todos os saldos disponíveis em conta corrente operativa (e conta especial, se tiver) e em conta investimento – somente recursos do financiamento (BID). Essa informação deve se extraída do módulo Controle de Saldos e, caso exista disponibilidade de recursos de mais de um lote internalizado, devem ser informados separadamente por causa da taxa de câmbio. Em linha separada também devem ser informados os rendimentos de aplicação financeira, se houverem. (*2). 

· Linha: II. Gastos ou Pagamentos pendentes de apresentação ao BID – Como essa conciliação acompanha um pedido de justificativa de gastos/prestação de contas, nesse campo se informa o montante de gastos já pagos, ainda não justificados ao Banco:

· Linha: Gastos ou pagamentos incluídos nesta solicitação – os que estão sendo justificados no processo em referência. Valor transportado do total da coluna BID – Desembolso acumulado por Categoria e Subcategoria de Investimento – Estado de Execução do Projeto;

· Linha: Gastos ou pagamentos não incluídos nesta solicitação – os valores que já foram devidamente pagos pelo Programa, mas que não puderam ser apresentados num processo de prestação de contas por alguma pendência. Os valores informados nessa linha deverão ser detalhados no relatório “Fundos Utilizados Pendentes de Justificativa ao BID” (Anexo V.a).

· Linha: III . Total do Adiantamento de Recursos pendente de apresentação ao BID -  somatório das linhas I e II, que deverá ser conciliado com a linha IV.

· Linha: IV. Saldo do Adiantamento de Recursos conforme o BID (LMS-1) – valor a ser extraído do linha “ 86.00.00.Anticipo de Fondos” do quadro “Category Details” do Relatório LMS-1 (essa linha só estará visível após processado o primeiro adiantamento de recursos).

· Linha: V. Diferenças – resultado da comparação entre as linhas III e IV. 

· Linha: VI. Identificação dos conceitos contidos na diferença apurada – detalhamento da diferença apurada na linha V. Esse campo deverá ser expansível, com linhas para digitação dos conceitos contidos no valor da diferença. Possíveis causas de diferença: rendimento de aplicação financeira, débitos ou créditos indevidos na conta corrente, débito de tarifas bancárias, etc. 

· Esse relatório deve ser fechado a cada solicitação de adiantamento de recursos e no final de cada exercício (dia 31/12).

· Junto a esse relatório devem ser encaminhados os extratos bancários com a comprovação dos saldos informados na Linha I.

· Anexo Va – Fundos Utilizados Pendentes de Justificação ao BID

· Esse relatório se destina a relacionar as despesas que já estão devidamente pagas com recursos do financiamento, que ainda não foram apresentada ao BID em processo de prestação de contas/justificativa de gastos. 



PARA DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS:

· Anexo 6 – Demonstrativo de Fluxo de Caixa

· Esse relatório consolida a movimentação financeira do Programa, informando todos os recursos recebidos e todos os recursos aplicados (pagamentos realizados), ou seja, as entradas e as saídas de recursos.

· É composto de 2 campos. A) Superior:  Recursos Recebidos;  e, b) Inferior: Desembolsos Efetuados (Pagamentos efetivamente feitos,  inseridos ou não em um processo de Justificativas de Gastos).

· Apresenta sempre 2 exercícios – o primeiro quadro trás informações do exercício que está sendo encerrado e o segundo, do exercício anterior.

Em Recursos Recebidos: 

· Linha: Acumulado no início do período – abre-se o exercício em referência com o saldo do Total dos Recursos Recebidos do exercício anterior. Não pode haver discrepância entre esses dois dados. 

· Linha: Desembolsos (durante o período) – é a consolidação de todos os pedidos nas modalidades Adiantamento de Recursos, Pagamento direto ao fornecedor e Reembolso de pagamentos efetuados (modalidades em que se libera recursos) – recursos BID. Os desembolsos de contrapartida serão computados à medida em que pagamentos sejam feitos com essa fonte.

· Linha: Rendimentos de Aplicações Financeiras – remuneração recebida das aplicações financeiras. Registra-se essa entrada na coluna de contrapartida.

· Linha: Outros – registra-se qualquer outro recurso que tenha ingressado no Programa. Geralmente créditos indevidos na conta que requeiram regularização futura, etc.

· Recomendável abrir uma linha com a denominação “Ajuste de Exercícios Anteriores” para o caso de ser necessário estornar algum ingresso indevido.

Em Desembolsos Efetuados:

· Linha: Acumulado no início do período – abre-se o exercício em referência com o saldo do Total dos Desembolsos Efetuados do exercício anterior. Não pode haver discrepância entre esses dois dados. 

· Linha: Solicitação/Justificativa de gastos apresentados ao BID – é a consolidação de todos os pedidos na modalidade Justificativa de Gastos, Pagamento direto ao fornecedor e Reembolso de pagamentos efetuados (modalidades em que se presta contas). No caso de contrapartida, o valor deve corresponder a todos os pagamentos feitos com recursos da contrapartida, no período. O valor apurado na coluna BID deve ser conciliado com o total da coluna “Disbursed Year do Date Amount” (somatório dos valores alocados nos componentes) do LMS-1.

· Linha: Pagamento por Bens e Serviços pendentes de comprovação ao BID – todas as despesas que foram efetivamente pagas dentro do exercício, mas que ainda não foram justificadas ao Banco. Esse valor deverá estar conciliado com  a linha III. Total do Adiantamento de Recursos pendente de apresentação ao BID do relatório “Conciliação de recursos antecipados pelo BID” fechado em 31/12. As informações desse campo devem refletir a posição atualizada no fechamento do exercício.

· Linha: Ajuste de Exercícios Anteriores – Linha para se ajustar lançamentos  transitórios do exercício anterior (lançamentos feitos em “Outros” e em “Pagamentos por Bens e Serviços pendentes de comprovação ao BID” do exercício anterior).

· Linha: Outros - registra-se qualquer outro recurso que tenha saído indevidamente da conta do Programa (Ex.: débitos não identificados que aparecem no extrato bancário, que serão estornados). Geralmente créditos indevidos na conta que requeiram regularização futura, etc.

· Linha: Saldo disponível ao final do período – diferença entre Total de Recursos Recebidos e Total Desembolsado. Na coluna BID, esse saldo deve ser conciliado com os saldos em conta bancária informado no campo I. Saldo disponível .... do relatório Conciliação de Recursos Antecipados pelo Banco.

· Anexo 7 – Demonstrativo de Investimentos Acumulados

· Esse relatório trás o detalhamento dos gastos informados nas linhas “Solicitação/ Justificativa de gastos apresentados ao BID” e “Pagamento por Bens e Serviços pendentes de comprovação ao BID”, do Demonstrativo de Fluxo de Caixa. Os gastos são detalhados nas categorias de gastos nas quais foram justificados. 

· Colunas: Orçamento vigente – trás o mesmo orçamento registrado nos relatórios Estados de Execução do Projeto /Coluna: Categorias e Subcategorias de Investimento conforme Contrato e relatório LMS-1 /Coluna: Current Approved Amount.

· Colunas: Acumulado do Exercício anterior – trás os saldos que encerraram esse mesmo relatório no exercício passado – coluna Acumulado do exercício atual. Não pode haver divergências nos dados.

· Colunas: Movimento do Exercício – trás o detalhamento dos gastos pagos no exercício, justificados ou não. Esses valores devem ser conciliados com os apurados nas linhas “Solicitação/ Justificativa de gastos apresentados ao BID” e “Pagamento por Bens e Serviços pendentes de comprovação ao BID”, do Demonstrativo de Fluxo de Caixa. 

· Colunas: Acumulado do Exercício atual – o somatório dos 2 grupos de colunas anteriores (acumulado do exercício anterior e movimento do exercício).

· Colunas: Disponível para aplicação – a diferença entre as colunas do grupo “Orçamento Vigente” e as do grupo “Acumulado do Exercício atual”.



OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

· Todas as despesas registradas nos relatórios financeiros obedecem o critério de regime de caixa, isto é, somente depois de efetivamente pagas é que são lançadas. Empenhos, liquidações, contratos assinados não devem ser considerados para fins de registros financeiros do Banco. São dados importantes para planejamento (são considerados para fins de Plano Financeiro somente). Só integram os nºs de execução realizada a partir de seu pagamento.

· Todos os relatórios são elaborados na moeda da operação (US$).















Revisão – jan/2014 /lte

image1.png




_1481934608.pdf


MANUAL DE
PLANEJAMENTO
E GESTÃO
SOCIOAMBIENTAL







TURISMO SUTENTÁVEL É AQUELE QUE LEVA NADA ALÉM DE FOTOS E DEIXA NADA ALÉM DE PEGADAS.


R
o


g
ér


io
 M


o
nt


ei
ro







Ficha Técnica


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente: Luiz Inácio Lula da Silva
Vice-Presidente: José Alencar Gomes da Silva


MINISTÉRIO DO TURISMO
Ministro: Luiz Eduardo Pereira Barreto Filho


SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
Secretário: Frederico Silva da Costa


DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
Diretor: Edimar Gomes da Silva


Coordenador Geral de Suporte Técnico
Daniel Pires Vieira


Coordenador Geral de Programas Regionais I
Claudio Corrêa Vasques


EQUIPE TÉCNICA MTur
Ricardo de Sousa Mendes – Engenheiro
Marina Neiva Dias – Técnica Nível Superior
Patrick Bruno Ruas Guimarães – Técnico
Luciana Amado Guimarães – Assistente Técnica
Camila Cysneiros Canavarro – Técnica


ELABORAÇÃO DO MANUAL 
Ricardo de Sousa Mendes – Ministério do Turismo
Iara Verocai – BID


SUMÁRIO


1. INTRODUÇÃO ......................................................................................................................7
A. Objetivos e Componentes do Programa ..................................................................................... 7
B. Propósito e Alcance do Manual ................................................................................................. 11


2. DIRETRIZES GERAIS ............................................................................................................15
A. Políticas Nacionais de Desenvolvimento Turístico e Meio Ambiente ........................................ 15


a) Turismo ................................................................................................................................... 15
b) Meio Ambiente ...................................................................................................................... 17


B. Diretrizes e Políticas do BID ....................................................................................................... 22
a) Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas  .............................................. 22
b) Outras Políticas do Banco ...................................................................................................... 23


3. DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS PDITS ................................29
A. Definição e Alcance dos PDITS .................................................................................................. 29
B. Tratamento dos Aspectos Socioambientais nos PDITS ............................................................. 30
C. Avaliação Ambiental Estratégica ............................................................................................... 32


4. DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS PARA PROJETOS DE INFRA ESTRUTURA .......................37
A. Controle e Gestão de Projetos de Atividades Modificadoras do Meio Ambiente: .................. 38
 Legislação e Competências ....................................................................................................... 38


a) Sistema de Licenciamento ..................................................................................................... 38
b) Avaliação de Impacto Ambiental ........................................................................................... 46
c) Normas Ambientais Complementares ................................................................................... 48
d) Outras Autorizações ............................................................................................................... 51


B. Diretrizes de Salvaguarda do BID  ............................................................................................. 52
a) Controle Socioambiental e Categoria dos Projetos ............................................................... 52
b) Análise Ambiental .................................................................................................................. 53
c) Medidas de Controle Socioambiental por Tipo de Projeto ................................................... 56







5. DIRETRIZES PARA AS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO SOCIOAMBIENTAL ....69
A. Conservação de Recursos Ambientais ....................................................................................... 69


a) Legislação: Principais Diretrizes do SNUC para a Gestão de Unidades de Conservação ..... 69
b) Diretrizes da Política de Meio Ambiente do BID ................................................................... 74
c) Diretrizes para a Apresentação de Projetos de Conservação dos Recursos Ambientais ....... 75


B. Recuperação do Patrimônio Histórico e Cultural ...................................................................... 76
C. Fortalecimento da Gestão Ambiental ........................................................................................ 79


a) Planejamento Ambiental ........................................................................................................ 79
b) Educação Ambiental .............................................................................................................. 80
c) Sistemas de Informação Ambiental ....................................................................................... 81


W
er


ne
r 


Z
o


tz







MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 9


1. INTRODUÇÃO


OBJETIVOS E A. 
COMPONENTES 
DO PROGRAMA


Os Programas Regionais de Desenvolvimento do Turismo (PRO-1.1 
DETUR) contam com aporte de recursos financeiros internacionais 
e têm seu funcionamento concebido com base em três pilares: (i) 
informações da demanda turística nacional e internacional; (ii) diag-


nóstico e análise da situação dos capitais físico, humano e social; e (iii) proposição de ações 
integradas. As ações, uma vez identificadas no processo de planejamento, são ratificadas 
pelos Conselhos de Turismo Locais e implementadas pelas respectivas unidades executoras 
do Programa. 


PRODETUR NE II 


PRODETUR SUL 


PROECOTUR 


PRODETUR JK  
 
 


D
iv


ul
g


aç
ão







MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL10 MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 11


O Programa Linha de Crédito Condicional para Desenvolvimento Nacional do Turismo 1.2 
(CCLIP PRODETUR NACIONAL) tem como primeiro objetivo gerar as condições e as facili-
dades para a consolidação e a consecução das metas do Plano Nacional de Turismo, com-
preendendo seus objetivos específicos: (i) melhorar a capacidade de competição dos desti-
nos turísticos do País; e (ii) promover a gestão pública descentralizada e em cooperação.


O Programa prevê apoio técnico aos órgãos e agentes de promoção do turismo, nos esta-1.4 
dos e municípios, por meio da implementação dos seguintes componentes:


Componente I – Estratégia de Produto Turístico: •	 conceitualmente, o produto turístico 
relaciona-se diretamente com a motivação em viajar a um destino. Tem como base os 
atrativos (naturais e culturais, tangíveis ou intangíveis) que originam o deslocamento 
do turista a um espaço geográfico determinado, e inclui os equipamentos e serviços 
necessários para satisfazer a motivação da viagem e possibilitar o consumo turístico. 
Os produtos turísticos definem a distinção e o caráter do destino. Por isso, é importan-
te desenvolver uma estratégia coerente na qual se priorizem os produtos que melhor 
consolidem, com maior eficiência, a imagem de cada destino, gerando maior rentabi-
lidade a curto, médio e longo prazo. Nesse contexto, as atividades desse componente 
se concentrarão nos investimentos relacionados com o planejamento, a recuperação 
e a valorização dos atrativos turísticos públicos necessários para promover, consolidar 
ou melhorar a competitividade dos destinos em modalidades ou tipos específicos de 
turismo. O componente também integrará as ações destinadas a alinhar os investimen-
tos privados em segmentos ou nichos estratégicos, bem como aquelas destinadas a 
melhorar a competitividade dos empresários turísticos, por meio do aprimoramento da 
organização setorial, da qualidade dos serviços e do acesso a fatores produtivos.
Componente II – Estratégia de Comercialização:•	  esse componente contemplará ações 
destinadas a fortalecer a imagem dos destinos turísticos e a garantir a eficiência e eficá-
cia dos meios de comercialização escolhidos.
Componente III – Fortalecimento Institucional:•	  esse componente integrará ações orien-
tadas a fortalecer a institucionalidade turística, por meio de mecanismos de gestão e 
coordenação em âmbito federal, estadual, local e do setor privado, e do apoio à gestão 
turística estadual e municipal (reestruturação de processos internos, equipamento, de-
senvolvimento de software, capacitação e assistência técnica).
Componente IV – Infraestrutura e Serviços Básicos:•	  esse componente integrará todos os 


Esse programa dá continuidade ao processo de desenvolvimento do setor de turismo em 1.3 
vários estados brasileiros, iniciado pelos programas PRODETUR/NE I e PRODETUR NOR-
DESTE II, PRODETUR SUL, PROECOTUR e PRODETUR JK, expandindo-se para todos os 
estados. Contempla o desenvolvimento da capacidade de gestão, além da melhoria da 
infraestrutura, objetivando compatibilizar a disponibilidade de serviços públicos com o 
crescimento do turismo, nas áreas de intervenção, preocupando-se com a implantação de 
processos que busquem o desenvolvimento do turismo em bases sustentáveis.


BID 


 Linha de Crédito Condicional – PRODETUR NACIONAL 


MTur  Estados e Municípios Elegíveis  
Conselhos 
de Turismo  


Fórum de 
Coordenação  


Apoio Técnico e
 Aporte de Contrapartida Federal
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investimentos em infraestrutura e de serviços não vinculados diretamente a produtos tu-
rísticos, mas necessários para gerar acessibilidade ao destino e dentro dele (infraestrutura 
de acesso e transporte) e satisfazer as necessidades básicas do turista durante sua estada, 
em termos de água, saneamento, energia, telecomunicações, saúde e segurança.
Componente V – Gestão Ambiental: •	 esse componente será dirigido à proteção dos re-
cursos naturais e culturais, que constituem a base da atividade turística, além de prevenir 
e minimizar os impactos ambientais e sociais que os diversos investimentos turísticos 
possam gerar. Entre as ações previstas, estão incluídas a implantação de sistemas de ges-
tão ambiental, avaliações ambientais estratégicas, elaboração de planos de manejo em 
unidades de conservação da natureza e projetos de recuperação de áreas degradadas.


As ações, cujo desenvolvimento o PRODETUR NACIONAL pretende promover e apoiar, 1.5 
incluem, portanto, atividades de fortalecimento da gestão local, municipal e estadual do tu-
rismo, planejamento do desenvolvimento turístico e dos usos dos recursos naturais, elabo-
ração de estudos e execução de obras civis de engenharia. Esse elenco de ações, expressas 
em projetos e atividades a serem financiados no âmbito do Programa, merecem orientação 
quanto aos preceitos legais e requisitos técnicos a que devem atender, relativos às polí-
ticas e diretrizes do BID referentes a salvaguardas e controle de seus prováveis impactos 
sociais e ambientais, assim como à legislação ambiental brasileira. Para que esses projetos 
e atividades sejam elegíveis para financiamento com recursos do Programa, tais preceitos e 
requisitos técnicos devem ser observados em todas suas fases de implementação, a saber, 
de planejamento, execução e operação. 


PROPóSITO B. 
E ALCANCE DO 


MANUAL
O propósito deste 1.6 Manual de Planejamento e Gestão Socioambien-


tal é, portanto, identificar as implicações socioambientais desses proje-
tos e atividades e explicitar as diretrizes técnicas e exigências legais que 
devem ser cumpridas para assegurar sua viabilidade, frente ao Banco e 


às agências ambientais brasileiras. Dirige-se às entidades públicas e agentes de desenvol-
vimento turístico dos estados e municípios beneficiados, servindo de guia para os trabalhos 
dos gerentes e responsáveis das unidades executoras do Programa quando da elaboração 
das diferentes fases de planejamento (concepção, desenho e avaliação ambiental), execu-
ção e operação dos projetos realizados sob a linha de crédito do PRODETUR NACIONAL. 


O tratamento dos aspectos ambientais e sociais no âmbito da elaboração dos PDITS se 1.7 
apresenta em capítulo destacado, que focaliza a caracterização detalhada da situação am-
biental das áreas consideradas como polo turístico e dos ativos ambientais e UC, utilizados 
como atrativo para a atividade turística. Considera ainda a avaliação dos impactos ambien-
tais estratégicos das diretrizes do plano e do conjunto de projetos que vier a contemplar, de 
modo a antecipar prováveis riscos ambientais advindos do desenvolvimento turístico pla-
nejado, como a degradação dos espaços urbanos e dos recursos naturais comprometidos 
com outros usos, e de conflitos com outros planos e programas de desenvolvimento. Essa 
avaliação ambiental estratégica terá destaque especial no processo de planejamento, po-
dendo constituir um exercício de análise independente, por ser um instrumento importante 
para o conhecimento da realidade socioeconômica e ambiental dos Polos turísticos e para 
a proposição de cenários de desenvolvimento sustentáveis. Neste capítulo é apresentado o 
conceito de AAE adotado no âmbito do programa, bem com as principais diretrizes a serem 
seguidas quando da elaboração delas.


No caso dos projetos de infraestrutura, o Manual apresenta o quadro legal e institucional de 1.8 
controle ambiental e promove orientação quanto às diretrizes socioambientais mínimas a 
serem seguidas na concepção de cada um deles e as licenças e autorizações a serem reque-
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ridas junto aos órgãos competentes, em suas distintas fases de implementação. Encaminha 
o leitor para os anexos do Regulamento Operacional, que contêm o detalhamento dessas 
diretrizes e os termos de referência para os estudos ambientais a serem desenvolvidos, nos 
quais são também indicadas as medidas de controle ambiental dos impactos, que deverão 
ser adotadas para que se assegure a devida proteção do meio ambiente e, quando couber, 
se potencializem os benefícios sociais. 


Para os demais planos, estudos e ações de gestão ambiental, o Manual apresenta os res-1.9 
pectivos princípios metodológicos para orientar sua elaboração, remetendo o leitor para 
os anexos do Regulamento Operacional referentes aos conteúdos mínimos e termos de 
referência dos respectivos estudos ambientais.
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2. DIRETRIZES GERAIS


POLíTICAS A. 
NACIONAIS DE 


DESENVOLVIMENTO 
TURíSTICO E MEIO 


AMBIENTE


Turismoa) 


No Brasil, os princípios, as metas e os macroprogramas de 2.1 
desenvolvimento da atividade turística estão expressos no docu-
mento Plano Nacional de Turismo (PNT) 2007/2010, editado pelo 
MTur. O PNT é um instrumento de planejamento e gestão que faz 


do turismo um indutor do desenvolvimento e da geração de emprego e renda no País. O 
modelo de desenvolvimento proposto contempla e harmoniza a força e o crescimento do 
mercado com a distribuição de renda e a redução das desigualdades, integrando soluções 
nos campos econômico, social, político, cultural e ambiental.


São quatro as metas estabelecidas pelo PNT: (i) promover a realização de 217 milhões de 2.2 
viagens no mercado interno; (ii) criar 1,7 milhão de novos empregos no setor; (iii) gerar 7,7 
bilhões de dólares em divisas; e (iv) estruturar 65 destinos turísticos com padrão de qualida-
de internacional. Para essa última meta deve contribuir a maioria das ações descentraliza-
das promovidas pelo PRODETUR NACIONAL; o plano indica que se alcance a estruturação 
dos destinos turísticos prioritários respeitando-se e “tendo como base o princípio da sus-
tentabilidade ambiental, sociocultural e econômica, trabalhando-se de forma participativa, 
descentralizada e sistêmica e estimulando-se a integração, a organização e a ampliação da 
oferta turística” (MTur, 2007).


As proposições do PNT organizam-se em macroprogramas. Dos oito macro-programas de-2.3 
signados, interessa aqui o de Regionalização do Turismo, que integra todos os programas fi-
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nanciados pelo BID, os PRODETUR, e articula as ações de outros quatro macro-programas1. 
Em termos gerais, os PRODETUR visam a assegurar o desenvolvimento turístico ambien-
talmente sustentável e integrado, melhorar a qualidade de vida da população, aumentar 
as receitas do setor e melhorar a capacidade de gestão em áreas de expansão e potencial 
turístico. Como forma de atender os estados participantes, o Programa de Apoio ao Desen-
volvimento Regional do Turismo propõe mecanismos de facilitação creditícia junto ao BID, 
para permitir trâmite mais rápido dos processos de captação de recursos e redução dos 
custos operacionais, o que se concretizará por meio do CCLIP PRODETUR NACIONAL.


No Programa Sistema de Informações do Turismo, do Macroprograma Informação e Estu-2.4 
dos Turísticos, enquadram-se algumas ações do PRODETUR NACIONAL e seu rebatimento 
nos programas estaduais e municipais. Isso, na medida em que prevê a realização de estu-
dos e pesquisas e a geração de indicadores básicos para análise do setor e avaliação dos 
impactos de caráter econômico e socioambiental. Do mesmo modo, outros componentes 
e respectivos projetos e atividades do PRODETUR NACIONAL atendem às metas dos Ma-
croprogramas Fomento à Iniciativa Privada e Infra Estrutura Pública.


Na esfera do contexto institucional, as provisões contidas no PNT referem-se a um mode-2.5 
lo de gestão descentralizada expresso no sistema nacional liderado, no âmbito federal e 
estratégico, pelo MTur, o Conselho Nacional de Turismo (CNT) e o Fórum Nacional de Se-
cretários e Dirigentes Estaduais de Turismo (FORNATUR). O CNT tem funções consultivas, 
enquanto ao FORNATUR atribui-se a missão de auxiliar o governo federal na identificação 
e no encaminhamento de solução dos problemas do setor. A descentralização da gestão 
se faz por meio de fóruns estaduais de turismo e conselhos de turismo das áreas turísticas, 
instâncias de representação do setor público (estado, municípios e regiões turísticas), da 


1  Os demais macroprogramas são: Planejamento e Gestão; Informação e Estudos Turísticos, Logística de Transporte; 
Fomento à Iniciativa Privada, Infra Estrutura Pública; Qualificação dos Equipamentos e Serviços Turísticos; Promoção e 
Apoio à Comercialização, esses quatro últimos ligados estreitamente ao Macroprograma Regionalização do Turismo, 
conforme organograma apresentado na referida publicação do Plano Nacional de Turismo.


iniciativa privada e do terceiro setor, vinculadas às atividades turísticas, que se responsabi-
lizam pela operacionalização das políticas e recomendações, constituindo ainda canais de 
interlocução com o governo federal. 


Meio Ambienteb) 


Os princípios, os instrumentos e o contexto institucional referente às políticas de proteção 2.6 
do meio ambiente expressam-se na legislação vigente no País e nos programas de gestão 
ambiental, principalmente nos âmbitos dos governos federal e estadual. 


A Constituição Federal, baixada em 1988, contém um capítulo dedicado às questões am-2.7 
bientais e trata, em outras seções, das obrigações do Estado e da sociedade para com o 
meio ambiente, considerando como direito fundamental da sociedade a fruição de um 
meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado. A defesa do meio ambiente é tida 
como um princípio constitucional que fundamenta a atividade econômica. 


Porém, a integração dos órgãos e instituições envolvidos com o uso dos recursos ambien-2.8 
tais e a proteção do meio ambiente, em todas as esferas de governo, se deu já em 1981, 
com a promulgação da Lei nº 6.938, de 31 de agosto2, que instituiu a Política Nacional do 
Meio Ambiente. Uma importante consequência dessa lei foi a orientação da gestão am-
biental no sentido da melhoria da qualidade do meio ambiente em benefício da saúde e de 
um desenvolvimento econômico em harmonia com a proteção ambiental, o que vigora até 
o presente. O meio ambiente passou a ser considerado patrimônio público a ser protegido, 
tendo em vista o uso racional dos recursos ambientais. 


A lei determinou como principal objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente a pre-2.9 
servação, a melhoria e a recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando a 


2  Modificada pela Lei nº 7.904/89.







MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 21


assegurar condições ao desenvolvimento socioeconômico e à proteção da dignidade da 
vida humana no País, considerando os seguintes princípios:


Ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio am-•	


biente como patrimônio público a ser protegido para o uso coletivo.
Racionalização, planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais.•	


Proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas.•	


Controle e zoneamento das atividades econômicas.•	


Incentivo a estudos e pesquisas.•	


Acompanhamento da situação da qualidade ambiental.•	


Recuperação das áreas degradadas e proteção das áreas ameaçadas de degradação.•	


Educação ambiental, formal e informal.•	


Os demais objetivos dessa política são os seguintes:2.10 


Compatibilizar o desenvolvimento com a preservação do meio ambiente e o equilíbrio •	


ecológico.
Definir áreas prioritárias para as ações governamentais relativas à qualidade e ao equi-•	


líbrio ecológico.
Estabelecer critérios e padrões de qualidade ambiental e normas referentes ao uso e •	


manejo dos recursos ambientais.
Difundir tecnologia de manejo do meio ambiente e divulgar dados e informações am-•	


bientais.
Desenvolver pesquisas e tecnologia nacionais orientadas para o uso racional dos recur-•	


sos ambientais.
Formar uma consciência pública sobre a necessidade de preservar a qualidade ambiental.•	


Preservar e restaurar os recursos ambientais com vistas à sua disponibilidade permanen-•	


te e à manutenção do equilíbrio ecológico.


Impor ao poluidor e ao predador a obrigação de recuperar e indenizar pelos da-•	


nos causados, e ao usuário de contribuir pelo uso de recursos ambientais com fins 
econômicos. 


A Lei da Política Nacional do Meio Ambiente determinou uma série de instrumentos de po-2.11 
lítica e gestão ambiental a serem empregados em sua implementação. Entre eles, interes-
sam ao controle ambiental das atividades e projetos e à gestão ambiental do PRODETUR 
NACIONAL os seguintes: os padrões de qualidade ambiental; o zoneamento ambiental; 
a avaliação de impacto ambiental; o licenciamento ambiental; e a criação de Unidades de 
Conservação (UC) pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal3. Posteriormente, al-
guns estados brasileiros adotaram por lei outros instrumentos, como a auditoria ambiental e 
o ICMS Ecológico (alíquotas diferenciadas de distribuição aos municípios de imposto sobre 
a circulação de mercadorias, segundo critérios de proteção ambiental). Mais recentemente, 
alguns setores do governo federal e dos estados começaram a implementar diretrizes de 
aplicação de avaliação ambiental estratégica a planos e programas de desenvolvimento. 


As constituições das Unidades da Federação, baixadas em 1989, reafirmam os princípios 2.12 
gerais e as diretrizes da Constituição Federal referentes à proteção do meio ambiente. A 
maioria dos estados dispõe de legislação ambiental que reflete e detalha as determinações 
da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, em termos de seus princípios e instrumen-
tos, embora em diferentes estágios de detalhamento e implementação.


Ainda no âmbito federal, o contexto institucional, a Lei de Política Nacional do Meio Am-2.13 
biente criou o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), liderado pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Todos os órgãos e instituições públicas respon-
sáveis pela proteção do meio ambiente integram o SISNAMA, cuja estrutura compreende: 


3  Os regulamentos e normas referentes ao emprego desses instrumentos serão descritos e analisados nos capítulos 
3 e 4, referentes aos preceitos e requisitos a serem obedecidos pelos projetos e atividades do Programa.
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o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), seu órgão consultivo e deliberativo; 
o Ministério do Meio Ambiente (MMA), seu órgão central; o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), seu órgão executor; os órgãos 
e instituições da Administração Federal que, de algum modo, desenvolvam atividades 
associadas à proteção ou ao disciplinamento do uso dos recursos ambientais, chamados 
órgãos setoriais; os órgãos estaduais responsáveis pelos programas ambientais e pelo 
controle das atividades modificadoras do meio ambiente, seus órgãos seccionais; e os 
órgãos municipais responsáveis pelo controle e a fiscalização dessas mesmas atividades, 
em suas áreas de jurisdição, seus órgãos locais. É bom lembrar que o CONAMA detém 
funções consultivas e normativas da legislação ambiental, integrando representantes dos 
três níveis de governo e de associações civis de caráter profissional, sindical, ambientalis-
ta, cultural e acadêmico4.


Revogando disposições anteriores, a referida lei ampliou a competência das Unidades da 2.14 
Federação, que passaram a atuar no controle de atividades antes sob a jurisdição do go-
verno federal, descentralizando as responsabilidades pela gestão ambiental. Destaca-se, 
portanto, na estrutura do SISNAMA, o papel dos órgãos seccionais, que são os órgãos e 
instituições estaduais de meio ambiente encarregados da gestão ambiental e do controle 
das atividades modificadoras do meio ambiente, nos limites das responsabilidades que 
lhes atribui a legislação federal. 


Responsáveis pela complementação e pela execução da Política Nacional do Meio Am-2.15 
biente e das diretrizes emanadas do CONAMA, esses órgãos estaduais se formaram por 
meio de arranjos institucionais diferentes, observando-se, porém, a tendência de se adotar 
um modelo semelhante ao estabelecido no nível federal. Esse modelo, em funcionamen-
to em diversos estados do País, caracteriza-se pela existência de uma secretaria de meio 


4  São 23 representantes de entidades civis e de trabalhadores, 8 de entidades empresariais, 8 de governos 
municipais, 27 dos governos estaduais e 20 do governo federal, mais 3 sem direito a voto.


ambiente, um órgão colegiado (conselho ou comissão) composto por representantes da 
Administração Pública e, em alguns casos, de associações civis, detentor do poder de po-
lícia administrativa e encarregado de tomar as decisões referentes ao controle ambiental 
(aprovar regulamento, concessão de licença ambiental, sanções). Esse colegiado recebe o 
apoio de uma ou mais instituições de caráter técnico e científico, encarregadas de estudos, 
pesquisas, análises técnicas de projetos, pareceres e demais atividades administrativas. O 
esquema institucional pode sofrer algumas variações, dependendo do estado, a maioria 
delas referente às secretarias de estado a que se subordinam essas entidades. 


No âmbito municipal, as leis orgânicas, seguindo os dispositivos da Constituição Federal 2.16 
de 1988 e das constituições estaduais, incluem dispositivos referentes à proteção ambien-
tal. Os municípios têm decretado unidades de conservação em seus territórios e incluído 
provisões sobre licenciamento ambiental em suas leis. Em 1997, o CONAMA baixou a 
Resolução nº 237, que, entre outros assuntos, estabelece diretrizes para a descentralização 
do licenciamento ambiental por meio de delegação de competência aos municípios. Em 
alguns estados já foram adotadas políticas de descentralização, repassando-se aos muni-
cípios o controle de atividades de efeitos ambientais de âmbito local, conforme definidas 
na citada resolução. Isso tem motivado a criação de unidades administrativas, conselhos e 
fundos de meio ambiente em numerosos municípios, embora ainda não tenha sido atingi-
da a plena capacidade técnica e institucional para a gestão ambiental.


Também são importantes no contexto das políticas ambientais brasileiras as diretrizes traça-2.17 
das na legislação que cria e rege o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC)5, 
estabelecendo a classificação, os princípios e as regras gerais de conservação e uso para a 
gestão das UC, que se acham detalhados no Capítulo 5 deste Manual.


5  Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, Lei nº 11.132, de 4 de julho de 
2006, e Decreto nº 5.566, de 26 de outubro de 2005.







MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL24 MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 25


DIRETRIzES E B. 
POLíTICAS DO BID O alcance dessas diretrizes diz respeito às atividades do BID e do Fundo Multilateral de In-2.20 


vestimentos (FOMIN), compreendendo produtos financeiros e não-financeiros, operações 
dos setores públicos e privados, assim como os aspectos ambientais associados aos pro-
cessos de aquisição e a manutenção das instalações do Banco.


A implementação dessa Política apoia-se e é complementada por instruções aprovadas 2.21 
pela Administração do Banco, que dotam o pessoal e as agências executoras do Banco de 
procedimentos específicos a serem seguidos no desenvolvimento das operações.


Outras Políticas do Bancob) 


Para além das diretrizes da Política de Meio Ambiente, interessam outras que, de algum modo, 2.22 
podem condicionar o desenvolvimento do PRODETUR NACIONAL: a Política de Reassenta-
mento Involuntário (OP-710), uma vez que a realização de alguns projetos pode implicar a de-
sapropriação e remoção de moradores; a Política de Acesso à Informação (OP-102); a Política 
de Desastres Naturais e Inesperados (OP-704); e a Política de Povos Indígenas (OP-765).


A Política de Reassentamento Involuntário aplica-se a qualquer caso de remoção de pesso-2.23 
as causada pela realização de projeto do Banco: operações de iniciativa pública ou privada 
financiadas pelo Banco, quer diretamente (empréstimos), quer por intermediários (obras 
múltiplas, programas de crédito multisetoriais); ou o reassentamento de refugiados ou ví-
timas de desastres naturais. Seu objetivo principal é reduzir os distúrbios no modo de vida 
nas áreas de influência dos projetos, por meio da redução das remoções, ao tratamento 
justo dos atingidos e, quando possível, sua participação nos benefícios do projeto que 
provocar o reassentamento.


Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salva-a) 
guardas 


A Política de Meio Ambiente e Cumprimento das Salvaguardas do BID (OP-703) foi adota-2.18 
da em janeiro de 2006, em substituição à política anterior sobre o mesmo tema, que vigo-
rava desde 1979. Seus objetivos específicos são: (i) potencializar a geração dos benefícios 
de desenvolvimento de longo prazo, nos países membros, por meio de resultados e metas 
de sustentabilidade ambiental aplicadas a todas as operações e atividades do Banco, e, 
nos países membros mutuários, por meio do fortalecimento da capacidade de gestão am-
biental; (ii) assegurar que todas as operações e atividades do Banco sejam sustentáveis em 
termos ambientais, conforme as diretrizes dessa política; e (iii) incentivar a responsabilidade 
ambiental corporativa dentro do próprio Banco.


As diretrizes dessa Política estruturam-se em dois grupos, a saber:2.19 


Diretrizes de transversalidade ambiental•	 , que se referem ao conceito de transversalida-
de e à internalização da dimensão ambiental desde a fase inicial do ciclo de projetos. 
Isso implica que, ao começar o processo de preparação de um programa e a concepção 
da respectiva estratégia de desenvolvimento, o Banco trabalhe com os países membros 
no sentido de abordar as prioridades ambientais de maior impacto sobre o desenvol-
vimento social e econômico. As diretrizes indicam ainda que o Banco deva promover a 
responsabilidade ambiental corporativa em suas próprias atividades administrativas, em 
sua sede e seus escritórios de País.
Diretrizes de salvaguardas•	 , que integram as salvaguardas ambientais e permitem ao 
Banco adotar um enfoque mais objetivo e eficiente na gestão dos riscos e no controle 
dos impactos ambientais. Compreendem diretrizes específicas de: revisão e classifica-
ção das operações; consulta, supervisão e cumprimento dos requisitos de avaliação 
ambiental; proteção de habitats naturais e sítios culturais; manejo de produtos e subs-
tâncias perigosas; e prevenção e controle da poluição.
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São dois os princípios fundamentais que regem a política de reassentamento involuntário:2.24 
 


Todo esforço se fará para evitar ou reduzir para o mínimo a necessidade de reassenta-•	


mento involuntário, por meio do estudo de alternativas de projetos que sejam viáveis 
econômica e tecnicamente; os aspectos sociais estudados devem incluir o número de 
pessoas afetadas, o custo do reassentamento, a importância cultural e religiosa dos 
terrenos, a vulnerabilidade da população, a disponibilidade de outros locais e bens de 
mesmo valor social que substituam; quando se envolver número muito grande de pes-
soas, deve-se considerar a opção de não se realizar o projeto;
Quando inevitável o reassentamento, deverá ser elaborado um plano que assegure que •	


a população afetada seja compensada e suas condições recompostas de forma justa e 
adequada, de modo que: (i) alcancem o mais breve possível um padrão de vida mínimo e 
tenham acesso aos recursos naturais e aos serviços públicos pelo menos em níveis equi-
valentes aos anteriores; (ii) recuperem-se das perdas causadas pelas tribulações sofridas 
durante a transição; (iii) suas relações sociais, oportunidades de emprego e produção e 
acesso aos serviços e recursos sofram o menor distúrbio possível; (iv) tenham acesso a 
oportunidades de desenvolvimento social e econômico. Os planos de reassentamento 
devem ser elaborados segundo critérios que também fazem parte dessa política.


Nos casos de reassentamento temporário de população, valem as mesmas diretrizes, com 2.25 
especial consideração para os impactos negativos específicos desse tipo de situação, como o 
maior distanciamento, custos adicionais de transporte e possibilidade de perdas de emprego. 


O objetivo da Política de Prevenção de Desastres Naturais e Inesperados é prestar assis-2.26 
tência aos países membros, para sua efetiva proteção contra tais desastres, por meio da 
adoção de medidas que reduzam ou evitem as perdas, e a retomada do desenvolvimento. 


Para os propósitos dessa política, o termo desastre6 refere-se a qualquer situação de emer-
gência devida a causas naturais ou humanas que possam levar a mortes e danos à infra 
estrutura física de serviços, perda de bens de magnitude tal que possa afetar o desenvol-
vimento econômico e social. 


No que se refere ao PRODETUR NACIONAL, aplicam-se duas das diretrizes dessa política:2.27 


No caso de desastres desse tipo, para os projetos financiados pelo Banco que tenham •	


sofrido danos decorrentes tão severos que sua reparação signifique custo excessivo 
para o País, a diretriz é a de que eles podem ser abandonados, mas só se isso não 
ameaçar o esforço de desenvolvimento e reconstrução; os valores que por essa razão 
não forem desembolsados podem ser canalizados para projetos mais urgentes de rea-
bilitação e construção.
As atividades de gestão dos programas de desenvolvimento devem incluir, para os •	


projetos financiados em zonas de risco potencial, a análise de risco de desastres e 
acidentes, de modo a reduzir os danos e as perdas e adotar medidas apropriadas de 
prevenção de acidentes e contingência.


A Política de Povos Indígenas2.28 7, por sua vez, tem como propósito: apoiar os governos nacio-
nais e os povos indígenas para o desenvolvimento de suas identidades e suas capacidades 
de governança e proteger os indígenas dos impactos adversos e da exclusão dos benefí-
cios dos projetos financiados pelo Banco.


6  Desastres naturais incluem terremoto, inundação, seca, epidemia, incêndio em florestas, erosão, desastres 
inesperados, ações e acidentes que afetem a produção econômica e o ambiente, como explosão, derramamento de 
óleo e substâncias químicas. 


7  Povos indígenas se definem como: descendentes dos povos que habitavam o continente ao tempo da descoberta 
e da colonização; sem importar seu presente estado legal ou local de residência, que detêm todas ou alguma de suas 
instituições e práticas econômicas, políticas, linguísticas e culturais; que se consideram como pertencentes a culturas 
ou povos indígenas ou pré-coloniais.
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A política compreende dois grandes grupos de diretrizes: o primeiro diz respeito ao requeri-2.29 
mento de que o Banco use seus melhores esforços para promover a identidade dos povos in-
dígenas; o segundo diz respeito às salvaguardas a serem adotadas nas operações do Banco.


São deste segundo grupo as diretrizes que podem interessar ao PRODETUR NACIONAL:2.30 


As operações do Banco serão realizadas de modo a prevenir e mitigar qualquer impac-•	


to adverso, direto ou indireto, nos povos indígenas, seus bens e direitos coletivos ou in-
dividuais; para isso, o proponente deve conduzir estudos de avaliação da gravidade dos 
potenciais impactos negativos na segurança física e alimentar, nos territórios e recursos, 
nos direitos, na economia tradicional, no modo de vida e na identidade ou integridade 
cultural dos povos indígenas afetados, incluindo consultas a esses povos. Identificados 
os impactos adversos, o proponente deve conceber e implementar as respectivas me-
didas de mitigação, incluindo consulta, mediação e compensação consistentes com os 
mecanismos de tomada de decisão dos afetados. Caso os impactos sejam de magnitu-
de e importância tal que ponham em risco a integridade desses povos, o proponente 
deverá ainda comprovar que obteve, por meio de processo de negociação justo, acor-
do sobre a operação e as medidas de gestão dos impactos adversos, demonstrando a 
viabilidade sociocultural da operação.
As operações que afetem diretamente o estado legal, a posse ou a gestão dos territó-•	


rios, terras e recursos naturais tradicionalmente usados pelos povos indígenas devem 
incluir medidas de salvaguarda consistentes com a legislação de proteção do meio 
ambiente, como o respeito aos direitos adquiridos por esses povos.
Não são elegíveis para financiamento projetos que excluam os indígenas por motivos •	


étnicos pelos Conselhos de Turismo dos polos. 
No caso de projetos que possam afetar povos indígenas ainda não contatados ou em •	


isolamento voluntário, devem ser incluídas medidas que assegurem o reconhecimento, 
o respeito e a proteção de seu território e suas terras, do meio ambiente, da saúde e da 
cultura, de modo a evitar que o projeto provoque contatos indesejados com eles.
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3. DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS 
PARA A ELABORAÇÃO DOS PDITS


DEFINIÇÃO A. 
E ALCANCE 
DOS PDITS


Os Planos de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável 3.1 
(PDITS) destinam-se ao planejamento da atividade turística em áreas prio-
ritárias selecionadas pelos governos estaduais ou municipais para serem 
incluídas no PRODETUR NACIONAL. Tem por objetivo principal orientar o 


crescimento do setor em bases sustentáveis, em curto, médio e longo prazo, estabelecen-
do as bases para a definição de ações, tomada de decisão e prioridades para o desenvol-
vimento do turismo na área. Deve, portanto, constituir o instrumento técnico de gestão, 
coordenação e condução das decisões da política turística e de apoio ao setor privado, 
de modo a dirigir seus investimentos e melhorar a capacidade empresarial e o acesso ao 
mercado turístico. 


Considerando-se os múltiplos agentes públicos e privados no desenvolvimento das ati-3.2 
vidades turísticas, e ainda o necessário envolvimento de grupos sociais, os PDITS devem 
assegurar o alcance de outros objetivos, tais como: 


Orientar as autoridades governamentais quanto aos ajustes no marco legal e institucio-	


nal necessários para facilitar o pleno desenvolvimento do turismo nas áreas prioritárias 
e quanto aos investimentos que devem ser efetivados.
Oferecer informações específicas para promover investimentos da iniciativa privada em 	


empreendimentos e produtos turísticos que aproveitem os atrativos dessas áreas. 
Conscientizar as comunidades locais sobre o papel do turismo como indutor do desen-	


volvimento econômico ambientalmente sustentável e gerador de novas oportunidades 
de trabalho e emprego e melhoria da qualidade de vida e do meio ambiente.
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O cumprimento desses objetivos exige que o planejamento do turismo se dê como um 3.3 
processo, isto é, de forma contínua e participativa, integrando as diversas instituições pú-
blicas envolvidas com o setor, incluindo-se entre elas as agências ambientais, assim como 
as municipalidades, o setor empresarial turístico e a sociedade civil. 


Isso quer dizer que a elaboração do PDITS deve constituir o primeiro passo do processo de 3.4 
planejamento, pelo qual, uma vez selecionada a área turística a ser incluída no Programa, 
possam ser identificados: (i) os objetivos específicos e as metas de desenvolvimento turís-
tico, com a definição de indicadores específicos; (ii) as ações prioritárias a serem levadas a 
efeitos; (iii) as medidas de proteção dos recursos ambientais que servem de base às ativi-
dades; (iv) as necessidades de controle dos impactos negativos que possam ser causados; 
e (v) as medidas de acompanhamento da implementação do que foi planejado para verifi-
cação do cumprimento de objetivos e metas e revisão do plano.


Por outro lado, as condições de elegibilidade de estado e municípios para participar do 3.5 
Programa incluem a aprovação do PDITS para a área turística selecionada, pelo MTur e pelo 
Banco, e sua validação pelo respectivo Conselho Regional de Turismo. 


as regras gerais de conservação e gestão que rege o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC)8; o planejamento e a execução de obras de infra estrutura e demais 
atividades devem seguir os regulamentos pertinentes ao licenciamento e à fiscalização.


Em linhas gerais, e tendo como referência informações e análises dos processos ambientais 3.8 
na área turística a ser considerada no plano, a elaboração dos PDITS deve dar atenção aos 
seguintes aspectos:


Visão socioambiental integrada, considerando os componentes físicos, bióticos, econô-	


micos, sociais e culturais dos sistemas ambientais, nas áreas turísticas selecionadas.
Situação de qualidade e medidas de proteção dos recursos ambientais e ecossistemas, 	


e dos recursos socioculturais que servirão de base para a atividade turística (qualidade 
ambiental das UC e análise da capacidade institucional e do desempenho das respec-
tivas estruturas de gestão).
Caracterização e avaliação da infra estrutura urbana, em termos de seus serviços de sa-	


neamento básico (abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e gestão 
de resíduos sólidos), transporte, habitação e outros serviços, especialmente da infra 
estrutura de apoio às atividades turísticas.
Identificação e medidas de solução dos potenciais conflitos com outros setores da eco-	


nomia pelo uso dos recursos ambientais de base para o turismo.
Identificação e avaliação dos impactos estratégicos do plano, em termos das potencialida-	


des e riscos socioambientais do modelo de desenvolvimento turístico que for adotado.
Descrição em detalhe do modelo de gestão institucional de turismo, incluindo o res-	


pectivo programa de gestão ambiental, que deve compreender as medidas de con-
trole dos impactos socioambientais e os indicadores de acompanhamento da imple-
mentação do plano.


8  Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, Lei nº 11.132, de 4 de julho de 
2006, e Decreto nº 5.566, de 26 de outubro de 2005.


TRATAMENTO B. 
DOS ASPECTOS 


SOCIOAMBIENTAIS 
NOS PDITS


As diretrizes que orientam a elaboração dos PDITS derivam-se 3.6 
da boa prática de planejamento setorial de base regional, das políti-
cas e salvaguardas ambientais e sociais do Banco e das instruções de 
preparação dos documentos e execução dos programas PRODETUR. 


Os critérios de utilização dos recursos naturais pela atividade turística e as ações propostas 3.7 
nos PDITS devem ainda se enquadrar nas diretrizes e disposições da legislação ambien-
tal vigente no País e no estado em que se desenvolvem. O aproveitamento de Unidades 
de Conservação (UC) de uso controlado para o turismo deve considerar os princípios e 
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A Unidade de Coordenação do Programa (UCP) de cada estado ou município será respon-3.9 
sável pela elaboração dos PDITS (ou sua contratação), promovendo as medidas necessárias 
para envolver o setor empresarial turístico, outras instituições cujas funções e decisões 
afetem direta ou indiretamente o desenvolvimento do turismo e as comunidades afetadas. 
Deve-se assegurar a participação de representantes dessas entidades e da sociedade nas 
diferentes fases de elaboração do plano, de modo a facilitar a comunicação e a troca de 
informação, o consenso sobre os objetivos do plano e o estabelecimento dos compromis-
sos entre as partes. 


As atividades técnicas de elaboração dos PDITS devem ser realizadas por equipe multi-3.10 
disciplinar qualificada e ser orientada pela UCP com base nos termos de referência for-
mulados segundo o modelo apresentado do Anexo A do Regulamento Operacional. Este 
roteiro apresenta o conteúdo mínimo e as atividades a serem desenvolvidas em cada PDITS 
e incorpora ao seu conteúdo o detalhamento dos aspectos ambientais discutidos nos pa-
rágrafos anteriores.


de valores ambientais no procedimento 
de tomada de decisão sobre planos e pro-
gramas, durante a sua elaboração e antes 
da sua aprovação. Assegura uma visão es-
tratégica e uma perspectiva alargada em 
relação às questões ambientais por meio 
da integração global das considerações 
biofísicas, econômicas, sociais e políticas 
relevantes que possam estar em causa, 
num quadro de sustentabilidade. A AAE 
constitui um processo contínuo e sistemá-
tico, logo a partir de um momento inicial 
do processo decisório, de avaliação da qualidade ambiental de visões alternativas e de 
perspectivas de desenvolvimento incorporadas num planejamento ou numa programação 
que vão servir de enquadramento a futuros projetos. É considerado um instrumento que 
prossegue objetivos de sustentabilidade e procura ter uma visão estratégica e ampla das 
questões ambientais9.


A AAE presta-se, sobretudo, a integrar a Política Ambiental de Desenvolvimento Sustentá-3.13 
vel com as demais políticas públicas setoriais, por meio da inserção da avaliação de aspec-
tos ambientais nos processos de tomada de decisão, de modo a garantir que as preocupa-
ções ambientais sejam levadas em consideração o mais cedo possível, preferencialmente, 
no momento de formulação das políticas, planos, programas e projetos governamentais.


Baseia-se no mesmo princípio da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), que preside o Es-3.14 
tudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto no Meio Ambiente (EIA/RIMA), mas en-
quanto esse último se presta, basicamente, a identificar e quantificar impactos de projetos 


9  Manual de Avaliação Ambiental Estratégica – Brasília: MMA / SQA, 2002, 92p.


AVALIAÇÃO C. 
AMBIENTAL 


ESTRATÉGICA
Para avaliar as implicações e riscos socioambientais e promo-3.11 


ver a sustentabilidade do conjunto de intervenções propostas em cada 
PDITS, a avaliação ambiental estratégica (AAE) poderá será realizada 
como parte do PDITS ou como estudo separado com o objetivo de anali-


sar os impactos possíveis causados pela implantação do Programa em cada polo, recomen-
dando as medidas preventivas e de controle dos riscos ambientais, as ações institucionais e 
de gestão, os programas de recuperação e conservação e o programa de monitoramento 
dos impactos estratégicos. 


A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) de planos e programas é um instrumento de ava-3.12 
liação de impactos no nível estratégico. Tem como objetivo principal incorporar uma série 


POLÍTICAS


AAE


EIA


Planejamento
Regional


Planejamento
Setorial


Programas de
Desenvolvimento


Setorial


PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO


Programas de
Desenvolvimento


Regional


Figura 1 – Avaliação Ambiental Estratégica de Políticas, 
Planos e Programas


Fonte: Clark, R. e Partidário, M.R, 2000, retirado de “Avaliação 
Ambiental Estratégica da Costa Norte” (2006).
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isoladamente, a avaliação estratégica tem por escopo analisar políticas, planos, programas 
e projetos de ação estatal em seus aspectos mais gerais e abrangentes. A AAE e a AIA, 
bem como seu Estudo de Impacto Ambiental, provêm da mesma família de instrumentos 
de gestão ambiental e se complementam, na medida em que, na sequência de planeja-
mento, aos planos e programas sucedem os projetos necessários à sua implementação. A 
avaliação ambiental passa a constituir um processo sequencial, que se denomina avaliação 
em cascata, daí o benefício da inclusão da AAE como ferramenta da política ambiental 
estatal ao lado do licenciamento ambiental.


Assim, a AAE, enquanto instrumento de planejamento ambiental e de suporte à tomada 3.15 
de decisão, deverá proporcionar: (i) avaliação das implicações ambientais, sociais e eco-
nômicas das atividades do turismo para a região; (ii) insumos para o processo de formula-
ção e retroalimentação dos Planos de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável 
(PDITS); e (iii) orientações para a aplicação da AAE às demais iniciativas de planejamento 
setorial em outras áreas de intervenção na região.


Em linhas gerais, e tendo como referência informações às análises dos processos econômi-3.16 
cos e socioambientais na área turística selecionada, o processo de elaboração das Avalia-
ções Ambientais Estratégicas deve seguir os seguintes princípios:


Integrativo, garantindo a realização de avaliações ambientais de todas as decisões es-a) 
tratégicas relevantes e considerando as inter-relações entre os aspectos sociais, econô-
micos e biofísicos.
Focalizado, devendo-se concentrar nos efeitos ambientais significativos e em outros b) 
fatores-chave indispensáveis para o fornecimento de informações suficientes para o 
desenvolvimento do planejamento e para a tomada de decisão.
Participativo, de modo que informe e envolva o público interessado e/ou afetado, asse-c) 
gurando o seu acesso à informação clara e de fácil entendimento e englobando os seus 


interesses e preocupações na documentação do processo e na tomada de decisão.
Transparente, de forma que todos os envolvidos possam compreender como e por que d) 
determinada opção de políticas, planos, programas e projetos governamentais tenha 
sido escolhida.
Idôneo, no sentido de que deve ser conduzido com profissionalismo, rigor, honestida-e) 
de, objetividade, imparcialidade e equilíbrio e ser submetido a análises e verificações 
independentes.
Direcionado para a sustentabilidade, ou seja, o processo de AAE deve facilitar a identifica-f) 
ção das opções de desenvolvimento e propostas alternativas que sejam mais sustentáveis.
Flexível, ajustando-se ao processo de decisão ao qual se aplica.g) 


A Unidade responsável pela elaboração do PDITS será também responsável pela execução 3.17 
da AAE promovendo as medidas necessárias para envolver os atores sociais relevantes, in-
cluindo do setor turístico e outras instituições cujas funções e decisões afetem direta ou in-
diretamente o desenvolvimento do turismo e as comunidades afetadas. Deve-se assegurar 
a participação de representantes dessas entidades e da sociedade nas diferentes fases de 
elaboração do estudo, de modo a facilitar a comunicação e a troca de informação local. 


As atividades técnicas de elaboração das AAE devem ser realizadas por equipe multidis-3.18 
ciplinar qualificada e ser orientada pela UCP com base nas orientações apresentadas no 
Apêndice A-3 do Anexo A do Regulamento Operacional do PRODETUR Nacional. Esse ro-
teiro apresenta o conteúdo mínimo e as atividades a serem desenvolvidas em cada AAE.
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4. DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS PARA 
PROJETOS DE INFRA ESTRUTURA


Este capítulo dedica-se a apresentar as diretrizes socioambientais a serem seguidas pelos 4.1 
projetos e obras de infra estrutura básica para o turismo, consideradas elegíveis para fi-
nanciamento pelo PRODETUR NACIONAL. Contempla as determinações da legislação de 
meio ambiente vigente no Brasil, assim como as da Política de Meio Ambiente e Salvaguar-
das do BID, para o controle socioambiental dos seguintes tipos de atividade: 


Reabilitação e recuperação de estradas e rodovias de acesso.a) 
Construção de portos, atracadouros e estruturas afins, para uso turístico.b) 
Melhoria/construção de terminais de passageiros (terrestres, marítimos ou fluviais).c) 
Construção e melhoria de aeroportos estaduais e municipais.d) 
Infra estrutura de abastecimento de água, esgotamento sanitário.e) 
Sistemas de drenagem urbana.f) 
Sistemas de tratamento e disposição final de resíduos sólidos, incluindo aterros sanitá-g) 
rios.
Recuperação de edifícios e fachadas.h) 
Urbanização de orlas, paisagismo, intervenções estruturais e outros projetos de urba-i) 
nização.
Implantação ou recuperação de centros de convenções e outros prédios de apoio à j) 
atividade turística, como os Postos de Atendimento ao Turista (PAT) ou Postos de Infor-
mação e Controle (PIC).
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CONTROLE E A. 
GESTÃO DE PROJETOS 


DE ATIVIDADES 
MODIFICADORAS DO 


MEIO AMBIENTE:
 LEGISLAÇÃO E 


COMPETêNCIAS


Do elenco de atividades a serem financiadas pelo PRODETUR NACIONAL, a maioria de-
penderá das entidades estaduais de meio ambiente para a obtenção das licenças ambien-
tais; o licenciamento de algumas, porém, pode vir a ser de competência do IBAMA, princi-
palmente daquelas situadas em UC de domínio da União.


O licenciamento ambiental foi concebido como um subsídio ao planejamento e à realiza-4.4 
ção das atividades modificadoras do meio ambiente, de modo que estas fossem realizadas 
em harmonia com a proteção do meio ambiente, merecendo que se destaquem alguns dos 
preceitos a serem seguidos:


A obrigatoriedade do licenciamento prévio, de modo a permitir o acompanhamento das 	


implicações ambientais de uma atividade, desde a fase de planejamento, prevenindo-se 
os danos e evitando-se os custos adicionais de controle ao longo de sua implantação.
A submissão à fiscalização e ao controle ambiental de pessoas físicas e jurídicas, de 	


direito público ou privado.
O condicionamento de financiamentos e incentivos governamentais ao prévio licencia-	


mento ambiental dos projetos.
A descentralização administrativa para implementar o licenciamento ambiental.	


A adoção do princípio democrático de participação da sociedade, por meio de acesso 	


à informação e de divulgação dos pedidos de licença, das licenças concedidas e das 
renovações de licença, em jornal oficial e em periódicos de grande circulação. 
A adoção de um amplo conceito de poluição, relacionado à degradação de qualquer dos 	


fatores ambientais, dos meios físico, biótico e antrópico, como a saúde, o bem-estar, as 
atividades sociais e econômicas, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente.
A imposição ao poluidor ou predador da obrigação de recuperar e indenizar por danos 	


causados ao meio ambiente e, ao usuário, de contribuir pela utilização dos recursos 
ambientais com fins econômicos.


Sistema de Licenciamentoa) 


No Brasil, a Lei da Política Nacional do Meio Ambien-4.2 
te10 determina que o controle e a gestão ambiental das ativi-
dades chamadas de modificadoras do meio ambiente sejam 
realizados por meio do licenciamento ambiental. Ao definir o 
licenciamento como um dos seus instrumentos, a lei estabele-
ceu que: “A construção, instalação e funcionamento de esta-
belecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 


consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento por órgão 
estadual competente, integrante do SISNAMA, e do IBAMA em caráter supletivo, sem pre-
juízo de outras licenças exigíveis” (artigo 10). 


As modificações introduzidas pela Lei n4.3 º 7.804, de 18 de julho de 1989, não alteraram as 
bases e os mecanismos do licenciamento instituídos em 1981, mas ampliaram as compe-
tências do IBAMA para licenciar, considerando o exame técnico dos órgãos estaduais e 
municipais de meio ambiente, as obras e atividades de significativo impacto ambiental, 
de âmbito nacional ou regional, em situações especiais. A Resolução nº 237 de 1997, do 
CONAMA, regulamentou essas situações, que incluem as seguintes atividades: 


Localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe, em dois ou 	


mais estados, no mar territorial, na plataforma continental, na zona econômica exclusi-
va, em terras indígenas e em unidades de conservação de domínio da União.
Cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um 	


ou mais estados.
Destinadas a manejo de material radioativo ou que utilizem energia nuclear.	


Bases e empreendimentos militares. 	


10  Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, discutida no Capítulo 3.







MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL42 MANUAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 43


Apesar de já vigorar, desde a década de 1970, em alguns dos estados brasileiros (São Pau-4.5 
lo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Bahia), o licenciamento ambiental foi regulamentado, pas-
sando a ser adotado no âmbito nacional, pelo Decreto nº 88.351, de 5 de junho de 1983, 
quando se estabeleceram suas principais diretrizes. Desde então uma série de resoluções 
do CONAMA tem introduzido outras diretrizes pertinentes ao licenciamento de certos ti-
pos de atividade e elementos processuais e administrativos, destacando-se: os critérios de 
aplicação da avaliação de impacto ambiental a projetos de potencial poluidor significativo 
(Resolução nº 001/86); os modelos de publicação dos pedidos de licença (Resolução nº 
06/86 e Resolução nº 281/2001) e as disposições sobre a realização de audiências públicas 
(Resolução nº 09/87). 


Quanto ao licenciamento ambiental de atividades específicas, de interesse para o PRO-4.6 
DETUR NACIONAL, a regulamentação pelo CONAMA inclui: a Resolução nº 05, de 1988, 
que dispõe sobre o licenciamento de obras de saneamento; a Resolução nº 308, de 2002, 
sobre o licenciamento ambiental de sistemas de deposição final de lixo urbano gerado em 
municípios de pequeno porte; e a Resolução nº 349, de 2004, sobre o licenciamento de 
empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental e regularização 
dos empreendimentos em operação.


De modo geral, porém, as normas complementares e os procedimentos administrativos 4.7 
para a efetiva implementação do licenciamento são determinados pelos órgãos e entidades 
estaduais de meio ambiente ou pelo IBAMA, nos casos de competência federal. Em todos 
os estados vigem, pelo menos, leis que regem o licenciamento, assim como regulamenta-
ção básica a respeito dos procedimentos gerais, da cobrança e da publicação de pedidos 
de licenças, dos formatos de cadastros e apresentação de projetos, por tipo de atividade. 


 
A partir da reforma constitucional de 1987, alguns municípios instituíram o licenciamento 4.8 
ambiental em suas leis orgânicas ou complementares. A citada Resolução nº 237, de 1997, 


entre outros assuntos, estabelece diretrizes para a descentralização do licenciamento am-
biental por meio de delegação de competência aos municípios para o licenciamento de 
atividades de efeitos ambientais de âmbito local. Em alguns estados, já foram adotadas 
políticas de descentralização, repassando-se aos municípios o controle dessas atividades de 
efeitos ambientais de âmbito local, conforme definidas na citada resolução; tais atividades, 
normalmente, provocam também incômodos significativos à vizinhança, por estarem disse-
minadas na malha urbana (pequenas empresas industriais, bares e restaurantes, oficinas me-
cânicas, padarias), relacionando-se o seu controle ambiental com problemas de localização 
inadequada, desrespeito ao zoneamento urbano e descumprimento de posturas municipais, 
que podem ser resolvidos por meio de soluções conhecidas e padronizadas de tratamento. 


O licenciamento ambiental constitui um 4.9 sistema que se define como o processo de acom-
panhamento sistemático das consequências ambientais de uma atividade que se pretenda 
desenvolver. Estão sujeitos ao licenciamento todos os empreendimentos capazes de modi-
ficar o meio ambiente, isto é, aqueles que, potencial ou efetivamente, afetem a qualidade 
ambiental, causem qualquer forma de poluição ou utilizem recursos ambientais, desen-
volvidos por pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as entidades da Administração Pública, 
que se instalem no território nacional. O licenciamento aplica-se, portanto, à instalação 
ou à ampliação das atividades de iniciativa privada ou governamental, compreendendo a 
instalação de equipamentos ou obras de natureza industrial, comercial, extrativa, agrícola, 
urbanística e de infra-estrutura de transporte, geração de energia e saneamento.


Tal processo se desenvolve desde as etapas iniciais do planejamento da atividade e ao 4.10 
longo de suas etapas de realização, pela emissão de três licenças, a licença prévia (LP), a 
licença de instalação (LI) e a licença de operação (LO), contendo, cada uma delas, restrições 
que condicionam a execução do projeto e as medidas de controle ambiental da atividade. 
O processo inclui ainda as rotinas de acompanhamento das licenças concedidas, isto é, a 
fiscalização e o monitoramento dos efeitos ambientais do empreendimento, componentes 
essenciais do sistema, além das normas técnicas e administrativas que o regulam.
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A primeira fase do licenciamento corresponde à LP, que deve ser requerida na primeira etapa 4.11 
de planejamento da atividade, quando ainda não se definiram a localização, o detalhamen-
to do projeto, os processos tecnológicos, nem o conjunto de medidas e equipamentos de 
controle e gestão ambiental; sua concessão baseia-se nas informações prestadas pelo em-
preendedor, em croquis, anteprojetos e estimativas, e representa a viabilidade ambiental do 
projeto, assim como o compromisso de o Poder Público aprovar o projeto executivo, sempre 
que o empreendedor atenda às condições e restrições impostas no documento de licença. 


Uma vez detalhado o projeto executivo e definidos as medidas e os equipamentos de 4.12 
proteção e gestão ambiental da atividade, deve ser requerida a LI, cuja concessão autoriza 
o início de sua construção. Para sua análise, é necessária a apresentação de informações 
detalhadas sobre a distribuição espacial das unidades que compõem o projeto, os méto-
dos construtivos, os processos, as tecnologias, os sistemas de tratamento e disposição de 
rejeitos, os corpos receptores etc. A LI define os parâmetros do projeto e as condições 
de realização das obras, que deverão ser obedecidas para garantir que a implantação da 
atividade reduza, o máximo possível e a níveis aceitáveis, os fatores de poluição e degra-
dação ambiental. Terminadas as obras, a LI continua válida para cobrir a fase de testes para 
a verificação da eficiência de equipamentos de controle da poluição e outras medidas de 
mitigação de impactos negativos.


A LO, requerida quando do término da construção e depois de verificada a eficiência das 4.13 
medidas de controle ambiental e mitigação de impactos negativos, autoriza o início do fun-
cionamento da atividade, sendo obrigatória tanto para os novos empreendimentos quanto 
para aqueles anteriores à vigência do sistema. Nesses casos, é definido um prazo para que 
a atividade possa se adequar às exigências legais, implantando os dispositivos de contro-
le apropriados. A licença de operação, portanto, estabelece todas as condições a que o 
empreendimento deverá obedecer durante sua permanência, funcionamento ou operação 
e, quando for o caso, sua desativação; determina também os padrões de qualidade dos 


efluentes líquidos e gasosos que deverão ser observados, bem como todos os critérios 
a serem respeitados para a mitigação de impactos negativos, a proteção ambiental e a 
compensação por danos inevitáveis. Estabelece ainda o programa de gestão ambiental do 
empreendimento e o monitoramento dos efeitos ambientais, determinando os parâmetros 
e a periodicidade das medições, cujos resultados servem para o acompanhamento da ati-
vidade pelo órgão ambiental licenciador. 


O tempo de validade de cada licença pode variar, de acordo com as normas vigentes no 4.14 
estado em que se localize o empreendimento, seu tipo e a situação ambiental da área. Para 
aqueles em que o assunto ainda não está regulamentado, têm sido aplicados os dispositi-
vos da Resolução nº 237/97 do CONAMA, que estabelecem prazos de validade para os três 
tipos de licença. A validade da licença de operação, entretanto, deve ser suficiente para 
permitir o retorno dos investimentos em dispositivos de controle e proteção ambiental. 


À expedição de qualquer uma das licenças segue-se o seu acompanhamento, para verifi-4.15 
car o cumprimento das suas exigências e condições. O conceito de acompanhamento de 
licença ambiental diz respeito, basicamente, à verificação do cumprimento das condições 
e restrições determinadas em cada uma delas, o que inclui o monitoramento dos impactos 
ambientais, a implantação das medidas de controle ambiental e a obediência das regras de 
operação e, em certos casos, dos programas de gestão ambiental. Tais condições e restri-
ções são os requisitos de validade da licença e determinam o modo de implementação da 
atividade que autorizam. O acompanhamento assume papel relevante no caso das licenças 
concedidas a projetos sujeitos à avaliação de impacto ambiental, pelo alto potencial de 
impacto das respectivas ações e as incertezas inerentes tanto ao comportamento dos sis-
temas ambientais afetados como à real incidência e magnitude dos impactos previstos. As 
formas de acompanhamento de licença variam, naturalmente, com a etapa de implantação 
dos empreendimentos e a respectiva licença ambiental.
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O acompanhamento da LP destina-se, em ambos os casos, a garantir que nenhuma interven-4.16 
ção ou obra seja executada antes da necessária licença de instalação. Quando de projetos 
submetidos à avaliação de impacto ambiental, o acompanhamento deve, sempre que neces-
sário, incluir o seguimento da execução dos estudos ambientais porventura exigidos adicio-
nalmente, assim como do detalhamento dos projetos das medidas de mitigação dos impactos 
negativos e dos programas de monitoramento e gestão ambiental dos empreendimentos.


É a LI que define os parâmetros do projeto e as condições de realização das obras, que 4.17 
deverão ser obedecidos para garantir que a implantação da atividade reduza o máximo 
possível os fatores de poluição ou degradação ambiental. O acompanhamento da licença 
concedida, nessa fase, serve para seguir a execução das obras e a instalação de equipa-
mentos, de modo a verificar que a implantação do empreendimento se processe de acordo 
com as condições estabelecidas e para monitorar as alterações ambientais que foram pre-
vistas em consequência dessas ações.


Após a concessão da LO, o acompanhamento visa basicamente a verificar, por meio de 4.18 
monitoramento, o atendimento dos padrões de qualidade ambiental na decorrência do 
funcionamento da atividade, as características dos efluentes líquidos e gasosos, dos resídu-
os sólidos gerados e seu destino final, conforme as especificações contidas no documento 
da licença. No caso de empreendimentos sujeitos à avaliação de impacto ambiental, tam-
bém devem ser verificadas a eficiência das medidas mitigadoras dos impactos negativos 
e as outras condições de operação e implementação dos programas de gestão ambiental, 
sempre de acordo com a natureza do projeto. 


A frequência das ações de acompanhamento de licença concedida necessária para asse-4.19 
gurar o cumprimento das medidas de controle ambiental, nas três fases acima descritas, 
varia em função da natureza dos impactos negativos e dos cronogramas de planejamento 
e implantação de cada atividade. 


Existem distintas modalidades de ação de acompanhamento de licença; a mais simples 4.20 
dela é a vistoria, ou inspeção, realizada por um ou mais profissionais das entidades ambien-
tais, preferencialmente aqueles que participaram nas atividades de análise ambiental do 
processo de licenciamento, por estarem familiarizados com as características dos empre-
endimentos, seus impactos e as respectivas medidas de controle ambiental condicionantes 
da validade da licença concedida. A vistoria é o tipo de ação de acompanhamento apro-
priado para os empreendimentos de impacto ambiental pouco significativo ou de baixo 
potencial poluidor, demandando, porém, equipe técnica numerosa, tempo e infra estrutura 
de transporte considerável, principalmente em jurisdições administrativas que abrangem 
um vasto território ou em processo acelerado de desenvolvimento econômico.


Outras modalidades de ação de acompanhamento incluem:4.21 


Os sistemas de autocontrole, adotados por várias das entidades estaduais de meio 	


ambiente, no qual o próprio empreendedor encaminha periódica e regularmente ao 
órgão de controle ambiental os resultados dos programas de monitoramento e, nos 
casos de empreendimentos submetidos à avaliação de impacto ambiental, das outras 
ações de gestão ambiental e da implantação de medidas mitigadoras de impactos 
negativos que tenham sido exigidas no documento da licença. O sistema aplica-se ao 
acompanhamento de LI e LO, implicando que o monitoramento seja realizado segun-
do normas técnicas específicas por laboratórios credenciados; implica também que se 
mantenham na entidade pública responsável bancos de dados e programas de com-
putador que analisem os resultados enviados pelos empreendedores para verificar o 
atendimento aos padrões estabelecidos para os efluentes e emissões e as tendências 
de degradação da qualidade dos fatores ambientais afetados, de modo a assinalar 
problemas e orientar as inspeções porventura necessárias. Nos casos de projetos sub-
metidos à avaliação de impacto ambiental, os relatórios e comprovações referentes 
às demais condições de licenças podem ser atribuídos às equipes das empresas ou a 
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pelo CONAMA, ao sistema de licenciamento do IBAMA. As diretrizes e critérios baixados 
pelo CONAMA podem ser aplicados diretamente, sendo ainda empregados sem nenhuma 
forma de detalhamento, na maioria dos estados. Foram detalhados, em alguns de seus 
aspectos, nos estados da Bahia, Ceará, Paraíba, Sergipe, Minas Gerais, São Paulo e Paraná. 
Em Pernambuco e no Rio Grande do Norte, os aspectos técnicos de AIA fazem parte de 
manuais de licenciamento ambiental. O único estado que conta com regulamentação com-
pleta e lei específica para a implementação da AIA é o Rio de Janeiro.


A Resolução n4.24 º 001/86 orientou sobre a aplicação da avaliação de impacto ambiental, apre-
sentando o elenco das atividades consideradas de impacto ambiental significativo, cujo licen-
ciamento depende da apresentação de estudo e relatório de impacto ambiental. São elas:


Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamentos.	


Ferrovias.	


Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos.	


Aeroportos.	


Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários.	


Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 Kv.	


Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para fins 	


hidrelétricos, acima de 10 Mw, de saneamento ou de irrigação, retificação de cursos 
d’água, abertura de barras e embocaduras, transposição de bacias e diques.
Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão).	


Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração.	


Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos.	


Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima 	


de 10 Mw.
Complexo e unidades industriais e agro industriais (petroquímicos, siderúrgicos, cloro-	


químicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios).


profissionais independentes devidamente qualificados. O papel das entidades de meio 
ambiente se resume ao seguimento desses resultados e a vistorias aleatórias, ou pro-
vocadas por reclamação do público.
Auditoria ambiental, realizada por auditores independentes, que nesse caso significa a 	


avaliação documentada e sistemática das instalações e das práticas operacionais e de 
manutenção da atividade licenciada, com o objetivo de verificar o grau de cumprimento 
dos padrões de controle e de qualidade ambiental e das demais condições de validade 
das licenças concedidas. Essa modalidade é apropriada para o acompanhamento de 
LI e LO de empreendimentos complexos e de alto potencial de impacto, tendo sido 
regulamentada em alguns estados (Rio de Janeiro, Paraná, Bahia, Minas Gerais, Mato 
Grosso do Sul).


Avaliação de Impacto Ambientalb) 


Outro instrumento criado pela Lei n4.22 º 6.938, de 31 de agosto de 1981, estreitamente asso-
ciado ao licenciamento ambiental, é a avaliação de impacto ambiental, a ser aplicada como 
subsídio ao licenciamento de atividades de alto potencial de poluição ou degradação do 
meio ambiente. O Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, ao vincular a avaliação de 
impacto ambiental ao licenciamento, estabeleceu algumas medidas para seu emprego, 
como o conteúdo mínimo do estudo de impacto ambiental (EIA) e a publicidade de seus 
resultados por meio do relatório de impacto ambiental (RIMA). Indicou também o decreto 
que caberia ao CONAMA fixar os critérios básicos segundo os quais poderiam ser exigidos 
o EIA e o RIMA.


Por meio da Resolução n4.23 º 001, de 1986, o CONAMA baixou esses critérios, assim como as 
diretrizes gerais que permitiram o emprego da avaliação de impacto ambiental em todo o 
País. A opção escolhida para a instituição do processo de AIA foi, portanto, a de vinculá-la 
aos sistemas de licenciamento ambiental das Unidades da Federação e, nos casos previstos 
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Distritos industriais e zonas estritamente industriais – zEI.	


Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou 	


menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importân-
cia do ponto de vista ambiental.
Projetos urbanísticos acima de 100 hectares ou em áreas consideradas de relevante 	


interesse ambiental a critério dos órgãos competentes.
Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em quan-	


tidade superior a dez toneladas por dia.
Projetos agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 hectares ou menores, 	


nesses casos, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de im-
portância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental.


Além dessas, pode-se também exigir a apresentação de EIA e RIMA para o licenciamento 
de outras atividades cujos impactos sejam considerados relevantes pelas autoridades am-
bientais. Note-se que alguns dos projetos elegíveis para financiamento pelo PRODETUR 
NACIONAL enquadram-se nessa lista (algumas obras hidráulicas, rodovias, projetos urba-
nísticos, aterros sanitários, aeroportos).


Normas Ambientais Complementaresc) 


Entre os regulamentos que apoiam o emprego do licenciamento ambiental para o controle 4.25 
das atividades modificadoras do meio ambiente, ressaltam as normas referentes à partici-
pação do público e aos critérios e padrões de qualidade ambiental.


O envolvimento e a participação dos grupos sociais afetados e do público no processo 4.26 
de licenciamento começaram a ser introduzidos nos sistemas de licenciamento pela Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que determinou que os pedidos de licenciamento, sua 
renovação e a respectiva concessão da licença devem ser publicados no jornal oficial do 


estado e em periódico regional ou local de grande circulação. Esse dispositivo foi regula-
mentado pelo CONAMA, definindo-se os modelos para a publicação.


No caso de atividades sujeitas à avaliação de impacto ambiental, o envolvimento e a parti-4.27 
cipação da sociedade são mais amplos. O Decreto nº 88.351/83 estabeleceu que o RIMA, 
devidamente fundamentado, deve ser acessível ao público. Já a Resolução nº 001/86 orien-
tou para que cópias do RIMA sejam remetidas aos órgãos governamentais que manifestem 
interesse ou tiverem relação direta com o projeto, para conhecimento e comentários, in-
dicando que outras cópias estarão disponíveis aos interessados nos centros de documen-
tação e bibliotecas do IBAMA e do órgão ambiental do estado e no município, durante o 
período de análise técnica do EIA e prevendo que se determine prazo para o recebimento 
de comentários dos órgãos públicos e dos demais interessados. Abriu também a possibili-
dade de serem organizadas audiências públicas, sempre que se julgar necessário, para in-
formações sobre o projeto e seus impactos ambientais, discussão do RIMA e recolhimento 
de críticas e sugestões, o que foi regulamentado pelo CONAMA em 1987. 


Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio da divulgação das ações de controle 4.28 
ambiental, o que foi reiterado pelas Constituições dos estados. Além do mais, é garantia 
constitucional o direito ao conhecimento e à consulta aos processos administrativos con-
duzidos por órgão governamental ou entidade pública, por parte de qualquer cidadão que 
manifeste interesse.


As normas referentes aos padrões de qualidade ambiental constituem, juntamente com 4.29 
outros critérios de conservação dos recursos ambientais11, a referência básica para a ava-
liação das consequências e da viabilidade ambiental dos projetos. No âmbito federal, os 
regulamentos referentes aos padrões compreendem: 


11  Tais critérios, referentes ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação, serão objeto do Capítulo 5.
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Padrões de balneabilidade, condições limitantes estabelecidas para a qualidade das 	


águas doces, salobras e salinas destinadas à recreação de contato primário (banho públi-
co), baixados pelo CONAMA como parte da Resolução nº 20, de 18 de junho de 1986;
Padrões de potabilidade da água, quantidades limites que, com relação aos diversos 	


elementos, podem ser toleradas nas águas de abastecimento, fixadas pela Portaria nº 
56, de 14 de março de 1977, e revistas pela Portaria nº 30, de 9 de janeiro de 1990, 
baixadas pelo Ministério da Saúde.
Padrões de qualidade da água, segundo nove classes de corpos d’água (cinco classes 	


para águas doces, duas para salinas e duas para salobras), baixados pelo CONAMA 
(Resolução nº 20, de 28 de junho de 1986, revista em 2000 pela Resolução nº 274).
Padrões de qualidade do ar: padrões primários de qualidade do ar (níveis máximos tole-	


ráveis de concentração de poluentes atmosféricos, constituindo-se em metas de curto e 
médio prazo); e padrões secundários de qualidade do ar (concentrações de poluentes at-
mosféricos abaixo das quais se prevê o mínimo efeito adverso ao bem-estar da população, 
à fauna e flora, aos materiais l, podendo ser entendidos como níveis desejados de concen-
tração de poluentes, constituindo-se em metas de longo prazo) (PRONAR: Resolução nº 
05, de 15 de junho de 1989, e Resolução nº 03, de 28 de junho de 1990, do CONAMA).
Normas referentes à emissão de ruídos, baixadas pela Portaria n	 º 92, de 19 de junho 
de 1980, do Ministério do Interior, revistas pelo CONAMA (Resoluções nº 1 e nº 2, de 
8 de março de 1990), ratificando os critérios e padrões estabelecidos pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).


Esses padrões têm sido usados como referência para o licenciamento na maioria dos esta-4.30 
dos brasileiros. O Poder Público estadual, porém, pode instituir padrões de qualidade am-
biental, válidos para os seus respectivos territórios, sempre mais restritivos que os padrões 
nacionais. Assim, alguns estados, entre eles São Paulo, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande 
do Sul e Rio de Janeiro, dispõem de algumas normas e padrões apropriados às peculiari-
dades de sua situação econômica e ambiental.


Outras Autorizaçõesd) 


Às atividades que de alguma forma utilizem ou interfiram nos corpos d’água aplica-se a 4.31 
Outorga, instrumento de gestão dos recursos hídricos criado pela Lei nº 9.433, de 1997, 
que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos. A competência para outorgar é 
exercida pela Agência Nacional de Águas, no caso dos cursos d’água de domínio da 
União, ou pelo estado, nos demais casos, por meio do órgão gestor competente. Estão 
sujeitos a outorga os seguintes usos: derivação ou captação de água para consumo final 
ou insumo de produção; extração de água subterrânea para consumo final ou insumo de 
produção; lançamento em corpo d’água de esgotos e resíduos líquidos ou gasosos; apro-
veitamento dos potenciais hidrelétricos e outros usos que alterem o regime, a qualidade 
ou a quantidade de água. No âmbito do PRODETUR NACIONAL, enquadra-se nessa 
obrigação legal a maioria dos projetos de saneamento, além de outros cuja implantação 
possa gerar efluentes.


Para a implantação de projetos que impliquem supressão da vegetação nativa e corte de 4.32 
floresta plantada, é necessária a obtenção da respectiva autorização junto ao órgão esta-
dual competente12. Regulamentadas em cada estado pelas respectivas leis de política 
florestal, operam entidades de gestão florestal vinculadas às secretarias estaduais de meio 
ambiente que se encarregam da análise e da emissão desse tipo de autorização. 


12  Obrigação fundamentada no Código Florestal (Lei nº 4.771, de 1965, e demais regulamentos sobre matéria 
florestal).
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DIRETRIzES DE B. 
SALVAGUARDA 


DO BID 
de impacto ambiental. As operações de Categoria A requerem medidas salvaguardas 
de alto risco assim com um plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS).
As operações que possam causar impactos ambientais e sociais negativos, porém loca-	


lizáveis, de curto prazo e para os quais se disponha de medidas de mitigação efetivas, 
serão classificadas na Categoria B. Essas operações requerem normalmente uma análi-
se socioambiental centrada nos temas específicos identificados durante o processo de 
seleção, assim com um PGAS.
As operações que não causem impactos sociais e ambientais negativos ou cujos impac-	


tos sejam mínimos serão classificadas na Categoria C. Essas operações requerem uma 
análise ambiental, mas apenas em que se fundamente sua classificação. Caso se consi-
dere pertinente, podem ser estabelecidos requisitos de salvaguarda ou supervisão.


Análise Ambientalb) 


A elaboração das avaliações ambientais e dos PGAS a elas associados e sua implementa-4.34 
ção são responsabilidade da agência executora do Programa, que deverá submetê-los ao 
Banco para revisão e aprovação. 


No caso de projetos sujeitos à avaliação de impacto ambiental (Categoria A), o processo 4.35 
de análise ambiental deve incluir, no mínimo: avaliação preliminar e caracterização dos 
impactos; consulta adequada e oportuna aos interessados e difusão das informações; exa-
me de alternativas, inclusive a de não se realizar o projeto. Além disso, deve-se avaliar: o 
cumprimento dos requisitos legais pertinentes; os impactos diretos, indiretos, regionais e 
cumulativos, utilizando-se os dados de base que sejam necessários. A avaliação de impacto 
ambiental deve estar fundamentada em análises econômicas das alternativas do projeto e, 
quando se aplicar, em avaliações de custo e benefício dos impactos ambientais do projeto 
e das medidas de proteção e controle ambiental recomendadas. Os planos de gestão, 


Controle Socioambiental e Categoria dos Projetosa) 


Para o controle socioambiental dos projetos de infra estrutura, 4.33 
interessam as diretrizes da Política de Meio Ambiente do BID refe-


rentes às salvaguardas de proteção do meio ambiente, em busca da melhor gestão dos 
riscos e impactos ambientais, do cumprimento das quais dependerá o financiamento pelo 
Programa. A abordagem é de caráter preventivo dos impactos negativos, evitando-os, ou, 
caso isso não seja possível, mitigando-os. São estas as diretrizes:


Deve-se assegurar que a concepção e a realização dos projetos, para além do cumpri-	


mento das diretrizes do Banco, observem a legislação e as normas ambientais vigentes no 
País, assim como aquelas derivadas de acordos bilaterais sobre a proteção ambiental;
Todas as operações serão previamente avaliadas e classificadas segundo seu potencial 	


de impactos ambientais. A avaliação se realizará nas etapas iniciais do processo de 
preparação dos projetos e considerará os impactos ambientais positivos e negativos, 
diretos ou indiretos, regionais ou de natureza cumulativa, compreendendo os impac-
tos sociais e culturais relacionados tanto com a operação em si como com suas insta-
lações associadas;
As operações serão avaliadas e classificadas segundo o nível de seu potencial de im-	


pacto, de modo que se possam definir as ações de salvaguarda e os requisitos de 
estudos de análise ambiental apropriados. Tal classificação será divulgada ao público 
segundo a Política de Disponibilidade de Informação do Banco;
O Banco avaliará periodicamente o desempenho dos procedimentos de avaliação pre-	


liminar e categorização, segundo os seguintes critérios:
As operações que possam causar impactos sociais e ambientais negativos significati-	


vos, ou tenham implicações profundas que afetem os recursos naturais, serão classifi-
cadas na Categoria A. Essas operações, quando se tratam de projetos de investimen-
to, requerem uma avaliação ambiental aprofundada, especificamente uma avaliação 
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monitoramento e mitigação dos impactos e as medidas para o devido acompanhamento 
do projeto devem ser apresentados no PGAS. Os resultados da avaliação devem ser incor-
porados na concepção e no desenvolvimento do projeto. Deve ser preparado um relatório 
de avaliação de impacto ambiental, que será disponibilizado ao público, de acordo com a 
respectiva política do Banco.


As análises ambientais dos projetos de Categoria B (que não requerem avaliação de impac-4.36 
to ambiental) devem compreender uma avaliação dos impactos sociais e ambientais, assim 
como os riscos ambientais associados à operação, indicando as medidas necessárias para 
mitigá-los e monitorá-los. 


Os PGAS devem incluir: a concepção e o desenvolvimento dos projetos; a apresentação 4.37 
dos impactos e riscos mais importantes do projeto, diretos e indiretos; as medidas ambien-
tais e sociais propostas para evitar, compensar ou atenuar os impactos diretos e indiretos; 
as responsabilidades institucionais relativas à implementação de tais medidas, incluindo, se 
necessário, ações de formação ou capacitação, cronograma e orçamento alocado para sua 
execução; programa de consulta ou participação, conforme o que tenha sido estabelecido 
para o projeto; esquema para a supervisão dos riscos e impactos ambientais e sociais, ao 
longo da execução do projeto, incluindo indicadores claramente definidos, cronogramas 
de supervisão, responsabilidades institucionais e custos. Os PGAS devem estar concluídos, 
para revisão durante as missões de análise e revisão ambiental.


Como parte do processo de análise ambiental, as operações classificadas como de Cate-4.38 
gorias A e B requerem consultas aos grupos sociais afetados, devendo-se considerar seus 
pontos de vista. Também podem ser realizadas consultas a outras partes interessadas para 
a coleta de opiniões de alcance mais amplo de experiências e pontos de vista. No caso 
de operações de Categoria A, as consultas devem se processar pelo menos duas vezes, 
durante a fase de planejamento do projeto, e durante a fase de definição do escopo do 


processo de avaliação ambiental e durante a revisão dos relatórios de avaliação de impacto 
ambiental. As operações de Categoria B requerem consultas com as partes afetadas pelo 
menos uma vez, preferencialmente, durante a elaboração ou a revisão do PGAS, segundo 
se tenha combinado com o mutuário. 


Para subsidiar a consulta, a informação deverá ser fornecida em lugares, idiomas e for-4.39 
matos que permitam consultas de boa fé com as partes afetadas, formação de opinião e 
comentários sobre o curso de ação proposta. As avaliações de impacto ambiental e outros 
documentos de análise ambiental relevantes serão dados para o conhecimento do público, 
de forma consistente, com a Política de Disponibilidade de Informação do Banco. Durante 
a execução do Projeto, as partes afetadas devem ser informadas sobre as medidas de miti-
gação dos impactos ambientais e sociais que lhes afetem, segundo se defina no PGAS.


Observe-se que a maioria dessas diretrizes guarda estreita compatibilidade com as exi-4.40 
gências derivadas das leis e regulamentos vigentes no País. Por exemplo, os projetos de 
Categoria A correspondem à lista de atividades sujeitas à avaliação de impacto ambiental, 
definidas nas normas nacionais. Os de Categoria B, às atividades sujeitas ao processo cor-
rente de licenciamento ambiental. Apenas no que concerne aos processos de consulta, as 
normas brasileiras de publicação dos pedidos e da concessão das licenças ambientais e, 
nos casos de projetos sujeitos à AIA, de divulgação e publicidade do RIMA, precisam ser 
complementadas por consultas diretas aos grupos sociais afetados pelos projetos. Alguns 
casos de indefinição quanto ao significado e a relevância dos impactos sociais e ambien-
tais, e dúvidas quanto à classificação dos projetos quanto às Categorias A ou B em que 
se devem enquadrar, podem ser resolvidos pela análise ambiental preliminar, prevista nas 
normas do BID e praticada pelas agências ambientais, na maioria dos estados brasileiros. 
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Medidas de Controle Socioambiental por Tipo de Projetoc) 


No sentido de facilitar a consulta e orientar de forma objetiva, e expedida às entidades 4.41 
executoras do PRODETUR NACIONAL quanto aos requisitos socioambientais de elegibi-
lidade dos projetos de infra estrutura do turismo, apresentam-se, nos Quadros 4.1 e 4.2, 
para cada um deles, a síntese das seguintes informações: impactos socioambientais poten-
ciais, classificação referente às categorias de projeto determinadas pelo Banco, licenças e 
autorizações e estudos ambientais exigíveis. 


É necessário esclarecer que essas informações são de caráter genérico, não excluindo, em 4.42 
nenhuma circunstância, a análise ambiental individual de cada projeto. Esta deve ser feita 
tanto para confirmar o atendimento às normas legais e diretrizes do Banco discutidas nos 
itens anteriores como para particularizar seus impactos positivos e negativos em termos 
das alterações das características ambientais na área que venham a afetar.


Os projetos contemplados pelo Programa e que se classificam como de Categoria A são: 4.43 
sistemas de abastecimento de água; sistemas de esgotamento sanitário; estações de trata-
mento de esgotos (ETE); emissários; aterros sanitários; incineradores de lixo; recuperação, 
pavimentação e duplicação de rodovias; terminais hidroviários, portos e marinas; constru-
ção, ampliação e modernização de aeroportos. Os de Categoria B: estruturas de captação 
de água, adutoras, reservatórios, estações de tratamento, redes de distribuição; redes co-
letoras de esgotamento sanitário; redes de drenagem urbana; estações de transferência, 
reciclagem e compostagem de resíduos; estruturas de drenagem e obras de arte em ro-
dovias; terminais de transporte rodoviários e ferroviários; recuperação de trechos turísticos 
de ferrovias; pavimentação de vias urbanas. Os de Categoria C: projetos de iluminação 
pública e edificação de centros de convenção e instalações de apoio ao turismo.


As medidas de gestão socioambiental dos projetos classificados como de Categoria A 4.44 
e Categoria B serão definidas nos respectivos Programas de Gestão Ambiental e Social 
(PGAS), cujas ações devem ser implementadas de acordo com seus cronogramas. As dire-
trizes do Banco estabelecem que os projetos da Categoria A sejam ainda revisados anual-
mente, para a verificação do cumprimento das salvaguardas e da realização dessas ações. 


Os mecanismos de consulta dos projetos de Categoria A compreendem: (i) a publicação 4.45 
dos requerimentos e da concessão das licenças; (ii) a publicidade e a consulta do RIMA; 
(iii) a realização de audiências públicas. Para os projetos de Categoria B, os mecanismos 
são a publicação dos requerimentos e da concessão das licenças e a consulta aos grupos 
sociais diretamente afetados pelo projeto. Para os projetos de Categoria C, segundo as 
diretrizes do Banco, limitam-se os mecanismos à consulta aos grupos sociais diretamente 
afetados pelo projeto.


Quanto aos indicadores de acompanhamento, deverão ser escolhidos, tanto para os proje-4.46 
tos de Categoria A como para os de Categoria B, entre os parâmetros definidos para o mo-
nitoramento dos impactos ambientais mais relevantes do projeto, conforme expressos nos 
respectivos estudos de impacto ambiental e nos PGAS; a orientação é a de que os dados 
de base desses parâmetros sejam coletados e registrados por ocasião da apresentação dos 
projetos executivos para financiamento e que os custos das medições de acompanhamen-
to da implantação dos projetos sejam calculados e incorporados aos valores dos contratos 
de execução das obras.


A orientação técnica sobre os documentos a serem providenciados, por tipo de atividade 4.47 
contemplada no Programa, encontra-se no Regulamento Operacional do PRODETUR NA-
CIONAL (ROP) e nos seus respectivos Anexos.
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Quadro 4.1: Resumo das Implicações Ambientais dos Projetos de Saneamento


PROJETOS DE 
SANEAMENTO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO 


PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Sistemas de 
abastecimento de 
água


Impactos positivos: 
melhoria das condições 
sanitárias e aumento de 
emprego e renda.
Potenciais impactos 
negativos: alteração 
de regime hídrico 
e redução da 
produtividade, da 
biodiversidade e 
da disponibilidade 
hídrica no manancial 
utilizado; aceleração de 
processos de erosão 
e sedimentação, 
degradação de 
ecossistemas 
frágeis e redução 
da biodiversidade, 
aumento do volume 
e concentração dos 
esgotos gerados; 
incômodos à 
população, redução 
da segurança e 
perturbação do tráfego


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação
Outorga de uso da 
água (captação)


Relatório 
Ambiental 
Preliminar (RAP)
Plano de Gestão 
Ambiental e 
Social (PGAS)


PROJETOS DE 
SANEAMENTO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO 


PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Instalações de 
abastecimento de 
água:
Captação de 
água, 
Adutoras
Reservatórios
ETA ou
Redes de 
distribuição


Impactos negativos 
moderados: 
alteração de regime 
e disponibilidade 
hídrica no manancial 
utilizado; aceleração de 
processos de erosão 
e sedimentação, 
degradação de 
ecossistemas 
frágeis e redução 
da biodiversidade; 
geração de resíduos 
perigosos (embalagem 
de produtos químicos), 
incômodos temporários 
à população por ruído, 
redução da segurança 
e perturbação do 
tráfego


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação
Outorga de uso da 
água


RAP
PGAS


13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente. 13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.
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PROJETOS DE 
SANEAMENTO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO 


PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Sistemas de 
esgotamento 
sanitário 


Impactos positivos: 
melhoria das condições 
de saúde, valorização 
das propriedades 
atendidas, geração de 
emprego e renda.
Potenciais impactos 
negativos de alta 
magnitude: aceleração 
de processos de erosão 
e sedimentação, 
poluição da água, 
geração de odores, 
contaminação 
bacteriológica, 
degradação das 
condições de uso 
dos corpos d’água 
(balneabilidade, 
abastecimento), 
redução da 
produtividade dos 
ecossistemas aquáticos


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação
Outorga de uso 
da água (efluentes 
finais)


Estudo e 
Relatório 
de Impacto 
Ambiental (EIA E 
RIMA)
PGAS


PROJETOS DE 
SANEAMENTO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO 


PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Instalações de 
esgotamento 
sanitário: redes 
coletoras


Impactos positivos: 
melhoria das condições 
de saúde, valorização 
das propriedades 
atendidas.
Impactos negativos de 
magnitude moderada: 
erosão de corpos 
d’água, incômodos à 
população, redução da 
segurança e distúrbio 
das condições de 
tráfego 


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação
Outorga de uso 
da água


RAP
PGAS


Instalações de 
esgotamento 
sanitário:
ETE ou
emissários


Potenciais impactos 
negativos de alta 
magnitude: poluição 
da água, geração de 
odores, contaminação 
bacteriológica, 
degradação das 
condições de uso 
dos corpos d’água 
(balneabilidade, 
abastecimento), 
redução da 
produtividade dos 
ecossistemas aquáticos, 
depreciação do valor 
das propriedades 
vizinhas


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


EIA e RIMA
PGAS


13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente. 13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.
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PROJETOS DE 
SANEAMENTO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO 


PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Redes de 
drenagem urbana 


Impactos positivos: 
redução da ocorrência 
de inundações, 
melhoria das condições 
de saúde, redução na 
proliferação de vetores 
de doença; valorização 
dos imóveis e terrenos.
Potenciais impactos 
negativos moderados: 
erosão e sedimentação, 
contaminação dos 
corpos d’água 
receptores finais, 
incômodos temporários 
à população, 
degradação de 
ecossistemas frágeis


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação
Outorga de uso 
da água (efluentes 
finais)


RAP
PGAS


Instalações 
de gestão de 
resíduos sólidos 
urbanos: 
Estações de 
transferência, 
reciclagem ou 
compostagem 


Impactos negativos 
moderados: geração 
de ruído e poeira 
temporários das obras 
civis, geração de 
odores da operação; 
proliferação de 
vetores de doenças; 
desvalorização dos 
imóveis vizinhos; 
aumento de tráfego 
urbano pesado


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


RAP
PGAS


PROJETOS DE 
SANEAMENTO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO 


PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Instalações 
de gestão de 
resíduos sólidos 
urbanos:
Aterros sanitários


Potenciais impactos 
negativos significativos 
de alta magnitude: 
contaminação das 
águas superficiais e 
subterrâneas, geração 
de odores, proliferação 
de vetores de 
doenças, incômodos 
à população: 
desvalorização de 
imóveis na vizinhança, 
aumento do tráfego 
urbano e rural, 
deterioração das 
condições de saúde


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


EIA e RIMA
PGAS


Instalações 
de gestão de 
resíduos sólidos 
urbanos:
Incineradores de 
lixo


Potenciais impactos 
negativos de alta 
magnitude: poluição 
do ar por substâncias 
químicas cancerígenas, 
geração de odores, 
proliferação de 
vetores de doenças, 
incômodos à 
população: 
desvalorização de 
imóveis na vizinhança, 
aumento do tráfego 
urbano e rural, 
deterioração das 
condições de saúde; 
geração de resíduos 
perigosos


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


EIA e RIMA
PGAS


13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.


13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.
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 Quadro 4.2: Resumo das Implicações Ambientais dos Projetos de 
Transporte, Urbanização e Edificação


PROJETOS DE 
TRANSPORTE, 


URBANIZAÇÃO E 
EDIFICAÇÃO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Recuperação, 
pavimentação e 
duplicação de 
rodovias 


Impactos positivos: 
melhoria da 
acessibilidade, 
geração de emprego e 
renda, valorização de 
propriedades.
Potenciais impactos 
negativos significativos: 
aumento dos 
processos de erosão 
e sedimentação; 
degradação de 
ecossistemas frágeis, 
fragmentação, criação 
de barreiras e perda de 
biodiversidade, geração 
de ruído; poluição do ar; 
remoção de população, 
aumento do tráfego e 
risco de acidentes


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


EIA e RIMA
PGAS


Estruturas de 
drenagem e 
obras de arte em 
rodovias


Impactos negativos 
moderados durante a 
construção: risco de 
erosão e sedimentação, 
distúrbios de tráfego e 
geração de ruído


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


RAP
PGAS


PROJETOS DE 
TRANSPORTE, 


URBANIZAÇÃO E 
EDIFICAÇÃO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Terminais de 
transporte: 
rodoviários, 
ferroviários


Impactos negativos 
moderados durante a 
construção: risco de 
erosão e sedimentação, 
distúrbios de tráfego e 
geração de ruído


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


RAP
PGAS


Terminais de 
transporte 
hidroviário, portos 
e marinas


Potenciais impactos 
negativos significativos: 
alteração da circulação 
da água, aceleração de 
processos de erosão e 
sedimentação, distúrbio 
da biota aquática e perda 
de biodiversidade; efeitos 
da geração e disposição 
de material dragado, 
poluição da água, riscos 
de acidentes, geração 
de resíduos sólidos 
perigosos


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação
Outorga de Uso 
da Água (em 
águas interiores)


EIA E RIMA 
PGAS


13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente. 13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.
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PROJETOS DE 
TRANSPORTE, 


URBANIZAÇÃO E 
EDIFICAÇÃO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Ferrovias – 
recuperação de 
trechos turísticos


Positivos: melhoria da 
qualidade dos serviços 
de energia elétrica.
Negativos: fase de 
construção – ruído, risco 
de acidentes; operação 
– risco de acidentes, 
alteração negativa da 
paisagem urbana


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


RAP
PGAS


Aeroportos: 
construção 
Ampliação e 
Modernização


Potenciais impactos 
negativos de alta 
magnitude: degradação 
do solo, processos de 
erosão e sedimentação, 
degradação de 
ecossistemas frágeis, 
perda de biodiversidade, 
poluição do ar e da água, 
geração de ruídos


Categoria A Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


EIA e RIMA
PGAS


Pavimentação 
de vias urbanas 
e outros projetos 
de urbanização


Positivos: melhoria de 
tráfego e aumento da 
segurança.
Impactos negativos 
moderados: ruído, risco 
de acidentes, geração de 
odores, poluição do ar 
durante a construção


Categoria B Licença Prévia
Licença de 
Instalação
Licença de 
Operação


RAP
PGAS


Edificação de 
centros de 
convenção 


Incômodos à população 
desprezíveis durante a 
construção


Categoria C Isento Memorial 
justificativo 
da 
classificação


PROJETOS DE 
TRANSPORTE, 


URBANIZAÇÃO E 
EDIFICAÇÃO


IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS


CATEGORIA 
DO PROJETO


LICENÇAS 
AMBIENTAIS E 


AUTORIZAÇÕES13


ESTUDOS 
AMBIENTAIS 


EXIGÍVEIS


Edificação de 
prédios de apoio 
à atividade 
turística


Incômodos à população 
desprezíveis durante a 
construção


Categoria C Isento Memorial 
justificativo 
da 
classificação


Projetos de 
iluminação 
pública


Positivos: melhoria da 
qualidade de vida e da 
segurança pública.
Negativos: eventuais 
incômodos desprezíveis à 
população


Categoria C Isento Memorial 
justificativo 
da 
classificação


13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.
13  No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.
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5. DIRETRIZES PARA AS AÇÕES DE 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO 


SOCIOAMBIENTAL


Neste capítulo apresentam-se as diretrizes técnicas e socioambientais para a formulação 5.1 
dos projetos e atividades de planejamento ambiental e ações de fortalecimento da gestão 
ambiental, nas áreas turísticas selecionadas para o PRODETUR NACIONAL. Contempla, 
quando cabíveis, as determinações da legislação ambiental e da Política de Meio Ambiente 
e Salvaguardas do BID. 


CONSERVAÇÃO A. 
DE RECURSOS 


AMBIENTAIS
Legislação: Principais Diretrizes do SNUC para a Gestão de Uni-a) 


dades de Conservação
 


As diretrizes políticas e administrativas para a conservação de 5.2 
recursos ambientais, em particular nas áreas definidas como Unidades de Conservação 
(UC), estão expressas na legislação e nos regulamentos pertinentes ao Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (SNUC)14, e nos regulamentos de proteção de biomas brasi-
leiros, notadamente o conjunto de resoluções do CONAMA sobre o manejo de florestas 
sustentáveis e da Mata Atlântica e da vegetação de restinga. 


O SNUC pretende integrar a administração das UC criadas nas esferas federal, estadual e 5.3 
municipal, atribuindo a gestão das UC de domínio da União ao Ministério do Meio Ambien-
te, por meio do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). 


14  Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, Decreto nº 5.566, de 26 de 
outubro de 2005, Lei nº 11.132, de 4 de julho de 2006.
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As UC foram classificadas em dois grupos, segundo as condições de interferência antrópi-5.4 
ca: UC de Proteção Integral (Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacional, Mo-
numento Natural e Refúgio da Vida Silvestre); e UC de Uso Sustentável (Área de Proteção 
Ambiental – APA, Área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE, Floresta Nacional, Estadu-
al ou Municipal, Reserva Extrativista, Reserva de Desenvolvimento Sustentável, Reserva da 
Fauna e Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN). 


Entre as UC de Proteção Integral, admitem-se atividades de turismo ecológico apenas 5.5 
nos Parques, Monumentos Naturais e Refúgios da Vida Silvestre, mesmo assim sujeitas às 
normas e restrições contidas nos respectivos regulamentos e planos de manejo, ou estabe-
lecidas pelo órgão responsável pela sua administração.


Os Parques Nacionais, e também os parques criados pelos governos estaduais e municipais, 5.6 
têm como objetivo preservar ecossistemas de grande relevância ecológica e beleza cêni-
ca, possibilitando a realização de pesquisa científica, atividades educacionais, recreação e 
turismo ecológico, por meio do contato com a natureza. O regime e as zonas de visitação 
pública são definidos no plano de manejo de cada unidade. O propósito dos Monumentos 
Naturais é a preservação de sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica e o 
dos Refúgio de Vida Silvestre é proteger ambientes naturais, onde se deve assegura condi-
ções para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora e da fauna.


Nas UC de Uso Sustentável, pretende-se compatibilizar a conservação da natureza com o 5.7 
uso adequado de uma parcela de seus recursos, conforme os preceitos da legislação. Em 
todas elas se admite algum nível de atividades turísticas, principalmente o turismo ecológi-
co. Suas características principais e seus objetivos de conservação são os seguintes:


APA – áreas ocupadas cujos atributos naturais, estéticos ou culturais são importantes 	


para a conservação da qualidade ambiental e de vida, podendo ser criadas pelo Poder 


Público dos três níveis de governo; seu objetivo é proteger a diversidade biológica, 
disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos 
naturais; cabe ao órgão gestor estabelecer o plano de manejo, as condições de uso dos 
recursos naturais e, em zonas de uso restrito, a visitação pelo público.
ARIE – áreas com pouca ou nenhuma ocupação humana que tenham características 	


naturais singulares ou abriguem exemplares raros da biota; visa a manter ecossistemas 
naturais de importância regional ou local, bem como regular os usos admissíveis dos 
recursos, compatibilizando-os com os objetivos da conservação da natureza.
Floresta (Nacional, Estadual ou Federal) – área de cobertura florestal de espécies pre-	


dominantemente nativas, criadas com o objetivo básico de uso múltiplo sustentável dos 
recursos florestais e pesquisa científica sobre os métodos de exploração sustentável da 
vegetação; conforme determinar o plano de manejo dessas unidades, a visitação públi-
ca pode ser permitida, mas condicionada a normas específicas. 
Reserva Extrativista – área utilizada por populações extrativistas tradicionais, cuja subsis-	


tência baseia-se no extrativismo, na agricultura de subsistência e na criação de animais; 
visa a proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, assegurando o uso sus-
tentável dos recursos naturais. A visitação pública é permitida, desde que compatível 
com os interesses locais e com o disposto no plano de manejo. 
Reserva da Fauna – área natural que abriga populações de animais de espécies nativas, 	


terrestres e aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos técnico-cien-
tíficos e de manejo econômico sustentável dos recursos faunísticos. A visitação pública 
é permitida, embora se proíba a prática da caça amadorística ou profissional. 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável – área natural que abriga populações tradicio-	


nais que vivem basicamente em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos natu-
rais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais. 
RPPN – unidades de conservação instituídas em áreas privadas, gravadas com perpe-	


tuidade; seu objetivo é conservar a diversidade biológica, mantendo-se, porém, a bio-
diversidade e seus atributos ecológicos; a conservação da natureza é considerada com-
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patível com usos sustentáveis de parcela de seus recursos ambientais renováveis, entre 
eles a visitação pública com finalidade turística, recreativa e educacional.


 
Como diretriz para a criação de uma nova UC, a entidade proponente deve promover a 5.8 
realização de estudos técnicos preliminares sobre as características da área a ser conserva-
da, escolhendo, por seus atributos ambientais, a categoria de manejo a ser estabelecida, e 
consulta pública. Além de proceder ao diagnóstico da área, os estudos devem identificar 
as ações mínimas necessárias para a proteção dos recursos ambientais e a coibição de ativi-
dades predatórias na área, até que se elabore o plano de manejo. A consulta pública, a ser 
realizada em reuniões ou outros meios de informação e coleta de opiniões, da população 
local e outras artes interessadas, deve incluir informações específicas sobre as implicações 
da instituição da UC para a população local. 


A lei atribui um prazo de cinco anos a partir do ato legal de criação para que se elabore e 5.9 
aprove o plano de manejo da nova UC. Até então, devem ser formalizadas e implementadas 
ações de proteção e fiscalização. A elaboração de planos de manejo para as Unidades de 
Proteção Integral é objeto de roteiro metodológico15, publicado em 2002, que segue as prin-
cipais diretrizes de planejamento das UC emanadas da legislação do SNUC, quais sejam:


A área geográfica de abrangência do plano de manejo deve incluir: a zona de amorte-	


cimento, definida como a área em torno, na qual as atividades humanas precisam ser 
restringidas para reduzir seus impactos negativos sobre a UC; e os corredores ecológi-
cos, definidos como as porções de ecossistemas que a liguem a outras UC, permitindo 
entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, de modo a facilitar a dispersão de 
espécies e a recuperação de áreas degradadas.


15  Ministério do Meio Ambiente. Roteiro Metodológico de Planejamento: Parque Nacional. Reserva Biológica Estação 
Ecológica. Edições IBAMA, 2002. Brasília. 136 p.


O processo de planejamento deve ocorrer de forma processual, caracterizando-se por ser 	


contínuo, gradativo, flexível e participativo; contínuo de modo a manter a correlação entre 
a evolução e a profundidade do conhecimento, a motivação, os meios e o grau de inter-
venção no manejo da unidade de conservação; gradativo para estabelecer a relação de 
prioridades entre as ações, ao longo do tempo, e as grandes linhas e diretrizes que orien-
tam o manejo; flexível, para permitir o ajuste durante a sua implementação; e participativo 
por requerer o envolvimento da sociedade, nas diferentes etapas de sua elaboração.


O roteiro metodológico oferece orientação a respeito dos procedimentos de elaboração e 5.10 
do conteúdo básico dos planos de manejo, considerando todas as etapas de planejamen-
to, implementação, monitoramento e avaliações periódicas dos resultados e revisão da 
versão original do plano. Prevê a formulação dos projetos específicos para a dotação de 
infra estrutura administrativa e de acolhimento de visitantes (escritórios, trilhas, sinalização, 
obras de arte, equipamentos recreativos), publicações (livros, folhetos, mapas), educação 
ambiental e pesquisas para o aperfeiçoamento das ações de manejo.


As diretrizes referentes à administração da UC prevêem, além do órgão executor compe-5.11 
tente (o ICMBio, nas UC federais, ou as entidades de meio ambiente estaduais ou muni-
cipais, conforme o domínio da UC), a criação de conselhos consultivos ou deliberativos, 
presididos pelo servidor público chefe da UC, formado de representantes de órgãos públi-
cos dos três níveis de governo e representantes da sociedade (associações ambientalistas, 
comunidade científica, organizações comunitárias locais e, se houver, dos comitês da bacia 
hidrográfica pertinente). O conselho detém competência, entre outras de cunho admi-
nistrativo, de manifestar-se sobre o licenciamento de obra potencialmente causadora de 
impacto na UC ou em sua zona de amortecimento.


O SNUC admite a gestão compartilhada de UC por Organização da Sociedade Civil de In-5.12 
teresse Público (OSCIP) que tenha entre seus objetivos a proteção ambiental, regulada por 
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termo de parceria firmado com o órgão executor. A exploração de produtos, subprodutos 
e serviços nas UC pode ser objeto de autorização pelo órgão responsável pela gestão, 
ouvido o respectivo conselho, desde que se faça em conformidade com os objetivos de 
conservação da unidade e o plano de manejo.


 A compensação por dano ou uso de recursos naturais, por parte das atividades de impacto 5.13 
ambiental significativo (sujeitas à avaliação de impacto ambiental), é também matéria da 
legislação que rege as UC. Os valores da compensação são calculados por câmaras de 
compensação, criadas nos órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental, a partir de 
0,5% (meio por cento) dos custos totais de implantação do empreendimento em causa, 
fixados em função do grau de impacto negativo conforme resultados do estudo de impac-
to ambiental. A aplicação desses valores ocorre na gestão de uma UC existente ou a ser 
criada, segundo a seguinte ordem de prioridades: regularização fundiária e demarcação 
de terras; elaboração, revisão e implantação de planos de manejo; aquisição de bens e 
serviços necessários para a gestão da UC; e desenvolvimento de estudos e pesquisas para 
o aperfeiçoamento do manejo e a criação de novas UC.


 
Diretrizes da Política de Meio Ambiente do BIDb) 


As políticas de salvaguarda de proteção do meio ambiente do Banco compreendem al-5.14 
gumas diretrizes voltadas para a proteção dos habitats naturais. Segundo essas diretrizes, 
o Banco não apoia projetos ou atividades que resultem em degradação significativa de 
ecossistemas naturais ou de sítios de valor paisagístico e natural relevantes. Assim, a ati-
vidade turística que tem por base esses tipos de ativos socioambientais deve atender aos 
seguintes requisitos:


Obedecer aos critérios resultantes de estudos e análises que demonstrem que os benefícios a 	


serem gerados, econômicos e sociais, superam amplamente os danos e custos ambientais.


Incorporar medidas efetivas de mitigação e compensação dos impactos socioambien-	


tais negativos, prevendo, nos casos críticos, a compensação da perda de habitat pela 
manutenção de outras áreas protegidas similares, dotadas de financiamento adequado, 
mecanismos que garantam a boa implementação das regras de preservação e medidas 
de acompanhamento e supervisão apropriadas.
Assegurar que não sejam introduzidas espécies invasoras nos ecossistemas naturais afe-	


tados.


Essas diretrizes são compatíveis com as determinações da legislação ambiental brasileira, 
notadamente a adoção de medidas de compensação de danos irreversíveis aos recursos 
naturais. 


Diretrizes para a Apresentação de Projetos de Conservação dos Recursos Ambientaisc) 


Os projetos e atividades de conservação dos recursos ambientais contemplados no progra-5.15 
ma compreendem, entre outros de mesma natureza:


Elaboração e implantação de planos de manejo de Unidades de Conservação (Parques, 	


APA, ARIE , RPPN).
Planejamento de novas unidades de conservação.	


Equipamentos turísticos em unidades de conservação (trilhas, sinalização, edificações 	


de apoio).
Recuperação de áreas ambientalmente degradadas.	


Os critérios necessários para a elaboração desses projetos e atividades, em forma de ter-
mos de referência, estão discriminados nos Anexos do Regulamento Operacional do PRO-
DETUR NACIONAL (ROP) – Critérios de Elegibilidade e Avaliação de Projetos de Proteção 
e Recuperação Ambiental.
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No caso de se optar, para além do plano de manejo preconizado pelo SNUC, pela elaboração 
de plano de gestão ambiental para Unidade de Conservação de Uso Sustentável, devem-se 
observar as diretrizes contidas no item Planejamento Ambiental deste capítulo e as suges-
tões contidas no Anexo do ROP – Conteúdo Básico de Programas de Gestão Ambiental.


tóricos; a implementação de ações de curto e longo prazos relacionadas à adequação das 
necessidades da dinâmica urbana à estrutura físico-espacial que se quer preservar; e, ante 
a diversidade de sítios históricos urbanos e de contextos socioeconômicos, ambientais e 
político-institucionais nessas áreas, a adoção de um instrumento flexível, que possa atender 
às várias situações encontradas e permitir sua implementação por etapas.


Quanto aos sítios arqueológicos, as normas e critérios de proteção datam de 1961, quando 5.19 
foi editada a Lei nº 3.924. Por essa lei, consideram-se sítios arqueológicos as jazidas de 
qualquer natureza que representem testemunhos da cultura dos paleoameríndios; os sítios 
nos quais se encontrem seus vestígios positivos de ocupação; os cemitérios, sepulturas 
ou locais de pouso prolongado ou de aldeamento “estações” e “cerâmios”; as inscrições 
rupestres ou locais e outros vestígios de atividade de paleoameríndios. O Sistema de Ge-
renciamento de Patrimônio Arqueológico (SGPA) é o instrumento empregado pelo IPHAN 
para a proteção desses bens, apresentando para isso a relação dos sítios arqueológicos 
cadastrados acompanhados do detalhamento técnico e da filiação cultural de cada um.


O IPHAN mantém o Programa de Proteção do Patrimônio Imaterial, criado em 2000, que 5.20 
organiza as ações de identificação, salvaguarda e promoção da dimensão imaterial dos 
bens culturais. Um de seus objetivos é contribuir para a preservação da diversidade étnica 
e cultural no País, disseminando informação sobre o patrimônio cultural a todos os seg-
mentos da sociedade. A política de fomento desse tipo de patrimônio tem como diretrizes 
principais: a inclusão social e a melhoria das condições de vida dos produtores e detento-
res do patrimônio cultural imaterial, ampliando a participação dos grupos que produzem, 
transmitem e atualizam as manifestações culturais nos projetos de valorização e preserva-
ção desse patrimônio; e salvaguarda dos bens culturais imateriais, por meio de apoio às 
condições que propiciem sua existência e da ampliação do acesso aos benefícios gerados 
por essa preservação (IPHAN, 2008).17


17  Fonte: http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=201


RECUPERAÇÃO B. 
DO PATRIMôNIO 


HISTóRICO E CULTURAL
Na esfera federal, as diretrizes de conservação e a recu-5.16 


peração de bens históricos e culturais derivam-se de legislação 
abrangente, organizada a partir de 1937, quando foi promulga-
do o Decreto–Lei nº 25, documento legal pioneiro no campo da 


preservação das paisagens culturais, urbanas e rurais e do patrimônio material e imaterial. 
Cabe ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) a realização das 
ações de preservação e gestão desse patrimônio, com o apoio de órgãos governamentais 
e instituições públicas e privadas.


Para a recuperação dos sítios históricos, as diretrizes de caráter normativo e operacional 5.17 
foram estabelecidas em 2004, por meio de Portaria do IPHAN que regulamentou o Decreto 
nº 5.040, de 7 de abril do mesmo ano16. Essa Portaria criou, como instrumento de gestão, o 
Plano de Preservação de Sítio Histórico Urbano (PPSH), estabelecendo termos de referên-
cia genéricos para orientar sua formulação e implementação. A orientação é de que a ges-
tão dos sítios históricos seja participativa, compartilhada com os municípios, integrando-se 
aos demais instrumentos de gestão urbana, e com outros atores públicos e privados. 


O PPSH tem ainda como diretrizes: o desenvolvimento de um processo de planejamento 5.18 
participativo; a ação pública coordenada e articulada entre o Estado, os agentes privados 
e a comunidade local em prol da preservação do patrimônio cultural urbano; a busca de 
um equilíbrio favorável à sociedade entre os valores econômicos e culturais dos sítios his-


16  Ministério da Cultura. Plano de Preservação de Sítio Histórico Urbano. IPHAM, 2005. Brasília. 32 p.
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As políticas de salvaguarda de proteção do meio ambiente do BID, por sua vez, contêm di-5.21 
retrizes de proteção de sítios de valor cultural. Segundo essas diretrizes, o Banco não apoia 
projetos ou atividades que resultem em degradação de bens e valores sociais e culturais 
relevantes, tais como edificações e sítios históricos, artísticos, arquitetônicos, urbanísticos e 
arqueológicos. Assim, a atividade turística que tenha como atrativo de base esses valores 
deve atender aos seguintes requisitos: 


Identificar, por meio de processo de avaliação ambiental, os impactos em sítios de im-	


portância histórica ou cultural, tomando-se as medidas necessárias para protegê-los.
No caso de operações que impliquem achados arqueológicos ou históricos, devem 	


ser adotados pela entidade executora do Programa procedimentos de recuperação e 
salvamento baseados na boa prática internacional.


Os projetos e atividades desse tipo contemplados no Programa compreendem:5.22 


Preservação e restauração de edificações históricas e espaços culturais (fortes, museus, 	


igrejas, praças e edifícios públicos, outros bens materiais do patrimônio arquitetônico, 
histórico e artístico protegidos pelo IPHAN).
Projetos paisagísticos.	


Preservação de sítios e bens arqueológicos.	


Recuperação e promoção de bens do patrimônio cultural imaterial (práticas, represen-	


tações, expressões, conhecimentos, técnicas e instrumentos, objetos, artefatos associa-
dos à memória do Brasil e suas correntes culturais, promoção e produção de espetácu-
los e eventos culturais).


Os critérios para a elaboração e a apresentação desses projetos e atividades, em forma de 
termos de referência, estão discriminados no Anexo do ROP – Critérios de Elegibilidade e 
Avaliação de Projetos de Recuperação de Patrimônio Histórico.


FORTALECIMENTO C. 
DA GESTÃO 
AMBIENTAL


As ações que visam ao fortalecimento da gestão ambien-5.23 
tal nas áreas turísticas podem abranger os diversos instrumen-
tos de política ambiental estabelecidos pela legislação brasileira, 
ou desenvolvidos pela prática das entidades de meio ambiente. 


Este item enfoca, basicamente, três desses instrumentos, o planejamento da gestão am-
biental, a educação ambiental e os sistemas de informação ambiental, que estão previstos 
expressamente como atividades a serem financiadas nos documento de preparação do 
PRODETUR NACIONAL.


Planejamento Ambientala) 


No contexto do Programa, o planejamento da gestão ambiental se exprime na elaboração 5.24 
de programas de gestão ambiental que serão implementados tanto para orientar a imple-
mentação dos PDITS como para assegurar que os projetos sejam executados e acompa-
nhados em consonância com os preceitos e diretrizes de controle ambiental. As diretrizes 
para a elaboração e a implementação desses dois tipos de programa de gestão ambiental 
foram identificadas e detalhadas, respectivamente, nos capítulos 3 e 4 deste Manual.


Considerando, porém, a possibilidade de se identificar, nos acordos de financiamento com 5.25 
os estados, a necessidade de recursos para a elaboração e a implementação de planos de 
gestão para a solução de problemática socioambiental que afete significativamente a ativi-
dade turística, indicam-se as seguintes diretrizes de natureza técnica tiradas da boa prática, 
para orientar a elaboração desse tipo de programa:


O processo de planejamento centrado na elaboração e implementação de um progra-	


ma de gestão socioambiental deve ter caráter dinâmico, contínuo, permanente e parti-
cipativo; a fase de formulação constitui apenas a etapa inicial desse processo, que deve 
prever mecanismos de constante revisão e avaliação, na medida em que os problemas 
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ambientais são de solução complexa e que os sistemas ambientais estão em constante 
evolução por conta das alterações, previsíveis e imprevisíveis, sofridas pelos fatores que 
interferem em sua dinâmica.
Quanto ao caráter participativo do processo, embora caiba ao Poder Público a iniciativa 	


e a responsabilidade de conduzir o planejamento ambiental, é essencial que, desde 
sua fase inicial, se envolvam as instituições governamentais, os setores produtivos e 
os grupos sociais de alguma forma implicados na questão ambiental que se pretende 
administrar.
A identificação da necessidade de elaboração de um programa de gestão ambiental 	


parte sempre do reconhecimento de uma situação problemática que mereça ser objeto 
de gestão (a tomada de consciência sobre a degradação ambiental de uma área de 
interesse ou de um ecossistema, a identificação de um problema de contaminação ou 
poluição).
As restrições de tempo e de recursos financeiros da entidade que conduz o processo de 	


planejamento devem determinar o grau de detalhamento de cada etapa de formulação 
do programa; é importante que não se perca a oportunidade de atuar na gestão am-
biental pela impossibilidade de se elaborar programas detalhados, mas que se aprovei-
tem as informações disponíveis e o conhecimento empírico, por parte de profissionais 
que trabalham na área, sobre os problemas socioambientais que se devem resolver.


O Anexo do ROP – Conteúdo Básico de Programas de Gestão Ambiental – apresenta um 
modelo de termo de referência para a formulação e a contratação desse tipo de programa.


Educação Ambientalb) 


A Política Nacional de Educação Ambiental é regida pela 5.26 Lei nº 9.795/99, que define que 
a coordenação das ações necessárias para sua implementação fica a cargo de um órgão 
gestor, órgão este vinculado aos Ministérios do Meio Ambiente e da Educação. Essa lei 


aborda apenas princípios gerais de direito da cidadania à educação para a proteção do 
meio ambiente, bem como as condições para o desenvolvimento de programas de educa-
ção ambiental e acesso aos necessários recursos governamentais.


De interesse para o PRODETUR NACIONAL, entretanto, valem as diretrizes contidas no 5.27 
documento de estratégia de meio ambiente do Banco (BID, 200218), baseadas nas lições 
aprendidas das ações de fortalecimento institucional para a gestão ambiental: 


Considera-se que a educação ambiental é instrumento-chave para a gestão ambiental, 	


devendo se incluir atividades desse tipo, sempre que couber, nos programas de desen-
volvimento.
As atividades de educação ambiental devem ser concebidas para atender a finalidades, 	


situações e metas específicas; para que não se dispersem recursos financeiros nem se 
obtenham resultados cuja efetividade seja difícil de se identificar, devem ser evitadas 
ações fundamentadas em objetivos genéricos ou de grande amplitude social.


Para atender a essas diretrizes, as atividades e projetos de educação ambiental devem se 5.28 
centrar no apoio específico à implementação dos PDITS ou dos projetos de infra estrutura, 
tendo sempre como objetivo facilitar a mudança de comportamento dos grupos sociais 
necessária para o alcance das metas de desenvolvimento do turismo e de proteção e qua-
lidade ambiental estabelecidas; o alcance e o detalhamento dessas ações devem ser incor-
porados nas respectivas fichas técnicas e nos termos de referência correspondentes.


Sistemas de Informação Ambientalc) 


Um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente é o sistema de informações 5.29 
ambientais. No âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), criou-se o 


18  Banco Interamericano de Desarrollo, Medio Ambiente: Documento de Estrategia, 2002, Washington D.C.
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Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (SINIMA), administrado pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente com o objetivo de integrar e gerir a informação ambiental 
gerada no País, de acordo com a lógica da gestão ambiental compartilhada entre as três 
esferas de governo. 


Um dos eixos em que se estruturou o SINIMA diz respeito à sistematização dos sistemas de 5.30 
informação ambiental mantidos pelas diversas instituições ambientais e afins, no sentido 
de fortalecer a estrutura informacional sobre meio ambiente. Tal sistematização pretende 
abranger a produção e a análise estatística de dados de qualidade ambiental e outras infor-
mações, com vistas à escolha de indicadores ambientais e de desenvolvimento sustentável. 
Os outros eixos do SINIMA são: o desenvolvimento de ferramentas de acesso à informação 
(soluções tecnológicas de baixo custo) e a integração e o compartilhamento das bases de 
dados e informações (descentralização).


Em 2004, o MMA baixou Portaria instituindo um comitê gestor para o SINIMA, com o 5.31 
encargo de definir as diretrizes para a Política Nacional de Informações sobre o Meio Am-
biente, ainda não divulgadas, e para atuar como instância de articulação e harmonização 
de conceitos entre as unidades do MMA e entidades vinculadas.


Quanto às diretrizes do Banco para a proposta e apresentação de projetos de sistemas 5.32 
de informação ambiental, valem também as derivadas das lições aprendidas, menciona-
das com relação ao desenvolvimento de atividades e projetos de educação ambiental. Os 
sistemas de informação ambiental devem ser concebidos e desenvolvidos em função de 
uma demanda real de uso dos dados e informações que serão coletadas e armazenadas, 
considerando a capacidade técnica e financeira de a instituição responsáveis assimilá-los, 
alimentá-los e mantê-los em condições de atualização e uso.
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Notas de rodapé


1 Os demais macro-programas são: Planejamento e Gestão; Informação e Estudos Turísticos, Logística de Transporte; 
Fomento à Iniciativa Privada, Infra estrutura Pública; Qualificação dos Equipamentos e Serviços Turísticos; Promoção 
e Apoio à Comercialização, estes quatro últimos ligados estreitamente ao Macro-programa Regionalização do 
Turismo, conforme organograma apresentado na referida publicação do Plano Nacional de Turismo.


2 Modificada pela Lei nº 7.904/89.


3 Os regulamentos e normas referentes ao emprego desses instrumentos serão descritos e analisados nos capítulos 
3 e 4, referentes aos preceitos e requisitos a serem obedecidos pelos projetos e atividades do Programa.


4 São 23 representantes de entidades civis e de trabalhadores, oito de entidades empresariais, oito de governos 
municipais, 27 dos governos estaduais e vinte do Governo Federal, mais três sem direito a voto.


5 Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340 de 22 de agosto de 2002, Lei nº 11.132, de 4 de julho de 
2006, e Decreto nº 5.566, de 26 de outubro de 2005.


6 Desastres naturais incluem terremoto, inundação, seca, epidemia, incêndio em florestas, erosão; desastres 
inesperados, ações e acidentes que afetem a produção econômica e o ambiente, como explosão, derramamento 
de óleo e substâncias químicas. 


7 Povos indígenas se definem como: descendentes dos povos que habitavam o continente ao tempo da 
descoberta e da colonização; sem importar seu presente estado legal ou local de residência, que detêm todas 
ou alguma de suas instituições e práticas econômicas, políticas, linguísticas e culturais; que se consideram como 
pertencentes a culturas ou povos indígenas ou pré-coloniais.


8 Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340 de 22 de agosto de 2002, Lei nº 11.132, de 4 de julho de 
2006, e Decreto nº 5.566, de 26 de outubro de 2005.


9 Manual de Avaliação Ambiental Estratégica – Brasília: MMA / SQA, 2002, 92p.


10 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, discutida no Capítulo 3.


11 Tais critérios, referentes ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação serão objeto do Capítulo 5.


12 Obrigação fundamentada no Código Florestal (Lei nº 4.771 de 1965 e demais regulamentos sobre matéria 
florestal).


13 No caso de o projeto prever corte de vegetação nativa, há ainda a exigência da autorização correspondente.


14 Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, Decreto nº 5.566 de 26 de 
outubro de 2005, Lei nº 11.132, de 4 de julho de 2006.


15 Ministério do Meio Ambiente. Roteiro Metodológico de Planejamento: Parque Nacional. Reserva Biológica 
Estação Ecológica. Edições IBAMA, 2002. Brasília. 136 p..


16 Ministério da Cultura. Plano de Preservação de Sítio Histórico Urbano. IPHAM, 2005. Brasília. 32 p.


17 Fonte: http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=201


18 Banco Interamericano de Desarrollo, Medio Ambiente: Documento de Estrategia, 2002, Washington D.C.
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Acordos e Requisitos de Desembolso



Os acordos e requisitos de Desembolso que fazem parte da gestão financeira compreendem os seguintes aspectos principais: (i) métodos de desembolsos; (II) informações e documentação de apoio dos gastos e sua modalidade de revisão; e (iii) oportunidade e frequência de apresentação ao BID. Esses acordos são definidos e estabelecidos durante o planejamento da operação, em consulta à SETUR, e avaliados e ajustados durante a execução, com base no desempenho, nas necessidades de informação, na atualização da análise de riscos, ou em outras circunstâncias que permitam a administração adequada do projeto e a prestação de contas oportuna ao BID.



Os acordos e requisitos devem assegurar que os desembolsos: (i) estejam voltados para as necessidades do Estado de Sergipe e da execução do Programa; (ii) estejam apoiados nos sistemas de gestão financeira do Estado (I-GESP), na medida do possível; e (iii) sejam eficientes e eficazes para a consecução dos objetivos do Programa. Nesse sentido, o julgamento profissional é um elemento importante para o planejamento, a avaliação e o cumprimento dos acordos e requisitos de desembolso.



Métodos de Desembolso

 

Os métodos de desembolso são aplicados de acordo com as normas pactuadas no contrato de empréstimo firmado entre o BID e o Governo do Estado de Sergipe, a fim de assegurar que esses recursos se destinem unicamente aos fins para os quais foram previstos, com a devida atenção aos aspectos de economia e eficiência.



A execução de um Programa pode empregar um ou mais método de desembolso, dependendo das necessidades de liquidez para a sua execução, sendo a combinação de métodos uma alternativa aceitável e geralmente necessária. Pode ocorrer uma série de situações em que o BID necessite empregar mais de um método de desembolso, conforme o tipo de operação em pauta e de suas características particulares, com o propósito fundamental de assegurar que o executor disponha, oportunamente, dos recursos necessários para a execução adequada do Programa.



Os métodos de desembolso disponíveis são os seguintes:



A. Adiantamentos. São antecipações de recursos com base nas necessidades reais de liquidez do Programa, respaldadas por compromissos assinados (contratos), ou previstas com um alto grau de certeza – por um prazo predeterminado e acordado com a SETUR - para o pagamento pontual de gastos elegíveis imputáveis a empréstimos ou outro tipo de financiamento do Banco.  Esse método, além de contribuir, geralmente, para a administração e o controle adequados do uso de recursos dos projetos, facilita, particularmente, a prestação de contas daqueles Programas que determinam seu progresso físico-financeiro com base em metas ou marcos.



Essas necessidades de liquidez surgem do plano financeiro do Programa, que deve ser articulado com o Manual Operacional do Programa (MOP), o Plano Operacional Anual (POA) e o Plano de Aquisições (PA).   Um aspecto que não deve ser negligenciado é a garantia de que os recursos do Programa sejam incorporados ao orçamento geral do Estado de Sergipe, já que de outro modo dificilmente serão executados oportunamente.



B. Reembolso. O Banco reembolsa o órgão executor dos pagamentos que este tenha efetuado com recursos próprios, a título de gastos elegíveis incorridos a débito do Programa.

C. Pagamentos Diretos.  Pagamentos efetuados pelo Banco a fornecedores ou empreiteiros no exterior, em nome do órgão executor, a título de bens e serviços elegíveis - de origem externa ou local - destinados à execução do Programa.

D. Reembolso Contra Garantia de Carta de Crédito. O BID efetuará a um banco comercial o reembolso dos pagamentos efetuados pelo órgão executor a um fornecedor ou empreiteiro de bens e serviços, com base em uma carta de crédito garantida anteriormente pelo BID.

Solicitações de Desembolsos



A. Revisões



O BID processará desembolsos à SETUR, uma vez cumpridas as precondições para o primeiro desembolso.    Durante a execução, o processamento dos desembolsos será feito por meio de revisões gerenciais baseadas, principalmente, em juízo profissional e em provas analíticas.



A revisão das informações de apoio que justificam os gastos ou pagamentos será realizada após o desembolso efetivo dos recursos pelo pessoal do BID ou por auditoria contratada através de licitação pela SETUR, considerando-se a oportunidade e o alcance pertinente das condições de risco fiduciário. 

 

Em nenhum caso o órgão executor deverá entender que a revisão posterior realizada pelo Banco confirma, certifica ou substitui sua responsabilidade fiduciária e sua própria gestão do Programa. Nesse sentido, o órgão executor deverá assegurar a qualidade, a pertinência e a transparência da documentação que comprova os gastos submetidos à referida revisão, exceto quando a natureza, os riscos associados e/ou a complexidade da operação – como, por exemplo, uma operação de emergência – exigir o planejamento de um esquema rigoroso de intervenção ou supervisão que inclua até mesmo a intervenção prévia dos pagamentos mais significativos.

As solicitações de desembolso devem ser numeradas sequencialmente, independentemente da modalidade de desembolso utilizado.   Além disso, somente poderão ser processadas as solicitações aprovadas por um funcionário designado cuja assinatura esteja registrada, de acordo com os termos do Acordo e em valores iguais ou inferiores (por motivo de ajustes) ao valor solicitado.



B. Tipos de Solicitações de Desembolsos e Documentação de Apoio 



B.1. Adiantamentos (Antecipações de Recursos)



Documentação de Apoio para a Solicitação de Adiantamentos (Documentação Exigida)  

Toda solicitação deve estar acompanhada pelo:



a) Formulário de Solicitação de Desembolsos.

b) Controle de Desembolsos e Aporte Local

c) Demonstrativo de Gastos

d) Plano Financeiro: Modelo para Solicitar Adiantamentos (Ver Plano Financeiro no Anexo nº 2 e Modelo para Solicitar Adiantamentos, decorrente do Plano Financeiro, no Anexo nº 6).



Documentação Opcional



a) Detalhamento de Compromissos.   Uma projeção financeira elaborada de acordo com as necessidades reais de liquidez do projeto, relacionando os compromissos a débito do financiamento ou da contribuição do Banco, pelo período de tempo previamente acordado entre o Banco e o OE. (Ver modelo no Anexo 6: “Detalhamento de Compromissos a Débito do Financiamento/Contribuição do Banco).

b) Relatórios do progresso físico-financeiro estimado do projeto, tais como o POA e PA; Relatório de Monitoramento de Progresso (PMR); ou outros que ajudem a demonstrar a razoabilidade do valor solicitado.



Frequência dos Adiantamentos. A frequência e o período de tempo a serem cobertos por um adiantamento serão determinados com base na programação da execução financeira do projeto (coerente com o MOP, POA, PA ou outros instrumentos de planejamento aplicáveis) durante o planejamento e ajustados na execução, de acordo com as condições de risco e a capacidade fiduciária avaliada.



Em geral, recomenda-se que os desembolsos a título de adiantamento tenham uma frequência máxima semestral, salvo no caso de outras necessidades, restrições e riscos associados à pouca capacidade fiduciária do órgão executor ou de limitações impostas pelo marco jurídico do país ou pelo mercado de fornecedores, dentre outros, que justifiquem um prazo mais curto.



B.2. Reembolso (ao Mutuário ou ao Órgão Executor)

Ver Seção C deste Manual – Prestação de Contas.



B.3. Pagamentos Diretos (a Fornecedores ou Empreiteiros)



Toda solicitação de desembolso para Pagamentos Diretos deverá ser acompanhada:



a. Do formulário de Solicitação de Desembolso;

b. Controle de Desembolsos e Aportes Locais

c. Controle de Gastos e Pagamentos

d. De Documentação de Apoio aceitável para o Banco (fatura ou documento de cobrança e comprovação do recebimento, satisfatório para o órgão executor, da obra, do bem ou do serviço, de acordo com as Especificações Técnicas ou os Termos de Referência incluídos nos contratos ou pedidos de compra respectivos).



B.4. Reembolso contra Garantia de Carta de Crédito



Toda solicitação de reembolso contra garantia de Carta de Crédito deverá ser acompanhada:



a) Do formulário de Solicitação de Pagamento de Garantia de Reembolso;

b) Da documentação relacionada na Solicitação de Pagamento.



O BID reembolsa o banco beneficiário da garantia de reembolso, com base em uma solicitação indicando que o beneficiário da carta de crédito foi pago de acordo com os termos e condições tanto da carta de crédito como da garantia de reembolso.



O BID reembolsará um banco comercial beneficiário das garantias, sempre que as solicitações de desembolso emitidas por esses bancos forem recebidas na Sede do BID, devidamente preenchidas, antes da data de expiração da garantia de reembolso. O BID não concede exceções a esse requisito. Os recursos comprometidos mediante uma garantia do BID não podem ser usados para outros fins estabelecidos no Contrato de Empréstimo enquanto a garantia estiver em vigor. Para maiores informações, ver Anexo 5 - Emissão e Modificações de Garantias de Crédito.



A. Prestação de Contas

B. 

Com o fim de permitir o acompanhamento adequado do Programa e, ao mesmo tempo, manter os custos de transações em um patamar razoável (tanto para o BID como para a SETUR), recomenda-se que as prestações de contas dos gastos efetuados sejam apresentadas ao BID pelo menos duas e não mais de quatro ou cinco vezes por ano, dependendo do grau de risco do projeto e/ou do nível de capacidade fiduciária do executor. Essa frequência deverá ser previamente acordada com o BID como parte dos Acordos e Requisitos de Desembolsos e avaliada durante a execução do Programa.



Como regra geral, desde que a SETUR esteja sob a modalidade de supervisão ex-post o BID não exige que a prestação de contas venha acompanhada da documentação de apoio dos gastos ou pagamentos efetuados (i.e., comprovantes originais ou fotocópias dos mesmos).   A SETUR é responsável por providenciar os registros contábeis exigidos e manter os originais de toda a documentação de apoio, com referências cruzadas adequadas para as solicitações aprovadas correspondentes, em conformidade com as políticas de retenção de documentos do BID.



O propósito da prestação de contas é demonstrar o progresso financeiro do Programa e o uso de recursos por cada categoria de investimento (ou componente), e não significa a aprovação, por parte do BID, dos gastos efetuados.



A prestação de contas dos gastos elegíveis relacionados com adiantamentos recebidos deve ser apresentada quando pelo menos 80% do valor adiantado houverem sido utilizados.  Essas prestações devem ser apresentadas e aceitas pelo BID antes que o mutuário ou o executor possa receber outro adiantamento de recursos.   Em casos especiais, o BID poderá aumentar o valor do último adiantamento concedido ao executor, na medida em que forem solicitados recursos adicionais para o pagamento de gastos não previstos no período de tempo previamente antecipado.



Documentação de Apoio para a Prestação de Contas



Documentação Exigida.  A seguinte documentação de apoio deverá ser apresentada ao Banco para a prestação de contas e a demonstração do progresso do projeto:



a) Solicitação de Desembolsos/Apresentação de Prestação de Contas, na qual o órgão executor certifica as seguintes declarações, dentre outras:

b) Que os pagamentos foram efetuados exclusivamente para os fins especificados no Contrato ou Acordo de Financiamento e conforme seus termos e condições, inclusive o tipo de câmbio acordado;

c) Que os bens e serviços financiados com esses pagamentos foram apropriados para esses fins e custo, e que as condições da compra foram razoáveis;

d) Que a documentação comprobatória dos gastos esteja disponível para exame pelo Banco, por auditores, ou por outros consultores contratados para realizar um exame detalhado dos pagamentos efetuados;

e) Estado de Execução do Projeto

f) Conciliação dos recursos do Banco (ver modelo no Anexo 6).



Documentação Opcional.  A critério do BID, também se deverá considerar a solicitação de:

a) Relatórios de cumprimento de indicadores ou marcos; outros relatórios que ajudem a demonstrar o avanço do projeto;

b) Demonstração de Gastos ou Pagamentos;

c) Controle de Desembolsos e Aportes Locais;

d) Resumo de contratos e/ou contratos individuais; e

e) Outros documentos acordados.



D. Origem dos Bens e Serviços



Os recursos concedidos pelo BID para o financiamento de operações somente podem ser utilizados para a aquisição de bens e serviços provenientes de países elegíveis, conforme as condições do Contrato ou Acordo de Financiamento e as normas que regem o fundo fiduciário em questão.



E.   Gastos Elegíveis



O BID considera gastos elegíveis aqueles que: 1) forem necessários para o Programa e estiverem em consonância com seus objetivos; 2) obedecerem às políticas e aos contratos ou acordos legais do Programa; e 3) estiverem adequadamente registrados e comprovados.



Financiamento de Taxas e Impostos. Mediante solicitação do mutuário ou do beneficiário, o BID poderá cobrir impostos e taxas afins que representem um custo maior na aquisição de bens e serviços (impostos de importações, taxas consulares ou portuárias, ou impostos de valor agregado), sempre que os valores desses impostos e taxas forem razoáveis para o BID.  



F. Prazo final para a prestação de contas e data de encerramento

A SETUR disporá de um prazo não superior a 90 (noventa) dias contados da data do último desembolso (original ou prorrogada), para apresentar a prestação de contas final do adiantamento, restituir recursos não justificados e realizar qualquer outra atividade necessária para a prestação de contas adequada e oportuna da operação.



A SETUR deve apresentar a última solicitação de adiantamento no mais tardar 30 (trinta) dias antes da data do último desembolso, no entendimento de que as justificativas correspondentes a esse adiantamento serão apresentadas ao Banco durante o período de encerramento. O BID não desembolsará recursos após a data do último desembolso.



O período a partir da data de encerramento (os 30 dias) deverá ser usado unicamente para incorporar os ajustes finais às Demonstrações Financeiras Auditadas (EFAs) e concluir os procedimentos de assinatura e aprovação pelo executor. Recomenda-se que os auditores externos iniciem de maneira oportuna suas tarefas de revisão, não devendo esperar até o período de encerramento final para iniciar suas atividades.



5.2.3 Movimentação Financeira Interna



Para a movimentação financeira interna dos recursos do Programa, relacionados com o financiamento do BID e com a contrapartida local, foram abertas contas bancárias individualizadas e específicas.



Os procedimentos para liberação financeira, por conta dos recursos registrados no orçamento do Programa, se iniciaram a partir da abertura das correspondentes contas correntes, para internalização dos recursos externos e transferência dos recursos da contrapartida.  



A administração financeira do Programa é exercida pela UCP, que mantém sob seu controle todos os registros pertinentes aos procedimentos da tramitação dos recursos do Programa, tanto no que diz respeito aos fundos externos como à contrapartida local, nos termos requeridos no Contrato de Empréstimo.



Para executar estes procedimentos, a UCP recebe suporte técnico e administrativo da empresa especializada em apoio ao gerenciamento.



5.3. Procedimentos para processar desembolsos 



5.3.1. Informações Bancárias do Mutuário, do Órgão Executor ou do Beneficiário



A. Instruções de depósito



Como condição da elegibilidade para o primeiro desembolso de uma operação de empréstimo ou de cooperação técnica, o mutuário, ou o órgão executor, deverá apresentar por escrito, ao BID, por meio de seu representante autorizado, informações sobre as contas nas quais serão depositados todos os desembolsos em seu favor. São exigidas contas separadas para desembolsos em moeda conversível e em moeda local, específicas para o Programa.



B. Informações sobre as contas bancárias



Todo desembolso exige um banco situado no país da moeda solicitada, como primeiro banco Receptor dos recursos.  Toda solicitação deve indicar todos os bancos por meio dos quais o BID deverá canalizar os recursos (banco intermediário e banco do beneficiário do desembolso).



As informações sobre as contas bancárias do mutuário, do órgão executor ou do beneficiário devem incluir todos os elementos necessários para permitir que o BID processe os desembolsos por meio de transferência eletrônica de fundos.



C. Informações sobre o banco intermediário



O uso de um banco intermediário será indispensável quando o banco beneficiário estiver domiciliado em um país que não seja aquele da moeda aprovada da operação. Por exemplo, no caso de uma operação aprovada em US$, será preciso utilizar um banco intermediário quando o banco beneficiário (banco no qual o beneficiário do pagamento mantém conta) estiver localizado em um país fora dos EUA.  Dentro dos EUA, será necessário usar um banco intermediário quando o banco beneficiário não tiver um número de ABA (identificação da Associação Americana de Bancos).



D. Informações sobre o banco beneficiário



O banco beneficiário é a entidade financeira na qual o executor, o mutuário ou o beneficiário do desembolso mantém sua conta bancária. Se o banco beneficiário tiver um correspondente (banco intermediário), deve-se inserir o número da conta que o banco beneficiário mantém com o banco intermediário. Como regra geral, quando for utilizado um banco beneficiário nos Estados Unidos e não se exigir um banco intermediário, deve-se indicar que os recursos serão transferidos por meio do Federal Reserve Bank (FED). Essa regra se aplica igualmente a todos os casos em que o banco beneficiário corresponder ao Banco Central do País. Não se deverá indicar a utilização do Federal Reserve Bank quando o banco beneficiário estiver localizado fora dos Estados Unidos.



E. Número de conta



Com a implantação de controles de pagamentos mais rígidos em muitos países, o número de conta indicado em um pagamento específico deverá corresponder necessariamente ao nome no qual a conta está registrada no banco beneficiário. Além disso, em alguns casos deverá ser incluído o número da conta que o banco beneficiário mantém com o banco intermediário (por exemplo, quando o pagamento for feito em US$ no país do beneficiário, em vez de em moeda local).



F. Informações sobre o beneficiário



O número e o nome exatos da conta bancária do mutuário, do órgão executor ou do destinatário final do desembolso deverão estar inseridos no sistema do BID, de acordo com as informações recebidas. Da mesma forma, quaisquer informações adicionais sobre o desembolso (por exemplo, o nome de um contato específico, a agência bancária, etc.) deverão ser registradas no campo Instruções Especiais.



G. Despesas bancárias



Os mutuários, os executores ou os beneficiários são responsáveis pelo pagamento de qualquer encargo ou comissão aplicável às suas contas bancárias.

H. Entradas na conta do mutuário ou do órgão executor



Se os depósitos dos recursos do projeto nas contas bancárias gerarem juros, comissões, etc. em favor do mutuário ou do executor, essas receitas deverão ser incorporadas ao projeto, como parte do aporte local ou de contrapartida. Esses recursos poderão ser usados para gastos semelhantes e/ou complementares aos gastos elegíveis do projeto financiado pelo BID.



I. Registros bancários e contábeis do mutuário ou do órgão executor



Os recursos a serem administrados pelo mutuário ou pelo órgão executor a título de adiantamentos de recursos poderão: i) ser depositados em uma conta bancária especial em nome do projeto, aberta pelo mutuário no Banco Central ou em um banco comercial; ii) ser registrados na conta geral do mutuário (quando aplicável, esta será a assim chamada “Conta Única” da Tesouraria) e, a seguir, em uma subconta separada em nome do projeto, na qual serão registrados todas as movimentações de entradas de recursos e pagamentos correspondentes à operação financiada pelo Banco (quando esse mecanismo for satisfatório para o BID).  Os recursos do projeto deverão ser usados pelos mutuários ou pelo órgão executor exclusivamente para gastos elegíveis e contar com um sistema adequado de gestão financeira e controles para sua execução.



J.  Moedas 



a) Aprovação

Uma operação pode ser aprovada utilizando-se uma das seguintes alternativas:



· Moedas conversíveis.

· Moedas que fazem parte do fundo que financia a operação.

· Local. Moeda do País beneficiário da operação. 

· Fixa. Uma moeda específica diferente da local. 

· Uma combinação das anteriores.



b) Moedas de desembolsos



No caso de empréstimos aprovados no âmbito do Mecanismo de Moeda Local poderão ser solicitados desembolsos em valores exatos em moeda local, ou em moeda local equivalente a US$, de acordo com os termos estabelecidos no Contrato de Empréstimo da operação.  O mutuário receberá as unidades de moeda local e sua dívida com o Banco será registrada nessas unidades.



Para operações de empréstimo não aprovadas no âmbito do Mecanismo de Moeda Local, somente poderão ser solicitados desembolsos nos valores exatos em moedas conversíveis.  Para essas operações não será possível solicitar desembolsos em valores exatos em moeda local.



O Banco aceitará solicitações de desembolsos em valores exatos em moeda local (ou “unidades da moeda solicitada”).    A solicitação de desembolso deverá conter uma estimativa do valor a ser imputado à operação expresso na moeda contábil da operação, bem como o valor real que deverá ser desembolsado, expresso em unidades da moeda solicitada. Nessa opção, também deverão ser atendidas as seguintes condições:



i. Que o mutuário ou o órgão executor escolha a moeda em que deseja receber;

ii. Que o pagamento tenha sido realizado diretamente a um fornecedor ou ao OE;

iii. Que os valores do Contrato entre o mutuário ou o órgão executor e o fornecedor sejam expressos na moeda solicitada.



c) Moeda da operação, critérios de conversão e aplicação do tipo de câmbio



Para fins de prestação de contas e justificativas de gastos, os gastos devem ser expressos na moeda contábil da operação.  Se os gastos houverem sido efetuados em moeda local, a equivalência com a moeda da operação (geralmente US$) poderá ser determinada utilizando-se: (i) a taxa de câmbio em vigor no momento da conversão da moeda da operação em moeda local; ou (ii) a taxa em vigor na data do pagamento.  A opção do tipo de câmbio a ser aplicado deverá ser acordada entre o Banco e o OE e documentada no Contrato de empréstimo ou no Acordo.



d) Categorias de investimento



Com exceção da solicitação de um adiantamento de recursos, toda solicitação de desembolso deverá indicar as categorias de investimento a serem debitadas na moeda da operação.



k.  Restituições de recursos previamente desembolsados

Restituições de recursos por transferência bancária ou cheque, para os casos de empréstimos.



Toda restituição de um desembolso correspondente a um empréstimo deverá ser feita para a mesma conta bancária da qual saíram os recursos, na moeda em que o desembolso foi contabilizado. 
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